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SEÇÃO I

...
QUARTA~FEmA, 21 DE JUNHO DE 1978

CÂMARA DOS DEPUTADOS
RESOLUÇÃO Nq 70, DE 1978

Dispõe sobre aprovação das contas do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. I? Competirá à Mesa da Câmara dos Deputados a aprovação das contas do Fundo Rotativo.

Art. 21.' Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Marco Maciel, Presidente da Câmara dos Deputados.

SlJM.'\RIO
1 - AT.\ DA 75.a SESSÃO DA 4.a SESSllO LEGISlATIVA

DA 8.a LEGISLATURA, EM 20 DE JUNHO DE 1978

I - Abertura da Ses..<tiio

II - Leitura e assinatura da ata da sessiW anterior

III - Leitura do Expediente

OFíCIO

Ofício n.o 67, de 1978. do Sr.•José Ribamar Machado. Vice
Presidente da Comissão de Finanças, no exercído da Presídên
cia.

PROJETOS 1\ ThIPRII\UR

Projeto de Lei Complementar n.O 31-A, de 1975 (Do Sr.
Joaquim Bevilacqual ~ Altera dispositivo da Lei Complemen
tar n.o 7. de 7 de setembro de 1970. que "institui o Programa de
Integração Social, e dá outras providências"; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constit.ucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; e, das Comissõ~s de Trabalho

I e Legislação Social e de Finanças. pela aprovaçao.

Projeto de Lei n.o 543-A, de 1975 (Do Sr. Gomes do Amaral)
i - Acrescenta parágrafo ao art. 10 da Leí n.O 5.890. de B de

junho de 1973, que alterou a legislação da Previdência Social:
tendo pare~eres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislatiya, com
emendas' e das Comissões de Trabalho e Legislação Social e de
Finanças', pela aprovação. com adoção das emendas da Comis
são de Constituição e Justiça.

Projeto de Lei n.O 734-A, de 1975 mo Sr. Léo. Si~Õ~s! 
Cria o Fundo Nacional de Bolsas de Estudo UnnerSltarlO e
determina outras providências; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça. pela injuridicidade, contra os votos
dos 81'S. Antônio Morimoto. Clevel'son Teixeira, Miro Teixeira.
Ricardo Fiuza e, em separado, do Sr. Blota Junior; da_ Comissão
de Educação e Cultura, pela rejeição; e da Comissao de Fi
nanças, pela aprovação.

Projeto de Lei n.O 1.503-C. de 1973 ma C~missão de'

L:,constituiÇão e Justiça) - Redação para 2.a Dlscvssao do !,rg
jeto de Lei D.o 1. 503-B, de 1973, que "regulamenta a proflssao

.- -~-_.'~--

dos trabalhadores em transportes rodoviários. e dá outras pro
vidências".

Projeto de Lei n.o 1.606-A, de 1975 (Do Sr. Milton Stein
bruch) - Dá nova redação aos arts. 791. 839 e 840 da Consoli
dação das Leis do Trabalho; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; e, da Comissão
de Trabalho e Legislação Social. pela rejeição.

Projeto de Lei n.o 3.3M-A, de 1977 mo Sr. Siqueira Cam
pos) - .Altera o Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei
n.O 5.917, de 10 de setembro de 1973, modificando o tracado da
BR-080; tendo pareceres: da Comissão de constituição' e J'us
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati
va; e, da Comissão de Transportes, pela aprovação.

Projeto de Lei n.O 3.488-A, de 1977 mo Sr. JG de Araújo
Jorge) -Adota para os Municípios com mais de 20 mil eleitores
o princípio do art. 188 do Código Eleitoral, Leí n.o 4.737, de 15
de julho de 1965, que autoriza as Mesas Receptoras a contagem
dos votos nas eleições. e dá outras providências; tendo parecer,
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade
e, no mérito. pela aprovação da emenda, apresentada pelo
autor.

Projeto de Lei n.o 3.60S-A, de 1977 (Do Sr. Valdomiro
Gonçalves) - Amplia o traçado da ligacão ferroviária EF-465
da Relação Descriti.,-a das Ferrovias do Plano Nacional Ué Via
ção. instituído pela Lei n.o 5.917, de 10 de setembro de 1973;
tendo pareceres: da Comissão de Constituicão e Justiça pela
cons~it1!cionalidade, juridicidade e técnica' legislativa; ~, da
Comlssao de Transporles, pela aprovação.

Projeto de Lei n.O 3. 879-A, de 1977 (Do Sr. Joaquim Bevi
lacqua) - Acrescenta dispositivos ao Código Nacional de Trân
sito (Lei n.o 5.108. de 21 de setembro de 19(6); tendo parece
res: da Comissão de Constituiçã.o e Justiça pela constituciona
lida_de, juridici.dad.e, ~écDica legislativa e, n~ mérito, pela apro
vaga0; e. da Comlssao de Transportes, pela aprovação.

Projeto de Lei D.O 4.158-A, de 1977 (Do Sr. Jerônimo San
tana) - Au_tol'iza o Poder Executivo a constituir a Companhia
de Navegaçao da Amazônia Ocidental, e dá outras providên-
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cias; tendo parecer, da Comissão de COnstituição e Justiça, pela
inconstitucionalidade e, no mérito, pela rejeição.

Projeto de Lei n.O 4.701-A, de 1978 (Do Tribunal Superior
Eleitoral) - Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e dá outras providên
cias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e têenica legislativa; e,
das Comissões de Serviço Público e de Finanças, pela aprovação.

PROJETOS APRESENTADOS

Projeto de R€solução n.O 184, de 1978 (Da Mesa) - Autoriza
o Deputado Arlindo Kunzler a participar de missão cultural
no exterior.

Projeto de Lei n.o '5.205, de 1978 (Do Sr. Ruy Brito) - Dis
põe sobre a proibição de dispensa de empregado que esteja li
tigando com seu empregador na J'ustiça do Trabalho.

Projeto de Lei n.o 5.206, de 1978 (Do Sr. italo Conti) 
Altera a redação do inciso VI do art. 49 e do § 1.° do art. 73,
da Lei n.o 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que "regula os
direitos autoraIs".

Projeto de Lei n.o 5.207, de 1978 (Do Sr. Gomes da Silva)
- Alt€ra o art. 408 do Código de Processo Penal (Decreto-lei
n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941), relativo à sentença de pro
núncia.

Projeto de Lei n.O 5.208, de 1978 (Do Sr. Jorge Arbage) 
Introduz alteração no vigente Código de Processo Civll (Lei n.o
5.869, de 11 de janeiro de 1973>'

Projeto de Lei n.o 5.209, de 1978 (Do Sr. Octavio Torrecilla)
- Torna obrigatória a instalação de dispositivo de proteção à
ictio-fauna, em usinltS hidroelétricas.

Projeto de Lei n.O 5.21Ô, de 1978 (Do Poder Executivo) -.
Mensagem n.o 197/78 - Autoriza o Governo do Território Fe
deral de Roraima a alienar imóvel sob sua administração, lo
calizado na cidade de Belém, Estado do Pará, e dá outras pro
vidências.

IV - Pequeno Expediente

REZENDE MONTEIRO - Atuação do INCRA no norte de
Goiás.

AURÉLIO CAMPOS - Fr.ente Nacional p€la Redemocrati
zação.

JOS~ HADDAD - Execução de obras públicali na Baixada
Fluminense.

RUY CODO - Candidatura emedebista ao Governo de São
Paulo.

JG DE ARAÚJO JORGE - Engajamento da Frente Nacio-
nal de Redemocratização no MDR

ANTÔNIO BRESOLIN - Combate à peste suína.

SIQUEIRA CAMPO::', - O exame vestibular em Goiás.

PEIXOTO FILHO - Expectativa de instalação de escolas
pré-fabricadas nos Municípios brasileiros.

JERONIMO SANTANA - Dificuldades da população de Co
lorado, Rondônia.

JORGE ARBAGE -,- Prorrogação de débito dos ruralistas de
Paragollminas, Pará.

ALCIDES FRANCISCATO - Infra-estrutura politica e ad
ministrativa do novo Governo de República.

ARGILANO DARIO - Necrológio dos Srs. José Januário dos
Santos e Aref Hilal.

ERNESTO DE MARCO - Retirada dos posseiros das terras
indígenas de Xanxerê, Santa Catarina.

CÉSAR NASCIMENTO - Planejamento urbano brasileiro.

CÉLIO MARQUES FERNl\.NDES - Indicação do ex-Depu
tado Federal Amaral de Souza para Governador do Rio Gran
de do Sul.

ADHEMAR GmSI - Necrológio ,do Sr. Febrário Righetto.

DIAS MENEZES - Coordenação da campanha eleitoral do
MDB em São Paulo.

-----_._--------.
EDGAR MARTINS - Situação de deficientes fisicos no Es

tado de São Paulo.

OSVALDO BUSKEI - Política de integração dos sistemas
de transportes de carga.

PEDRO LAURO - Seguro-desemprego.

ABDON GONÇALVES - Redução do número de adquiren
tes de imóveis através do Plano Nacional de Habitação.

DABO COIMBRA - Administração do Prefeito Arildo Capi
tão, Paracambi, Estado do Rio de Janeiro.

N'.eILTON STEINBRUCH - Proibição de funcionamento de
carrocinhas destinadas à venda de refrigerantes e sanduíches,
em Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

JOS'É BONIFÁCIO NETO - Lei Orgânica da Magistratura
Nacional.

THALES RAMALHO - Reclassificação do funcionalismo
público de Pernambuco.

PACHECO CHAVES - Execução judicial, pela Caixa Eco
nômica Federal, de mutuários em atraso nas prestações da casa
própria.

V - Grande Expediente

ANTONIO JOSll: - Anistia.

FRANCISCO ROLLEMBERG - Programa Nacional do AI-
oo~. .

VI - Ordem do Dia

C'ÉLIO MARQUES FERNANDES, RUY BACELAR, JORGE
ARBAGE. PEIXOTO FILHO, DAYL DE ALMEIDA, PEDRO
LAURO, GOMES DO AMARAL, DASO COIMBRA - Apre
sentação de proposições.

C'ÉLIO MARQUEe, FERNANDES - Reclamação sobre. não
inclusão, no Plano de Reclassificação de Cargos, de categorias
funcionais da Câmara dos Deputados.

PRESIDENTE - Resposta à reclamação do Deputado Célio
Marques Fernandes.

DIAS MENEZES (Como Líder. Retirado pelo or~oor para
revisão;) - Problemática da aviação braslleira. ' ,

JORGE ARBAGE (Como Líder.) - Reformas políticas.

CELSO BARROS - En{laminhamento de ,otação do Pro
jeto de Lei n.o 3.484-A, de 1977.

Projeto de Lei n.o 1.941-A, de 1976, que dá nova redação à
Lei n.o 5.859, de 11 de dezembro de 1972, dispondo sobre a pro
fissão de servidor residencial. (Do Sr. Adhemar Ghisi) - Re
jeitado.

Projeto de Lei n.o 3.464-A, de 1977, que dispõe sobre o con
curso de livre-docência e os títulos de doutor e livre-docente.
(Do Sr. Aleir Pimenta) - Aprovado.

Projeto d€ Lei n.o 769-A, de 1975, que institui normas ati
nentes à aquisição ou promessa de aquisição de habitações atra
vés do Sistema Financeiro de Habitação. (Do Sr. Célio Marques
Fernandes) - Adiada a éliscussão por 10 sessões.

Projeto de Lei n.o 2.144-A, de 1976, que dispõe sobre a proi
bição d(;: funcionamento de empresas que produzam poluição
sonora, a partir de vinte e duas horas. (Do Sr. Otavio Ceccato)
- Rejeitado.

VII - Comunicações Parlamentares

LAERTE VIEIRA - Investidura de professores designados
no magistério catarinense.

VIII - Designação da Ordem do Dia.

IX - Encerramento-

Discurso do Deputado SiqueIra Campos, como Líder, na '
sessão de 13-6-78: Governo do Presidente Ernesto Geisel.

2 - MESA (Relação dos membros)

3 - LiDERES E VICE-LiDERES DE PARTIDOS (Relação
dos membros)

4 - COMISSõES (Relação dos membros das Comissões
Permanentes, Especiais, Mistas e de Inquérito)
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Avisos

CÂMARA DOS DEPUTADOS
SECRETARIA-GERAL DA MESA

RELAÇAO DOS DEPUTADOS INSCRITOS NO GRANDE
EXPEDIENTE

Junhol1978

DATA DIA DA SEMANA NOME
~~----------- ----<~-------

21 Quarta-feira Siqueira Campos - ARENA
Antonio Carlos de Oliveira - MnB

I

22 Quinta-feira 'José MandelJi - .MDB
Raul Bernardo - ARENA

23 Sexta-feira Slnval Boaventura -- ARENA
Nabor Júnior - MDB

26 Segunda-feira Minaru Massuda .- MDB
Francisco Rollemberg - ARENA

27 Terça-feira Blota Júnior - ARENA
Mário Frota. - .MDB

28 Quarta-feira Argilano Dario - MDB
Nunes Leal - AHENA

211 Quinta-feira Alcides Franciscato - ARENA
José Zavaglia - MDB

30 Sexta-feira José Maurício - MDB
Hélio Campos - ARENA

ATA DA 75.a SESSÃO
EM 20 DE JUNHO DE 1978

PRESIDÊNCIA DOS SR8.:
MARCO MACIEL, Presidente;

DJALMA BESSA, 19-5ecretárío; e
JOÃO CLÍMACO, 39-Secretário.

I - As 13 :30 horas comparecem os SenhlJ>res:

Marco Maciel
João Linhares
Adhemar Santillo
Djalma Bessa
João Clímaco
José Camargo
Norberto Schmidt
Peixoto Filho
Antõnio Morais

Acre
Nabor Júnior - MDB; Nasser Almeida -- ARENA; Ruy Lino

-MDB.
Amazonas

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Raimundo
Parente - ARENA.

Pará
Edison Bonna - ARENA; Gabriel HermE!S - ARENA; J'orge

Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB.

Maranhão

José Ribamar Machado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA;
Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho - ARENA.

Piauí
Hugo Napoleão - ARENA; Murilo Rezende - ARENA.

Ceará.
Figueiredo Correia - MDB; Flávio Marcilio - ARENA; Fur

tado Leite - ARENA; Mauto Sampaio - ARENA.

Rio Grande do Norte
Francisco Rocha - MDB; Pedro Lucena - MDB.

Paraíba
Antônio Gomes - ARENA; Humberto Lucena - MDB; Mar

condes Gadelha - MDB; Mauricio Leite -- ARENA; Octacilio
Queiroz - MDB.

Pernambuco
]1ernando Coelho MDB; Inocêncio Oliveira - ARENA;

Jarbas Vasconcelos - MDB; Josias Leite - ARENA.

Alagoas
José Alves - ARENA; José Costa - MDB; Theobaldo Bar

bosa - ARENA.
Sergipe

Francisco Rollemberg - ARENA; José Carlos Teixeira - MDB;
Passos Pôrto - ARENA; Raymundo Diniz - ARENA.

Bahia

João Alve~ - ARENA; Joir Brasileiro - ARENA; Manoel No
vaea - ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Noide Cerqueira
- MDB; Prisco Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; Ruy
Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque - ARENA.

Espírito Santo

Argilano Dario -- MDB; Henrique Pretti - ARENA; Parente
Frota - ARENA.

Rio de Janeiro

Abdon Gonça1Yes - MDB; Alcir Pimenta - MDB; Ario Theo
doro - MDB; Daso Coimbra - ARENA; Florim Coutinho ~ MDB;
JG de Araújo J'orge - MDB; José Bonifácio Neto - MDB; José
Haddad - ARENA; José Maria de Carvalho - MDB; Luiz Braz 
ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Milton Steinbruch 
MDB; Nina Ribeiro - ARENA; Oswaldo Lima - MDB; Rubem
Dourado - MDR

Minas Gerais
Aécio Cunha - ARENA; Carlos Cotta - MDB; Fábio Fonseca

- MDB; Genival Tourinho - MDB; Geraldo Freire - ARENA;
Homero Santos - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Jorge
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; Luiz Couto - MDB;
Melo Freire - ARENA; Nogueira de Rezende - ARENA; Padre
Nobre - MDB; Tancredo Neves - MDB.

São Paulo
Adalberto Camargo - MDB; Alcides Franciscato - ARENA;

Antonio Morimoto - ARENA; Athiê Coury - MDB; Aurelio Cam
pos - MDB; Cardoso de Almeida - ARENA; Dias Menezes 
MDB; Edgar Martins - MDB; Freitas Nobre - MDB; Herbert Le
vy - ARENA; Israel Dias-Novaes - MDB; João Cunha - MDB;
José Zavaglia - MDB; Octacílio Almeida - MDB; OCtavio Torre
cilla - MDB; Pacheco Chaves - MDB; Roberto Carvalho - MDB;
Ulysses Guimarães - MDB.

Giliás

Genervino Fonseca - MDB; Helio Levy - ARENA; José de
Assis - ARENA; Juarez Eernardes - MDB; Siqueira Campos ::
ARENA.

Mato Gros;so
Antonio Carlos de Oliveira - MDB; Nunes Rocha - ARENA;

Valdomiro Gonçalves - ARENA.

Paraná.
Agostinho Rodrigues - ARENA.; Fernando Gama - MDB;

Gamaliél Galvão - MDB; Gomes do Amaral - MDB; Minoro
Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan - MDB; Pedro Lauro 
MDB; Sebastião Rodrigues Júnior - MDB.

Santa. Catarina
Angelino Rosa - ARENA; César Nascimento - MDB; Dib

Cherem - ARENA; Ernesto de Marco - MDB; Jaison Barreto
MDB; Laerte Vieira - MDB; Walmor de Luca - MDB.

Rio Grande do-Sul

Aldo Fagundes - MDB; Alexandre Machado - ARENA; An
tônio Bresolin - MDB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid
Furtado - ARENA; Getúlio Dias - MDB; José Mandelli - MDB;
Nelson Marchezan - ARENA; Odacir Klein - MDB; Vasco Ama
ro - ARENA.

Amapá

Antônio Pontes - MDR

Rondônia.

Jerônimo Santana - MDB.

Roraima.

Hélio Campos - ARENA.
O SR. PRESIDENTE (João Ciímaco) - A lista de presença.

acusa o comparecimento de 142 Senhores Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secr~tário procederá à leitura da ata da sessão anteriór.
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11 - O SR. PEIXOTO FILHO, Suplente de Secretário, servindo
como 2.0 -Secretário, procede à leitura da ata da sessão anteceden
te, a qual é, sem observações, assinada.

O SR. PRESIDENTE (João Clímaco) - Passa-se à leitura do
expediente.

O SR. ANTONIO MORAIS, Suplente de Secretário, servindo
como l.°-Secretário, procede à leitura do seguinte

III - EXPEDIENTE
OFíCIO

Do Presidente da Comissão de Finanças, nos seguintes termos:
Ofício n.O 67178-CF Brasília, 15 de junho de 1978.

'Senhor Presidente:
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada hoje,

aprovou requerimento do Deputado Emanoel Waisman, solicitando
a desanexação do Projeto de Lei n.o 4.072/77, do de. n.o 2.383176,
tendo em vista estar este último prejudicado, conforme parecer
de Vossa Excelência também aprovado.

Face ao exposto, solicito a Vossa Excelência mandar provi-
denciar a referida desanexação. .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro
testos de consideração e apreço. - José' Ribamar Machado, Vice
Presidente no exercício da Presidência.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 31-A, DE 1975
(Do Sr. J'oaquim Bevilacqua)

Altera dispositivo da Lei Complementar n.O 7, de 7 de
setembro de 1970, que "institui o Programa de Integração
Social, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade,
juridicidade e técniea legislativa; e, das Comissões de
Trabalho e Legislação Social e de Finanças, pela aprova
ção.

(Projeto de Lei Complemntar n,o 31, de 1975, a que se
Feferem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 A alínea b do art. 8,0 da Lei Complementar n.o 7, dê

'1 de setembro de 1970, vigorará com a seguinte redação:
"b) pelos juros de 5% (cinco por cento) ao ano, calcula
dos, anualmente, sobre o saldo corrigido dos depósitos;"

Art. 2.° Esta Lei complementar entrará em vigor na data
de sua publicação.

Justificaçã.o
O Governo, que teve uma iniciativa brilhante com 'a Lei Com

plementar n.o 7, de 7 de setembro de 1970, através da qual instituiu
o Programa de Integração Social (PIS), mostrou-se, entretanto,
exageradamente parcimonioso, sovina mesmo, ao fixar a taxa dos
juros incidentes sobre os depósitos do Fundo de Participação res
pectivo (art. 8.°, alinea bL

Ainda que se aceite uma certa moderação da referida taxa,
em relação aos juros correntes dos estabelecimentos bancários e
mesmo aos que a Caixa Econômica Federal paga pelas captações
de poupanças, há que se convir que três por cento é um índice
muito baixo, insu;fici~nte para ter qualquer significação ou para
representar qualquer acréscimo substancial à formação do patri
mônio do trabalhador, como pretendido na lei.

Por isto estamos sugerindo a modifacação do dispositivo perti
nente da lei e estabelecendo que a taxa será de 5% ao ano.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1975. - Joaquim Bevilacqua.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISS(jES PERMANENTES

LEI COMPLEMENTAR N.o 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970
Institui o Pro&Tama de Integração Social, e dá outras

providências. .

Art. 8.0 As contas de que trata o artigo anterior serão tam
bém creditadas:

b) pelos juros de 3% (três por cento) ao ano, calculados, anual-
mente, sobre o saldo corrigido dos depósitos; ,

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
I - Relatório

Ilustre membro desta Comissão, o Deputad.9 Joaquim Bevilac
qua, apresentou uma série de projetos de lei complementar, visando

corrigir distorções do Programa de Integração Social e vem através
deste estabelecer 5% de juros anuais para o saldo corrlgido dos
depósitos.

O PIS forma um fundo através de contribuições estabelecidas
em Lei; não se trata, portanto, de verba orçamentária da União,
nem de aplicação direta de recursos governamentais.

O fundo assim criado é empregado em operações de crédito
para empresas. Os juros cobrados a estas, estão na ordem de nove
por cento ao ano.

No entanto, os juros lançados na conta do trabalhador, sobre
o saldo corrigido dos depósitos, são previstos pela Lei em três
por cento.

Intenta o autor deste projeto de lei elevá-los a cinco por
cento.

Quem paga os juros?
Os próprios rendimentos do Fundo aplicado em investimentos

e financiamentos.
Há envolvimento da despesa orçamentária da União?

. Absolutamente.
Questões importantes que suscitamos no estudo das prelimI

nares sobre o projeto. O mérito vai à análi.se das Comissões de
Trabalho e Legislação Social e de Finanças.

li - Voto do Relator
O presente Projeto de Lei Complementar dispõe sobre os juros

a serem pagos ao trabalhador participante do PIS.
O referido Fundo tem seus rendimentos próprios.
Não há vedação constitucional para iniciativa por legislador

desta Casa, na matéria do presente projeto.
Não cria despesas. Não incide diretamente sobre' as finanças

da União.
Aborda apenas a aplicação de rendimentos obtidos pelo fundo

do PIS.
ll: constitucional e jurídico. De boa técnica legislativa.
ll: o parecer.
Sala da Comissão, 18 de setembro de 1975. - João Gilberto,

Relator.
In - Parooer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua
Turma "A", realizada em 24-9-75, opinou, unanimemente, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislatiya do Projeto de
Lei Complementar n.o 31/75, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Braz, Pre
sidente; João Gilberto, Relator; Alceu CoHares, llJtair Chagas,
Erasmo Martins Pedro, Jarbas Vasconcelos, José Sally, Lidovino
Fanton, Luiz Henrique, Noide Cerqueira, Tarcisio Delgado e Theo
baldo Barbosa.

Sala da Comissão, 24 de setembro de. 1975. - Luiz Braz, Pre
sidente - João Gilberto, Relator..

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO
SOCIAL

I - Reiatório

Por intermédio do presente projeto de lei, pretende o nobre
Deputado Joaquim Bevilacqua alterar a legislação do Programa de
Integração Social, elevando de 3 para 5% a taxa de juros a serem
pagos aos trabalhadores participantes do referído programa.

A douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pelo
acatamento da proposição, quanto à sua constitucionalidade, ju
ridicidade e técnica legislativa.

Em sua justificação o autor da matéria em pauta afirma que:
"Ainda que se aceite uma certa moderação da referida
taxa, em relação aos juros correntes dos estabelecimentos
bancários e mesmo aos que a Caixa Econômica Federal
paga pelas captações de poupanças, há que se convir que
três por cento é um índice muito baixo, insuficiente para
ter qualquer significação ou para representar qualquer
acréscimo substancial à formação do patrimônio do tra
balhador, como pretendido na lei."

Entendemos, com o Sr. Joaquim Bevilacqua, que a taxa de
juros de 3% (três por cento) ao ano é irrisória, não atendendo, as
sim, a finalidade a que se propõe a lei, que é ajudar a classe dos
trabalhadores na formação de um patrimônio.

Entendemos, por igual, que o projeto tem por objetivo dar ao
trabalhador que é, inegavelmente, a parte mais frágil da, relaçãl)
de trabalho, melhor tutela de seus interesses, pelo que merece nosso
apoio.
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Il - Voto do Relator

A vista das considerações anteriores, somos favoráveis à
aprovação do Projeto de Lei n.O 31, de 1975.

Sala da Comissão, de de 1977. - Adhemar Ghisi,
Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião
-ordinária,. realizada em 22 de novembro de 1977, opinou unanime
mente pela aprovação do projeto de Lei Comp'!.ementar n.o 31, de
1975, nos termos do parecer do Relator, Deputado Adhemar Ghisi.

Estiveram presentes os seguIntes Senhores Deputados: Wilmar
DalIanhOl, Adhemar Ghisi, Álvaro Gaudêncio, Luis Fernando, Os
mar Leitão, Raimundo Parente, Aroldo de Carvalho, Siqueira Cam
pos, Vilmar Pontes, Pedro Carolo, Frederico Brandão, Aloisio San
tos, Carlos Cotta, Mário Frota, Octavio Torrecilla, Gamaliel Gal
vão e Fernando Cunha.

Sala da Comissão, 22 de novembro de ~97~1. - Wilson Braga,
Presidente - Adhemar Ghisi, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS

I - Relatório

Propõe-se, no projeto supra-ementado, alterar-se a legislação
<lo Programa de Integração Social, elevando-se de 3% para 5% a
taxa de juros a serem pagos aos trabalhadores participantes do re
ferido programa.

2. Argumentà-se na justificação que:

"Ainda que se aceite uma certa moderação ãa refrida
taxa, em relação aos juros correntes dos estabelecimentos
bancários e rr:.esmo aos que a Caixa Econômica Federal
paga pelas captações de poupanças, há que se convir que
três por cento é um índice muito baixo, insuficiente para
ter qualquer acréscimo ou para representar qualquer acrés
cimo substancial à formação do patrimônio do trabalhador,
cOfTIo pretendido na lei." .

3. A Comissão de Constituição opinou, unanimemente, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria
proposta, nos termos do parecer do Relator, o nobre Deputado João
Gilberto.

Também na Comissão de Trabalho e Legislação Social foi o
projeto em estudo, aprovado, nos termos do parecer do Relator, o
nobre Deputado Adhemar Ghisi.

4. Por que se lhe analise em suas possíveis implicações com
matéria financeira, vem o projeto a esta Comissão, face ao que
determina o § 7.°, do art. 28, do Regimento Interno.

Concordamos com o 'nobre autor do projeto quando entende
que a taxa de juros de 3% (três por cento) ao ano é insuficiente
para a finalidade a que se propõe a lei, qual seja tornar possível
ao trabalhador a formação de um patrimônio.

Considerando o inegável alcance da medida proposta e por
entendermos que ela não afetará as finanças públicas, damos-lhe,
por isto mesmo o nosso integral apoio.

n - Voto do Relator

Face ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei Com
plementar n." 31, de 1975.

Sala da Comissão, 31 de maio de 1978. - ltoberto de Carvalho,
Relator.

DI - Parecer da ComissáB

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada
no dia 6 de junho de 1978, opinou, unanimemente, pela aprovação
do parecer do Relator, Deputado Roberto de Carvalho, favorável ao
Projeto de Lei Complementar n,o 31/75, do Sr. Joaquim Bevilacqua.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ruy Côdo, Pre
si<lente; Milton Steinbruch e José Ribamar Machado, Vice-Presi
dentes; João Cunha, Jorge Arbage, Epitácío cafeteira, Carlos Al
berto O:iveira, Gomes do Amaral, Dias Menezes, Emanoel Waisman,
Homero Santos, Moacyr Dalla, Roberto Carvalho, PInheiro Ma
chado, Odaci.r Klein, Dyrno Pires, João Menezes, Florim Coutinho,
Athiê Coury, Antônio José, Adriano Valente, .Tosé de Assis, José
Alves e João Castelo.

Saia da Comissão, 6 de junho de 1978. - ltuy Côdo, Presidente
- Roberto de Carvalho, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 543-A, de 1975
(Do Sr. Gomes do Amaral)

Acrescenta parágrafo ao artigo 16 da Lei n."" 5.890, de
8 de junho de 1973, que alterou a legislação da previdên
cia social; tendo pareceres: da Comissão de Constituição
e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, com. emendas; e, das Comãssões de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças, pela aprovação, com
adoção das emendas da Comissão de Constituição e Jus
tiça.

(Projeto de Lei n.o 543, de 1975, a que se referem os
pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 10 da Lei n.O 5.890, de 8 de

junho de 1973, o seguinte parágrafo:
"§ 10. Para os efeitos deste artigo o segurado ficará obri
gado a indenizar o INPS pelo tempo de serviço averbado
e sobre o qual não haja contribuído, inclusive o que tenha
freqüentado cursa profissional remunerado mantido pela
empresa, na forma que se dispuser em regulamento."

Art. 2.° Entrará esta lei em vigor na data de Sua publicação.

Justificação

Restaura, em grande parte, o projeto norma que anterior
mente constava do art. 32 da Lei Orgânica da Previdência Social,
que dispunha sobre aposentadoria por tempo de serviço, nestes
termos:

"§ 5.0 Para Os efeitos deste artigo, o segurado ficará obri
gado a indenizar a instituição a que estiver filiado, pelo
tempo de serviço averbado, e sobre o qual não haja con
trib~ido."

Naquela época o Regulamento Geral da Previdência Social ex-
plicitou a matéria nos seguintes termos:

"Art:171. A contribuição do segurado que inscrever tem
po de serviço durante o qual não haja contribuído para a
Previdência Social (art. 56), destinar-se-á à cobertura das
contribuições correspondentes àquele tempo, e consistirá
no recolhimento de uma taxa suplementar incidente so
bre o salário-de-contribuição do segurado ativo ou so
bre a mensalidade do benefício, nos demais c.asas, na se
guinte proporção:

I - Se o salário-de-contribuição ou a mensalidade do
benefício for de valor igual a até 3 (trêS) vezes o maior
salário mínimo de adulto vigente no pais:
a) para periodo até 10 (dez) ·anos - 1% (um por cento);
b) para periodo de mais de 10 (dez) anos até 20 (vinte)
anos - 2% (dois por cento);
c) para periodo de mais de 20 (Vinte) anos - 3% (três
por cento);

11- Se o valor do salário-de-contribuição ou a mensali
dade do beneficio for de valor superior ,a 3 (três) vezes o
maior salário minimo vigente no Pais:
a) para período até 10 (dez) anos - 2% (dois por cento);
b) para periodo de mais de 10 (dez) anos até 20 <vinte)
anos - 3% (três por cento);
c) para periodo de mais de 20 (vJnte) anos - 4% (qua-
tro por cento). .

§ 1.0 O valor total da importância a ser coberta pela
contribuição de que trata este artigo será calculado me
diante a soma das contribuições incidentes na base das
taxas vigentes ao tempo, sobre a média de remuneração
auferida pelo segurado durante o periodo considerado,
conforme constar de sua carteira profissional ou da do
cumentação medíante a qual tenha sido feita a prova de
tempo de serviço (art. 53), arbitrando-se a contribuição,
na falta de qualquer elemento, com base no salário míni
mo regional vigente na época mais próxima.
§ 2.0 Por morte do segurado, passa aos dependentes li
obrigação de que trata este artigo.
§ 3.° O disposto neste artigo e em seus §§ 1.0 e 2.0 não
se aplica aos segurados do extinto Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Ferroviários e Empregados em Ser
viços Públicos (IAPFESP) ao mesmo filiados até a da
ta do início da vigência da Lei Orgânica da Previdência
Social, para os quais continuam a vigorar nessa matéria,
nos termos do artigo 61 da referida Lei, as disposições J1d
art. 43 do Decreto n.O 20.465, de 1.0 de outubro de 1931,
e do art. 6.0 da Lei n.o 593, de 24 de dezembro de 1948."



5250 Quarta-feira 21 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Junho de 1t78

Nada justifica a eliminação da norma em causa o que só pode
ter ocorrido por inadvertência do legislador ao modificar a maté
ria, presentemente disciplinada pelo art. 10 da Lei np 5.890, de
8 de junho de 1973.

Mas ao restaurá-la a proposição vai um pouco além, com a fi
nalidade de permitir, como de direito, a averbação de tein1l0 du
rante o qual o segurado freqüentou cursos profissionais remune
rados mantidos pela empresa, como ocorre principalmente na Rede
Ferroviária Federal.

Nada mais justo. Na verdade tais cursos nada mais são do que
aprendi:l<ado remunerado feito em departament{)s da própria em
presa e, assim, o período em que o segurado freqüentou deve ser
computado. Para tanto, é indispensável, em virtude da exigência
do parágrafo único do art. 165 do texto constitucional, que haja
contribuição. Por isso mesmo o projeto disciplina também esta
parte.

Sala das Sessões. - Gomes do Amaral.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Pretende o nobre Deputado Gomes do Amaral, através do pro
jeto em epígrafe, acrescentar parágrafo ao art. 10 da Lei n.O 5.890,
,de 1973, que alterou a legislação da previdência social, para o fim
de fazer revigorar o art. 32 da Lei orgânica da Previdência Social
(Lei n.O 3.807, de 1960), revogada pela citada Lei n.O 5.890, de 1973.
O assunto prende-se à obrigação de o segurado indenizar o INPS
pelo tempo de serviço averbado, mas durante o qual não haja
contribuído. Alega que "nada justifica a eliminação da norma em
·causa, que só pode ter ocorrido por inadvertência do legislador".
E, ao restaurá-la, o Autor avança um pouco mais, pretendendo
permitir "a averbação do tempo durante o qual o segurado fre
qüentou cursos profissionais remunerados mantidos pela empre
sa".

2. O mérito da proposição, infelizmente, não pode ser apre
ciado por esta Comissão, posto que cabe à douta Comissão de Tra
balho e Legislação Social fazê-lo. Compete a este Colegiado, a que
tenho a honra de pertencer, opinar tão-somente sobre os aspectos
da constitucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa.

3. Não nos parece ferir o projeto nenhum dispositivo cons
tituci<mal, amoldando-se, pelo contrário, ao texto da nossa Lei
Maior, que permite ao parlamentar legislar sobre direito do tra
balho e sobre normas gerais de previdência social (art. 8.0 item
XVII, alíneas b e c, c/c. o art. 43 da Constituição Federal):

4. A proposição é, data. venia, juridica, porque não procura
contri\,riar nenhum dos princípios gerais do Direito, nem os con
tidos na carta dos direitos humanos, nem intenta derrogar a sis
temática juridica implantada no País, indo diretamente ao texto
legal vigente para fazer nele incluir um dispositivo que esse texto
excluiu de outra lei (art. 32, da Lei n.o 3.807, de 1960 revogado
pelo art. 34 da Lei n,o 5.890, de 1973). E o Deputado pode fazê-lo,
dentro de suas prerroga.tivas de legislador.

5. Quanto à técnica legislativa, merece reparos, por ter dado
~o § 10, cardi~al, a forma ordinal (§ 10.°) e por ter quebrado as
linhas do paragrafo. que devem estender-se até a margem, comp
do.utrinam os teç:~icistas legislativos. Omitiu, ainda, o projeto, a
clausula revogatona, que estaria no art. 3.°, embora a Lei de In
trodução ao Código Civil supra a lacuna, sob o principio da "Lex
posterior derrogat priori". É que tanto a cláusula de revogação
quanto a de vigência são disposições que integram invariavelmen
te. ,a 0r:topraxia. legislativa. Além do mais, o eminente Autor deu à
l~l prOJetada, e?l seu art. 1.0, redação .de .emenda, proposição aces
sona que se nao confunde com a prmclpal. Emendas de técnica
legislativa .propostas . a seguir habilitarão o projeto, cremos nós,
a prossegwr em seu Impulso normal. ~

II - Voto do Relator

A. vista das anteriores considerações, somos pela constitucio
nalidade, juridicidade e, nos termos das emendas anexas pela boa
técnica legis~ativa do Projeto de Lei n.O 543, de 1975, voiando por
sua aprovaçao.

Sala da Comissão, 16 de maio de 1976. - Claudino Sales, Rela
tor.

IH _ Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua
Turma "B", realizMa em 26-5-76. opinou, unanimemente, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa com 2 (duas)
emendas, do Projeto n.O 543/75, nos termos do pare~er do Relator.

Estíveram presentes os Senhores Deputados Djalma Bessa 
Presidente, Claudíno Sales - Relator, Altair Chagas, Blota Júnior.

Gomes da Silva, João Gilberto, José Bonifácio Neto, Luiz Braz,
Noide Cerqueira e Tarcisio Delgado.

Sala da Comisão, 26 de maio de 1976. - Djalma Bessa, Presi.
dente - Claudino Sales, Relator.

Emendas adotadas pela Comissão de Constituição e Justiça:
_1'1.°1_

_ Dê-se ao art. 1.0 do Projeto de Lei n.O 543, de 1975, a se-
guinte redação:

"Art. 1.0 A redação do art. 10 da Lei n.O 5.890, de 8 de
junho de 1973, passa a vigorar com o acréscimo do se
guinte parágrafo:
§ 10. Para os efeitos deste artigo, o segurado ficará obri
gado a indenizar o INPS pelo tempo de serviço averbado
e no qual não haja contribuído, inclUSive quanto à fre
qüência a curso profissíonal remunerado mantido pela
empresa, na forma que se dispuser em regulamento."

Sala da Comissão, de de 1976. - Djalma
Bessa, Presidente - Claudino Sales, Relator.

_ 1'1.°2_

- Acrescente-se, após o artigo 2.0 do Projeto n.O 543, de 1975,
o seguinte artigo:

"Art. 3.'" Revogam-se as disposições 'em contrário."
Sala da Comissão, 6 de maio de 1976. - Djalma Dessa, Pre

sidente - Claudioo Sales, Relator.
PARECER DA COMISSãO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO

SOCIAL
I =-:- Relatório

O nobre Deputado Gomes do Amaral pretende, através do Pro
jeto n.O 543, de 1975, acrescentar parágrafo ao art. 10 da Lei
11.° 5.890, de 1973, que alterou a legislação da previdência social,
com o fim de fazer revigorar o art. 32 da Lei Orgânica da Previ
dência Social (Lei n.O 3.807, de 1960), que foi revogado pela refe-
rida Lei n.O 5.890, de 1973. .

2. A medida se refere à obrigação de o segurado indenizar o
INPS pelo tempo de serviço averbado e sobre o qual não haja con
tribuido. E mais, intenta permitir a averbação do tempo durante
o qual {) segurado freqüentou curso profissional remunerado man
tido pela empresa.

3. A douta Comissão de Constituíção e Justiça opinou pela
apresentadas, pela boà técnica legislativa da proposição.

4. Entendemos com o ilustre autor do projeto que somente
constitucionalidade, juridicidade e, nos termos, de duas emendas
à inadvertência do legislador ao modificar a matéria atualmente
disciplinada pelo art. 10 da Leí n.o 5.890, de 8 de junho de 1973,
se deve a eliminação da norma que se procura restabelecer. Nada
mais ju.sto, portanto, que a matéria seja disGiplinada de modo
mais amplo, incluindo o periodo em que o segurado freqüentou
aprendizado remunerado mantido pela própria empresa.

11 - Voto do Relator
Pelas razões expostas, somos favoráveis à aprovacão do Pro

jeto p o 543, de 1975, com as emendas da Comissão de Constituição
e JustiçlJ,.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1976. - Frederico Bran~

dão, Relator.
111 - Parecer da Comissã.o

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, na reunião ordi
nária realizada em 16 de novembro de 1977, opinou pela aprovação
do Projeto de Lei n.O 543/75, nos termos do parecer do Relator,
Deputado Frederico Brandão.

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Wilson
Braga, Presidente, Adhemar Ghisi. Luiz Fernando, Aroldo de Car
valho, Pedro Carolo, lRaimundo Parente. Siqueira Campos, Vasco
Neto, Vilmar Pontes, Arnaldo Lafayette, Otávio Torrecilla, Ruy
Brito, Rezende Monteiro, Frederico Brandão e Gamaliel Galvão.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1977. - Wilson Braga,
Presidente - Frederico Brandão, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
I - Reldório

Através do Projeto de Lei n.O 543, de 1975, pretende o nobre
Deputado Gomes do Amaral acrescentar parágrafo ao art. 10 da
Lei n.O 5.890, de 1973, que alterou a legislação da previdência so
cíal, objetivando revigorar o art. 32 da Lei Orgánica da Previ
dência Social (Lei n.O 3.807, de 1960), revogada pela retrocitada
lei.

2. Concerne o assunto à obrigação de o segurado indenizar o
INPS pelo tempo de serviço averbado e no qual não haja contri
buido.
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Na justificação, além de outros argumentos, diz o ilustre. autor
que - nada justifica a eliminação da norma em causa, que 050 pode
ter ocorrido por inadvertência do legislador ao modificar a maté
ria. E ainda, ao intentar restaurá-la o nobre parlamentar pro
ponente adentra-se um pouco mais quando procura permitir - a
averbação do tempo durante o qual o segurado freqüentou curso
profissional remunerado mantido pela empresa.

3. A douta Comissão de Constituição e JUstiça, acompanhando
parecer do Relator, Deputado Claudino Sales, manifestou-se, una
nimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e, nos termos
de duas emendas oferecidas, pela boa técnica legislativa da prcr
posição.

A seu turno a Comissão de Trabalho e Legislação Socialopi
nou pela aprovação da matéria, nos termos do parecer do Relator,
Deputado Frederico Brandão.

4. Cabe-nos, nesta oportunidade, o exame da proposição em
conformidade com que preceitua o § 7.0 do art. 28, do Regimento
Interno.

Concordamos plenamente com as ponderações já havidas 0.0
longo deste processo e, como asseverado pelo ilustre autor do pro
jeto, entendemos que somente à inadvertência do legislador ao
modificar a matéria, se deve a eliminação da norma que se pro
cura restaurar.

Ademais a medida decorrente da proposição é perfeitamente
válida, não acarretará encargos financeiros ao erário e, por isto
mesmo, pode se concretizar sem qualquer gravame às finanças pú
blicas.

11 - Voto do Relator
Ante o exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de

Lei n.o 543, de 1975, com as duas emendas aprovadas pela Comis
são de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão, 31 de maio de 1978. - Roberto de Carvalho,
Relator.

UI - Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada

no dia 6 de junho de 1978, opinou, unanimemente. pela aprovação
do parecer do relator, Deputado Roberto Carvalho, favorável, com
adoção das emendas da Comissão de Constituição e. Justiça, ao
Projeto de Lei n.O 543/75, do Sr. GOmes do Amaral.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ruy Côdo, Pre
sidente, Milton Steinbruch e José Ribamar Machado, Vice-Presi
dentes, João Cunha, Jorge Arbage, Epitácio Cafeteira, Carlos Al
berto Oliveira, Gomes do Amaral, Dias Menezes, Emanoel Wais
man, Homero Santos, Moacyr Dalla, Roberto Carvalho, Pinheiro
Machado, Odacir Klein, Dyrno Pires, João Menezes, Florim Cou
tinho, Athiê Coury. Antônio José, Adriano Valente José de Assis
José Alves e João Castelo. "

Sala dl). Comissão, 6 de junho de 1978. - Ruy Côdo, Presidente
- Roberto Carvalho, Relator.

'PROJETO DE LEI N.o 734-A, DE 1975
(Do Sr. Léo Simões)

Cria o Fundo Nacional de Bolsas lle Estudo Universi
tário e determina outras .providências; tendo pa.re~esI:
da Comissão de Constituição e Justiça, pela injuridicidade,
contra os votos dos 81'S. Antônio Morimoto, Cleverson Tei
xeira, 'Miro Teixeira, Ricardo Fiú:za c, em Ilcparado, ,-to 81'.
Bl?t.a _Júnior; da qo~ssão <!e Educação e Cultura, pela
rCJeIçaoj c, da ,Comlssao de Fina.nças, pela aprovação.

(Projeto de Lei n.O 734, de 1975, a que se referem os
pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Fica criado o Fundo Nacional de Bolsas de Estudo

Universitário, subordinado ao Ministério da Educação e Cultura.
Art. 2.0 O Fundo Nacional de Bolsas de Estudo Universitário

será mantido por 20% (vinte por cento) da dotação pessoal de
cada parlamentar da verba concedida, anualmente às entidades
filantrópicas pelo Conselho Nacional de Servieo Soéial, do Minis-
tério da Educação e Cultura. .

Art. 3.0 Serão beneficiários do Fundo de que trata o art. 1.0

todos os brasileiros entre 18 e 25 anos que hajam prestado exame
vestibular e comprovadamente não possam cursar a Universidade
por incapacidade financeira. '

Art. 4.0 Todo beneficiário do Fundo Nacional de Bolsas de
Estudo Universitário ficará obrigado, apó,s concluido o curso, a
prestação de s.erviços no interior do Pais, na sua especialidade,
pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e máximo de 12 (doze) meses.

§ 1.0 Os Estados remeterão, anualmente, ao Ministério da
Educação e Cultura o número de especialistas de que necessitam
para atepder às suas necessidades.

§ 2.0 O Ministério da Educação e Cultura fará a distribuição
dos beneficiários obedecenp.o, sempre, ao critério das necessidades
estaduais.

Art. 5.0 A conc·essão da Bolsa de'Estudo será dada a requeri
mento do interessado, dirigido ao Ministro da Educação e Cultura,
obedecendo o disposto no art. 3.0 desta lei.

Art. 6.0 O Ministério da Educação e Cultura regulamentará
esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Lamentavelmente a educação no Brasil, particularmente em se

tratando de ensino superior, continua sendo um privilégio.
Essa caracteristica, aliás, não é exclusiva do Brasil. Todos os

países de economia subdesenvolvida apresentam esses quadros.
Duas são as razões determinantes: a ausência de recursos humanos
e financeiros e uma falsa e errônea concepção de educação.

O ensino .em todos os seus graus exige investimento muito
elevado e de rentabilidade a longo prazo, e só os paises desenvol
vidos podem arcar com esse ônus.

Aparentemente ficamos diante de um circulo vicioso: não há
desenvolvimento sem educação e não há educação sem desenvolvi
mento. Todavia, cumpre aos governos dos países subdesenvolvidos,
com medidas econômicas de grande alcance, a médio e longo pra
zo, romper com esse impasse. O Brasil nesse particular vem dando
um exemplo digno de aplausos. Caminha aceleradamente para o
desenvolvimento através de medidas governamentais disciplinado
ras do proces8o económico.

A educação exige, como acima afirmamos, gast{)s vultosos que
só uma infra-estrutura sólida pode suportar. A formação de.ssa.
infra-estrutura não ocorre por acaso e nem se consolida a curto
prazo. Envolve todo um processo econômico que aos governos no
mundo moderno compete comandar.

a atual estágiü de desenvolvimento econômico do Brasil tem
exigido - e, em certa medida, obtido - do Governo um novo
comportamento em relação à educação. Mas existem, ainda, gran
des lacunas a serem preenchidas, e os dados estatisticos estão a.í
como uma prova inequívoca.

Se nos últimos anos o Brasil tem melhorado consideravelmen
te no setor educacional, dando oportunidade cada vez maiores à
população de freqüentar escolas, isso deveu-se, sem dúvida, ao
processo de desenvolvimento econômico. Ele força, direta e indire
tamentEf, o Estado a dar ao problema da educação uma atenção
e.special e até mesm{) prioritária. Torna-se um imperativo para o
desenvolvimento, pois este precisa, cada vez mais, de técnicos, de
mão-de-obra especializada para atender aos novos padrões técni
cos. Dai o binômio educação-desenvolvimento. Existe uma interde
pendência fatal entre um e outro.

Todavia, como o Brasil é um País-continente, terrivelmente
diversíficado, o caso se agrava. O desenvolvimento econômico não
tem ocorrido de modo uniforme em todas as regiões, sofrendo o
ensino, conseqüentemente, os reflexos dessa desigualdade.

Assim, encontramos nos Estados maís desenvolvidos c, portan
to, de maiores perspectivas econômicas e tecnológicas, uma oferta
de técnicos maior que a demanda, enquanto em outros existe ca
rência absoluta.

No ano de 1970, por exemplo, est:l.v~.m em exercicio, no Brasil,
46.051 médicos. o que dava a proporcão de 1 médico para cada
grupo de 2.022 habitantes; que, sem dúvida. não c{)nstitul, compa
rativamente aos países desenvolvidos um indice elevado.

Todavia, o antigo E.stado da Guanabara chega à relacão de 1
médico para 508 habitante.s, superior. inclusive, à dos Estados Uni
dos, que é de 1 médico para 671 habitantes. Em contraste gritante
temos o Piauí com 1 médico para 8.R81 habitantes e o Maranhão
com 1 médico para 8.648 habitantes. Fato semelhante ocorre quan
to às demais especialidades.

Vejamos, agora, outr'Üs exemplo.s e a razão pela qual estahele
cemos em nMso projeto de lei a obrigatoriedade de o beneficiário
servir no interior e fi reC"omendacão expressa de o Ministério da
Educação e Cultura distribuír os benefícios de acordo com as ne
cessidades estaduais.

Enauanto em Ala~oas há insuficiente número de Dentll;tas,
Farmacêuticos e Médicos, há excesso de Economistas. No Estado
da Bahia, que ~e enC'lntril em processo de franco de~envolvimento

econômico, há carência de Agrõnomos, Dentistas, Médicos e uma
acentuada falta de Engenheiros. Por outro lado. no Amazona.s fal
tam Arauitetos. ao pa,s~() que sobram Engenheiros e Economistas.
No Ceará, ao contrário. há exces·:o de Dentistas e ausência de Eco
nomistas. No Espirito Santo existem muitos Agrônomos e Econo
mistas e faltam Arquitetos. Em Goiás, estado agrícola, há insufi-
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Fonte: Anuário Estatístico do IBGE, 1973.

Os dados acima demonstram grande diferença percentual en
tre o número de matriculados no curso primário e no médio, e
<tiferença maior ainda entre as matriculas do curso médio e as do
superior.

Esta proposição, se aprovada, representará um esforço con
junto entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo. Cada parla
mentar deixará de usar 20% da verba anualmente distribuída às
entidades filantrópicas de sua escolha para constituir um Fundo
que também não deixa de ter o seu caráter filantrópico: porque
vai proporcionar a centenas de brasileiros o ingresso na Universi
dade, evitando-lhes a frustração de uma carreira inacabada e per-
mitindo-lhes oferecer mais valiosa contribuição ao País. .

Sala das Sessões, 18 de junho de 1975.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

ciência acentuada de Agrônomos. Ma.to Grosso, que conta. com
Advogados e Arquitetos em demasia, precisa de Farmacêuticos.
Minas Gerais, estado diversificado economicamente, tem carência
de Dentistas, Médicos, Veterinários e Engenheiros e excesso de Eco
nomistas. Afirma-se que o Brasil é o País dos bacharéis, mas isso
não é válido para os Estados da Paraíba e do Paraná, ambos com
um contingente deficitário de Advogados. Ainda no Paraná sobram
Arquiteto.s e Farmacêuticos, enquanto faltam Economistas e Vete
rinários. O Rio Grande do Sul necessita de mais Médicos, Enge
nheiros, Arquitetos e Advogados. São Paulo, que é o Estado mais
desenvolvido do Brasil, nem por isso deixa de rev·elar deficiência
Quanto a Economistas e Veterinários. Para finalizar, ~ antigo Es
tado do Rio de Janeiro, tem excesso de Dentistas e de Economistas,
carecendo, porém, de Médicos.

Cumpre também a nós, legisladores, não deixar que a especia
lização superior continue sendo privilégio de uma elite que não
está apta numericamente a atender aos imperativos ao desenvol
vimento econômico.

A ausência de recursos financeiros, entre outros, tem sido res
ponsável por um baixo índice de matrícula e de conclusão do curso
universitário. Quantos brasileiros habilitados deixam de freqüentar
a UniverBidade porque não podem arcar com as despesas necessá
rias! Este projeto não tem de modo algum a pretensão de solucio
nar o problema. Objetiva, isto sim, minimizá-lo, possibilitando a
maior número de estudantes freqüentar a Universidade.

O indice de matriculas nos cursos Primário, Médio e Superior
exibe uma desproporção acima do normal. Assim, temos, em 1972:

Parecer Vencedor
De autoria do eminente Deputado Léo Simões. o presente pro

jeto de lei tem por mira a criação do Fundo Nacional de Bolsas de
Estudo Universitário, órgão subordinado ao Ministério da Educação
e Cultura com a atribuição de prestar assistência financeira aos'
universitários carentes, compreendidos na faixa etária de 18 a 25
anos.

A dotação do Fundo constituir-se-á do produto da arrecadação
de 20% (vinte por cento) da dotação pessoal concedida a cada
deputado, anualmente, a título de subvenção às entidades filan
trópicas registradas no Conselho Nacional de Serviço Social.

Em retribuição, ficará o beneficiário obrigado, após a conclu
são do curso, a prestação de serviços no interior do Pais por praz(}
minimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses.

Distribuido às Comissões de Constituição e Justiça, de Educa
ção e Cultura e de Finanças, concluiu o relator neste órgão, o pre
claro Deputado Blota Júnilor, pela constitucionalidade, juridicida
-de e boa técnica legislativa, se lhe fossem ministrados alguns re
paros, consubstanciados em três emendas, não obtendo o apoio da
maioria dos ilustres membros da turma "A" presentes à reunião.

Nos termos do art. 50, § 12 do Regimento Interno, fomos in
cumbido da elaboração do parecer vencedor ao Projeto n.a 734, de
1975.

Segundo nosso ponto de vista, não encampado pelos ilustres
Deputados Antônio Morimoto, Blota Júnior, Cleverson Teixeira,
Miro Teixeira e Ricardo Fiúza, o projeto atenta contra os direitos
fundamentais do homem, já que impedido estará o profissional be
neficiado pela ajuda estatal de exercer a profissão onde melhor
achar conveniente e, sim, no local imposto pelo Estado.

Ensino

Primário .
Médio .
Superior .

N.O de Matricula&

14.082.098
5.588.583

688.382

Os direitos fundamentais do homem não se confundem com
aqueles assegurados ou protegidos pela Constituição. Seu caráter
supra-estatal tornou-os eminentemente subjetivos, porque se si
tuam no mais alto grau de expressão jurídica.

Para que o individuo exerça sua profissão, pode o Estado exi
gir d·ele habilitação, ou seja, um mínimo de conhecimentos neces
sários. Pode estabelecer pressupostos indispensáveis (subjetivos) ao
exercicio do diréito de trabalhar. Pode habilita.r e fornecer o ele
mento declarativo para o exercício profissional (o diploma), mas
compete ao indivíduo o direito da escolha da profissão e do lugar
do exercício profissional. Em suma, defendemos o exercício de um
princípio basilar democrático: o exercício da liberdade.

Não nos parece também lícita a contraprestação exigida no
projeto dos profissionais já tão prejudicados, no passado, pela si
tuação de estudantes carentes, compelindo-os ao trabalho em
regiões ermas, onde não desfrutarão do direito inalienável de
melhorar seus conhecimentos. Conflita, segundo nosso entender,
com outro direito fundamental do homem: o direito à igualdade.

11 - Voto do Relator
Pelas razões expostas, opinamos pela injuridicidade do Projeto

de Lei n.O 734, de 1975.

Sala da Comissão, 12 de maio de 1977. - Alceu CollarelS, Re
lator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "A", opinou, contra os votos dos Srs. Antônio Morimoto, Blota
Júnior, Cleverson Teixeira, Miro Teixeira e Ricardo Fiúza, pela in
juridicidade do Projeto n.O 734175, nos termos do parecer do Sr.
Alceu Collares, designado Relator do vencido. O Sr. Blota Júnior
apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Célio Borja, Presidente - Alceu Collares, Relator do vencido

Afrísio Vieira Lima - Antônio Morimoto - Blota Júníor 
Cleverson Teixeira - Jarmund Nasser - Miro Teixeira - Noide
Cerqueira - Nunes Rocha - Ricardo Fiúza - Sebastião Rodrigues
Jr. e Wilmar Guimarães.

Sala da Comissão, 12 de maio de 1977. - Célio Borja, Presi
dente - Alceu Collares, Relator do vencido.

Voto -em ,separado ~o Deputado IBlota. Júnior

Relatório

Mediante o presente projeto de lei, o digno Deputado Léo Sí
mões pretende criar o Fundo Nacional de Bolsas de Estudo Uni
versitário, subordinado ao Ministério da. Educação e Cultura, cuja
fonte de custeio será constituída de 20% da dotação pessoal de
cada pa,rlamentar da verba concedida, anualmente, às entidades
filantrópicas pelo Conselho Nacional de Serviço Social, do Minis
tério da Educação e Cultura. A finalidade do Fundo será finan
ciar o curso superior aos brasileiros entre 18 e 25 anos, que hajam
prestado exame vestibular e comprovadamente não possam cursar
a Universidade por incapacidade financeira. A concessão do bene
fício ficará condícionada ao compromisso do pretendente de se dis
por à prestação de servíços no interior do País, na sua especiali
dade, após concluído o curso, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses
e máximo de 12 (doze) meses.

A iniciativa em apreço é justificada com a necessidade de se
estimular, no País, o estudo superior, abrindo-se novas vagas e
críando-se melhores oportunidades para todos os jovens com vis
tas à formação profissional, nos mais variados campos de especia
lidades e na medida das necessidades de nosso desenvolvimento
sócio-econômico.

É o relatório.
Voto

Ao teste da constitucionalidade, importa indagar, no caso, se
o Projeto implica em aumento de despesa, tendo em vista o dis
posto no art. 20, onde se prevê o custeio do Fundo Nacional de
Bolsas de Estudo Universitário.

preceitua-se, nesse dispositivo, que o Fundo mencionado será
mantido graças à aplicação de 20% (vinte por cento) da " ...do
tação pessoal de cada parlamentar da. verba concedida, anualmen
te, às entidades filantrópicas pelo Conselho Nacional de Serviço
Social, do Ministério da Educação e Cultura".

Por conseguinte, busca a proposição o aproveitamento da verba
orçamentária já existente, dando-lhe apenas destinação especifi
ca. Não há, pois, como se falar, na espécie, em aumento da despesa
pública.

Resta indagar, em tal passo, se a verba prevista será suficien
te para cobrir os encargos do projeto. No entanto, tal perquirição
envolve o mérito, escapando, dessa. forma, ao exame desta Co
missão.
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Quanto à técnica legislativa, sim, impõe-se ministrar-lhe al
guns reparos, relacionados com aspectos redacionais. Nas emendas
inclusas, damos as provimentos cabíveis a eS,E·e respeito.

Sala da Comissão, 27 de abril de 1977. - Blota Júnior.
- N.O 1-

R1;'dija-se o § 1.0 do art. 4.° na forma seguinte:
·'Art. 1.0

§ 1.0 Os Estados informarão, anualmente, o Ministério da
Educação e Cultura sobre a demanda de profissionais em

.suas respectivas bases territoriais."
- N.o 2-

Redija-se o art. 5.° na forma seguinte:
"Art. 5.0 Compete ao Ministro da Educação e Cultura
conceder a Bolsa de Estudos, mediante requerjmento do
interessado."

- N.o 3

Redija-se o art. 6.° na forma seguinte:
"Art. 6.0 O Poder Executivo regulamentará a presente lei
no prazo de 90 (noventa) dias."

'''Jala da Comissão, 12 de maio de 1977. - Elota Júnior.

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA
I - Relatório

O projeto teve pareceres conflitantes na Comissão de Consti
tuição e Justiça e prevalêceu o que lhe nega juridicidade.

Não me agrada o art. 2.0 que vincularia 20% da dotação pes
.soaI dos parlamentares, já tão exígua, impedindo-os de distribuí
la conforme desejarem. Diga-se de passagem, até da constituição
Federal desapareceu o principio da vinculação percentual de verbas
a determinados programas.

Embora defendendo a necessidade de melhor distribuição do
pessoal graduado em Universidade, pelas diferentes regiões do País,
não vejo no art. 4.° e seus parágrafos, a melhor solução para o
problema. A meu ver, o prazo sugerido de permanência no Interior
é insuficiente e o levantamento da.s necessidades de especialistas
nos Estados é tarefa de solução difícil ·e onerosa.

O Crédito Educativo, em boa hora criado pelo Governo, prati
camente eliminou as antigas dificuldades para o custeio do ensino
superior pelo próprio estudante, numa forma muito mais respon
sável, conveniente e democrática.

Il - Voro do Relaror
Não existisse 'O Crédito Educativo, não estivesse produzindo

abundante resultado, certamente esta proposição mereceria es
tudos mais profundos.

Nas pres·entes condições, .voto pela rejeiçã.o do projeto.
Sala da Comissão, 19 de abril de 1978. - E.raga Ramos, Relator.

m - Parecer da Co.rpiSlSão
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária

realizada em 19 de abril de 1978, opinou, unanimemente, pela re
jeição do Projeto n.o 734175, do Sr. Léo Simões, que "cria o Fundo
Nacional de Bolsas de Estudo Universitário e determina outras
providências", nos termos do Parecer do Relator; Sr. Braga Ramos.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Rômulo Galvão,
Presidente; Manoel de Almeida e Figueiredo Correia, Vic·e-Presi
dentes; Braga Ramos, Lygia Lessa Bastos, Dayl de Almeida, Geral
do Freire, Salvador Julianelli, Olivir Gabardo, José Maria" de Car
valho, Genival Tourinho, Daso Coimbra, Men:mdro Minahim, Dar
cilio Ayres, Magno Bacelar e Nosser Almeida..

Bala da Comissão, 19 de abril de 1978. - RômuIo Galvão, Pre
sidente - Braga Ramos, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório
O projeto, de'autoria do nobre Deputado Léo Simões, tem por

objetivo a criação do Fundo Nacional de Bolsas de"Estudo Univer
sitário, órgão subordinado ao Ministério da Educação e Cultura
com a atribuição de prestar assistência financeira aos universitá
rios carentes, compreendidos na faixa etária de 18 a 25 anos.

Como fonte de custeio, contará o -Fundo com um quantitativo
constituído de 20% (vinte por cento) da dotação pessoal de cada
parlamentar, anualmente, a título de subvenção às entidades fi
lantrópicas registradas no Conselho Nacional de Serviço Social.

Em retribuição, o beneficiário se obrigará, após concluído o
curso, à prestação de serviços'no interior do País, na sua especia-

!idade, pelo prazo minimo de 6 (seis) meses e máximo de 12 (doze)
meses.

2. A iniciativa em apreço ê justificada com a necellsidade de
se estimular no País, o estudo superior, abrindo-se novas vagas e
criando-se melhores possibilidades para todos os jovens com vistas
à formação profissional, nos mais variados campos de especialida
de e na medida das .necessidad·es de nosso desenvolvimento sócio
econõmico.

3. Liberada pelas Comissões de Constituição e Justiça -é de
Educação e Cultura, vem a matéria a esta Comissão por que se
lhe examine ·8m suas possíveis conotações com matéria financeira,
fiscal, tributação, etc., face ao que preceitua o § 7.° do art. 28 do
Regimento Interno.

De fato, a medida decorrente da proposição, embora fale em
criação de um Fundo Nacional de Bolsas de Estudo Universitário,
o faz não acarretando õnus financeiro de qualquer espécie ao
erário.

Visa o projeto o~aproveitamento de dotação orçamentária, já
existente, (art. 2.0), dando-lhe apenas, destinação específica.

Assim, considerando o inegável alcance social da medida pro
posta, c, por entendermos que ela não afetará as finanças públicas,
damos-lhe, ipso facto, o nosso integral apoio.

11 - Voto do Relator
Face ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei

n.O 734, de 1975.

Sala da Comissão, 29 de maio de 1978. - Gomes do Amaral,
Relator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada

no dia 15 de junho de 1978, opinou, unanimemente, pela aprova
ção do parecer do Relator, Deputado Gomes do Amaral, favorável
ao Projeto de Lei n.o 734/75, do Sr. Léo Simões.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ruy Côdo, Presi
dente; Milton Steinbruch e José Ribamar Machado, Vice-Presiden
tes; João Cunha, Jorge Arbage, Epitácio Cafeteira, Carlos Alberto
Oliveira, Gomes do Amaral, Dias Menezes, Emanoel Waisman, Ho
mero santos, Moacyl' Dalla, Roberto Carvalho, Pinheiro Machado,
Odacir Klein, Dyrno Pires, João Menezes, Florim Coutinho, Athiê
.Coury, Antônio José, Adriano Valente, Airon Rios, José Alves e
João Castelo.

Sala da Comissão, 15 de junho de 1978. - .José Ribamar Ma
chado, Vice-Presidente no exercício da Pr·esidência - Gomes do
Amaral, Relator.

PRO.JETO DE LEI N.o 1. 503-C, DE 1973

(Da Comissão de Constituição e Justiça)
Redação para 2.a discussão do Projeto de Lei D.O

1.5D:l-R, de 1973, que "regulamenta a profissão dos traba
lhadores em transportes rodoviários, e dá outras provi
dências".

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Aplicam-se ao pessoal empregado em qualquer setor

dos transportes rodoviários, de passageiros ou de cargas os precei-
tos desta Lei. .

Art. 2." Considera-se trabalhador rodoviário, incluídos nos
efeitos da presente lei, o empregado que presta serviços não even
tuais, sob qualquer forma:

a)· a f)mpreSa de transportes rodoviários de passageiros ou de
cargas; .

b) no setor de transportes de empresas comerciais ou indus
triais que tenham atividade econômica prIncipal que não o serviço
de transportes rodoviários;

c) 110 setor de transportes, sob o regime da CLT, de sociedades
de economia mista, entidades paraestatais e no serviço público
federal, estadual e municipal;

d) em qualquer veículo rodOviário, motorizado ou não, que
trafegue sob licença da autoridade competente, ·nas vias terrestres
abertas à circulação pública, tais como ruas, avenidas, logradou
ros, estrallas, caminhos carroçáveis ou passagens de domínio pú
blico, qualquer que seja a natureza ou finalidade e sob qualquer
forma de pagamento de salário;

e) em tratores outras máquinas rodoviárias utilizadas na cons
trução de estradas, fazendas, granjas e chácaras.

Art. 3.° Considera-se empresa, para fins de aplicação da pre
sente Lei, a definida como tal no art. 2.° e seu § 1.0 da CLT.

Art. 4.0 Considera-se empregado, para todos os fins e efeitos
da presente leI, o motorista profissional ou outro qualquer em
pregado do se1;or de transpoltes rodoviários que exerçam função
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não eventual, em veículo alheio, mediante qualquer forma de re
muneração, inclusive quilômetros rodados ou comissão.

Art. 5.° Motorista profissional, para os efeitos desta lei, é
todo aquele que, legalmente habilitado, trabalhe como empregado,
conduzindo veiculo automotor de qualquer espécie, seja de uso
individual, coletivo ou particular e em máquinas operatlizes tra-
tores ou guindastes. '

§ 1.0 O pessoal empregado nas empresas de transportes ou
outras que possuam setor de transportes e similares, para os efei
tos desta lei é classificado nas seguintes categorias:

a) empregados no tráfego e equipagem do.s veiculas tais como:
motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e ajudantes;

b) pessoal de manutenção, conserto e conservação dos veículos,
tais como: mecânicos, lanterneiros, eletricistas, borraceiros, pinto
res, lavradores e vigias;

c) pessoal empregado nos escritórios das empresas cuja ativi
dade principal seja o transporte de carga ou passageiros.

§ 2.° Ajudante de caminhão é o empregado cuja atividade
consiste em acompanhar o motorista de caminhão em trânsito,
ajudando-o em qualquer serviço, exceto no conduzir o veiculo ten
dú como principal tarefa a carga e descarga das mercadoria's e a
sua proteção contra avarias.

§ 3." O cobrador ou trocador de ônibus é o empregado mem
bro da ~q:Iipagem do veículo, encarregado de cobrar as passagens
dos usuanos e fazer-lhes o troco necessário.

§ 4.° Para o exercício da sua atividade o trocador ou cobra
dor deverá ser diplomado por Sindicato de categoria profissional,
em curso promovido por este e que incluirá no seu currículo no
ções de relações humanas, conhecimento de ruas e outros logra
douros, de hospitais, estabelecimentos públicos e escolares que ha
bilitem a prest'u informaçõe~ ao público, aritmética e educaçâo
moral e cívica.

Da Remuneração
Art. 6.° A remuner.ação dos motoristas e demais trabalhado

res rodoviários mencionados no artigo anterior, será livremente
<convencionada, através de acordos coletivos ou individuais ou de
decisões normativas da Justiça do Trabalho, respeitadas. as leis
vigentes sobre a matéria.

Da Jornada de Trabalho

Art. 7.° A jornada de trabalho do motorista profissional não
excederá de 6 (seis) horas diárias ou trinta e seis horas semanais.

Art. 8.° Mediante acordo ou convenção coletiva, processada
na forma do disposto do Título VI da CLT, será permitida a pror
rogação da jornada de trabalho do motorista até 2 (duas> horas
por dia.

§ 1.0 Qualquer acordo ou convenção coletiva de prorrogação
da jornada de trabalho, deverá ter a duração máxima de 1 (um)
ano a ser homologado pelo DETRAN e pela DRT do Estado res
pectivo,

§ 2." l!: vedado o trabalho do motorista profissional sem que
entre uma e outra jornada de trabalho, haja um periodo contínuo
mínimo de 11 (onze) horas.

§ 3.° A remuneração das horas extras da prorrogação pre
vista no presente artigo será, em qualquer hipótese, de 50% Icin
qüenta por cento) do salário-hora, ainda que o trabalho seja por
quilômetro rodado ou comissão.

Art. 8.° O trabalho noturno será remunerado com um adi
cional de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração percebida,
incidindo, inclusive, sobre as horas extras eventuais, prestadas no
período noturno.

Art. 9.° l!: permitido o trabalho nos transportes rodoviários
em dias feriados e domingos, asseguradas pelo menos duas folgas
.semanais, por mês, em dias de domingo.

Das Cadernetas de Horário de Serviço
Art. 10. Para efeito de fiscalização do cumprimento desta leí,

fica instituída a Caderneta de Horário de Serviço, que será visada
pelo empregador ou seu representante ao início e fim de cada
jornada de trabalho, com a indicação do horário, sendo ela con
duzida, obrigatoriamente, pelo motorista, quando em serviço.

§ 1.0 Quando o motorista permanecer em serviço, fora da se
de da empresa empregadora, os vistos serão paSsados pelos agen
tes ou representantes do empregador, e, na sua falta, por autori
dades do Ministério do Trabalho e Previdência social ou Policia
Rodoviária Federal.

§ 2.° A falta de Caderneta de Horário de Serviço ou qualquer
irregularidade na mesma, desde que não possa ser atribuída ao
motorista, constituirá presunção legal contrária ao empregador
nos litigios entre este e o empregado.

*3.° Será proibida a circulação de veículo, se o condutor dn
mesmo não estiver munido da "Caderneta de Horário de Serviço".

§ 4.0 O Poder Executivo terá o prazo de 90 Illoventa) dias para
mandar expedir as "Caderpetas de Horário de Serviço", a partir
da data da publicação da presente Lei.

Disposições Gerais
Art. 11. Considera-se de trabalho efetivo todo o tempo em

que o empregado estiver à disposição do empregador. mesmo que
11ão esteja na direção efetiva do veículo.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor 90 I.noventa I dias após a
sua publicação, revogadas as disposições em contráno.

Sala da Comissão, de maio de 1978. - Jairo Ma~ihães, Pre
sidente - José Bonifácio Neto, Relator.

Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça. em reunião de sua Tur

ma .. A", aprovou, por unanimidade, a Redacão para z.a Discussão
do Projeto n.O 1. 503-B/73. apresentada pelo -Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jairo Maga1l1ães
p;residente, José Bonifácio Neto, Relator. Altair Chagas. Eloy

Lcnzl. Gomes da Silva, Jarbas Vasconcelos, João Gilberto Joir
Brasileiro, José Mauricio, Luiz Braz, Nunes Rocha e Theobaldo
B"rbosa.

Sala da Comissão, 15 de junho de 1973. - Jairo Magalhães,
Presidente - José Bonifácio Neto, Relator.

PROJETO nE LEI N.o 1.606-A, de 1975

(Do Sr. Milton Steinbruch)

Dá nova redação aos artigos 791, 839 e 840 da Conso
lidação das Leis do Trabalho; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju
r~dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova
ça:o~ ':> da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela.
reJelçao.

(Projeto de Lei n.O 1.606. de 1975, tendo anexado o de
n.O 3.337, de 1977, a que se referem os pareceres,)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 791 do Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de

1943 <Consolidação das Leis do Trabalho) passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 791. Nos dissídios individuais os empregados e os
empregadores far-se-ão representar por intermédio de sin
dicato, advogado ou acadêmico de direito devidamente ha
bilitado na forma da regulamentação profissional."
§ 1.0 Ao acadêmíco de direitü será permitido o patrocínio
de causas em primeira instância, sem assistência de advo
gado, desde que o valor do pedido não exceda de 51} (cin
qüenta) salários mínimos regionais.
§ 2.0 Nos dissídios eoletivos será obrigatória a represen~
tação por advogll-do."

Art. 2.° O art. 839 do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar com a. se
guinte redação:

"Art. 839. A reclamação poderá ser apresentada:
a) pelas partes. devidan;ente representadas;
b) pelo sindicato de classe;
·c) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justíca
do Trabalho." .

Art. 3.° O art. 840 do Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de
1943 <Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 840. A reclamação, apresentada por escrito. deverá
conter a designação do presidente da Junta ou do Juiz de
Direito a quem for dirigida, a quallficação do reclamante
e do reclamado, uma breve exposição dos fatos de que re
sulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do repre
sentante do reclamante."

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcação.
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrãrio.

Justificação
O art. '191 da Consolida\(ão das Leis do Trabalho admite que

empregados e empregadores reclamem pessoalmente perante a
Justiça do Trabalho, acompanhando suas causas até o final, con
quanto lhes faculte a representação pór sindicato, advogado, so
licitador ou provisionado.
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No entanto, tem a prática judiciária revelado sérios inconve
nientes na aplicação do, sistema adotado pelo .legislador, a des
peito de sua inspiração no desígnio do Direito Social de proteção
ao hipossuficiente, que, no caso, se manifesta .no sentido de possi
bilitar o pleno acesso â distribuição da Justiça.

:il: fácil conceber que a grande maioria dos empregados e, em
boa parte, os empregadores, por deficiência cultural e desenvolvi
mento intelectual insatisfatório, não estão em condições de ava.
11ar a justeza de suas pretensões, circunstância essa que os in
duz, seguidamente, â irrogação indevida de direitos, seja por ig
norância da lei, seia por interpretação incorreta de seu verdadeiro
significado. Por isso, não raras vezes se abalançam a demandas te
merárias, posto que destituídas de fundamento, contribuindo, des
sa forma, para o assoberbamento dos serviços judiciários.

De outra parte, não há negar que o favorecimento pretendido
pelo legislador, ao facilitar a,busca da prestação jurisdicional, via
de regra se frustra, em decorrência da inferioridade que a parte,
leiga, inculta e dessassistida, passa a assumir nos momentos de
cisivos do processo.

Vale citar, neste passo, a lição valiosa de Mozart Victor Russo
mano ("Comentário à Consolidação das LeiS' elo Trabalho, 2.1\ Edi
ção, página 1.145), a saber:

"Na esfera da. doutrina, a possibilidade de a própria parte
acionar e defender-se em juízo, é uma simplificação, per
feitamente adequada à natureza do processo trabalhista e
aos seus fins últimos.

A prática tem demonstrado que, ao menos no Brasil, n.ão é
aconselhável o sistema. O índice intelectual do empregado
e do empregador não é, entre nós, suficiente alto, para
que eles compreendam, sem certas dificuldades, as razões
de ser da Justiça do Trabalho, a sua atribuição de aplicar
aos fatos a lei protecionista do trabalhador, mas interpre
tada com imparcialidade. Por outro lado, o direito judi
ciário do trabalho está subordinado aos princípios e aos
postulados medulares de toda ciência jurídica, que fogem
à compreensão' dos leigos. Él sempre um ramo do direito
positivo com regras abundantes e que demandam análises
de hermeneuta, por mais simples que queiram ser. O resul
tado disso tudo é que a parte que conlparece sem procura
dor, nos feitos trabalhistas, recai em uma inferioridade
processual assombrosa. Muitas vezes o juiz sente que a
parte está com o direit,Q a seu favor. A própria alegação do
interessado, entretanto, põe por terra a sua pretensão, por
que mal fundada, mal articulada, mal explicada e, sobre
tudo, mal defendida.

Na condução da prova, o problema se acentua e se agrava.
E todos sabemos que a decisão depende do que os autos
revelam e que os autos revelam o que está provado.

Não há porque fugirmos, no processo trabalhista, às linhas
mestras da nossa formação jurídica. Devemos tornar obri
gatória a presença do procurador legal constituído, em
todas as ações de"competência da Just.iça do Trabalho, quer
para o empregador, quer para o empregado.

Dir-se-á que essa medida é prejudicial à índole do direito
judiciário do trabalho. O pequeno· valor moral e ínfimo
valor pecuniário de certas questões (por exemplo - aviso
prévio de oito dias, art. 487, inciso I, parágrafo 1.°) não
justificariam as despesas da empresa com advogado e para
o trabalhador representariam um óbice sério a transpor,
visto que lhe seria difícil encontrar patrono que se inte
ressasse pela defesa da causa.
Toca-se, portanto, em outro problema muito importante.
11: uma necessidade a organização da assistência juridica
gratuita, mantida pelo Estado junto aos diversos órgãos
da Justiça do Trabalho, independentemente da existência
de serviços análogos, nos sindicatos obreiros e patmnais,
porque as entidades profissionais só dão essa vantagem,
como é natural, aos seus associados."

Já é hora, pois, para a mudança de sistema.
Tal a providência de que cogitamos no presente projeto de lei,

ao propormos nova redação para os artigos "91, 839 e 840 da Con
solidação das ,Leis do Trabalho.

Em síntese, a regra básica alvitrada COIlSiste em tornar obri
gatória a representação das partes, na Justiça do Trabalho, por
sindicato, advogado ou acadêmico de direito devidamente habili
tado ao exercício profissional. Mas a este último só será permitido
o patrocínio de causas em primeira instância, menos nos inquéri
tos administrativos, desde que sem assistência de advogado, e. além
disso, se o valor do pedido não exceder cinqüenta salários mínimos
regionais. Via de conseqüência, com assistência de advogado, po
derá o acadêmico de direito habilitado {uncionar em processos

envolventes de menor valor, ressalvada, ainda, a hipótese de in
quérito.

Na segunda instância, o exercício profissional será privativo.
de advogado.

Move-nos o intuito de poder contribuir, com essas medidas,
para o aperfeiçoamento das práticas judiciárias trabalhistas, vis
tas postas, especialmente, nos legítimos interesses dos trabalha
dores brasileiros.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1975. - Milton Steinbruch.
LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO

DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo Decreto-lei n." 5.452, de 1.° de maio

de 1943.

TíTULO X

Do Processo Judic;jário do Trabalho

CAPíTULO II
Do Processo em Geral

SEÇAO IV

Das Partes e dos Procuradores
Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar

pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas
reclamações até o final.

§},o Nos dissídios individuais os empregados e empregadores
poderao fazer-se representar por intermédio do sindicato, advo
gado, solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advoga
dos do Brasil,

§ 2.° Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a
assistência por advogado.

CAPíTULO III

Dos Dissídios Individuais
SEÇAO I

Da Fonna de Reclamação e da Notificação

Art. 839. A reclamação poderá ser apresentada:
a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente ou por seus

representantes, e pelos sindicatos de classe;
b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justiça do

Trabalho. .
Art. 84l>. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.
§ 1.0 sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação

do presidente da Junta ou do Juiz de Direito a quem for dirigida,
a qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição
dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura
do reclamante ou de seu representante. -

§ 2.° Se verbal, a reclamação será redUzida a termo, em duas
via.s datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no
que couber, o disposto no parágrafo anterior.
~ ~ ",," ," lo ..

PROJETO DE LEI N.o 3.337, DE 1977
(Do Sr. Frederico Brandão)

Introduz alterações na Consolidação das Leis do Tra
balho.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.606, de 1975, nos
termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 791. Os empregados e empregadores poderão recla
mar pessoalmente ou através de advogado.
§ 1.0 Nos dissídios individuais poderão ainda fazer-se re
presentar por sindicatos.
§ 2.° O empregado que perceber remuneração inferior a
quatro vezes o valor_ do salário mínimo terá direito a assis
tência judiciária, com advogado de sua escolha.
§ 3.0 Aplicam-se ao processo trabalhista as disposições
dos arts. 20, 21 e 23 do Código de Processo Civil."



5256 Quarta-teira 21 DUBlO DO CONGRESSO NACIONAL <Seçlo I) Junho de 1978

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Mandando aplicar ao processo trabalhista as disposições dos

arts. 20, 21 e 23 do Código de Processo Civil, o projeto objetiva,
basicamente, introduzir na Justiça do Trabalho o princípio da su
cumbência, de eficácia já sobejamente comprovada na justiça co
mum.

Aliás, a tendência do processo moderno é encargar o perdedor
com os õnus todos da demanda judicial, inclusive os relacionados
com as custas e honorários de advogado, até mesmo os da parte
adversa.

Tal desiderato, que já. havia sido timídamente alcançado du
rante a vigência do anterior Código de Processo Civil, através dos
arts. 58 a 64 - particularmente desse último - (com redação dada
pela Lei n.o 4.632, de 18 de maio de 1965), acabou sendo consa
grado no vigente diploma legal adjetivo (Lei n.o 5.869, de 11 de
janeiro de 19'13)

E, se assim é no âmbito do direito comum, com muito mais
razão deveria ser no do Direito do Trabalho, que foi criado não
.somente para propiciar a, realização da justiça no setor das rela
ções laborais, mas também para proteger os interesses e direitos
<laqueIes que a prática levou a considerar "hlpossuficientes", isto
é, os trabalhadores.

O trabalhador, de um modo geral, não dispõe de condições
econômico-financeiras para contratar e manter advogado, ao con
trário do que ocorre com o empregador, seja pessoa física ou em
presa. Se chega a postular em juizo - o trabalhador - é, porque,
geralmente, está sendo espoliado em seus direitos trabalhistas. l!:,
pois, quase que uma compulsão. '

Transportar para o direito do trabalho o princípio da sucum
bência, de largo uso no processo comum, é, assim, absolutamente
coerente e adequado_

Cuida-se ainda, no projeto, de terminar que o trabalhador,
-com salário inferior a quatro vezes o mínimo, terá direito a assis
tência judiciária, com advogado de sua escolha, medida das mais
justas e que constitui reivindicação antIga das classes trabalhado
ras. A assistência judiciária, como se sabe, não exclui a aplicação
-do princípio da sucumbência.

Sala das Sessóes, 8 de março de 19'17. - Frederico Brandão.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÁO
DAS COMISSõES PERMANENTES

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo Decreto-lei n,o 5.452, de 1.0 de maio

de 1943.

TíTULO X

Do Processo Judiciário do Trabalho

CAPITULO n
Do Processo em Geral

SEÇAO IV

Das Partes e dos Procuradores
Art.791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar

pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas
reclamações até o final.

§ 1.0 Nos dissídIos Individuais os empregados e empregadores
poderão fazer-se representar por intermédio do sindicato, advoga
do, solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados
do Brasil.

§ 2.° Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a
assistência por advogado.

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil já com as emen·
das da Lei D.O 5.925, de 1.0 de outubro de 1973.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte lei:
LIVRO I

Do Processo de Conhecimento

TíTULO 11
Das Partes e dos Procuradores

CAPíTULO n
Dos Deveres das Partes e dos seus Procuradores

SEÇAO III
Das Despesas e das Muitas

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vence
dor as despesas que antecipou e os honorários advocaticios.

-§ 1.0 O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, conde
nará nas despesas o vencido.

§ 2.° As despesas abrangem J:l,ão só as custas dos atos do
processo, como também a indenização de viagem, diária. de teste·
munha e remuneração do assistente técnico.

§ 3.° Os honorários serão fixados entre o minimo de 10% (dez
por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4.° Nas causas de pequeno valor e nas de valor inestimável,

bem como naquelas em que não houver condenação ou for vencida
a Fazenda Pública. os honorários serão fixados consoante aprecia
ção eqüitativa do juiz, atendidas as normas das letras a a c do pa
rágrafo anterior.

Art. 21; Se cada litigante for em parte vencedor e vencido,
serão reéiproca e proporcionalmente distribuídos e compensados
entre eles os honorários e as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorá
rios.

Art. 23, Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os
vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção.

LEI N.o 6.355, DE 8 DE SETEMBRO DE 19'16

Altera o "caput" do art. 20 da Lei D.o 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte lei:
Art. 1.0 O caput do art. 20 da Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro

de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar
com a seguinte redação: •

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor as despesas que antecipou e os honorários advo
catícios. Essa verba honorária será devida, também, nos
casos em que o advogado funcionar em causa própria."

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1976; 155.° da Independência e 88.0
da República. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcão.

PARECER DA COMISsAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA
I - Relatório

Através do Projeto de Lei n.O 1.606, de 1975, o Deputado Mil
ton Stelnbruch, deseja dar nova redação aos artigos 791, 839 e 840,
da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, objetivando tornar
obrigatória a existência de representante das partes no dissídio
individual, no processo trabalhista, desde sua instauração.

Pelo preceito vigente, que se deseja modi!1car, as partes podem
reclamar e acompanhar pessoal!l1ente suas reclamações até o final.

O Projeto, ora em estudo, quer que as partes se façam represen
tar, no processo, pelo sindicato, advogado ou acadêmico de direito
devidamente habilitado na forma da regulamentação profissional.

Quer, também, o projeto acabar com a reclamação verbai,
prevista na norma do artigo 840, da CLT.

Na justificação, o autor afirma que a prática judiciária tem
revelado uma série de inconvenientes na aplicação do si'itema vi
gente, visto que o despreparo das partes leva, "seguidamente, à.
lrrogação indevida de direitos, seja por ignorânclà da lei, seja por
interpretação incorreta de seus verdadeiros significados".
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Traz, ainda, à colação ensinamentos do mestre Mozar Victor
Russomano, que opina contra o processo vigente na parte que se
propõe modificar.

1!J o relatório.

II - Voto do Relator

A matéria é da competência da União e não há impedimento
constitucional à iniciativa. parlamentar.

Cabe a esta Comissão opinar sobre as questões preliminares
de conhecimento e, concorrentemente, com a douta Comissão de
Trabalho e Legislação Social, sobre o mérito, por se tratar de ma
téria processual - Art. 20, § 4.°, do R.I.

Quanto a constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva, nenhum óbice à tramitação normal.

Quanto ao mérito, embora à plimeira vista pareça uma pro
vidência a agravar e burocratizar o processo trabalhista, que deve
.ser, especificamente, um processo simples, informal, barato e rá
pido, na verdade, vem simplificá-lo, por i.sso que a experiência tem
provado que as partes mais fracas e despreparadas são as mais
prejudicadas, quando pessoalmente acompanham seus interesses
na justiça trabalhista. Sem uma devida orientação, declaram e
-confessam coisas no processo contra seus interesses com mani
festos prejuízos a direitos reconhecidos por lei.

. A assistência profissional no processo será uma maneira de
simplificação e de segurança na defesa dos direitos dos mais fracos
e despreparados.

Opinamos pela aprovação.
Sala da Comissão, 9 de junho de 1976 - Tarcísio Delga.do, Re

lator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "B", realizada em 9-6-76, opinou, unanimemente, pela consti
tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 110 mérito. pela
aprovação do Projeto n.O 1.606/75, nos termos do parecer do Re
lator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Djalma Bessa - Presidente, Tarcisio Delgado, Relator, Altair

Chagas, Cleverson Teixeira, Erasmo Martins Pedro, Gomes da
Bilva, João Gilberto, José Bonifácio Neto, Miro Teíxeira e Sebas
tião Rodrigues Jr.

Sala da Comissão, 9 de junho de 1976. - Djalma Bessa, pre-
sidente - Tarcísio Delgado, Relator. .

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E
LEGISLAÇAO SOCIAL

I - Relatório
Do eminente Deputado Milton Steinbruch, o Projeto de Lei

.'Iob exame atribui nova redação aos artigos 791, 839 e 840 da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

Com a modificação sugerida ao art. 791, que permite a recla
mação pessoal de empregadores e empregados. perante a Justiça do
Trabalho e seu acompanhamento até o final, as partes "far-se-ão
representar por intermédio de sindicato, advogado ou acadêmico
de direito", nos dissídios individuais. O parágrafo primeiro, que dis
põe sobre a possibilidade de representação das partes, passaria a
viger de forma a apenas permitir ao acadêmico de direito o patro
cínio de causas na primeira' instância, sem assistência de advoga
do e desde que o valor da causa não exceda cinqüenta salários mí
nimos regionais. O atual parágrafo segundo, que faculta aos inte
ressados a assistência de advogado nos dissídios coletivos, passaria,
nos tennos do projeto, a dispor sobre a obrigatoriedade dessa re
presentação.

O artigo 839, em conseqüência das disposições do projeto, pas
saria a exigir que a reclamação trabalhIsta fosse apresentada pelas
partes devidamente representadas, pelo sindicato de classe ou por
intermédio das procuradorias regionais da Justiça do Trabalho.

Finalmente, o artigo 840 disporia sobre a formalização do pe
dido, para conter a assinatura do representante do reclamante.

Entende o ilustre autor que a prática judiciária tem revelado
sérios inconvenientes na aplicação do sistema atualmente adptado.
"A grande maioria dos empregados e, em boa parte os emprega
dores, por deficiência cultural e desenvolvimento intelectual insa
tisfatório, não estão em condições de avaliar a justeza da preten
são" .

A facilidade ~oncedida pelo legislador, a qualquer que procure
a prestação jurisdicional, estaria frustrada "em decorrência da
inferioridade que a parte leiga, inculta e deslUisistida passa a as
sumir nos momentos decisivos do processo."

Assim, a proposta de nova redação para os artigos 791, 839 e
840 objetivaria o aperfeiçoamento das práticas judiciárias traba
lhistas, mediante a obrigatoriedade de representação das partes.

A douta Comissão de Constituição e Justiça, acompanhando
o voto do Relator, Deputado Tarcisio Delgado, pronunciou-se pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da pro
posição e., no mérito, por sua aprovação.

Ê o Relatório.

II - Voto do Relator
Temos colocadas perante a Comissão duas teses: a que cor

responde ao sistema atualmente adotado e que preconiza para o
processo trabalhista a forma simples, mais célere e com ampla
possibilidade de intervenção das partes por si ou seus represen
tantes e a defendida pelo nobre autor, no sentido da obrigatorie
dade da assistência profissional, em qualquer demanda e em todas
as instâncias. Cumpre-nos recomendar a opção mais conveniente.

Parece-nos sempre ideal conceder às partes a liberdade de es
colher, segundo suas necessidades, a melhor forma de def<'-sa dos
seus direitos. A amplitude assegurada no dispositivo vigente parece,
S.M.J., preferivel a jungir o interessado, mesmo contra Vontade,
à obrigatoriedade da representação que, por sinal, é oneroso para
o representado.

Não são válidos, in casu, os argumentos do Ministro Mozart
Victor Russomano, lançados na justificação, porquanto S. Ex."
recomenda, para permitir o aperfeiçoamento da Justiça Trabalhís
ta, não a obrigatoriedade da representação onerosa, mas "a orga
nização da assistência jurídica gratuita, mantida pelo Estado jun
to aos diversos órgãos da Justiça do Trabalho, independentemente
da -existência de serviços análogos."

Na verdade, os ensinamentos, trazidos em abono do projeto,
voltam-se contra ele, pois a opinião do Ilustre Ministro é a de que
"essa medida é prej udicial à índole do Díreito Judiciário do Tra
balho. O pequeno valor moral e Ínfimo valor pecuniário de certas
Questões não justificariam as despesas da empresa com advogado
e para o trabalhador representanam um oblce sério a transpor.
visto que lhe seria dificil encontrar patrono que se interessasse
pela defesa da causa."

Ante o exposto, o nosso voto é contrário à aprovação do Pro
jeto de Lei n.o 1.606, cte 1975.

Sala da Comissão, 13 de. outubro de 1976. - Raimundo Pa
rente, Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, na reunião extra
ordinária realizada em 14 de novembro de 1977, opinou pela Re
jeição do Projeto de Lei nO 1.606/7~, nos termos do parecer do
Relator, Deputado Raimundo Parente.

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Wilson
Braga, Presidente, Wilmai: Dallanhol, Adhemar Ghisi, Luiz Fer
nando, Aroldo de Carvalho, Raimundo parente, Siqueira Campos,
Vasco Neto, Vilmar Pontes, Pedro Carolo, Rezende Monteiro, Fre
derico Brandão, Carlos Cotta, Otávio Torrecilla, Ruy Brito e Ga
malíel Galvão.

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1977. - Wilson Braga,
Presidente. - Raimundo Parente, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 3.304-A, DE 1977

mo Sr. Siqueira Campos)

Altera o Plano Nacional de Viação, aprovado pela
Lei n.O 5.917, de 10 de setembro de 1973, modificando o
traçado da BR-OSO; tendo pareceres: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa; e, da Comissão de Transportes, pela
aprovação.

(Projeto de Lei n.O 3.304, de 1977, a que se referem os
pareceres.) •

O Congresso Nacional decreta:
Art. L" O Plano Nacional da Víação, aprovado pela Lei

número 5.917, de 10 de -setembro de 1973,. na parte referente à
Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviári::> Federal,
passa a ter a seguinte redação:

"2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Ro
doviário Federal:

RODOVIAS RADIAIS

BR-08o-Brasilia-Uruaçu--São Miguel do Araguaia-En
troncamento c/ BR-158."

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
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Justificação
No atual Plano Nacional da Viação, aprovado pela Lei n.o 5.917,

de lO de setembro de 1973, na parte relativa à Relação Descritiva
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal (Rodovias Radiais).
foi apresentado o seguinte traçado para a BR-080: Brasília-
UrlJaçu-Cachimbo-Jac:lireacanga-Jcanumã-Manaus.

Ocorre, entretanto, que o referido traçado pouco ou nenhum
benefício terá à região, que já é cortada por estradas de rodagem
estaduais, como a GO-336 e a GO-l64.

Por outro lado, há localidades como São Miguel do Araguaia 
que não é servido por adequada rodovia - que se constitui em
um dos mais ricos municipios de Goiás, sendo pólo de primeira
grandeza do Vale do Araguaia, de ambas as margens, tendo gran
de relevância econômica tanto para a Ilha do Bananal como para
vastas regiões dos Estados de Mato Grosso e Goiás.

Além disso, a mudança de traçado ora preconizado justifica-se
tendo em vista o solo da região em questão, muito mais adequado
à construção de obras rodoviárias.

Em verdade, o atual trajeto da BR-080 é quase coincidente
com o da GO-336, sendo o traçado presentemente indicado muito
mais útil a racional, beneficiando a região de São Miguel do Ara
guaia, maior produtora de gado bovino do Estado de Goiás.

Sala das Sessões, 7' de março de 1977. - Siqueira Campos.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTI'I"trIQAO E JUSTIÇA
I - Relatório

Cuida o Projeto de Lei n.o 3.304, de 1977, de autoria do com
bativo Deputado Siqueira Campos, de alterar o Plano Nacional da
Viação, aprovado pela Lei n.o 5.917. de 10 de setembro de 1973, na
parte referente à Relação De,scritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal, estabelecendo o seguinte traçado para a rodo
via BR-OaO:

"Brasilia-Uruaçu-São Miguel do l\raguaia--Entronc.
cl BR-158."

Afirma o autor da proposição, na justificação a esta apen
sada, que o atual traçado da BR-080 pouco ou nenhum beneficio
trará à região por ela servida, já cortada por estradas de roda
gem estaduais.

Acentua, assim, que há localidades como São Miguel do Ara
guaia que não são servidas por rodovias, o que justifica o traçado
proposto o qual, inclusive, abrangeria tipo de solo mais adequado
às obras rodoviárias. ,

A matéria é encaminh,p.da a .esta Comissão. "para manife!\ta
·ção sobre a constitucIonalidade, juridicidade e técnica legislativa
da propositura, em consonância com o estatuido no art. 28, § 4,0,
do Regimento Interno.

É o relatório.

D - Voto do Relator
A proposição contempla matéria de '.:ompetência da União,

nos termos do dispo,sto no item. XI, do art. 8.°, da Lei Maior.
A medida atende ao preceituado no art. 56 e está, II nosso

ver, excluída das restrições indicadas no art. 57, da Constituição
Federal.

Com efeito, como já se decidiu nesta Comissão em proposi
turas análogas anteriores, a simples alteração do traçado de rodo
via incluida no Plano Nacional de Viação não implica, necessa
riamente, em aumento de despesa pública, eis q\:e se trata de
alteração em plano, em projeto que até poderá diminuir o seu
custo e cuja execução será efetivada quando for julgado oportuno.

Nada obsta, portanto, que a iniciativa parta do Congresso
Nacional que tem, no caso, compet~ncia para propor a medida.

Por outro lado, a providência preconizada não esbarra em
nenhum principio de nosso Direito Positivo, havendo sido redigida
em sintonia com a técnica legislativa.

Em assim sendo, hosso voto é pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 3.304, de 1977.

Sala da Comissão, 29 de março de 1978. - Noide Cerqueira,
Relator.

DI - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua
Turma "A", opinou, unanimemente pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa do Projeto n.O 3.304177, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os SenhQres Deputados: Jairo Magalhães,
Presidente; Noide Cerqueira, Relator; Afrisio Vieira Lima, Altair

Chagas, Gomes da Silva, João. Gilberto, Joaquim Bevilacqua, Luiz
Braz, Tarcisio Delgado e Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 29 de março de 1978. - Jairo Magalhães,
Presidente - Noide Cergueira, Relator.

PA!RECER DA COMISSAO DE TRANSPORTES'

I ..:.... Relatório

De iniciativa do ilustre Deputado Siqueira Campos vem ao
exame desta Comissão projeto de lei que altera o Plano Nacional
de Viação. aprovado pela Lei n.O 5.917, de 10 de setembro de
1973, modificando o traçado -da BR-080.

Ao justificar a proposição de sua autoria enfatiza o autor:
"No atual Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei
número 5.917, de 10 de setembro de 1973. na parte relativa
à Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Federal (Rodovias Radiais), foi apresentado o seguinte
traçado para a BR-080: Brasilia-Uruaçu-Caximbo-Ja
careacanga--Canumã-Manaus.

Ocorre, entretanto, que o referido traçado pouco ou ne
nhum benefício trará à região, que já é cortada por estra
das de rodagem estaduais, com a GO-336 e a GO-164.

Por outro lado, há localidades como São Miguel do Ara
guaia que não é servido por adequada rodovia - que se
constitui em um dos mais ricos municípios de Goiás,
sendo paIo de primeira grandeza do Vale do Araguaia,
de ambas as margens, tendo grande relevãncia econômica
tanto para a ilha do Bananal como para vastas regiões
dos Estados de Mato Grosso e Goiás.

Além disso, a mudança de traçado ora preconizado jústl
fica-se tendo em vista o solo da região em questão, muito
mais adequado à construção de obras rodoviárias.

Em verdade, o atual trajeto da BR-OBO é quase coinci
dente com o da GO-336, sendo o traçado presentemente
indicado muito mais útil e racional, beneficiando a região
de São Miguel do AragUaia, maior produtor de gado bovino
do Estado de Goiás."

Manifestou-se a Comissão de Constituição e Justiça pela cons
titucionalidade e juridicidade do projeto.

II - Voto do Relator

O atual traçado previsto no Plano Nacional de Viação esta
belece para a BR-080 o seguinte: Brasilia-Uruaçu-Caximbo-Ja
careacanga-Canumã-Manaus.

No Estado de Goiás a região já é cortada pelas estradas
GO-336 e GO-164 e a alteração do traçado inicialmente fixado
visa a atender a localidade de São Miguel do Araguaia hoje um dos
mais ricos municipios de Goiás.

A modificação está fundamentada inclusive por ser traçado
proposto em solo mais adequado à construção de estradas,

Trata-se de alterar a Relação Descritiva das Rodivias do Sis
tema Rodoviário Federal - parte relativa a Rodovias Radiais.

Esta Comissão tem admitido modificações no traçado das Ro
dovias Federais sempre que justificados com melhoria para o Sis
tema Rodoviário Federal.

Ante as razões apresentadas concluimos pela aprovação do
projeto de lei sob exame.

Sahi da Comissão, 6 de junho de 1978. Abei Avila, Relator

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Transportes, em reunião ordinária realizada
em 15 de junho de 1978, opinou, unanimemente, pela aprovação
do Projeto de Lei n.O 3.304/77, do Senhor Siqueira Campos, que
"a1ter!:!- o Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n.a 5.917,
de 10 de setembro de 1973, modificando o traçado da BR-080",
nos termos do parecer do Relator, Senhor Deputado Abel Avila.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Murilo Rezende,
Alcides Franciscato, Nabor Júnior, Abel Avila, Bento Gonçalves,
Henrique Pretti, Hermes Macedo, Hidekel Freitas, Lomanto Júnior,
Nunes Leal, Resende Monteiro, Ruy Bacelar, Santos Filho, Vasco
Neto, Antônio Mota, Francisco Rocha, Hélio de Aimeida, Henrique
Eduardo Alves, Iturival Nascimento, Juarez Batista, Octacílio Al
meida, Otávio Ceccato e Dias Menezes.

Sala da Comissão, 15 de junho de 1978. - l\lurilo Rezende,
Presidente - Abel Avila, Relator.
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PROJETO DE LEI N.o 3.488-A, DE 1977

(Do Sr. JG de Araújo Jorge)
Adota para. os Municípios: com mais de 20 mil eleitores

o princípio do art. 188 dI) Código Eleitoral, Lei n.O 4.737,
de 15 de julho de 1965, que autoriza às Mesas Receptoras
a, contagem dos votos nas eleições, e dá outras providên~
eias; tendo parecer. da Comissão de Constituiçâo e Justiça.
pela. constitucionalidade e, no mérito. pela. aprovação da
emenda apresentada pcll) autor.

(Projeto de Lei n.O 3.488, de 1977, ao que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Acrescentem-se. os seguintes parágrafos ao art. 168

da Lei n,o 4.737 t:e 15 de julho de 1965, Código Eleitoral:
§ 1.° Nos Municípios com mais de 20 mil eleitores, entretanto,

as Mesas Receptoras transformar-se-ão em Juntas Apur:J.\~oras,rea~
lizando a contagem dos votos tão logo se encerre o processo de
votação.

§ 2.0 No caso em que os componentes das Mesas Receptoras
não tiverem condições, por seu nível de instrução, para funcionar
como escrutinadores, os Juízes das respectivas zonas ~oderão re
quisitar as tlrDas para apuração por uma Junta Eleitoral.

Art. 2.° Esta Leí entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Justificação
O objetivo principal da presente proposição é o de colaborar,

tanto quanto possível, no sentido da moralização dos pleitos elei
mrais. Permitir que os resuitados das urnas correspondam real
mente às manifestações da vontade popular, sem irregularidades,
adulterações ou fraUdes.

l!l longa a luta neste sentido, desenvolvida pela Justiça EleIto
ral, desde os tempos das "atas falsas" do comparecimento de mortos
nas listas de votações, enfim, de toda a sorte de corrupção yiolen
tando o espetáculo democrático de uma eleição onde as força!; par
tidárias devem disputar o poder em manifestações livres, diretas e
honestas.

O espírim do legislador já consagra o princípio que se pretende
adotar como norma geral, para a apuração em Municipios com
mais de 20 mil eleitores, isto é, nos centros urbanos com maior den
sidade demográfica.

Diz o art. 188, Seção V, do Código Eleitoral, 1"ei n,o 4.737, de 15
de julho de 1965, sob o titulo: Da Contagem dqs votos pela Mesa
Receptora:

"Art. 188. O Tribunal Superior Eleitoral poderá autorizar
a contagem de votos pelas Mesas Receptoras, nos Estados
em que o Tribunal Regional indicar zonas ou seções ~m

que este sistema deva ser adotado."
Não vemos porque não se adotar como um princípío geral tal

medida, já que, analisada sob qualquer aspecto, todos os argumen
tos lhe são favoráveis, como teremos ocasião de provar. Sua adoção
implicará certamente no aperfeiçoamento do processo eleitoral,
que se torna mais rápido, mais simples e infenso a fraudes e irre
gularidades.

Discutindo tão importante matéria com o Dr. Geraldo costa
Manso, Diretor do Superior Tribunal Eleitoral, constatei com satis
fação que S. S." concorda com tais pontos de vista.

- Foi B. S." que me deu a informação de que em Porto Alegre, nas
ultimas eleições municipais de 1976, esse foi o critério adotado para
a apuração, obtendo-se os resultados mais positivos, sem qualquer
crítica ou contestação. Das 1.213 secções eleitorais, em mais de mil,
as Mesas Receptoras realizaram o trabalho de .apuração, sem que
tivesse havido qualquer problema. Muito pelo contrário, os resulta
dos do pleito puderam ser anunciados em menos de 48 horas
(quando em muitas cidades do Brasil a apuração prolongou-se por
quase um mês), e os elogios foram unânimes: dos candidatos, da
imprensa, e da própria Justiça Eleitoral.

Em seu art. 177, o Código Eleitoral dá a. estrutura das Seções
Eleitorais que "não terão mais de 400 eleitores, nas capitais, 300
nas demais localidades, nem menos que 50 eleitores. 400 eleitores,
portanto, no máximo, e 50, no mínimo. Tais números evidenciam a
facilidade com que as Mesas Receptoras, constituídas por 6 mem
bros (art. 199) poderão realizar facilmente a contagem de votos,
tão logo se encerre a votação.

E as vantagens advindas deste processo são ínúmeras, além da.
rapidez que se pode obter na apuração. Se não, vej amos:

1.0) Gente experiente e ins\lspeita - Para as Mesas Recepto
ras, o pessoal convocado pela Justiça Eleitoral tem sido, ao longo
dos anos. selecionado, de tal forma, que há preferência por pessoas'
com qualificação profissional, com nível de ensino superior ou se-

o

cundário. São funcionários, professores, médicos, engenheiros. co
merciários, advogados, bancários, i'ndustriários, etc., etc. (Posso dar
meu testemunho já que presido a 306." Seção da 15.0, Zona EleIto
ral no Rio de Janeiro, e sou convocado toda vez em que não me
candidato),

2.") A subdivisão do trabalho - Pelo tato da apuração se fazer
através de tantas Mesas Receptoras quantas forem as Seções elei
torais de cada Zona, a tarefa é dividida por centenas e milhares
de escrutinadores, ao contrário do processo atual, em que umas
poucas Juntas Eleitorais apuram durante dias, as centenas de ur
nas de cada Zona Eleitoral, procedendo à contagem de muitos mi
lhares de votos num trabalho penoso, cansativo, monótono, e su
jeito à estafa e ao natural desinteresse da apuração nos últimos
dias.

3.°) Apuração sem qualquer pressão ou influência de Grupos
partidários, eventualmente à testa dos Diretórios - Geralmente o
pessoal que compõe as Juntas Eleitorais, convocados por exigência
legal, 60 dias antes das eleições, ê formado de gente inexperiente,
que se renova a cada pleito, e indicado muitas vezes por determi
nadas facções, sob o pretexto de colaboração com a Justiça Elel
mraI.

4.°) A redução a um minimo, das possibilidades de fraudes e
irregularidades - O pessoal das Mesas Receptoras, como -já foi
ressaltado, pessoal apolitico e insuspeito, absolutamente neutro,
escolhidos à semelhança dos jurados para os Tribunais do Júri, rea
lizam também, com o seu trabalho uma natural e reciproca fisca
lização, já que são eleitores de partidos e candidatos diferentes, e
cooperam deste modo, expontaneamente com os fiscais designados
pelos Partidos, ou com os próprios candidatos, a quem atribui por
lei tal direim de fiscalização, não só durante a votação mas no
transcurso da apuração. (Arts. 132 e 169 do Código Eleitoral) .

5.°) A vantagem de possíveis irregularidades não afetarem os
resultados globais do pleito ou a colocação dos candidatos - Numa
apuração, realizada concomitantemente, por centenas ou milha
res de Mesas Receptoras, como é óbvio, as irregularidades que por
acaso ainda se verificar naquela seção, não terão condições de
influir ou alterar os l'esultados gerais, ou a colocação dos candida
tos. Tal não se verifica hoje quando as irregularidades podem se
efetivar numa determinada Junta Eleitoral, encarregada ela só da.
apuração de centenas de urnas e milh9.res de votos numa determi
nada Zona, fato que poderá influir na posição dos candidatos no
quadro geral, ou alterar os resultados globais do próprio pleim.

Estou certo de que a todos nós políticos interessa que o pro
cesso eleitoral seja aperfeiçoado, e os resultados das votações re
presentem a manifestação do eleitorado. As acusações tantas vezes
feitas ao atual processo de apuração. com as centenas de urnas das
diversas secções levadas para a sede da Zona Eleitoral, e aí, a partir
do dia imediato, entregues à Junta Eleitoral para apurá-las duran
te dias e dias, infelizmente são insuscetíveis de comprovação, de
vez que a própria Lei Eleitoral dá um prazo de 24 horas para a in
terposição de qualquer recurso, findo o qual, feitos os mapas, estes
serão posteriormente incinerados sem que qualquer pessoa possa
intervir.

Na antiga Guanabara, nas eleições de 1974, Juizes houve que
proibiram a ímprensa e aos candidatos o acesso aos locais de apu
ração, infringindo dispositivos claros da Lei Eleitoral. Tive a opor
tunidade de representar, inclusive contra três destes Juizes, sem
que qualquer providência tivesse exeqüência. O Deputado FlorIm
Coutinho chegou a ser processado por atrito com o Juiz que reali
zava a apuração a portas fechadas, com polícia à vista, e que bar
rou sua entrada na secão eleitoral.

Todos estes inconvenientes (e estou citando apenas aqueles de
que tomei conhecimento, em meu Estado) e que certamente ocor
rem em muitas outras regiões do Pais, desaparecerão, ou terão seus
danosos efeitos atenuados se adotar o processo de apuração insti
tuido através da presente proposição com base em dispositivo do
próprio Código Eleitoral em vigência.

Em que pese as dificuldades quase insuperáveis da atual con
juntura eleitoral, acredito que o bom senso há de prevalecer entre
os políticos da ARENA e os meus companheiros do MDB, no senti
do de que tal medida seja adotada como contribuição aparente
mente pequena, mas de extraordinária significação para o aper
feiçoamento do regime .democrático que todos almejamos.

Sala das sessões, . - JG de Araújo Jorge.

Sr. Presidente:

Requeiro a V. Ex.''', nos termos do art. 53, § 1.0, a anexação
da inclusa emenda ao projeto de minha autoria n.O 3.488, de 1977.

Sala das Sessões, 5-4-78. - JG de Araújo Jorge.
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Emenda

Dê-se ao § 1.0 do art. 1.0 do citado Projeto de Lei, de minha
autoria, a seguinte redação:

"Nos municípios com mais de 50 mil eleitores, entretanto,
as Mesas Receptoras transformar-se-ão em Juntas Apu
radoras, realizando a contagem dos votos tão logo se en-

I cerre o processo de votação."
Plenário da Câmara dos Deputados; Brasilia, 5 de abril de

1978. - JG de Araújo Jorge.
PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

O Projeto de Lei em exame, de autoria do eminente Deputado
.TG de Araújo Jorge, pretende acrescentar dois parágrafos ao artigo
188 do Código Eleitoral.

Iniciabnente, objetivou a Proposição estabelecer que, nos Mu
nicípios com mais de vinte mil eleitores as Mesas Receptoras sejam
transformadas em Juntas Apuradoras, realizando a contagem dos
votos tão logo se' encerre o processo de votação.

Posteriormente, ainp.a a tempo e regimentalmente, o Autor
ingressou com a emenda contida no processo em anexo, alterando
o § 1.0 para estabelecer que a medida postulada deveria incidir
apenas sobre os municípios com mais de 50.000 eleitores. Desde
já recomendo o acolhimento da emenda, que ajustou o projeto a
realidade brasileira.

Na Justificação, alinhando uma série de argumentos, o Autor
busca demonstrar o acerto da medida proposta.

Vale ressaltar, segundo assevera, que "o objetivo principal da
presente proposição é o de colaborar, tanto quanto possível, no
sentido da moralização dos pleitos eleitorais, permitindo que os
resultados das urnas correspondam realmente às manifestações da
vontade popular, sem irregularidades, adulterações e fraudes".

Dilucida ainda o Autor que, se adotado o processo de apuração
preconizado, ganharia a Justiça Eleitoral, no setor, além de rapi
dez, gente experiente e insuspeita e a subdivisão do trabalho fica
ria isenta da pressão ou influência dos membros dos diretórios na
composição das Juntas Eleitorais e tornar-lle-ia imune, devido a
celeridade da apuração ao jogo de interesses, objetivando resulta
dos adulterados que repercutissem na colocação dos candidatos.

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, não há obstáculos que possam impedir a trami
tação do Projeto.

No que toca ao mérito, entendemos que o projeto é oportuno e
salutar, porque aprimora o sistema eleitoral, outorgando maior au
tenticidade ao sufrágio.

O projeto não inova, apenas dilarga preceito legal preexis-
tente. .

Com efeito, o Código Eleitoral, no seu artigo 188, já prescreve:

"O Tribunal Superior Eleitoral poderá autórizar a conta
gem de votos pelas mesas receptoras, nos Estados em que
o Tribunal Regional indicar as Zonas ou Secções em que
esse sistema deva ser adotado."

O Autor do Projeto, invocando o endosso do Dr. Geraldo Costa
Manso, Diretor do Superior Tribunal Eleitoral, narra os resultados
da execução desse preceito legal, na cidade de Porto Alegre, Estado
<lo Rio Grande do Sul, nos seguintes termos:

"nas últimas eleIções municipais de 1976, esse foi o crité
rio adotado para a apuração, obtendo-se os resultados mais
positivos, sem qualquer critica ou contestação. Das 1.213
secções eleitorais, em mais de mil, as Mesas Receptoras
realizaram o trabalho de apuração, sem que tivesse havi
do qualquer problema. Muito pelo contrário, os resultados
do pleito puderam ser anunciados em menos de 48 horas
(quando em muitas cidades do Brasil a apuração prolon
gou-se por quase um mês), e os elogios foram unânimes:
dos candidatos, da imprensa e da própria Justiça Eleitoral."

A pregação do Autor encontra eco na palavra abalizada de
Pedro Lauro (Código Eleitoral Comentado) quando diz:

"Trata-se de' forma prática de apuração em que a mesa
receptora se transforma em mesa apuradora tornando mais
rápido e menos complexo o processo de apuração de votos,
mas para tanto é necessário que a mesa rlilceptora se en
contre cercada da mais completa garantill. e não tenha
havido incidentes de impugnações no' decurso do t'ecebi~
mento dos votos."

Evidentemente, o Município que ostenta o elevado número de
50.000 eleitores deve possuir uma vida social bem estruturada, com
uma elite cultural integrada de homens respeitáveis, capacitados

e de nível universitário, com perfeitas condições de assumirem o
comando da apuração eleitoral.

Por outro lado a medida esposada haverá de contribuir para
treinar o eleitorado brasileiro no manuseio de legislação específi
ca, educando-o no cumprimento do dever cívico de participar do
processo politico nacional.

Por derradeiro, dilucide-se que o projeto atende à advertência
de Távila Ribeiro, inserida na sua obra "Direito Eleitoral", vazada
nos seguintes termos:

"Poderá ser admitida a contagem de votos por intermédio
das próprias mesas receptoras. A amplitude da medida
deve ficar na dependência do tirocinlo reconhecido aos
mesários e da confiança que neles possa ser depositada
para esse desempenho,"

:É o que busca atender a formalidade outorgada pelo § 2.° do
do projeto.

Em sintese o projeto inverte a opção legal nos Municípios de
mais de 50.000 eleitores: a apuração pelas próprias Juntas deixa
de ser a exceção para tornar-se a regra. É o recomendável.

11 - Voto do Relator
Ante todo o exposto, eom a menda do Autor, opinamos pela

aprovação do Projeto de Lei n.o 3.488, de 1977,

Sala da Comissão, 17 de maio de 1978. - Afrísio Vieira. Lima,
Relator.

111 - Parecer da. Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e, no
mérito, pela aprovação do Projeto n.o 3.488/77 e da emenda apre
sentada pelo Autor, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães
- Presidente, Afrí.sio Vieira Lima - Relator, Altair Chagas, Eloy
Lenzi, Gomes da Silva, Jarbas Vasconcelos, João Gilberto, Joir
\Brasileiro, José Mauricio, Luiz Braz, Nunes Rocha, Theobaldo
Barbosa.

Sala da Comissão, 15 de junho de 1978. - Jairo Magalhães,
Presidente - Afrisio Vieira Lima, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 3.603-A, DE 1977

(Do Sr. Valdomiro Gonçalves)

Amplia o traçado da 'ligação ferroviária EF-465 da
Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de
Viação, instituido pela Lei n.o 5.917, de 10 de setembro
de 1973; tendo pareceres: da Coonissão de Constituiçãu e
Justiça, pela constitucionalidade, jurilticidade e técnica
legislativa, e, da Cmnissão de Transportes, pela aprova
ção.

(Projeto de Lei n.a 3.603, de 1977, a que se referem
os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 A EF-465 da Relação Descritiva das Ferrovias do

Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n.o 5.917, de 10 de
setembro de 1973, passa a ter o seguinte traçado:

"EF-465 - Araraquara - Colômbia - Planura - Frutal
- Itapagipe - Iturama - Porto Alencastro - Paranaíba.
_ Cassilándia - Alto Araguaia - Alto Garças - Pedra
Preta - Rondonópo!is - Jaciar - Cuiabá.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

(Definida diretamente da Tribuna da Câmara dos Deputados).
Sr, presidente. Sra. Deputados - a epopéia bandeirante, no

Brasil Colonial, brindou-nos com a latitude continental da atual
Pátria Brasileira,

As bandeiras do Ciclo da Vacaria, todas pela. via fluvial do
Tietê, beneficiaram a região da Bacia do Paranaíba, atingindo,
por via tel'restre, o sertão da Farinha Podre. de Uberaba a Para
naíba, depois por Frutal, descendo pelo vale do rio Grande, rumo
a Porto Alencastro, no rio Paranaíba, quando, afinal, foram sub
jugados os indômitos Calapós.

Essa importante via de penetração bandeirante para o Sul
de Mato Grosso SOfreu, ao longo do tempo, de sucessivas limita
ções e preterições.

A descoberta das minas auríferas de Cuíabá e de Goiás impôs,
no penado colonial, a via única. solitária, sem ramificações nem
conexões, de Piratin1nga a Vila Boa, em Goiás,.e desta a Vila
Bela da Santissima Trindade, antiga capital de Mato Grosso.
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Assim, foi interceptada a marca da via bandeirante da Fa
rinha Podre, de Paranaiba rumo a Cuiabá, para impedir o con
trabando do ouro cuiabano, situação que permaneceu, por des
caso, até nossos dias.

sustou-se então o alentado sonho de expansão vital daquele
admirável pólo de penetração de nossa selvá1.ica hinterlândia,
.sumariamente anulada pela cobiça do governo (loIonia!.

Eis que, na década, 1830/40, surgiu na região a ação efetiva
da extraordinária figura de João Gonçalves, modesto fazendeiro
frutalense, que implantou as vias Frutal -- Uberaba; Frutal 
Araraquara e Frutal - Paranaiba - Cuiabâ, ojetivando conseguir
com o Geverno Imperial a restauração da velha estrada da Fari
nha Podre, com a abertura, por ele, em 1835, do Porto do Rio Gran
de, denominado Porto Antônio Prado, com apoio integral do Crefe
de Paranaíba, de grande prestigio, José Garcia Leal.

João Gonçalves foi recebido duas vezes na Corte por D. Pedro
n, o qual aprovou e autorizou o notável empreendimento, de
grande interesse regional e nacional.

Tempos dp.pois, era aberta a Estrada do Taboado, atraves
sando o Rio Paraná, no Porto do mesmo nome, que foi percorrida
por Euclides da Cunha, quando foi projetar a Estrada São Paulo
Cuiabá-Acre, após sulcar o ,Amazonas e alguns de seus afluentes,
convencido, desde então, da inviabilidade da int.egração da Ama
zônia apenas com o sistema viário fluvial, sem intercorrência de
outras modalidades de transporte.

Com a construção da gigantesca barragem da ilha Solteira.
represando volume liquido equivalente a seis Bãias de Guanabara,
com submersão diluviana do porto do Taboado, localizado a cerca
de cinqüenta quilômetros da Barragem, vem bruscamente tornar
impossível a implantação dessa via por Taboado, forçando à São
Paulo - Cuiabá euclideana seguir pelas pontes de Água Vermelha,
,no rio Grande, e de Alencastro, no rio Paranaiba, com pontos de
passagem em Iturama e Paranaíba, para onde também conver
giriam a rodovia da hlstórica Farinha Podre (Io'rutal -- Iturama
- Paranaiba) e a BR-497 lUberlândia ,- Campina Verde - Itu
rama - Porto Alencastro - entroncamento com a BR-I58).

Do importante trevo rodoviário Paranaibano, sobe, em Jataí
a BR-I58, vinda do Sul, de Santana do Livramento, em conexão
com via para Pelotas e Chuí, no extenso Sul do Pais.

Em Jataí, cruzem também as BR-3M (São Paulo - Cuiabá) e
BR-60 (Brasília - Campo Grande) Em sua trajetória. as BR-I58
':! BR-80 atravel'isam a BR-70 (Brasilia - Fronteira com a Bolívia),
a BR-242 (São Roque, Seabra etc, na. Bahia) e a 'l'ransamazônica.

O Trevo de Paranaíba liga-se à BR-15:{ (Transbrasiliann' em
Itumbiara, pela BR-483 Utumbiara-Paranalba); a Pl'ata, cidade
do Triângulo Mineiro, p{'Ja BR-497: a Frutal r: São José do RlO
Preto. Descc;ndo esse Trevo, li BR-158 cruza. em Três Lagoas, a
BR-262 Vitoria -.- Belo Horizonte -- Uuberaba _. Frotal 
Nhandeara - Três Lagoltl'\ " 'Campo Grande (onde cruza a
BR-16S) - Corumbál. '

Tal o afluxo rodoviário de regiões bra.sileira.s rumo ao pólo
Paranalbano, urgindo esforços eonjugados para a imediata cons~

trução de ponte rodoferroviárla em Alencastro, no rio Paranaíba
e - devido a total ausêneia de ferrovias na região - ser am

,pIlado o traçado ferroviário da EF-465 de ColômbIa. em São
Paulo, onde se acha paralisado, até Cuiabá, atravessando o Es
tado de Minas Gerais em Planura, Frutal, ltapagipe e Iturama,
seguindo por Par!tnai~a, Ca.ssilândia, Alto Aragllaia, Alto Garças,
Pedra Preta, Rondonopolis e Jaciara.

A ferrovia EF-465 possui bitola larga e se acha, incompre
ensivelmente, há décadas, paralisada em Colômbia, à margem do
rio Grande. Já se perdeu muito tempo. Seu avanço para Cuiabá
e além é urgente, não só para dinamização da l)COnomla regional
e nacional, como também para o aproveitamento do fabuloso po
tencial hidrelétrico do rio Paraná e seus afluentes. Será ela a
nossa segunda ferr:>via transcontinental, seguindo direção para
lela à histórica penetração bandeirante da Farinha Podre, aten
dendo anseio secular dos que labutam na região.

Em 5 de julho de 1969, realizou-se em Paranaiba memorável
concentração municipalista regional dos quatro Estados confi
nantes São Paulo, Mato Grosso, Goiás e Minas Gerais - obje
tivando a Implantação da ponte-chave em Alencastro, que possi
bilitaria, sobremaneira, a evolução sem precedentes da economia
regional. Em decorrência, foi elaborado convênio para constru
ção da aludida ponte, com extensão de cerca ele seiscentos me
tros, entre o DNER e os Governos de Mato Grosso e Minas Gerais,
convênio este até agora não cumprido, provocando natural ten
são e descontentamento geral.

O Dr. Sandoval ,Henrique de Sã, médico e ex-prefeito de Fru·
tal, defensor ardoroso e grande batalhador há mais de cinqüenta
anos, hoje já octogenário, da implantação da Ponte de Alelleastro,

inclusive profundo estudioso da geopolítica da região, pennaneee
na trincheira, lutando tenazmente pela consecução de tão im~
portante obra para as gentes daquelas paragens.

O Geverno Federal, por sua vez, com visão ampla. das me
didas a serem tomadas com vistas ao progresso do País, penetrou
nos grandes vasios geográficos por via das monumentais rodovias
em execução, integrando, de forma. mais estreita e harmoniosa,
as diferentes regiões geoconômicas, rodovias estas que trazem
em seu bojo :::lvestimentos industriais, agropecuários extrativos
minerais e vegetais, incrementando, com essa ação, o desenvolvi
mento.

A ampliação do traçado da ferrovia EF-465, de Colômbia, em
São Paulo, a Cuiabá, em Mato Grosso, beneficiará enormemente
área territorial de transcendental importância geopolítica, tod»
ela ainda. desprovida de caminhos de ferro, atingindo o NorLe
e Noroeste de São Paulo, o Sul e Sudeste de Mato Grosso, o Sul e
Sudoeste de Goiás e o Sudoeste de Minas Gerais. Sua área de
influência engloba mais de cem municipios, muitos já próspe
ros, desejosos de Incrementar sua economia, outros ansiosos para
aumentar o passo no mesmo sentido.

Devido a natureza do terreno, esta ampliação ferroviária de
São Paulo a Cuiabá, via Minas Gerais, possibilitará economia no
custo da construção. A única obra que poderia onerá-lo seria a
construção da ponte rodoferroviária em Alencastro, sobre o Rio
Paranaiba, com extensão de cerca de sei,scento3 metros. evidente
mente muito mais econômica do que a prevista sobre o rio Paraná,
em Porto Taboado, já com submersão diluviana, devido às obras
da Barragem de Ilha Solteira, numa extensão de quase quatro
mil metros. '

A população a ser beneficiada é de mais de dois milhões de
pessoas, que terão, com a ferrovia, meios de desenvolver, sem
quaisquer obstáculos, todas as potencialidades da área beneticiada,
A região cont~ com inumeráveis indústrias, produção agro
pecuária da maior importância, tendo como fator negativo única
e exclusivamente a ausência de ferrovia capaz de transportar aos
pontos de destino sua produção, com cuatos quatro vezes mais
vantajosos.

As indústrias regionais e as a serem implantadas obviamente
só poderão evoluir com a ferrovia, único meio de transporte de
custo acessivel e grande capacidade de carga, integrando as mo
dalidades rodoviárias, abundate na região, ferroviária e hidro·
viâria.

Por outro lado, um tenninal ferroviário em Cuiabá, consU
tuirá excelente ponto de apoio de cargas oriundas de São Paulo
e Minas Gerais destinadas a rodo Norte de Mato Grosso. Atual
mente toda a carga é transportada por rodovias, com grande
consumo de combustível importado, de custo quadruplicado.

O transportE' ferroviário é necessário até onde se justifica :>
ferroviário e este, até onde se justifica o hldroviário. Cumpre
integrá-los convenientemente, porquanto complementares, harmo
nizados na fii()sofla dos maiores que conceberam o atual Plano
Nacional de Viação. .

O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, aten
dendo ao Telex n.o 77/SG, através do qual o Sr. Ministro dos
Transportes recomendou a elaboração de estudos aprofundadolS
quanto à necessidade do setor rodoviário na área da localidade de
Porto Taboado, especialmente no que se refere à construção de
pontes, chegou às seguintes conclusões:

"I) - Neste Relatório estão condensadas e analisadas
todas as informações, relativamente às travessias em Por
to Taboado e Porto Alencastro.
2) - Referido Relatório, que se definiu pelas vantagens
da construção da ponte de Porto Alencastro, recomenda
por fim, através do Capitulo "Conclusões" (fls. 19/23),
a doação de várias medidas, das quais enfatizamos a.s
seguintes:
a) intensificação das providências referentes à.~ constru~

ção da ponte de Porto Alencastro;
b) efetiva execução das obras, a médio prazo programa·
das, para pavimentação da BR-158, trecho Aparecida do
Taboado - Três Lagoas;
c) Inclusão na. programação de obras, da pavimentação
do trecho Porto Alenca.stro - Iturama, da BR-497; e
d) condicionamento da construção da ponde de Porto
Taboado à solução final quanto ao traçado da ligação
ferroviária. para Cuiabá."

Ora, segundo esse Relatório do DNER, somente a ponte de
Porto Taboado, com a Extensão de 3.700 metros, teve seu custo
estimado em quinh')ntos milhões de cruzeiros. A ponte dc Porto
Alencastro, sobre o rio Paranaíba, é de custo mais acessivel, o que
possibilita a observação do tráfego em prazo compatível, já ~J,

vera a sua constroção decidida (Convênio PG-17174). A poslçãu



5262 Quarta-feira 21 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Junho de 1978

... ~ .. ., " .. fi ~ ~ ..-----._--_ ...-. __._-- ._----

3.2.2 Relação descritiva das Ferrovias do plano Nacional de
Viação

Superposição
EF Km

253SP

Unida- Exien
des da são

Federação (Km)

Ligações

Pontos de Passagem

'8.~"." ••• "'''.''''''~'''''''''''•• '.''.''''~.'.~.'''.''''<''''~

465 Colômbia-Araraquara ...

lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em Reunião de sua
~u~~a "A", 0l?in<;lU, un!!,nim.emente, pela constitucionalidade, ju
ndIcIdade e tecmca legIslativa do Projeto n.o 3.603/77, nos ter
mos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Jai~o Magalhães - Presidente, Alceu Collares - Relator, Cle
verson Teix€ira, Eloy Lenzi. Fernando Coelho Gomes da Silva
João Gilberto. Joaquim Bevilacqua, Jorge Uequ~d. Noide Cerquei:
ra e Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 12 de abri! de 1978. - Jairo Magalhães,
Presidente. - Alceu Collares, Relator.

3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 Conceituação:
3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias Integran·

tes do plano Nacional de Viação.
3: .. S~ie~~ 'Fém~iã;i~ 'N~~iõnai , , ,.

3.1.2 As ferrovias integrantes do Plano Nacional de Viação
devem satisfazer a, pelo menos, uma das seguintes condições:

EF

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

O proje~ de lei sub examine, de autoria do eminente Depu
tado Valdomlro Gonçalves, pretende ampliar o traçado da ligação
ferroviária EF-465 da Relação Descritiva das Ferrovias do Plano
Nacional de Viação.

Na Justificação, dentre outros argumentos convincentes o
Autor afirma que a ampliação do traçado da ferrovia EF-465: de
Colômbia, em São Paulo, a Cuiabá, Mato Grosso, beneficiará enor
memente área territorial de transcendental importãncia geopolí
tica, toda ela ainda desprovida de caminhos de ferro atingindo o
norte e noroeste de São Paulo, o sul e sudeste de Mato Grosso,
O sul e sudoeste de Goiás e o sudoeste de Minas Gerais.

O mérito da proposição está reservado à douta Comissão de
Transportes.

. . Ca.be a esta çom!Bsão apreciar. a matéria sob o prisma da
Jundicrdade, constItUCIOnalidade e tecnica legislativa.

Não há embaraço de ordem constitucional que constitua obs
táculo à tramitação do projeto.

Quanto à juridicidade, a proposição em pauta não fere ne
nhum preceito estabelecido em lei.

No que diz respeito à técnica legislativa, o projeto está cor
retamente elaborado.

Além disso, é ponto de vista já firmado por esta Comissão no
sentido do acolhimento de projetos que versem sobre o assunto
ora em exame, uma vez que, planejar não implica, necessariamen
te, na idéia de gastar, fazer despesas.

b) ligar entre si pólos econômicos, núcleos importantes, fer
rovias e terminais de transporte.

11 - Voto do Relator

Face às razões expostas, somos pela aprovação do Projeto de
Lei n.o 3.~03, de 1977. de autoria do ilustre Deputado Valdomiro
Gonçalves.

Sala da Comissão, 12 de abril de 1978. - Alceu Collares, Re
lator.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 5,917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano' Nacional de Viação, e dá outras pro·
vidências.

Art. 1.0 Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNVl de
que trata o art. 8.0, item Xl, da Constituição Federal, represen
tado e descrito complementarmente no documento anexo conten
do as seguintes seções:

relativa de Porto Taboado (65 km à jusante de Porto Alencastro
e 55 km à montante de Ilha Solteira) tende a limitar, em razão
dos aspectos já abordados, o fluxo nesta travessia, valendo re
gistrar, ainda, a inexistência de qualquer pólo gerador de trá
fego que imponha, em razão de considerações técnico-econômicas,
como obrigatória, a passagem de Porto Taboado.

Como se verifica, Sr. Presidente e Srs. deputados, o órgão
técnico do Ministério dos Transportes - o DNER -- manifesta
se, pelas razões que apresentou no Relatório citado, pela constru
ção da ponte em Porto Alencastro.

Estudando profundamente o assunto, junto a outras autori
dades e estudiosos da matéria, chegando, por outra via, à mesma
conclusão. Considerando, todavia, a total ausência de ferrovias na
região e achando-se paralisada há décadas em Colômbia a fer
rovia EF-465, de bitola larga, nada mais justo e racional de se
incluir na relação descritiva das ferrovias do Plano Nacional de
Viação a ampliação da ferrovia EF-465 até Cuiabá, via Porto
Alencastro, onde seria constituida a ponte rodoferroviária, sobre
o rio Paranaíba, incluindo no seu traçado as quatro cidades mi
neiras anteriormente citadas e possibilitando a integração das di~

ferentes modalidades de transportes atuantes na região.
Com esta solução, os quatro Estados já aludidos seriam, ob

viamente, amplamente beneficiados em sua economia, multipli
cando sua produção e incrementando a economia nacional.

Homenageamos, nesta oportunidade, homens como o Dr. San
doval Henrique de Sá, ex-prefeito de Frutal, e o Ce!. Gustavo
Rodrigues da Sllva, pela sua luta indormida, ao longo do tempo,
para ver implantada a tão almejada ponte, desejo de todos aque
les que, no recôndito de seus rincões, procuram traduzir a as')i
ração de unidade nacional e o sentido de integridade territorial,
naquela disposição iuequivoca de batalhar, sem desfalecimentos,
para manter e ampliar a herança recebida de seus antepassados.

O Cel. Gustavo Rodrigues da Silva. líder político da Paranaí
ba por mais de meio século, foi outro grande batalhador e de
fensor ardoroso da construção da ponte de Alencastro. Faleceu há
quatro anos sem ver executado o projeto pelo qual tanto lutou.

Em 1968, um filho de Paranaíba, II então deputado federal
Edyl Ferraz, apresentou à Câmara o Projeto de Lei n.o 1.864, in
tentando incluir no Plano Nacional de Viação, rodovia entre Fru
tal e Paranaiba, e dizia, na justificação: "esta região que per
lustra o traçado pretendido, localizada em pleno Brasil Central, é
uma das regiões de solo mais rico desta parte do Pais, pois tra
ta-se do triângulo formado pelos rios Paranaiba e Rio Grande,
as dúas maiores bacias hidrográficas do Brasil Central".

Outro filho da região, o ex-deputado João Guido, apresentou
também à Casa o Projeto de Lei n.o 2.080/74, ampliando as liga
ções ferroviárias 457, de Uberaba a Cuiabá e a 465, de Colômbia a
Ituiutaba, com pontos de passagem t~mbém em Planura e Frutal.

Procurando unir a fértil zona do Triângulo Mineiro. região
de extrema importãncia econômica de Minas Gerais, através de
ferrovia ligando as cidades de Monte Alegre de Minas, Itulutaba,
Santa Vitória, no mesmo Estado, passando por Rio Verde, Jata'í
e Mineiros, em Goiás, Rondonópolis e Cuiabá, em Mato Grosso,
e Porto Velho, em Rondônia, o ilustre Deputado Homero Santos,
através do Projeto de Lei n.o 2.351/76, procurava enfatizar a am
pliação e modernização de nosso sistema ferroviário, não só de
vido ao preço dos derivados do petróleo, mas, sobretudo, pela
inexistência total de ferrovias nesse trecho, visto que a rede fero
roviária nacional encontra-se concentrada no Sul, Leste e Nor
deste, não possuindo, ainda, nenhum braço na região Centro
Oeste.

Por todas estas considerações, renovamos, nesta oportunidade,
ao ínclito PresIdente Ernesto Geisel e ao Insigne Ministro do
Transportes, Gen. Dyrceu Nogueira, já conhecedores da proble
mática dos transportes na região citada, nosso apelo no sentido
de autorizarem os estudos de viabilidade técnico-econômicos ne
cessários à ampliação da EF-465 ate Cuiabá -- consoante o tra~
çado sugerido - incluindo a construção de ponte rodoferroviária
em Porto Alencastro, sobre o rio Paranaiba.
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PARECER DA COMISSAO DE TRANSPORTES
I - Relatório

Com o Projeto de Lei n.O 3.603/77, o Deputado Valdomiro
Gonçalves pretende ampliar o tral(ado da EF-46:i da Relação Des
critiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela
Lei n.o 5.917, de 10 de setembro de 1973.

O atual traçado da EF-465 é o seguinte: Colômbia-Araraqua
Ia, em São Paulo.

A ampliação pretendida é a seguInte: Araraquara-Colôm
bia-Planura-"Frutal-Itapagipe-Iturama-Porto Alencastro-Pa
ranaíba-Cassilândia-Alto Araguaia-Alto Garças-pedra Preta
Rondonópolis-Jaciara-Cuíabá, nos Estados de São Paulo, Minas
Gerais e Mato Grosso.

E justifica a medida assinalando que a construção de gigan
tesca barragem da Ilha Solteira, .com submersão diluviana do Por
to do Taboado, localizado a cerca de 50 km da Barragem, veio
bruscamente tornar impossível a implantação dessa via por Ta
boado, forçando à São Paulo-Cuiabá seguir pelas pontes de
Agua Vermelha, no Rio Grande, e de Alencastro, no rio Paranaí
ba, com pontos de passagem em Iturama e Paranaíba, para onde
também convergem a rodovia da histórica Farinha Podre (Fru
tal-Iturama-Paranaiba) e a BR:"497 (Uberlândia-Campina Ver
<le-Iturama-Porto Alencastro-Entrocamento com a BR-158l.

E adianta que o grande afluxo rodoviário de regiões brasi
leiras rumo ao pólo Paranaibano, implica em esforços conjugados
para a imediata construção de ponte rodoferroviária em Alencas
tro, no rio Paranaíba e, devido a total ausência de ferrovias na

'região, na ampliação do traçado ferroviário da EF-465, de Co
lômbia, em São Paulo, onde se acha paralisado, até Cuiabá, atra
vessando o Estado de Minas Gerais em Planura, Frutal, Itapagípe
e Iturama. seguindo por Paranaíba, Cassilândia. Alto Araguaia,
Alto Garças, Pedra Preta, Rondonópolis e Jaciara.

A ferrovia EF-465 possui bitola larga e se acha, incompreen
sivelmente. há décadas, paralisada em Colômbia. Seu avanço pa
ra Cuiabá torna-se urgente. não só para dinamização de econo
mia regional e nacional, como também para o aproveitamento do
fabuloso potencial hidrelétrico do rio Paraná e seus afluentes.

A ampliação do traçado de ferrovia EF-465 beneficiará enor
memente area terrItorial de transcendental importância geopolíti
ca, toda ela ainda desprovida de camínhos de ferro, atingindo o
norte e o nordeste de São Paulo, o sul e o sudeste de Mato Gros
so, o sul e o sudeste de Goiás e o sudeste de Minas Gerais. Sua
área de influência engloba mais de cem municípios, muitos já
prósperos, desejosos de incrementar sua economia.

A população a ser beneficiada é de mais de dois milhões de
pessoas, que terão, com a ampliação .da fêrrovia, meios de de
senvolver sem quaisquer obstáculos, todas as potencialidades da
área beneficiada. A região conta com inumeráveis indústrias, pro
<lução agropecuária da maior importância, tendo fator negativo
único a ausência de ferrovia capaz de transportar aos pontos de
<lestino sua produção, com custos quatro vezes mais vantajosos.

A Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se unani
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva do projeto.

Segundo o Anexo ao Plano Nacional de Viação, as ferrovias
integrantes do Plano Nacional de Viação devem satisfazer a con
<lição de ligar entre si pólos econômicos, núcleos importantes, fer
rovias e terminais de transporte (item 3.1.2, alínea b).

A inclusão da ampliação ferroviária em exame no Plano Na
·cíonal de Viação não implica necessariamente na sua implantação,
o que só poderá ocorrer se os estudos de viabilidade técnico-eco
nômica a serem realizados pelo Ministério dos Transportes a re
comendarem.

II - Vow do Relator
Pelas razões expostas, nossa manifestação é pela aprovação

<lo Projeto de Lei n.o 3.603177.
Sala da Comissão, 6 de junho de 1978. - Nabor Júnior, Re

lator.

111 - Parecer da Comissão
A Comissão de Transportes, em reunião ordinária realizada

em de junho de 1978, opinou, unanimemente, pela aprovação
<lo Projeto de Lei n.O 3.603177, do Senhor Valdomiro Gonçalve,'l,
que "amplía o traçado da ligação ferroviária E:F-465 da Relação
Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação, instituído
pela Lei n.o 5.917, de 10 de setembro de 1973", nos termos do pa
recer do Relator, Senhor Deputado Nabor Júnior.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Murilo Rezende,
Alcides Franciscato, Nabor Júnior, Abel Avl1a, Bento Gonçalves,
Henrique Pretti, Hermes Macedo, Hidekel Freitas, Lomanto Júnior,
Nunes Leal, Rezende Monteiro, Ruy Bacelar, Slmtos Filho, Vasco

Neto, Antônio Mata, Francisco Rocha, Hélio de Almeida. Henrique
Eduardo. Alves, Iturival Nascimento. Juarez Batista, Octacíllo Al
meida, Otávio Ceccato e Dias. Menezes.

Sala da Comissão, doe junho de 1978. - Murilo Rezende,
Presidente - Nabor Júnior, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 3.S79-A, DE 1977
(Do Sr. Joaquim Bevilacqua)

Acrescenta dispositivos ao Código Nacional de Trân
sito (Lei n.O 5.10S, de 21 de setembro d~ 1966); tendo pa
receres: "da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé
rito, pela aprovação; e, da Comissão de Transportes, pela
aproovação.

(Projeto de Lei n.O 3.879, de 1977, a que se referem os
pareceres. )

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 São acrescentados ao art. 37 da. Lei n.O 5.108, de 21

de setembro de 1966, os seguintes §§ 5.° e 6.0:
"Art. 37. . , , .

§ 5.° Os veículos de transporte coletivo de passageiros em
linhas municipais e intermunicipais e os destinados ao
transporte escolar conterão obrigatoriamente, além dos
equipamentos referidos nos parágrafos anteriores e nas
pertinentes resoluções do CONTRAN, aparelho destinado
ao controle da velocídade (tacômetro).
§ 6.0 Os veículos utilizados em transporte escolar serão
dotados, ainda, de faixas luminosas ou coloridas, letreiros,
lanternas pisca-pisca ou outros equipamentos de sinali
zação, a critério da autoridade de trânsito competente, que
permitam a sua rápida identlfícação no trânsito."

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
.Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
As medidas cuja adoção aqui se propõe foram sugeridas a este

parlamentar pelo ilustre Vereador José Luiz Carvalho de Almeida,
da Câmara Municipal de São José dos Campos, Estado de São
Paulo.

Acolho-as com muita honra e as submeto à consi.deração da
Câmara dos Deputados, esperando que meus pares as recebam com
o mesmo entusiasmo e as aprovem.

O objetivo neias colímado é evidente, eis que, com a instalação
obrigatória de tacômetros nos veículos indicados, o que se. quer é
evitar que ultrapassem o limite em que a velocídade é considerada
segura, ao mesmo tempo que contribuir com a racionalização do
consumo de combustíveis.

Relativamente aos sinais indicativos, o que se pretende é con
ferir maíor dose de segurança aos escolares usuários de transpor
tes coletivos, já que referidos sinais representam fator positiva
mente prepondC'l:ante na identificação dos veículos, os quais, assim,
passarão a ser alvo de melhor atenção e cuidados de todos os
demais condutores.

Lembro, finálmente, que apesar de o projeto referir-se a trans
porte municipal e intermunicipal, a matéria concernente ao trân
sito se subsume na competência preponderante da União, na for
ma do art. 8.° da Constituição, reconhecida) ainda, em reiteradas
manifestações da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa,
R competência concorrente do Legislativo e do CONTRAN para
sobre ela disporem.

Sala das Sessões, 30 de junho de 1977. - Joaquim Bevilacqua.
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO

DAS COMISSÕES PERMANENTES

LEI N.o 5.108, DE 21 DE SET1!:MBRO DE 1966 (1)

Institui o Código Nacional de Trânsito.

CAPíTULO VI
Dos Veículos

Art. 35. O Regulamento deste Código classíficará os veículos
quanto à sua tração, espécie e categoria. (15)

Art. 36. Só poderá transitar pelas vias terrestres o veículo eujo
peso e cujas dimensões atenderem aos limites estabelecidos pela
autoridade competente.

Art. 37. Nenhum veículo poderá ser licenciado ou registrado,
nem poderá transitar em via te_rrestre, sem que ofereça. completa
segurança. e esteja devidamente equipado, nos termos deste Có
digo e do seu Regulamento.
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§ 1.0 Além da vistoria, que será feita por ocasião do licen
ciamento, poderão ser exigidas outras a critério da autoridade de
trânsito.

§ 2,0 Os equipamentos obrigatórios dos veículos serão deter
minados pelo Conselho Nacional de Trânsito. (16)

§ 3.0 O equipamento de motocicletas, motonetas, ciclomotores,
motofurgões, tratores, microtratores, cavalos-mecânicos, reboques,
carretas e seus similares, além dos veículos mencionados no arti
go 63, será estipulado pelo Regulamento deste Código.

§ 4.0 Os demais veículos, de propulsão humana ou tração
animal, deverão ser dotados, dentre outros que venham a ser exi
gidos em lei ou regulamento, dos seguintes equipamentos:

a) freios;

b) luz branca dianteira e luz vermelha traseira ou catadióp
tricos nas mesmas cores;

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I e II - Relatório e Voto do Rela.tor
O Projeto n.O 3.879/77, de autoria do ilustre Deputado ,Joaquim

Bevilacqua, acrescenta dispositivos ao Código Nacional de Trãn
sito aumentando os dispositivos de segurança nos \'eículos de
tra~sporte coletivo, destinados ao transporte- escolar, como tacô
metro para controle de velocidade e equipamentos de sinaliz~ção,
como "faixas luminosas ou coloridas, letreiros, lanternas plsca
pisca".

Acolhemos com entusiasmo a proposta, tanto na parte consti
tuclo jurídica e de técnica legislativa, preliminares que a Co
missãv de Constituição e Justiça deve perquirir, como também
no mérito, que entendemos dividir com a Comissão de Trans
porte.

Sala da Comissão, 11 de abril de 1978. - Altair Chagas, Re
lator.

111 - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju
ridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do
Projeto n.O 3.879/77, nas termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães,
Presidente; Altair Chagas, Relator; Alrisio Vieira Lima, Cleverson
Teixeira, Gomes da Silva, Henrique Pretti, Joaquim Bevilacqua,
José Bonifácio Neto, Lldovino Fanton, Nunes Rocha e Parente
Frota.

Sala da Comissão, 1-1 de abril de 1978. - Jairo Magalhães,
Presidente - Altair Chagas, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRANSPORTES
I - Relatório

O nobre autor deste projeto de lei - Deputado Joaquim Bevi
lacqua atendendo a medidas sugeridas pelo ilustre Vereador José
Luiz éarvalho de Almeida, da Câmara Uunicipal de São José
dos Campos, Estado de São Paulo, objetiva "a instalação obriga
tória de tacômetros nos yeículos de transporte coletivo de passa
geiros em linhas municipais e intermunicipais e os destinados ao
transporte escolar", a tim de "evitar que ultrapassem o limite em
que a velocidade é considerada segura, ao mesmo tempo que con
tribui com a racionalização do consumo de combustiveis".

"Relativamente aos sinais indicativos, o que se pretende é
conlerir maior dose de segurança aos escolares usuários
de transportes coleth'os, já referidos sinais representam
lator positivamente preponderante na identilicação dos
veículos, Os quais, assim, passarão a ser alvo de melhor
atengão e m:idados de todos os demais condutores."

2. Na Grá-Bretanha, a partir de 1.° de junho do ano p. pas
sado, os limites de velocidade são estes: 60 milhas (96 km/h) nas
estradas comuns e 7(, milhas (l2 km/h) nas estradas com duas
pistas e auto-estradas,

Na França, os limites são de 90 km/h nas estradas comuns e
130 km/h nas auto-estradas.

Na Alemanha Ocidental, não foram fixados limites de velocI
dade, exceto no perímetro urbano, onde é proibido ultrapassar os
50 km/h.

Nos Estados Unidos não existe uma legislação comum a todQS
QS Estados, mas geralmente o limite na estrada é de 55 milhas
(88,5 km/h).

No Japão, as velocidades máximas permitidas são de 60 km/h
" '(estradas eomuns), 100 km/h (auto-estradas) e 120 km/h (auto

estradas especiais).

3. Até que ponto a limitação da velocidade máxima em 80
km/h, nas estradas brasileiras, poderá influir no rendimento físico
de cada motorista, agindo diretamente sobre a sua maneira de di
rigir?

Os médicos unanimemente afirmam que a redução da veloci
dade poupa também o organismo e a musculatura dos motoristas,
ao mesmo tempo em que garante uma viagem mais segura e re
duz a probabilidade de acidentes fatais.

Assim, a recente e acalorada polêmica sobre os 80 km/h parece
já ter um ponto de vista cientifico firmado: a nova velocidade má
xima é a ideal para as condições brasileiras.

Quanto maior a velocidade, maiores os riscos de fadiga e
cansaço.

A manutenção da velocidade no limite de 80 km/h favorece
uma viagem sem cargas de tensão insuportáveis ou capazes de
afetar sensibilidade e reflexos, e quanto à permanência prolongada
ao volante sempre é bom observar as recomendações dos fisiatras.

Mesmo porque, em relação aos demais efeitos, um percurso
longo sempre é mais desgastante em grandes velocidades.

É perfeitamente possível manter uma veloeidade adequada às
exigências de poupança de combustivel e, ao mesmo t-empo, poupar
energias físicas ou mentais, eliminando os riscos de uma viagem
apenas de ida.

4. O problema dos acidentes de trânsito não é só nosso. É um
problema universal.

A tendência para a velocidade é natural. O abuso da veloci
dade é uma constante.

É preciso conhecer seus riscos. O espaço necessário para uma
frenagem, por exemplo. É preciso não esquecer também que, acima
de 100 km/h, os dispositivos de segurança dos veículos perdem
seu valor, pois, os próprios líquidos internos do organismo, no
seu movimento, rompem as paredes dos órgãos, prejudicando-os
e até, provocando a morte.

A divulgação dos conhecimentos básicos sobre as regras de
circulação e os riscos do automóvel, é essencial, mas entre nós pra
ticamente inexiste.

O homem, principal responsável por mais de 70% dos acidentes
de trânsito, não é bem cuidado entre nós. .

11: preciso tornar eficientes os cursos e os exames de habillta
ção. É preciso dificultar e valorizar a obtenção da carta de moto
rista.

É preciso divulgar amplamente, as regras básicas de circula
ção.

Deve-se ministrar um treinamento constante, especialmente
para os profissionais e, aqui as firmas frotistas muito poderiam
fazer.

5. De maneira que os objetivos desta proposição são não só
elOgiávei~, mas altamente recomendáveis.

Realmente, a instalação obrigatória de tacômetro (ínstrumen
to para medir velocidades, especialmente as de rotação de um
motor ou de um eixo) nos veículos de transporte coletivo de pas
sageiros em linhas municipais e intermunicipais e aos destinados
ao transporte escolar e respectivos sinais indicativos - objetivos
colimados pelo presente projeto - terão, como conseqüência prá
tica, drástica redução do número de acidentes de trânsito.

II - Voto do Relator
Recomendamos a aproyação deste proJeto, com os devidos

aplausos ao seu autor pela felicidade da proposição, em tão boa
hora apresentada ao COngresso Nacional.

Sala da Comissão, 6 de junho de 1978. - Antonio Mota, Re
lator.

lU - Parecer da Comissão
A Comissão de Transportes, em reunião ordinária realizada em

15 de junho de 1978, opinou, unanimemente, pela aprovação do
Projeto de Lei n.o 3.879/77, do Senhor Joaquim Bevilacqua, que
"acrescenta dispositivo ao Código Nacional de Trânsito (Lei n.o
5.108, de 21 de setembro de 1966)", nos termos do parecer do Re
lator, Senhor Deputado Antonio Mata.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Murilo Rezende,
Alcides Franciscato, Nabor Júnior, Abel Avila, Bento Gonçalves,
Henrique pretti, Hermes Macêdo, Hydekel Freitas, Lomanto Jú
nior, Nunes Leal, Re,sende Monteiro, Ruy Bacelar, Santos Filho,
Vasco Neto, Antõnio Morimoto, Francisco Rocha, Hélio de Almeida,
Henrique Eduardo Alves, Iturival Nascimento, Juarez Batista, Octa
cílio Almeida, Otavio Ceccato e Dias Menezes.

SaIa das Comissões, 15 de junho de 1978. - Murilo Rezende,
Presidente - Anronio Mota, Relator.
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PROJETO DE LEI N.o 4.158-A, DE 1977
(Do Sr. Jerônimo Santana)

Autoriza o Poder Executivo a constituir a Companhia
de Navegação da Amazônia Ocidental, e dá outras provi
dências; tendo parecer, da Comissão dl~ Constituição e
Justiça, pela inconstitucionalidade e, no m.érito, pela re
jeição.

(Projeto de Lei n.o 4.158, de 1977, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, sob
a forma de sociedade de economia mista, a Companhia de Nave
gação da Amazônia OCidental, destinada a operar no setor de na
vegação fluvial.

Art. 2.° A Companhia de Navegação da Amazônia OCidental
terá sede na cidade de Porto Velho, Capital do Território Federal
de Rondônia, devendo ser delimitada em regulamento de Poder
Executivo a área de sua atuação.

Art. 3.0 O capital social da Companhia constituir-se-á:' 51%
pelo acervo de bens e créditos atualmente pertencentes ao Serviço
de Navegação do Rio Madeira (SNM) , do Serviço de Navegação
do Rio Guaporé (SNG) e de empresas públicas do Território de
Rondônia que operem no setor de navegação fluvial; 49% por subs
crições particulares de ações de igual valor nominal.

§ 1.0 Os bens e créditos referidos neste artigo transferir-se-ão,
-automaticamente, à Companhia ce Navegação da Amazônia OcI
dental, tão logo seja ela constituída.

§ 2.° A União caberá a propriedade de 51% das ações refe
.r1das no parágrafo anterior, sendo-lhe assegurada, sempre, a par
ticipação majoritária na COmpanhia, mesmo nos eventuais au-
mentos de Capital Social. -

Art. 4.° A administração da Companhia de Navegação da
Amazônia OCidental será regulada em seus Estatutos.

Art. 5.° O Poder Executivo expedirá, no prazo de 120 dias, a
.contar da publicação desta lei, todos os atos necessários à' cons-
tituição da Companhia. ~

Art: 6.° A Companhia será regida, no que lhe for aplicável,
pela legislação pertinente às sociedades por ações.

Art. 7.0 Esta lei entrará -em vigor na data dl~ sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

f

1ustificação

Quando apresentamos em 1972 o Projeto n.O 761, afirmamos
~m sua justificativa:

"A experiência tem demonstrado que a privatização de
alguns Ilerviços públicos pode oferecer melhores condições
de atendimento ao público, melhores condições de desen
volvimento e credibilidade das empresas que os prestam
e maiO'!' estabilidade econômica.

Se havia, no passado, uma certa prevenção quanto à
iniciativa de transformar em empresas privadas ou de econo
mia mista algumas empresas públicas, apesar de serem elas
marcadamente deficitárias e desacredita.das, hoje já se
pensa de modo diferente. Ai estão a Petrobrás, a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos e out'ras muitas a de
monstrar que, mesmo em setores públicos fundamentais, há
que existir o espírito mercantilista, o risco do negócio e o
objetivo do lucro para que, simultaneamente, sejam alcan
çadas aquelas formas ideais de eficiência na prestação do
serviço público.
A navegação fluvial na Amazônia OCidental, embora dis
ponha atualmente do Serviço de Navegação do Rio Madei
ra (SNM) e do Serviço de Navegação do Rio Guaporé
(SNG) , tem sido totalmente incipiente e desatualizada,
não estando em condições de atender à demanda de trans-
porte da referida região. .

É necessário tirá-lo do márasmo em que se encontra e
ao mesmo tempo aparelhá-la e capacitá··la para o cum
primento efetivo das suas finalidades. Só a criação de uma
empresa de economia mista poderá concretizar aqueles ob
jetivos, incrementando racionalmente, em condições em
presariais modernas, a navegação fluvial na região."

O problema da navegação fluvial do Brasil foi realmente esque
cido nos planos governamentais. Se de há muito já existe aban
dono e preterições no setor ferroviário, mais relegada e esquecida
tem sido a área da navegação fluvial, onde não existe sequer uma
política definida para o setor, onde não existe nenhuma ação ad
ministrativa coordenada e orientada. :m um fracasso total.

Os 22.000 quilômetros navegáveis de nossa rede fluvial con
tinuam, na sua maioria, sendo navegados por canoas e barcos
sem quaisquer condições. inclusive para o transporte de passageiros.

Permanecem como sonhadores os que falam nas hidrovias,
nos planos e idéias de interligação das bacias hidrográficas.

A Amazônia, hoje, é uma desolação. Ali não existe nem barco
suficiente J?ara o transporte de passageiros, tampouco para o
transporte de cargas.

Muitas linhas de navegação que a SUNAMAM diz estarem em
operação já se extinguiram há anos. O abandono e o descuido
predominam e o desestímulo é a tônica e, com isso, nossas popu
lações ribeirinhas sofrem o isolamento da falta de comunicação
e mesmo de integração, objetivo do PIN.

Nos planos e programas do Ministério dos Transportes, a na
vegação fluvial inperior foi totalmente relegada a plano inexpres
sivo, sem qualquer prioridade; aliás, não é de se estranhar esse
abandono, principalmente em relação à Amazônia Ocidental pois
até o próprio asfaltamento e conservação da Rodovia BR-364 dei
xaram de ser prioridade no Ministério dos Transportes apesar de
sua política rodoviária. Na Amazônia Ocidental, hoje, é uma
tristeza a navegação fluvial, totalmente abandonada, desampa
rada e as estradas e rodovias se acabaram por falta de conserva
ção. Esse fato foi por nós denunciado nesta tribuna, em Sessão
desta Casa, conforme DCN de 21-4-77.

No Governo passado, a ênfase da política de transporte foi
dirigida para o rodoviário. A Transamazônica nasceu dessa con
cepção. Não faz sentido falar em integração da Amazônia, cons
truindo-se o elefante branco transamazônico e esquecendo, por
compléto, a navegação fluvial na região; nas margens do rios
da Amazônia é que se acham localizadas as populações e as cidades
que precisam de apoio no setor de transporte, apoio que só pode
ser dado através de um programa que desenvolva a área da nave
gação fluvial, o que não foi feito nem se está cuidando de fazer.
Daí o sentido da expressão "elefante branco" em relação à Tran
samazônica e à BR-319, entre Manaus e Porto Velho, 'porque essas
estradas foram construídas para possibilitar a colonização, a qual,
nos moldes em que vem sendo feito, de há muito fracassou. A Tran
samazônica foi abandonada, entregue aos atoleiros. Na BR-3l9,
entre Manaus e Porto Velho, embora asfaltada, não podem tra
fegar veiculos com carga superior a quatro toneladas. Verifica-se
que uma estrada asfaltada ficou com menos condições para o trá
fego de carga do que uma estrada de terra. Este é realmente um
"elefante branco", enquanto a navegação do Rio Madeira, entre
as mesmas cidades, está totalmente esquecida, embora possa .com
portar navios de grande calado. Com o dinheiro que se gastou no
asfaltamento da BR-319 poder-se-ia aparelhar com barcos possan
tes a navegacão dos rios Solírp.ões. Madeira, Guaporé, Negro, Pllrus,
Juruá, Trombetas, Tapajós, I'tio Branco e tantos outros na Bacia
Amazônica mas preferiu-se a índústria das empreitadas, altamente
rendosas e criou-se o "elefante branco" da BR-319. O dinheiro,
que dali nunca mais será desenterrado, daria para construir uma
eficiente ferrovia em região de terra firme.

Esse é o resultado do rodoviarismo integracionalísta da Amazô
nia, enquanto a maioria das populações da região necessita real
mente é da navegação fluvial.

Omal vem do enfoque dos programas do Ministério dos Trans
portes para o setor. Senão, vejamos o que dizia o Sr. Mário An-

'dreazza, Ministro dos Transportes do Governo pll-ssado, em sua
obra denominada "Perspectivas para os Transportes", nas páginas
429 e seguintes, 2.0 volume, falando dos programas especiais do
Governo Médici, inclusive do ,.plano de Integracão Nacional, sendo
estranho que nesse Plano de Integração Nacional não se tenha
dado relevo à navegação fluvial. O enfoque foi para a construção
naval de longo curso, de grandes navios. se, de fato', deles também
precisamos, é inegável, contudo, a importância da navegação inte
rior para a qual nada se fez.

Vejamos o que diz a obra citada, página 444, Verbis:
"6. Programa de Construção Naval 1971/75.
O programa encontra-se em plena execução, em ritmo
acelerado, de forma que, em fins de 1974, nossa frota de
verá alcançar aproximadamente 5. 000 .000 TPB, isto é,
quatro vezes maior que a existente em 1964. O programa
vem se realizando de conformidade com os cronogramas
estabelecidos, e até junho do corrente ano assim se desen-
volveu: .
a) Embarcações em Construção (em 31 dez. 71):
1) Em Estaleiros' Nacionais:
navegação de longo curso 42 67.850 TPB
navegação de cabotagem 16 21.680 TPB
navegação interior...... 41 1.630.000 TPB

17 empurradores 3.000 Pas
5 lanchas para 1.719.830TPB

SOMA .... . . .. . . .. .. ... 121 19.870 CV.
19.870CV.
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Amazônia S/A ~ chegou a possuir cinco navios da chama
da frota branca. Eram navios de passageiros muito bons
e que serviam aos rios da Bacia. Em menos de vinte anos,
tal frota, que havia substituído os antigos navios-gaiolas,
perdeu três unidades: o "Lauro Sodré", vendido. o "Presi
dente Vargas" e o "Leopoldo Peres", naufragados, o pri
meiro em frente a Soure, na ilha de Marajó, e o segundo,
em novembro do ano passado, no estuário do Rio Prata,
abalroado por uma corveta da Marinha de Guerra. Só res
tam o "Augusto Montenegro" e o "Lodo d'Almada", que
hoje navegam entre Belém e Manaus, servindo aos peque
nos portos intermediários. Quando chegávamos a Belém
na noite de 15 de janeiro, pelas 22 horas, o "Augusto Mon
tenegro" estava de saida, completamente abarrotado de
passageiros. A navegação de pequenas embarcações. lan
chas e motores de linha, como são chamados, é inces.sante.
Há uma infinidade de embarcações desse porte, construí
das especialmente para transportar cargas, mas que à
falta de outros meios de transporte aceitam passageiros,
ocasionando a inadaptação dessas embarcações para o
transporte de pessoal aliada aos diversos perigos dos rios,
o grande número de naufrágios que, de certo tempo a esta
parte, vêm ocorrendo nos rios amazônicos. As Capitanias
dos Portos exercem a fiscalização que podem, mas geral
mente são desprovidas de meios adequados para tal mis
ter.
Como já foi dito, não havend'O, como não há, navios pró
prios suficientes para o tráfego de passageiros na extensa
rede fluvial, ocorrem as transgressões e os pequenos arma
dores vão transportando passageiros sem permissão, e quem
precisa viajar arrisca-se a todo o custo aos perigos que os
rios apresentam. Outros proprietários desses barcos che
gam até mesmo, em face dos concorrentes, a baixar os
preços das passagens, mas de outro lado vão aceitando
maior número de passageiros para compensar o prej uízo
apresentado pelo menor preço e os naUfrágios, com muitas
vitimas, se sucedem.
São essas as condições precárias. precarissimas da nave
gação no Rio Amazonas, a que assistimos e avaliamos, de
las tirando as conclusões do que certamente estará se
passando no Madeira, no Purus e no Juruá, estes dois úl
timos os mais tortuosos rios da bacia.
OCorre tudo isso, por quê? - lÍl que os rios estão abando
nados e necessitam de cuidados de limpeza na superfície
de suas águas. de dragagem de certos trechos, de limpeza
dos leitos, onde continuam afundadas várias embarcações,
cujos destroços não se retiram, nãõ se limpam os canais
por eles obstruidos.
De alguns anos aos nossos dias, inúmeras estradas têm
sido abertas na região. Quando ditas rodovias estiverem
funcionando a pleno, talvez daqui a uns dez ou vinte anos,
tais estradas servirão para conectar os transportes flu
viais COm os terrestres - o que será de grande alcance
para a Amazônia. Supor, entretanto, que as estradas de
rodagem substituirão os rios, iSso em absoluto não faz
sentido.

O Amazonas e os seus afluentes é que permitiram que a
civilização a~cançasse os mais longínquos rincões das nos
sas fronteiras e foi através deles que se estabeleceram e
lá permanecem, as cidades, as vilas, os vilarejos e até
mesmo os tapiris onde o nosso caboclo moureja e sobre
vive.
Assim, torna-se urgente uma política de conservação e
limpeza dos rios amazônicos, para permitir melhor nave
gação, sem os riscos atuais para as embarcações. Limpem
se o Amazonas, o Solimões, o Purus, dos detritos vegetais
das margens que carreiam, principalmente durante as
cheias. Por que não estabelecer estações de recolhimento
de detritos em certos pontos dos rios? Por que não dragar
o Madeira. para permitir-lhe boa navegação perene, du
rante todo o ano, entre ManauS'~e Porto Velho? Por que,
enfim, não se montar um plano de conjunto que vise a
melhorar as condições de navegabilidade na Bacia Ama
zônica, plano que seria de iniciativa e estudos do Governo
Federal, atribuindo estes de.eres e créditos aos Estados e
Territórios da Região para o cumprimento das tarefas que
lhes fossem atribuidas? Por que, afinal de contas, viaja
rem autorídades e planejadores de projetos na Amazônia,
sempre de avião (e outros pelas precárias rodovias já
abertas), todos eles se esquecendo de percorrer os rios da
grande Bacia fluvial, constitui tarefa incompleta, pela ra
zão simples de que nos rios sempre esteve e está a mola
principal do desenvolvimento e progresso ama<:ônico, por
que lá está o homem brasileiro, "amansando a selva",
desde séculos. E, aLém, do mais, e para todo o sempre, o
transporte fluvial é o mais barato de quantos meios de

125.900TPB
2.780 TPB

520CV.
128.680TPB

520CV.

3.000 Pas.
825.900TPB

de janeiro a junho de

5
9
1 empurrador

15

145

4) Resun~o:

Embarcações em constru
ção em Estaleiros
Nacionais e Estran-
geiros , '.

2) Em Estaleiros Estran
geiros:

navegação ce longo curso 9

3) Embarcações encomendadas,
1972:

navegação de longo curso
navegação interior .

SOMA ..

2.674.410TPB
20.390CV.
3.000 Pas.

b) Das embarcações constantes do programa já foram
entregues ao tráfego 71 e as restantes deverão est3lr em
ftUlcionamento até 1974. Ainda para o segundo semestre
deste ano estão previstas as entregas de mais 22 embarca
ções em construção em estaleIros nacionais."

Para a navegação fluvial, dizem aqueles programas especiais
do Governo Médici, páginas 435 e seguinte, da mencionada obra
de Andreazza, verbis

c) Setor de Navegação:

1) A dotação alocada ao PIN pelo Ministério dos Trans
tes teve sua aplicação efetivada na construção de 26 cha
tas, totalizando a capacidade de transporte de 9.100 t e 3
empurradores de 520 HP cada um, sob a superviSão da
8U.NAMAM.
2) Presentemente, em prosseguimento aos projetos de
maior apoio logístico na região amazônica, foram conclui
dos estudos de viabilidade para a construção de mais 9
chatas e de 1 empurrador, com recursos oriundos do repasse
ao Ministério dos Transportes.

3) A construção. dessas embarcações ficou afeta à Estanave
- Estaleiros Amazônia SIA, situada em Manaus.

4) Os armadores regionais contemplados pelo PIN foram
Jonasa, Alfredo Raposo & Cia., Navegação Paulo Pereira
Ltda., Samith & José Ltda. e Cia. de Navegação da Ama
zônia.
5) O armador L. Figueiredo S.A. está habilitado para a
construção de quatro cargueiros de 5.350 TPB para ope
rar na região amazônica. O primeiro, de nome Rio Soli
mões, deverá ser entregue este ano. Os restantes, deno
minados Rio Tocantins, Rio Juruá e Rio Tapajós, serão
entregues no 2.° semestre de 1973.

6) O Plano de Construções de Embarcações para a Em
presa de Navegação da Amazônia S.A. - ENABA, implan
tado em 1968, entregou àquela empresa 60 chapas de 247 t
cada uma, 5 empurradores de 210 C.V., num total de 71
embarcações, faltando ainda entregar 2 empurradores de
420 C.V., que deverão ser entregues em 1973."

Essas embarcações, entregues nos anos de 69, 70 e 71, estão
em plena atividade na Amazônia, contribuindo para a integração
da região, embora não façam parte integrante do PIN.

ll: oportuno ler parte do trabalho sobre navegação fluvi~l da
Amazônia, de Tácito Reis de Freitas, no seu trabalho denommado
"Viagem pelo Rio Amazonas". de 1976, publicado pela Revista
"Amazônia Brasileira em Foco", edição de julho/75/dezembro176,
n.o 11. Essa matéria. a cuja leitura procedo, desmente por completo
as afirmações da SUNAMAM, cujo ofício também lerei .em seguida,
para o confronto do que se passa na realidade e do que andam di
zendo nos Gabinetes, verbis:

"Navegação na Bacia Amazônica - por ocasião da cheia
dos rios, a navegação torna-se particularmente difícil e
perigosa não só pelos detritos vegetais arrancados das
margens pela correnteza, como pela própria configuração
visual dos rios que se transforma aos olhos de quem na
vega, já que as águas enchentes cobrem as pontas ou as
praias nas curvas.
O perigo dos toros, galhos, árvores, todos de paus, etc.,
torna-se patente às pequenas embarcações, mesmo que
estas adotem. como adotam aliás. seus cursos de navega
ção mais chegados às margens, já que pelo centro dos rios
a correnteza é sempre mais forte e por ali descem comu
mente as maiores concentrações de detritos. Estes em
quase nada incomodam os transatlânticos, ou os carguei
ros maritimos. A ENASA - Empresa de Navegação da.
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Tocantins extinta como linha regular. Dispõe a ENASA,
no entanto, de equipamentos para atender as demandas
ocasionais.
Xlngu-TapajÓ8 - Linha conjugada. O trecho Belém
Santarém é servido pelos navios da linha Belém-Ma
naus. A13 variantes para o Xingu e Tapajós, até a Tran
samazõnica, são atendidas conforme demandas ocasionais.

Baixo Amazonas- O eixo Belém-Manaus é o mais movi
mentado da Bacia Amazônica. Nele circulam 70% (setenta
por cento) de toda carga movimentada por via fluvial e 85%
(oitenta e cinco) dos passageiros. Por esta razão, a maioria
dos armadores regionais ali concentra aB: suas atividades.

E nele a ENASA mantém o serviço regular de cargas e
passageiros com navios mistos para 550 toneladas de car
gas e 98 passageiros ou com empurradores e chatas.

Madeira - Mantidas em caráter regular duas linhas: Ma
naus-Porto Velho, Belém-porto Velho, para o transporte
de carga.

Solimões - Operadas em caráter regular duas linhas:
Belém-Boca do Acre e Manaus-Boca do Acre, para o
transporte de carga.

Purus-Acre - A linha é atendida a partir de Manaus, nos
meses Q.ue o rio apresenta condições de navegabilidade.
Juruá e variantes - Linha operada a partir de Manaus,
inclusive para as variantes rio Envira e Tarauacá, de acor
do com a demanda.

Spure - A linha Belém-SOure vem sendo atendida em
viagens semanais pelo navio Fortaleza.

Foram alienadas 13 embarcações. Atualmente, a frota ativa
da ENASA está constituída de:

Para o período de 76/79, constam do plano de construção
naval da ENASA as seguintes embarcações:

- 8 empurradores de 1. 000 HP
- 36 chatas de 300, 500 e 1.000 TPB
- 2 lanchas.
Os navios fluviais são tipo Catamarã, para transporte de
passageiros e carga.
No sentido de dotar a Região Amazônica de um completo
sistema de transporte fluvial para passageiros e carga, a
EN48A assinou com o Instituto de Pesquisa Tecnólogica
de São Paulo contrato a fim de ser dimensionada conve
nientemente uma frota para tal atendimento. Este estudo
ronsta de três partes:

a) estudo de Projeto de embarcações fluviais para trans
porte de passageiros e carga na baía de Marajó e Rio To-
cantins; .

b) dimensionamento do sistema de transporte fluvial de
carga e passageiros no Baixo Amazonas, o qual definiu 11,

necessidade de 5 navios fluviais mistos, para o atendi
mento na calha principal, ligando Belém a Manaus;
c) Estudo de Projeto de embarcações fluviais para trans
portes de passa~eiros e carga nos Altos Rios.

Constam, ainda, do Programa de Investimentos da ENASA
para o período de Hí76!79:
- Implantação do Centro de Reparos em Manaus.
- Construção de um dique flutuante de 7.500 TPB.
- Construção de pequena draga.
Com r·eferência aos fretes cobrados tanto pela ENA8A
como pelos demais armadores fluviais, são os mesmos regu
lad<Js pela Resolução n.o 2.999/67 da SUNAMAM, que libe
rou os fretes de carga seca (embalados e a granel) e pas
sageiros, na navegação interior em todo o Território Na
cional. Somente os fretes de Petróleo e derivados são tabe
lados pela SUNAMAM. '

conduzir cargas existem no mundo. Jl: preciso, pois, que os '
rios da rede amazônica venham a sair breve do estado de
abandono em que se encontram, sejam limpos sQbre e sob
suas· águas, para que possam ser encarados como vias de
transporte bom e barato, não se esquecendo, de outro lado,
que os rios limpos e navegáveis poderão proporcionar tam
bém o desenvolvimento do turismo em outras regiões da
bacia".

Sem abordar os escândalos do Lóide' e da Cüsteira, bastante
denunciados e sem resposta na imprensa e nesta Casa, basta que
mencionemos aqui a situação de abandono da navegação do rio
Guaporé em Rondônia, com o SNG totalmente falido e as linhas
suspensas, principalmente para os passageiros, que se acham iso
lados na imensidão do Vale de 1.416 quilômetros de extensão,
conforme nosso pron.unciamento nesta Casa, DCN de 27-4-77.

A situação da navegação fluvial na Amazônia é um desmen
tido contundente ao Ofício da SUNAMAM, que lerei. Essa entidade
descuidou por completo da navegação fluvial na Região. Jl: uma
desolação, mas é a realidade. Leio, para confronto da realidade,
.Q Ofício de Gabinete da SUNAMAM, verbis:

"SUNAMAM - Ofício n.o 76/1{)025, de 27-12-76
Senhor Assessor,
Reporto-me à Papeleta de Encaminhamento .
n,o 434/SAL/GM/OOB, de 24-11-76, referente ao discurso
do Deputado Jerônimo Santana.
Com referência às empresas de navegação do Território de
Rondônia, ocorre que o Serviço de Navegação do Madeira
e o Serviço de Navegação do Guaporé (SNG) são empresas
lpertencentes ao Governo do referido Território, e portanto
de sua responsabilidade. Quanto ao Serviço de Navegação
do Vale do GY-Paraná, não está o mesmo cadastrado nes
ta Superintenci'ência.
Existem na Região Amazônica vários estaleiros, sendo os
principais:

Em Manaus - Estanave, São João, Etamam, Ebin, Plano
Inclinado - EPIBA.
Em Belém - ENASA, Marco, Engenharia e Estaleiros Pa
rá, Padre Julíão.
A SUNAMAM vem de há muito procurando melhorar as
condições da navegação fluvial na Amazônia.
Visando melhor aparelhar a Empresa de Navegação da
Amazônia S/A - ENASA, em 1968 foi lançado um pro
grama de construção naval de 60 chatas de 250 TPB e 13
empurradores dando, assim, inicio à implantação desse
moderno tipo ci'e transporte de carga na região.
Devido estar a ENASA mais orientada par,a, a prestação de
serviços de integração nacional e de caráter social do que
para a comercialização do transporte, o que lhe deveria
assegurar equilíbrio ou rentabilidade operacional, resulta
va ser sua situação permanentemente deficitária.
Em 1972 foi feito estudo pela Empresa Brasileira de Pla
nejamento de Transportes - GEIPOT, abrangendo os
setores de fluxo de carga e passageiros, frota e linha de
navegação, estaleiro, organização interna, pessoal, situa
ção econômica, financeira e patrimonial. Com fundamen
to neste estU'do a SUNAMAM elaborou um programa de
trabalho em 1973, o qual foi aprovado pelo Ministério dos
Transportes. Teve esse trabalho como objetivo a apresen
tação das medidas que possibilitassem à ENASA atender
parte das necessidades de transporte da Bacia Amazônica
e reduzir-lhe o crescente deficit, sem prejuizo de sua fina
lidade predpua de integração da região e do caráter social
ci'e suas atividades. '
As medidas apresentadas destinavam-se a 'simplificar a
estrutura organizacional da empresa, minimizar-lhe os
custos operacionais, manter os serviços necessários à segu"
rança nacional e à integração econômica da região.

Entre os tópicos referentes a estas medidas constam a re
.formulação das linhas de navegação e o dimensionamento
da frota. Foi planejada uma reformulaçáo das linhas de
navegação, utilizando-se o sistema de comboio integrado e
chatas a motor para transporte de cargas e aS embarca
ções existentes para o transporte de passageiros, alienan
do-se as que não se ajustassem a este tipo ci'e transporte.

Essa reformulação atingiu as seguints linhas:

Maués - extinta.
Norcieste - A ENASA retirol1-se destas linhas de cabota
gem por não se compatibilizarem com .a. finalidade de sua
navegação, que é interior, de acordo com o art. 4.° do De
creto-lei n,o 155/67, de 10-2-67.

- Navios mistos
- Navio cargueiro
- Chatas para carga geral
- Chatas petroleiras
- Chatas propulsadas
- Rebocadores
- Empurradores
- Alvarenga tipo ENASA
- Alvarenga (diversos tipos)
- Ferry-Boats
- Motores
- Navio oficina

13
1
6
4
4
3

13
54
3
2
2
1
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Visando a reaparelhar a frota da Bacia AmazônIca com
embarcações modernas e adequadas, vem a SUNAMAM
financiando a construção naval aos armadores da região,
sendo que já foram construidas com o financIamento da
SUNAMAM:

Principe da Beira, Costa Marques, Ilha das Flores, Rolim de Moura,
Limoeiro, Pedras Negras e tantos ouCros locais do rio Guaporê
que estão isolados e mal servidos no que diz respeito ao serviço
de navegação.

O SNG precisa ser reestruturado e reequipado para exercer
sua grande missão econõmica, social e política na desguarnecida
fronteira do Guaporé. Seu abandono é lamentado pela população
da região que antigamente era beneficiada pelo atendimento que
as embarcações proporcionavam como meio de comunicação e
transporte. Hoje se constata uma decadência inexplicável. Os
moradores do Guaporé rel'embram, por exemplo, que houve época
em que o SNG servia às populações ribeirinhas, tanto no Brasil
como na Bolívia, num intercâmbio saudável. Hoje é o inverso.
O nosso Serviço de Navegação se desaparelhou e tal é o seu colapso
administrativo que agora as embarcações bolivianas é que vêm
transportando em grande parte as populações brasileiras locali
zadas na área. Verifica-se, pois, uma total inversão. Enquanto
nossos serviços de navegação entram em colapso por falta de
administração e equipamentos condizentes com suas grandes mis
sões, os bolivianos cuidam de equipar o seu serviço de navegação
fluvial no Guaporé a ponto de servir também nossa população.

É preciso, pois, uma revisão da politica de navegação !luvial
na Amazônia e, no caso especifico de Rondônia, acreditamos que
o Sr. Governador Humberto da Silva Guedes, que assumiu recen
temente suas funções, examinará a questão com vistas à dinami
zação dessas unidades administrativas do Governo do Território tão
necessárias ao bem-estar social das populações ribeirinhas.

i;: preciso que os Serviços de Navegação exerçam aquele papel
primordial, finalidade precipua de sua criação. Transcrevo, a pro
pósito, o trabalho do Dr. Nagib Jorge Badra, publicado no Jornal
O Guaporé, edição de 3 de maio de 1975, intitulado "Guajará-Mirim
e o Oriente Boliviano", verbis:

"Não faz um mês o Jornal La Presencia, de La Paz, publicou
que a Argentina havia liberado um crédito adicional de
US$ 6.000.000,{}0 para que fosse concluída a ligação ferro
viária Santa Cruz - Trinidad. Desta forma o Oriente
Boliviano estaria ligado a Buenos Aires por ferrovia que
passaria por Santa Cruz.
O trecho até Buenos Aires - Santa Cruz já está pronto e
de Santa Cruz até Trinidad faltam menos de 200 km para
serem concluídos. O Plano boliviano seria complementado
por ligações rodoviárias que uniriam as localidades de
Ribeiralta, Guayaramerim, Cachoeira Esperança com Tri
nidad, e assim transformando Trinidad em centro viário de
todo o Oriente boliviano.
Se examinarmos um mapa veremos imediatamente que
Guajará-Mirim apresenta condições ideais de se trans
formar em pólo de irradiação de influência brasileira sobre
o Oriente Boliviano. A rede hidroviária, que compreende a
Bacia do Guaporé e Mamoré, abrangendo uma área de
mais de 300 mil quilômetros quadrados, sendo que 3/4
dessa área é boliviana e, portanto, naturalmente passível
de influéncia brasileira.
Cabe, portanto, aproveitar essas condições privilegiadas
para que esse mercado, hoje sem dúvida pouco expressivo,
mas que no futuro será um dos maiores da Amazônia,
porque dentro dessa área temos, já comprovados, recursos
naturais como manganês e ouro, e temos perspectivas de
cassiterita, petróleo e .cobre. O rebanho de gado que habita
essa área já é o maior da Amazônia e abastece Guajará
Mirim, Porto Velho e Rio Branco e, às vezes, Manaus e
ainda o mercado boliviano e parte do peruano. Não resta
dúvida que a Bacia do Guaporé e a do Mamoré é potencial
mente a maior área geoeconômica da Amazónia.
Ora, grande parte dessa área, principalmente o Vale do
Guaporé, estava sob controle econômico da praça de Gua
jará-Mirim, quando a exploração de boracha era uma
atividade compensadora. Quando Guajará-Mirim finan
ciava essa região boliviana, por volta de 1950-1965, todo
o movimento comercial era monopolizado em Guajará
Mirim, tanto para as compras como para as vendas. Poste
riormente, depois de 64, começaram a surgir obstáculos de
todo tipo. O próprio preço da borracha não encoraja D;lais
ninguém a se manter no ramo. Outras dificuldades surgiam
no simples intercâmbio comercial, com exigências de con
trole do comércio de pacotilho, com limitações à própria
exportação. Ou mesmo o comportamento arbitrário de
autoridades em relação a cidadãos bolivianos.

Em resumo os bolivianos, vendo essa dependência, come
çaram a buscar formas de cortá-las. Hoje Guajará-Mirim
não vende para a Bolívia mais sal, açúcar, combustíveis,
álcool, e ainda mais, compra. Todos esses artigos, hoje são
mais baratos na Bolivia. E mesmo a própria borracha e
castanha já são industrializadas lá mesmo.

Potência

520 BHP

500 BHP
710 BHP

210 BHP
420 BHP

840 BHP
420 BHP

1.034 BHP

520 BHP
1.000 BHP
2.000 BHP

6.920

6.567

3.210

TPB

3.705
14.548

15.350

TipoN.OAno

1969 15 chatas
1970 35 chatas

02 empurradores
02 empurradores
01 rebocador

1971 22 chatas
04 empurradores
02 empurradores

1972 21 chatas
01 empurrador

1973 14 chatas
01 empurrador
02 empurradores

1974 24 chatas
02 empurradores
02 empurradores
01 empurrador

1975 Dl chata 4.150
01 chata 1.000
02 chatas 500
01 empurrador 520 BHP

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. s.a meus
protestos de estima e consideração. as-l Geraldo Monteiro
Bittencourt, Diretor Executivo."

Este é o documento que integro à esta Justificação para esta
belecer o confronto de opiniões no problema da navegação da
Amazônia, porque os documentos e os depoimentos anteriores
desmentem a versão da ENASA quanto às linhas de navegação nos
rios amazônicos. Há muitas linhas suprimidas, talvez a SUNAMAM
llão tenha conhecimento desse fato e, assim, as apresenta nas
suas estatisticas como linhas regulares, quando nem há embaro:
cações.

Por outro lado, as regiões não dispõem de transporte fluvial,
-do qual as populações ribeirinhas tanto carecem para seu Inter
câmbio no meio econômico da região.

Os serviços de navegação da Amazônica Ocidental estão em
franca decadência, fato que não se registrava em tempos passados.
O rio Madeira, por e:ll:emplo, era servido por boa frota de navios
de carga e de passageIros que faziam linha até Belém. Hoje, aque
las frotas estão reduzidas e a navegação fluvial na região passa
por uma fase de declínio completo.

Entendemos que os nossos rios navegáveis, com o advento da
tecnologia aplicada à construção de navios, deveriam estar equi
pados com embarcações modernas. O Pais vem fabricando em
barcações que são vendidas ao exterior, enquanto a Amazônia, a
maior rede fluvial do mundo, carece de uma frota capaz de impul
sionar os transportes da área.

O caso da navegação nos rios Madeira, Purus, Negro, Guaporé
e outros, é prova bastante do que alegamos. Em 1972, apresentamos
projeto de lei propondo a criação da Companhia de Navegação
da Amazônia Ocidental, empresa mista controiada pela União.
Nosso projeto não foi aprovado, mas a idéia continua válida e
atual. Não podemos exportar navios construidos em nossos esta
leiros enquanto nossos inúmeros rios navegáveis ficam desguarne
cidos de embarcaç.ões suficientes para o transporte de passageiros
e cargas.

É preciso rever com urgência a política de navegação e trans
porte fluvial na Amazônia. É preciso colocar embarcações modernas
em nossos rios.

Como exemplo do desaparelhamento total dos nossos serviços
de navegação, citamos o do Território de Rondônia, onde dispo
mos do:

- Serviço de Navegação do Rio Madeira - SNM;
- Serviço de Navegação do Rio Guaporé - SNG;
- Serviço de Navegação do Rio Gy-Paraná - SEREJIPA.
Todos esses Serviços. cuja idéia de criação é positiva, louvável

e necessária, se encontram em decadência administrativa e desa
parelhados.

É preciso reaparelhar os Serviços de Navegação de Rondônia
para que eles exerçam seu papel econômico e social de que tanto
carecem as nossas populações ribeirinhas.

É preciso uma ação vigorosa não só no reaparelhamento ~
dinamismo desses Serviços de Navegação como num melhor ampa
ro aos núcleos existentes nas fronteiras do Territólio de Rondônia,
como Fortaleza de Abunã, Abunã, Núcleo do Yata, Guajará-Mirim,
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o resultado disso tudo é que o argentino vendo o recuo de
nosso comércio, retoma o avanço sobre o Oriente Boliviano.
Não resta a menor dúvida de que os argentinos levam
vantagens sobre nós brasileiros, uma vez que falam a
mesma língua e têm uma tradição maior do que nós no
comércio boliviano. Embora o Brasil faça esforços excep
cionais para conquistar uma fatia maior no mercado boli
viano (a prova disso é que temos agências do Banco do
Brasil em La Paz, Santa Cruz e implantando outra em
Cochabanba, e já se fala até outra em Trinidad), nós, de
Guajará-Mirim, estamos batendo em retirada da Bolívia.
Isto é uma contradição porque as portas de entrada para a
Bolíviá são poucas, temos Corumbá, no Mato Grosso, que
'tem comunicação ferroviária com Santa Cruz e temos Gua
jará-Mirim que tem ligação hidroviária com Trinidad. As
outras entrailas para a Bolívia são inexpressivas porque
não dão acesso a centros de irradiação comercial, cultural
ou políticos. ,
É inconcebível que quando o Governo Federal faz um esfor
ço tremendo para conquistar mercados e se projetar inter
nacionalmente, nós de Rondônia não façamos nada para
completar esses notáveis esforços... É de admirar que
SUDECO - SUDAM ignorem aspectos geopolíticos nos
planos que faz para Rondônia. Simplesmente Guajará
Mirim não existe.
É significativo que somente agora os argentinos tenham
resolvido completar a ligação Trinidad.
Sabemos que existe um plano brasileiro para ligar, por
rodovia, o Oriente Boliviano com La Paz. Esse plano era
anterior à crise do petróleo. É possível que agora tenha.
engavetado. E mesmo que ainda exista não cremos que
rodovia concorra com ferrovia.

Os argentinos viram a crise do comércio interregional,
viram a crise do petróleo, em resumo, viram as perspec
tivas brasileiras se reduzirem e naturalmente aprovei
taram a situação. Voltaram a agir para solidificar sua.
posição, antes ameaçada.

A ineficácia brasileira pode ser medida pela Balsa que
já deveria estar funcionando há mais de 4 meses. A balsa
que uniria Guajará-Mirim a Guayaramerim está pronta,
faz três meses mas não aprontaram ainda os atracadouros,
nem do nosso iado e nem do outro. Ora, D interesse é nosso,
Com essa balsa nós iremos buscar e deixar mercadorias
que ativariam nossn comércio e nossa posição nessa área.

A presença brasileira no Vale do Guaporé está desapa
recendo porque não há mais estímulo .p~ra .a~ populações
ribeirinhas. Isto representa um recuo lll]UstIfIcavel frente
ao passado, e teremos de reconquistar essas .áreas ~o~ mais
sacrifício do que antes, porque o custo sOelal hOJe e mais
elevado do que antes.

É preciso agir para pelo menos manter o comércio Brasil 
Bolívia nos níveis de antes. Para isso, precisamos ter a
mentalidade livre de imposições importadas, fazendo do
rio o elemento natural de penetração de nossa influência,
aproveitando aquilo que a natureza nos deu de presente."

Em discurso na Câmara, proferido em 4-9-75, abordal:!10s o
problema da região de Guajará-Mir~m, nos seguintes termos, lllclu
$ive a situação do atual SNG; verbls:

"O Território de Rondônia compreende duas regiões bem
definidas: a da BR-364 que vai de Vilhena a Porto Velho

'e a da BR-319, de Porto Velho a Guajará-Mirim.
A primeira franco povoamento, recebendo milhares de
imigrantes 'de outras regiões do País, vê surgir, em que;;
tão de meses vilas e cidades como Vilhena, Espigao
d'Oeste' Pime~ta Bueno, eacoal, Vila Rondônia, Vila. ~é
díci, Ouro Pteto, JlnU e Ariquemes. Seu povoamento r~pldo
e explosiVO tem gerado problemas de extreml.' gravIdade
para suas populações, desamparadas por uma ll1fra~estru
tura básica para servir de suporte desse desenvolVImento
desenfreado.

A segunda região, até há pou.co ~empo. servida 1?e~a Estrada
de ferro Madeira-Mamore, e hOJe benefIc~ad~ pela
BR-319. 11: uma região de contrastes em relaçao a area
cortada pela rodovia BR-364. '

Na região de Guajará-Mirim se verifica o fenômeno do
despovoamento e do abandono das vilas, muitas já mortas,
como Jaci Paraná, Mutum-Paraná, Abunã, Fortaleza de
Abunã e outras sem falar na decadência que atravessa o
Vale dó Guaporé com uma imigração alarmante, motivada
pelo êxodo rural dos seringueiros.

Sobre o Vale do Guaporé, são atuais nossos pronuncia
mentos desta tribuna, conforme consta dos DCN de 30-11-72
e 7-4-72.

GUAJARA-MIRIM

Gostaríamos de falar hoje oobre a situação econômica de
contrastes de Guajará-Mirim e do Vale do Guaporé.

Guajará-Mirim é o segundo Município do Território de
Rondônia e deveu o incremento de sua população e vida
econômica à Estrada de Ferro Madeira-Mamoré e à
expansão do comércio com a Bolívia.
Surgida no panorama econômico do Território como entre
posto comercial entre Brasil e Bolivia, graças à exploração
dos seringais do Vale do Guaporé, Guajará dispunha de
todos os meios para florescer, mas hoje passa por clamo
rosa decadência. Graças a uma série de entraves aduaneí
ros criados, o comércio não vende mais nem a metade do
que vendia antes para a Bolivia. Nós, que éramos forne
cedores dos produtos em larga escala de que aquele país
necessitava, de uma hora para outra deixamos de vender
manufaturas, em expressivo volume de transações, e passa
mos a ser compradores.
Estamos adquirindo hoje, daquele país. pelo porto de Gua
jará, mais gado, borracha e castanha do que vendendo
manufaturas. Há, assim, um deficit na balança comercial
entre o Brasil e a Bolivia pelo porto de Guajará, deficit
que se reflete na vida econômica da cidade e do Muni
cípio.
O Acordo que produziu o Convênio de Comércio Inter-re
gional, objeto do Decreto n.o 65.442, de 13-10-69, não vem
sendo executado a contento. Pelo porto de Guajará estão
entrando os produtos bolivianos em grande quantidace,
'sem que haja a contrapartida da venda dos produtos da
lista "B", de procedência nacional, nos termos preceitua
dos pelo Convênio, que precisa ser revigorado, porque Gua
jará-Mirim é uma cidade fronteiriça e sua vida econômi
ca depende do intercâmbio com a Bolívia. O comércio
entre os dois países deve ser aumentado e não obstruído
pelas autoridades brasileiras com jurisdição na área, co
mo tem ocorrido, lamentavelmente.

O Vale do Guaporé

Ao longo da fronteira com a Bolívia existem duas cida
des que exercem papel fundamental no comércio inter-re
gional. São Corumbá e Guajará-Mirim, a primeira tendo
ligação ferroviária com Santa Cruz, importante centro
comercial, industrial e cultural da Bolívia, e a segunda'
tem ligação hidroviária com Trinidad, capital do Depar
tamento de Beni, e centro de criação de gado da Bolivia.

Acreditamos ser de máxima importância o fortalecimen
to econômico dessas cidades brasileiras, a fim de que elas
se tornem pólos de irradiação de influência econômica,
cultural e mesmo politica. No caso especifico de Guajará
Mirim, que é acima de tudo a única cidade brasileira n1]"
fronteira com a Bolívia, no Vale do Guaporé-Mamoré, ,é
de fundamental importância para o nosso comércio que
qualquer ligação rodoviária tenha aqui seu ponto inicial ou
terminal. Guajará-Mirim já é porto de convergência eco
nômica do Vale acima citado; é natural que o sistema ro
doviário que for implantado nesse Vale também se apro
veite dessa tendência.
Estamos convencidos de que a economia do Vale será am
plamente beneficiada com essa medida. Todo o comércio
inter-regional tem aqui nesta praça o fim ou o começo de
sua comercialização: a borracha bruta 'Ou laminada, a cas
tana natural ou beneficiada, o boi, o sal, o cimento, a
madeira. etc., produzidos na região fronteiriça ou ao lon
go dos afluentes do Guaporé-Mamoré. Da mesma forma a
manufatura brasileira entra por Guajará-Mirim com des
tino à Bolívía.
Seria um absurdo não aproveitar essa posição privilegiada
que desfruta Guajará-Mirim, ou mesmo enfraquecê-la.

O Vale do Guaporé-Mamoré está
completamente abandonado

Apelamos ao nosso ilustre Governador para sanar as la
cunas. A situação do Vale do Guaporé-Mamoré, com seus
1.416 quilômetros de extensão - pela demarcação do Ma
rechal Cândido Mariano da Silva Rondon - não é calami
tosa, porém é muito aflitiva. Acontece que os Governos
passados, desse imenso, riquíssimo e muito populoso Vale,
hoje reduzido a algumas centenas de habitantes, quando
anteriormente existiam milhares de pessoas. está com
pletamente abandonado, necessitando urgente de uma as
sistência por parte do Governo do Território.
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o Serviço de Navegação do Guaporé, que fazia três viagens
mensais - uma para Vila Bela de Mato Grosso, com 1.416
quilômetros, a segunda com 386 quilômetros para o Forte
Príncipe da Beira e a terceira e última com 1.090 qui
lômetros para o Rio Cabixi, com datas de saida de 5, 15
e 25 de cada mês, instituídas quando da instalação do
Território, em fevereiro de 1944, deixou de fazê-lo e so
mente está fazendo uma por mês ::om destino a Vila Bela
de Mato Grosso, tendo suprimido as duas viagens men
sais de Forte Príncipe da Beira e Rio Cabixi. A viagem que
é feita para Vila-Bela de Mato Grosso, muitas vezes dei
xa de ser feita, segundo nos informaram os habitantes,
e é realizada de dois em dois meses, e já houve épocas
que até passava três meses. Os habitantes desse imenso
Vale estão sofrendo essas amarguras.
Falta, além dos meios de transporte, assistência hospita
lar, médica, dentária, comunicações e tantas outras coi
sas. Ninguém tem notícias de ninguém. O correio e as
notícias chegam quando o motor do SNG chega, mas
não havendo viagens não há também notícias. Os parti
culares que têm seus motores reservam-nos para os seus
fregueses - aviados - e a carga continua na beira do
barranco até a chegada de um que possa comprar pelo
preço que deseja. Quando um doente precisa urgente de
tratamento, tem que baixar de canoa, e outras vezes, até
morrer lá mesmo, porque o tempo não dá para conseguir a
assistência médica em Guajará-Mirim ou Porto Velho.
Mas, com a fibra inquebrantável do guajará-mirense, con
tinuamos a lutar por dias melhores que estão se apresen
tando nos horizontes de nosso Território.
O Vale do Guaporé e Mamoré é somente para pagar INPS,
com valores bem acentuados nas embarcações e outras
firmas. Porém, a assistência àqueles menos protegidos dfl.
sorte não existe. Não querem nem tomar em considera
ção e quando chegam a Guajará-Mirim ainda são trata
dos como verdadeiros párias por parte do INPS, que man
da esperar ou alega várias coisas para não serem atendi
dos.
Acreditamos que, com a máxima boa vontade de nosso Go
vernador Humberto da Silva Guedes, os problemas serão
resolvidos a contento dos ribeirinhos do Vale do Guaporé
Mamoré, e se de tudo não puder ser feito, teremos em
parte alguma coisa resolvida. O certo é que precisa uma
providência quanto ao Serviço de Navegação do Guaporé
para fazê-lo pôr em ordem e voltarem as viagens que eram
feitas, com embarcações aparelhadas e com datas certas
de partidas, como era o lema no começo do Território,
quando naquele tempo havia menos motores e batelões que
tem hoje, e cQm menos pessoal habilitado. Na parte de
assistência médica e dentãria e até mesmo em comuni
cações, uma embarcação, com saídas certas, todos os me·
ses, e regresos em data mais ou menos programada, podia
resolver, em parte, de imediato, o problema, para depois
serem tomadas outras providências que o caso requer.

O certo e bom seria mesmo, cOmO em outros tempos, co
mo no Governo d J Engenheiro Araújo Lima e Cel. :mnia
Pinheiro, que foram instalados e funcionavam perfeita··
mente as Estações de Rádio de Pedras Negras, Limoeiro,
Costa Marques e os Postos de Saúde nessas povoações e
outras, porém com medicamentos e materiais cirúrgicos
para pequenos curativos.

Porém, estamos certos, nosso Governador Humberto da
Silva Guedes terá a maior boa vontade, e com as infor
mações honestas que lhe chegarem às mãos irá tomar
em consideração e resolverá tudo a contento desse impor
tante Vale que muito deu progresso ao Território".

"Calendário sem Entrosamento
Sandoval França.
Entre as providências merecedoras de atenção mais deti
da das autoridades ligadas à função de promover a am
pliação da produção da borracha nativa, destaca-se a ne
cessidade de uma reformulação no calendário do au
mento do preço desse produto quando, com a adoção de
método mais adequado, seria posto em posição de trazer
amplos benefícios aos seringueiros e seringalistas, duas
classes dedicadas à exploração dessa matéria-prima, a
qual, pela comprovada utilldade mundial, está a mere
cer melhor tratamento no presente para poder contar
.com futuro mais promissor.

O mais recente aumento do preço da borracha, por se
achar aquém de acompanhar o nível do custo das merca
dorias e equipamentos próprios à mobilização de contin
gentes na extração do látex, teve fraco eco com seu es
touro em abril ou maio, meses predominantes do inícIo
da safra, quando houvesse sido o calendário corrigido em

tempo hábil; essa diferença de preço teria chegado em
novembro, época do fim do fabrico, quando os produto
res ainda são os detentores dos estoques.
Ao sair fora de época, como vem ocorrendo, os únicos be
neficiados com a medida são os intermediários, detento
res de maior capital de giro e, portanto, aptos financei
ramente a comprarem e estocarem grandes quantidades
do produto e aguardarem novos preços em prejuízo dos
produtores, menos providos de recursos e por isso for
çados a vender o produto pelo antigo preço, não conse
guindo, em conseqüência desse desajuste, solver todos
os compromissos.
Do modo como vem sendo processado, esse aumento de
preço só traz benefícios ao fortalecimento do poder eco
nômico dos intermediários, gerando, com isso, c.esânimo
aos produtores, muitos dos quais abandonaram seringais
para dedicarem-se a outras atividades, se não mais ren
dosas, pelo menos de risco menor, criando com esse êxodo,
p];oblemas sociais ao deixarem a gleba pela cidade, onde
o desemprego é bem acentuado e tornando-se, destarte,
em uma boca a mais a cO,nsumir e um braço a menos a
trabalhar em uma das atividades tradicionalmente consi
deradas como uma das maiores fontes geradoras de ri-
quezas da Amazônia. .
Esse aumento de preço não foi determinado apenas para
dar maiores lucros aos intermediários, mas, sobretudo,
para abranger as populações dos seringais e ao mesmo
tempo servir, com a experiência adquiric.a com a vivên
cia no setor, para o aperfeiçoamento do sistema, sempre
necessitado de renovação para então poder situar-se com
a evolução do tempo e com as necessidades coletivas.

São considerações essas levadas às autoridades, a quem
compete mandar corrigir essas distorções montadas em
completa discordância com uma das metas do Governo,
qual seja, a de levar ao homem rural melhor e mais ade
quada assistência, proporcionando-lhe maiores recursos,
mais compensadores ao seu trabalho e animando-o a se

"fixar ao solo ou preparando, com antecedência, o ambi
ente psíquico e fisico da área, para só então implantar os
núcleos humanos. Sem essas medidas o seringueiro sem
pre será um pária nômade e desajustado e a economia
dos seringais sem uma atividade paralela para ajudá-ia a
sobreviver continuará envolvida em um emaranhado de
dificuldades, presa de um lado e com círculo vicioso e do
outro amarrada a uma falsa e movediça estrutura.
E, como matéria de tamanha relevância não deve ficar
restrita à esfera administrativa, recorremos também aos
políticos, aquem pedimos um momento de reflexão, pois
problemas da coletividade não se devem constituir em
patrimônio de um só partido, mas em tema e preocupa
ção de todos os partidos políticos".

Em relação ao Vale do Guaporé, é preciso denunciar seu aban
dono, provocado pela política errônea dos órgãos responsáveis pe
lo incremento da produção da borracha no País.

Ofereceram todas as facilidades creditícias em Guajará-Mi
rim para aqueles que comerciam com a borracha bruta da Bolí
via, e nada se fez para aumentar a produção em nossos seringais
nativos. Muitos seringalistas de Guajará-Mirim, que receberam
financiamentos para produzir borracha no Guaporé, desviaram e
ainda desviam os recursos para adquirir a borracha extraída na
Bolívia. Dessa maneira, sem qualquer fiscalízação, o Vale do
Guaporé foi cefinhando e se despovoando lentamente, até che
gar à atual situação de tristeza e lástima.

Não há produção e as poucas pessoas que hoje habitam a re
gião vivem em completa desassiBtência de tudo. As distorções na
produção e no comércio da borracha são a causa principal disso.
Os diversos órgãos encarregados da produção da borracha no País
financiaram em larga escala a importação do produto boliviano -'
querendo ou não - e desprezaram o produtor brasileiro, graças a
um sistema de fraude que se implantou em Guajará-Mirim e em
outras regiões do Território. Daí a pobreza do Vale do Guaporé,
do qual o abandono de Costa Marques é um retrato fiel. As em··
barcações dos seringalistas largadas e afundadas, muitas delas sem
ter o que transportar, representam desalento e tristeza. Apesar de
haver um elenco de órgãos responsáveis pela produção da borracha
no País, eles se transformaram em cabides de empregos. São eles:
Conselho da Borracha, SUDHEVEA, PROHEVEA, PROBOR e BABA.
Serviço de Navegação do Guaporé

Ainda no mesmo discurso proferido na Câmara na Sessão de
5-9-75, tivemos a oportunidade de afirmar sobre o SNG o seguinte

"outro fator preponderante no desestímulo e abandono
do Vale do Guaporé é a situação de abandono e corrup
ção em que se encontra o Serviço de Navegação do Gua
poré, _empresa pública do Território.
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Aquele Serviço sempre foi manobrado pelo Sr. Paulo Sal
danha, cuja gestão é de triste memória. Embora excelente
pessoa, Paula Saldanha, lamentavelmente, como adminis
trador, não conseguiu moralizar nem e.:q;~ndir o SNG, co
locá-lo à altura de sua missão, em virl;ude, talvez, de um
comprometimento global entre famílias, fato comum em
Ouajará.
Afirmu.-se, agora, que foi instaurada sindicância para
apurar irregularidades no SNG. Ao' mesmo tempo dizem
que o responsável pelas investigações é o próprio genro
de Paulo Saldanha ou pessoa de sua inteira confiança.
Tão cômica é tal situação que não podemos crer seja ela
verdadeira, embora ocorrências semelhantes já se tenham
verificado mais de uma vez em Rondônia.
Ainda dentro do setor do SNG existe verba com a qual se
deveria proceder à limpeza do rio Guaporé e de seus
afluentes navegáveis - a limpeza consiste no afasta
mento da madeira que se acumula nos locais de,..passagem
da embarcação. Essa limpeza, entretanto, não vem sendo
feita a contento, mas as verbas são devidamente consu
midas ...
Esse Serviço de Navegação foi criado como apoio às po
pulações ribeirinhas do rio Guaporé, socorrendo-as nas
doenças - e E'las são várias - e simples transporte de
pessoas e produtos extrativistas.
Nele viajavam, ao tempo do Gen. Joaquim Vicente Ron
don, tantos os que pagavam, porque podiam, quanto os
que não pagavam porque não podiam, tendo-se em linha
de conta que esse é o único meio de comunicação dos ri
beirinhos com a cidade, salvo aqueles que têm embarca
ção própri;" que são minoria absoluta.
Ultimamente, entretanto, e paradoxalmente à finalidade
do Serviço de Navegação, instituiu-se que somente viaja
quem paga passagem ou fretes. Os que não podem, ficam
à margem. mercê da sorte.
Não se sabe qual o volume da receita, tampouco sua des
tinação.
É bom lembrar que o SNG poderia ter uma grande fun
ção social na área. Mas vem sendo tran,sformado pelo
Sr. Paulo Saldanha em coisa de sua propriedade para
transporte de seu interesse próprio e das fazendas que
possui na região da Ilha das Flores."

O descrédito do SNG chega ao ponto de as cargas serem des
pachadas e não chegarem ao destino. O desvio de mercadorias
constitui a causa das reclamações mais comuns dos ribeirinhos que
.são obrigados a usar essse Serviço.

11: preciso moralizar o SNG e reaparelhá-Io para exercer as
funções que justificaram a sua criação, sem o que se estará con
tribuindo para que o Vale do Guaporé se despovoe mais ainda.

O Diário Oficial do Território de Rondônia, conforme se verI~
lica em nosso discurso na Câmara, DCN de 22-11-75, publicou o
resultado de um inquérito sobre o SNG. O' SNG não funciona e não
adquiriu embarcações para que mantenha com regularidade as li
nhas de navegação no Guaporé.

Sobre o SNG é oportuno reportar-nos ao nosso pronuncia
mento conforme se vê do Diário do Congresso de 21 de junho de
1977, quando, a respeito do grave problema aflrmamos, verbis:

"A situação da navegação fluvial no Território de Rondô-
nia é a mais caótica possível." .

Em pronunciamento desta tribuna, em 13 de maio do corrente
.ano, focalizamos o grave problema.

11: oportuno, mais uma vez, analisarmos a situação da nave
gação fluvial na Região Amazônica, dando ênfase apenas à nave
gação, de resto, se acha nas demais unidades da Região Amazô
nica.

O Diário do Congresso Nacional, de 24 de abril passado, publi
eou pronunciamento nosso tratando do problema, reportando-nos
a pronunciamento na Câmara de Vereadores de Guajará-Mirim,
-clamando por providências em favor da navegação do rio Guaporé.

Como providências não surgem, objetivando a solução Íio grave
problema, voltamos a esta tribuna para reiterar sua necessidade.
Não é possível que fique ao abandono um setor de vital importân
da para as populações da Amazônia, mormente aquelas que vivem
nos Vales do Guaporé, Mamoré, Abunã, Madeira, Purus, Aripuanã,
Jamari, Machado e tantos outros rios importantes da região, ver
dadeiras estradas que andam.

O Vale do Guaporé, com 1.416 quilômetros de fronteiras com
a Bolívia, não pode permanecer no isolamento em que se acha. E
esse abandono decorreu de uma política que desprezou a navega
ção fluvial na Região Amazônica, dando ênfas,e apenas à navega
ção oceânica.

A SUNAMAM adota a posição cômoda da avestruz com relação
ao Serviço de Navegação do Território de Rondônia, quando afir..
ma em seu Oficio n.O 76/16025, de 27-12-76, cujos conceitos com
provam o seu alheamento e a sua distância do problema:

"Com referência às empresas de navegação do Território
de Rondônia, ocorre que o Serviço de Navegação do Madei·
ra e o Serviço de Navegação do Guaporé (SNG) são em
presas pertencentes ao Governo do referido Território, e
pçrtanto de sua responsabilidade. Quanto ao serviço de
Navegação do Vale do GY-Paraná, não está a mesma ca
dastrada nesta Superintendência."

Ora, quem não sabe que o Território de Rondônia não tem
recursos para aparelhar a navegação nos rios do Território ou, se
tem recursos, não os aplica no setor? Caberia à SUNAMAM forne
cer as embarcações aos Territórios ou recursos financeiros neces
sários à sua aquisição. Qual a embarcação que essa entidade for
neceu ou financiou para os serviços de navegação em Rondônia.

O abandono do Vale do Guaporé, em Rondônia, é reconhecido
e proclamado por todos. Anualmente o Governo do Território faz
uma viagem de turismo à região, cercado de uma corte de secretá
rios e funcionários, com grande publicidade, dizendo que está am
parando as populações ribeirinhas, enquanto o Secretário de Agri
cultura declara ser preciso preservar as tartarugas. Não se vê de·
clarações do Secretário de Agricultura sobre a necessidade de am
parar os colonos ribeirinhos do Guaporé, mormente aqueles sacri
ficados de Costa Marques, Príncipe da Beira, Pedras Negras, Li
moeiro e tantas outras localidades. O Secretário de Agricultura só
se preocupa mesmo é com as tartarugas' ou, talvez, com os bano
quetes onde são servidos pratos daqueles quelôneos. Uma tristeza
a incompetência daqueles a quem incumbe a administração do
Território. Não se sabe se é incompetência ou indolência ou as duas
coisas somadas.

Feita a viagem de turismo ao grande vale, que é realmente uma
atração turística, tudo volta a ser como dantes na região: cada vez
mais se acentua o abandono do Vale do Guaporé. A causa maior é
a falta de atenção dos organismos governamentais do setor, prin
cipalmente o abandono dos produtores, quer agrícolas, quer de
borracha, quer de castanha. Impõe-se uma reformulação no trato
cam o Vale do Guaporé. É preciso diversificar as atividades pro
dutivas; é preciso valorizar o homem da região. O abandono da
fazenda Pau d'óleo não se justifica. Aliás, esta fazendo é bem o
retrato. da Secretaria .de Agricultura do Território.

O Governo de Rondônia precisa destinar recursos para a na
vegação fluvial no Guaporé, da mesma forma é preciso alocar re
cursos dos organismos federais - notadamente da SUNAMAM e
da ENASA - para a navegação fluvial. O Governo do Território
precisa pleitear financiamentos do BASA e da SUDAM para a
aquisição de embarcações destinadas a servir às populações do
Vale do Guaporé.

O jornal O Estado de S. Paulo, edição de 9-6-77, publicou ex
tensa reportagem sobre o problema. Vê-se, por ela, que a preo
cupação dos organismos do Ministério dos Transportes se tem vol
tado apenas para a fabricação de navios para as rotas oceânicas.

Os navios para operar em nàssos rios não são fabricados de
acordo com as necessidades. Dai o abandono do Vale do Guaporê
em Rondônia. As populações isoladas, em estado da mais gritante
miséria e fome. Muitos e muitos sendo dizimados pela doença. O
abandono é completo. A produção do homem naquela região pou
co vale; o produtor não tem qualquer apoio ou incentivo; saúde
não existe, nem tampouco assistência médico-hospitalar; escolas
também não funcionam; quando existe escola falta professora.
Em muitos lugares não existem nem a escola nem a professora.
Uma desolação. E, para completar, a ausência de transporte flu
vial, que na região deve ser prioritário. O serviço público não in·,
centiva o transpol'te fluvial como o SNG, falido totalmente.

Também não são abertas concorrências para atrair empresas
privadas a estabelecerem linhas de navegação fluvial ligando Vila
Bela a Guajará-Mirim.

A ENASA foi criada pelo Decreto-lei n.o 195/76. Teve no art. 4.°
desse diploma legal atribuições para explorar a navegação de ca
botagem em toda a Amazônia.

Entretanto, essa empresa tem se preocupado mais com a cons
trução de navios ou com as linhas de navegação com finalidades
de lucro. Na Amazônia existe apenas certas linhas de navega
ção de caráter de Integração nacional e social que devem ser man
tidas pelo Poder Público, não com a finalidade de lucro, mas sim
de servir às populações que vivem no isolamento da imensidão
dos rios Juruá, Purns, Guaporé, Solimões, Negro, Aripuanã, Japurá
e Jamundá, além do Branco.

Nunca vimos uma embarcação da ENASA no Vale do Guaporé.
Se a ENASA, como afirma, está mais voltada para a construção de
embarcações porque então ela não fornece navios para o Serviço
de Navegação do Guaporé, que é uma entidade que não pode se
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preocupar com lucros, de finalidade social e de integração nacio
nal?

A ENASA com todos os elogios que se lhe fazem, entretanto,
tem sede no Pará, enquanto Vales como o do Guaporé permanecem
esquecidos.

O Governo de Rondônia não coloca embarcações no rio Gua
poré, como seria de suas finalidades com a criação e manutenção
do SNG.
Insegurança na Navegação Fluvial na Amazônia

Outro aspecto da maior gravidade é a insegurança da navega
ção fluvial na Amazônia. Sempre vem ocorrendo desastres com
inúmeras vítimas nas linhas de navegação.

Não faz muito tempo um barco afundou no rio Madeira com
inúmeras vítimas.

Em 28 de janeiro de 1976, ô motor Luz afundou no rio Mamoré,
deixando um saldo de mais de vinte vitimas, não sendo até hoje
recuperado nenhum corpo.

Agora mesmo o Jornal O Globo denuncia a morte de 45 pessoas
em naufrágio de embarcações no Pará, verbis:

"Belém (O Globo) - Cerca de 45 pessoas morreram, nos
últimos quatro dias, em cinco naufrágios ocorridos em
rios que têm linhas de navegação para Belém.
Um dos acidentes mais graves ocorreu por volta da meia
noite de anteontem, quando o barco "Luiz Carlos" afun
dou no rio Tocantins com cerca de 40 passageiros, provo
cando a morte de 13 pessoas. O navio viajava de Impera
triz para Marabá, e o naufrágio, cujas causas ainda são
desconhecidas, aconteceu perto da praia do Cedro, nas
imediações da localidade de Primeiro Cacoal, com perda
completa da carga. Das 13 pessoas mortas, 10 eram crian
ças.

Os corpos encontrados foram sepultados na manhã de
ontem, mas ainda continua a procura de outros corpos no
fundo do Tocantins. No "Luiz Carlos" viajavam o cearense
Genésio Camurça Cavalcanti, que perdeu cinco filhos, e
Perpétua Alves da Silva, que vinha de Pindaré, no Mara
nhão, e perdeu um filho de 7 anos e um neto de 1 ano. .

No Município de Bujaru, outro acidente ocorreu na noite
de anteontem: o barco "Socorro da Conceição", que na
vegava com destino a Belém, com grande quantidade de
carga, naufragou no estreito Ponta Negra, no rio Guamá,
provocando a morte de pelo menos cinco de seus 11 pas
sageiros.
Quarta-feira, três barcos haviam naUfragado. O acidente
mais grave de então foi o que aconteceu com a embarca
ção "Flor de Santa Rita", no rio Capim, com a morte de
cerca de 15 crianças, das quais já foram encontrados os
corpos de sete.
Numa região servida por precários meios de transporte, dos
quais o mais usado é a navegação fluvial, os acidentes com
barcos são quase sempre causados por excesso de carga e
passageiros transportados.

A fiscalização exercida pela Capitania dos Portos do Pará
e do Amapá - muito deficiente - não ímpede que as em
barcações trafeguem normalmente sem condições de segu
rança.
Sobre os naufrágios dos últimos quatro dias, a Capitania
não quis dar nenhuma informação!'

Ainda recentemente, o Sr. José Ferreira de Souza, de Parin
tins, Amazonas, reclamava do acidente com a sua embarcação de
nominada "Socorro". Rebocando uma jangada de madeira, foi atin
gida pelo navio "Ana Neri", no rio Amazonas, em 14 de março de
1976, sofrendo os seguintes prejuizos sem indenização ainda: ma
deira num total de 1.500 rolos, sendo 400 de cedro, 300 de louro, 500
de virola e 300 de andiroba, num vaiar estimado que monta a
Cr$ 1.125.000,00.

Poder-se-ia dizer que o nosso projeto seria inoportuno porque
já existe a ENASA, criada para a mesma finalidade. Entretanto,
é preciso dizer que a ENASA não vem cumprindo as finalidades
para as quais foi criada, no sentido de propiciar um atendimento
à altura das necessidades-da população, no que diz respeito à na
vegação fluvial, principalmente o -transporte de passageiros, dai a
necessidade de descentralizar a ENASA, criando a Companhia de
Navegação da Amazônia ocidental, medida proposta e justificada
pelo projeto em pauta.

Na Câmara de Vereadores de Guajará-Mirim, o Senhor Fran
cisco Nogueira Filho, apresentou requerimento oferecendo suges

jes sobre o SNG, conforme se vê de nosso pronunciamento na
Câmara Federal (OON de 27-4-77).

o eminente Deputado Nabor Júnior da representação do Estado
do Acre, nesta Casa, abordou com profundidade e eficiência o pro
blema do aproveitamento das hidrovias na Amazônia, trabalho pu
blicado no OON de 24-6-77.

Também o eminente Deputado Nunes Rocha, de Mato Grosso,
se preocupou, em recente pronunciamento, com a navegação no
rio Guaporé.

Também no Amapá existe um serviço de navegação do Terri
tório totalmente abandonado.

A n{)ssa proposição objetiva discutir o problema e tornar pú
blico a necessidade de solucionar {) problema da navegação fluvial
na Amazônia.

No caso especifico da navegação do rio Guaporé, caberia o
desenvolvimento de esforços e a soma de recursos num programa
conjunto dos Governos de Mato Grosso, Rondônia, Acre, SUNAMAM,
ENASA, SUDAM e BASA. Com a soma de esforços e recursos des
tas entidades, os rios da Amazônia terão em breve espaço de tem
po, eficientes embarcações, servindo as populações, hoje, isoladas
e sacrificadas.

Não se conhece um plano de desenvolvimento de navegacão por
parte do Governo de Rondônia. •

Tanto o Governo do Território como o de Mato Grosso, parece
não estarem preocupados com a solução d{) problema.

O projeto visa despertar a idéia da necessidade de solucionar
{) pr{)blema que é um grande entrave ao povoamento e desenvolvi
mento do Va~e do Guaporé.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1977. - Jerônimo Santana.

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISS6ES PERMANENTES

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Emenda Constitucional n.o 1, de 1'7 de outubro de 1969.

TiTULO I
Da Organização Nacional

CAPíTULO VI

Do Poder Legislativo

SEÇAOV
Do Processo Legislativo

Art. 57. li: da competência exclusiva do Presidente da Repú
blica a iniciativa das leis que:

I - disponham sobre matéria financeira;

IV - disponham sobre organização administrativa e judiciá
ria, matéria tributária e orçamentária, seJ;;l'iços públicos e pessoal
da administração do Distrito Federal, bem como sobre organização
judiciária, administrativa e matéria tributária dos Territórios;

SEÇÃO VI

Do Orçamento

Art. 65. li: da competência do Poder Executivo a iniciativa das
leis orçamentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos e
vantagens dos servidores públicos, concedam subvenção ou auxílio
ou, de qualquer modo, autorizam, criem ou aumentem a despesa
pública.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA
I - Relatório

Através do presente projeto, pretende seu ilustre autor, Depu
tado Jerônimo Santana, autorizar o Poder Executivo a constituir,
sob a forma de sociedade de economia mista, a Companhia de
Navegação da Amazônia Ocidental.

2. Em extensa justificação, alinha S. Ex."' inúmeros argu
mentos em defesa da criação da empresa,.que atenderá à demanda
de transporte fluvial da região. "

3. Nos termos do Regimento Interno, cabe a esta Comissão.
não só pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa da proposição, como também quanto ao mérito.
vez que versa matéria de Direito Administrativo.

4. O Decreto-lei n.O 200, de 1967, modificado pelo Decreto-lei
n.O 900, de 1969, inclui as sociedades de economia mista na admi-
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Código Referências

TRE-NS-924 37 a 43

Categoria Funcional e
Classe

Contador, A

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NíVEL MlIDIO

1

1

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NíVEL SUPERIOR

Cargos Categoria Funcional e Ctídip ReferênciasClasse

1 Téc. de Contabilidade, B TRE-NM-l04" 31 a 36
1 Téc. de Contabilidade, A TRE-iNM-1042 24 a 30

2

1 Telefonista, B TRE-NM-I044 19 a 23
1 Telefonista, A TRE-NM-I044 11 a 18

2

Cargos

Cargos Categoria Funcional -e Código Refa-ênciasClasse

2 Motorista Oficial, B TRE-TP-1201 16 a 20
3 Motorista Oficial, A TRE-TP-1201 11 a 15

5

5 Agente de Portaria, C TRE-TP-1202 13 a 17
Õ Agente de Portaria, B TRE-TP-1202 7 a 12
9 Agente de Portaria, A TRE-TP-1202 1 a 6

19

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA

Cargos Categoria Funcional e Cõdi&O ReferênciasClasse

5 Agente Administrativo, C TRE-SA-801 32 a 36
6 Agente Administrativo, B TRE-SA-SOl 28 a 31

10 Agente Administratiyo, A TRE-SA-801 24 a 27

21
li Datilógrafo, B TRE-SA-802 24 a 27

11 Datilógrafo, A TRE-SA-S02 16 a 23

16

Justificação

Pretende-se, com o presente anteprojeto, a' criação de novos
cargos no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Piaui, tendo em vista não só o aumento do eleitorado,
como também a necessidade de recursos humanos para suprir a
deficiência de funcionários ali existente há já bastante tempo.

Com a implantação do Novo Plano de Classificação de Cargos,
outros serviços foram criados, causando o deslocamento de servi
dores de alguns setores para o seu atendimento e, dessa forma,
agravando cada vez mais a situação do Quadro da Secretaria.

Embora precariamente, a requisição de funcionários estaduais
e municipais vem contornando a faltaode pessoal na Secretaria e
nas Zonas Eleitorais.

Assim, pois, a criação de novos cargos merece acolhida, pela
necessidade premente de pessoas que se encarreguem do desem
penho das atribuições normais e especificas das unidades admi
nistrativas.

Com referência ao Grupo-Serviços Auxiliares, os 21 (vinte e
um) cargos na Categoria Funcional de Agente Administrativo
e os 16 (dezesseis) na Categoria de Datilógrafo, cuja criação está
sendo pleiteada, deverão preencher as necessidades da Secretaria
no tocante à assistência e ao apoio aos vários setores.

A implantação dos Grupos - outras Atividades de nivel Su
perior e nível Médio, tornou-se inadiável, tendo em vista a espe
cialização em determinadas áreas. Dessa maneira, justifica-se a
criação de um cargo de Contador no primeiro Grupo e de dois
Técnicos de Contabilidade no segundo, para atenderem as reais
necessidades d<JS serviç<JS afetos ao Tnbunal, no que se refere à
atividade de execução orçamentária, controle <le multas eleito
rais, etc.

Também no Grupo-Outras Atividades de Nivel Médio, estã
sendo proposta a criação de 2 (dois) cargos na Categoria Funcio
nal de Telefonista, que irão .atender a Secretaria na operação de
equipamento telefônico e nas transmissões e recebimentos de men
sagens.

Finalmente, no Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Por
taria, os 5 (cinco) cargos na Categoria Funcional de Motorista
Oficial e os 19 (dezenove) na de Agente de Bortaria, deverão pre

__________________________ encher os claros existentes na Secretaria do Regional.

U - Voto do Relator
Opinamos, pois, pela inconstitucionalidade do projeto e, no

mérito, por sua rejeição.
Sala da Comissão, 27 de abril de 1978. - Theobaldo Barbosa,

Relator.
UI - Parecer da Co:mi&são

\

A Oomissão de Constituição e Justiça, em Reunião de sua Tur
ma "A", opinou, unanimemente, pela inconstitucionalidade e, no
mérito, pela rejeição do Projeto n.O 4,158/77, nos termos do parecer
do Relator.

Estiveram presentes os senhores Deputados: Jairo Magalhães,
Presidente: Theobaldo Barbosa, Relator; Antonio Morimoto, Celso
Barros, Claudino sales, Eloy Lenzi, Fernando Coelho, João Gilberto,
Joir Brasileiro, Luiz Braz e Noide Cerqueira.

Sala da Comissão, 27 de abril de 1978. -- Jairo Magalhães,
Presidente - Theobaldo Barbosa, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 4.701-A, DE 1978
(Do Tribunal Superior Eleitoral)

Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e, 'Iilá outras providên
cias; tendo pareceres: da. Comissão ,de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
làtiv3; e, das 'Comissões de Serviço Público e de IFinanças,
pela aprovação. .

(Projeto de Lei n,o 4.701, de 1978, lt que se referem os
pareceres.)

O Presidente da República,'
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte lei:
Art. 1.0 Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria

do Tr'bunal Regional Eleitoral do Piaui os cargos constantes do
Anexo a esta Lei.

Parágrafo único. Para os cargos de que trata este artigo só
se nomearão servidores cujos deveres, direitos e vantagens sejam
os definidos em estatuto próprio, na forma do artigo 109, da Cons-
tituição. .

Art. 2.° As despesas decorrentes do disposto nesta lei correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias do ~ribunal Regional
Eleitoral do Piauí ou outras para esse fim destinadas.

Art. 3.° Esta Lei entrn em vigor na data da sua publicação,
revogadas aS,disposições em contrário.

Brasília, DF de de 1978. - 157.0 da In-
dependência e 90.0 da República.

Anexo à Lei n.O , de de de 1978
TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUí

CARGOS CRIADOS (Art. 1.0)

GRUPOS: SERVIÇOS AUXILIARES

nistração indireta (art. 4.°, lI, c), prevendo que sua criação será
:feita por lei (art. 5.°, lII).

A propósito, Hely Lopes Meireles, in "Direito Administrativo
Brasileiro", chama a atenção para o fato de a União se haver
Rutolimitado, ao determinar o citado dispositivo legal que as socie
dades de economia mista sej am criadas por lei, quando a lei deveria
apenas autorizar sua criação.

5. Assim, não obstante reconheçamos a necessidade de lei
para constituição de sociedade de economia mista, no caso, tra
tando-se de projeto simplesmente autorizativo para criação de
empresa do gênero no âmbito da organização administrativa de um
Território - o de Rondônia - não temos como fugir à inconsti
tucionalidade da proposição, eis que a iniciativa da lei é da com
petência exclusiva do Presidente da República, conforme preceitua
o art. 57, item IV, da Constituição.

6. Quanto ao mérito, igualmente não nos podemos manifestar
favoravelmente, por entendermos que, salvo melhor juízo, a sim
ples autorização para a criação _de sociedade de economia mista
não atende ao que dispõe o Decreto-lei n.O 200/67, já referido ante
riormente.
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LEI N.o 5.645 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 197(}
Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do

Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá
outrll-s providências

O Presidente da República.
Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1.0 A classificação de cargos do Serviço Civil da União e

das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na
presente lei.

Art. 2.° Os cargos serão classificados como de provimento em
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente,
nos seguintes Grupos.

De Provimento em Comissão:
I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
n - Pesquisa Científica e Tecnológica;
IH - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Policia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIH - Serviços Auxiliares;
IX - Outras Atividades de nível Superior;
X - Outras Atividades de nível Médio.
Art. 3.° Segundo a correlação é afinidade, a natureza dos tra

balhos ou () nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abran
gendo várias atividades, compreenderá:

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção
e assessoramento superiores da administração cujo provimento
deva ser·regido pelo critério da confiança segundo for estabelecido
em regulamento;

H - pesquisa Cientifica e Tecnológica: os cargos com atri
buições, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa
cientifica, pura ou aplicada, para cujo provimento se exija diploma
4e curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não
estejam abrangidos pela legislação do Magistét!o Superior;

IH - Diplomacia: os cargos que se destinam a representação
diplomática;

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de
todos os niveis de ensino;

V - Polícia Federal: os cargos com atribuIçõés de natureza
policial;

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com
atividades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos
f~erais;

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza per
manente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de
artífice em suas várias modalidades;

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades adminis
trativas em geral, quando não de nível superior;

IX - outras atividades de nível superior: os demais cargos
para cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino
ou habilitação legal equivalente;

X - outras atividades de 'nível médio: os demais cargos para
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de
curso de grau médio ou' habilitação equivalente.

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte,
conservação custódia, operação de elevadores, limpeza e outras
assemelhadàs serão, de preferência, objeto de execução indireta,
mediante contrato, de acordo com, o artIgo lO, § 7.°, do Decreto-lei
n.o 200 (*), de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 4.0 Outros Grupos, com características próprias, dife
renciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabe
lecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessida
<les da Administração, mediante ato do Poder Executivo.

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria escala de nível, a ser
aprovada pelo Peder Executivo, atendendo, primordialmente, aos
seguintes fatores:

I - importância da atividade para o desenvolvimento nacional;
II - complexidade e responsabilidade das atribuições exer

cidas; e

. nI - qualificações requeridas para o desempenho das atri
buições.

Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os níveis
dos diversos Grupos, par!l nenhum efeito.

Art. 6.0 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a.
critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, as
sociados a um sistema de treinamento e qualificação destinado
a assegurar a permanente atualização e elevação do nivel d·e efi
ciência do funcionalismo.

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo PIam}
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante de
creto, observadas as disposições desta lei.

Art. 8.° A implantação do.Plano será feita por órgãos, aten
dida uma escala de prioridade na qual se levará em conta pre
ponderantemente:

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base
no Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967;

II - o estudo quantitatiVO e qualitativo da lotação dos órgãos,
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da pro
vidência mencionada no item anterior; e

In - a existência de recursos orçamentários para fazer face
às respectivas despesas.

Art. 9.° A transposição ou transformação dos cargos, em de
corrência da sistemática prevista nesta lei. processar-se-á gradati
vamente considerando-se as necessidades e conveniências da Ad
ministração e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a se
rem ·estabelecidos para os cargos integrantes de cada Grupo, in·
clusive através de treinamento intensivo e obrigatório.

Art.l(}. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Pre
sidência da República e autarquias, dentro das respectivas juris
dições, para aprovação mediante decreto.

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as
medidas necessárias para que o plano seja mantido permanente
mente atualizado.

§ 2.° Para a correta e uniforme implantação do Plano, o ór
gão centrai do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obriga
toriamente o treinamento d'e todos os servidores que participarem
da tarefa, segundo programas a serem estabelecidos com esse ob
jetivo.

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de orientação dos tra
balhos de ela.boração e execução do Plano de Cla.ssificação de Car
gos, haverá, em cada Ministério, órgão da Presidência da Repúbli
ca ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a presidên
cia do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a incumbên
cia de:

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem
abrangidos pela escaia de prioridade a que se refere o artigo 8.0
desta lei;

H - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como rea
lizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no
novo Plano; e

HI - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os
contatos necessários para correta elaboração e implantação do
Plano.

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia,
devendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade
administrativa e capacidade técnica, estejam em condições de ex
primir os objetivos do Ministério, do órJ:!:ão integrante da Presi
dência da República ou da autarquia.

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos a ser insti
tuido em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei,
estabelecerá, para cada Ministério, órgão integrante da Presidên
cia da República ou autarquia, um número de cargos inferior, em
relação a cada grupo, aos atualmente existentes.

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste
artigo somente será permitida:

_ a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a
nao haver aumento de despesas; ou

b) em casos excepcionais, devidamente justificados perante o
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência in~
dicada na alínea anterior.

Art. 13. Observado o disposto na Seção VHI da Constituição
e em particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de
cargos, no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão es
tabelecidas e disciplinadas mediante normas regulamentares espe
cíficas, não se lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas no
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.
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Art. 14.. 0 atual Plano de Classlticação de Cargos do Serviço
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n.o 3.780 (.), de 12
de julho de 1960 e legislação posterior, é considerado extinto, ob
servadas as disposições desta lei.

Parágrafo único. A medida que for sendo implantado o novo
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar
Quadros Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que
couberem, serão suprimidos, quando vagarem.

Art. 15. Para efeito do disposto no artigo 108, § 1.0, da Cons
tituição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto
no artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos
cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de
Contas da União e do Distrito Federal, bem como à classificação
dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. - EMíLIO G. MÊDICI,
Presidente da República - Alfredo Buzaid - Adalberto de Barros
Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson Barboza - Antônio Del
fim Netto - Mário David Andreazza - L. F. Cirne Lima - Jarbas
G. Passarinho - Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello - F.
Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini de Moraes - Antônio Dias.
Leite Júnior - João Paulo dos Reis Velloso - José Costa Caval
canti - Hygino C. Corsetti.

LEI COMPLEMENTAR N.o 10, DE 6 DE MAIO DE 1971

Fixa normas para o cumprimento do disposto nos ar
tigos 98 e 168, § 1.°, da Constituição"

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a.

seguinte Lei Complementar:
Art. 1.0 Aos cargos integrantes dos Quadros de Pessoal dos

órgãos dos Podel'es Legislativos e Judiciário da União aplicam-se,
no que couber, os sistemas de classificação e IÚveis de vencimen
tos vigorantes no serviço civil do Poder Executivo.

Art. 2.° No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publi
cação do ato que aprovar a aplicação, no Poder Executivo, da sis
temática estabelecida pela Lei n.o 5.645 (*), de 10 de dezembro
de 1970, em relação a cada Grupo de "Categorias Funcionais, os
órgãos do.s Poderes Legislativo e Judiciário elaborarão projetos de
classificação das correspondentes categorias.

§ 1.0 OS" órgãos a que alude este artigo, em igual prazo, a
contar da publicação dos atos que aprovarem os respectivos pla
nos especificos de retribl).ição, decorrentes da mesma norma legal,
elaborarão, também, os planos de retribuição dos correspondentes
Grupos. .

§ 2.° A classificação dos cargos referidos neste artigo, sem pa
radigmas no serviço civil do Poder Executivo, será precedida de
levantamento de suas atribuições, para adequada. avaliação e con
seqüente fixação de seus vencimentos, respeitado o sistema de re
tribuição vigorante no Podel' Executivo.

§ 3.° Independerá do levantamento a que alude o § 2.0 , a
dassificação dos cargos de denominação igual à dos cargos do
Poder Executivo que tenham o mesmo grau de responsabilidade
e exijam a mesma formação profissional.

Art. 3.° Os vencimentos dos cargos 'em eomissão do Poder
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos
pagos pelo Poder Executivo, para cargos de atribuições iguais ou
assemelhadas.

Art. 4.° Em decorrência da aplicação desta lei complementar~

nenhum servidor sofrerá redução do que, legalmente, perceber à.
data da vigência desta lei.

§ 1,° Aos atuais funcionários é assegurada, a título de van
tagem pessoal, nominalmente identificável, a diferença entre o
vencimento dos cargos efetivos de seus titulares e o vencimento
que resultar da nova classificação.

§ 2.0 Sobre adiferença a que se refere o § 1.° não incidirão
reajustamento.s supervenientes, nem se estabelecerá, e em virtude
dela, discriminação nessas concessões.

§ 3.0 A diferença de vencimentos referida neste artigo incor
pora-se aos proventos da aposentadoria e da disponibilidade.

Art. 5.° As funções gratificadas necessárias aos serviços dos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário serão criadas nos res
pectivos regulamentos ou regimentos, respeitados os princípios de
classificação vigorantes no Poder Executivo.

Art. 6.° Aplicam-se aos funcionários dos Tribunaís de Contas
fia União e do Distrito Federal as disposições desta lei complemen
tar.

Art. 7.° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. - EMíLIO G.
Mf.:DIeI, Presidente da República - Alfredo Buzaid.

PARECER DA COMISSAo DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA
I e 11 - Relatório e Voto do Relator

Resulta o projeto da' iniciativa do Ex.mo Sr. Ministro Rodrigues
Alckmin, nà qualidade de Presidente do Tribunal Superior Eleito
ral, com amparo nos arts. 56 e 115, II da Constituição Federal. Na
sua elaboração foram observadas as diretrizes da Lei n.o 5.645, de
10 de dezembro de 1970 e atendidas as exigências constantes dos
arts. 98 e 108, § 1.0 da Constituição e da Lei Complementar, n.o lG,
de 6 de maio de 1971.

Nestas condições opino por sua constitucionalidade e boa téc
nica legislativa.

Bala da Comissão, 26 de abril de 1978. - Erasmo Martins,
Pedro, Relator.

UI - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "B", opinou unanimemente, pela constitucionalidade, juridíci
dade e boa técnica legislativa do ProjetQ n.o 4.701178, nos termos
do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães,
Presidente; Erasmo M,artins Pedro, Relator; Altair Chagas, Celso
Barros, Eloy Lenzi, Fernando Coelho, Ibrabim Abi-Ackel, João Gil
berto, José Bonifácio Neto, Luiz Braz e Joir Brasileíro.

Sala da Comissão, 26 de abril de 1978.- - Jairo Magalhães,
Presidente - Erasmo Martins Pedro, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO

I - Relatório

Através da Mensagem n.O 43178 - TSE, o Excelentissimo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin, Presidente do Tribunal Superior
Eleitoral, encaminhou à Câmara dos Deputados, nos termos dos
arts. 56 e 115, item lI, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n.O 7, de 13 de abril de 1977, o incluso
projeto de lei, que dispõe sobre a criação de cargos na secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em conformidade com os
arts. 98 e 108, § 1.0, da Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de outu
bro de 1969, regulados pela Lei Complementar n.O 10, de 6 de maio
de 1971.

Ná. elaboração da proposta de criação de cargos foram obser
vadas as diretrizes de classificação constantes da Lei n.O 5.645, de
10 de dezembro de 1970.

Os cargos a serem criados constam do Anexo; para esses car
gos só se nomearão servidores cujos deveres, direitos e vantagens
sejam os definidos em lei federal especial.

As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias do
Tribunal Regional Eleitoral do Piaui.

O TSlil propõe a criação de 21 cargos ·de Agente Administrativo,
16 de Datilógrafo, 1 de Contador, 2 de Técnico de Contabilidade, 2
d,e Telefonista, 5 de Motorista Oficial e 19 de Agente de Portaria.

Alega o TRE do Piauí que o aumento do eleitorado e "a defi
ciência de funcionários recomendam a criação desses cargos.

A Comissão de Constituição e Justiça opinou, unanimemente,
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da
proposta.

11 - Voto do Relator

A esta Comissão compete opinar sobre a criação de cargos pú-
blicos. '

Examinando a proposta do TSE, cotejando-a com as normas
constitucionais e legais, votamos favoravelmente à aprovação do
Projeto de Lei n.o 4.701, de 1978.

Sala da Comissão, 17 de maio de 1978. - Raul Bernardo,
Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária, realizada
em 17 de maio de 1978, aprovou,. por unanimidade, o parecer do
Relator, Senhor Deputado Raul Bernardo, favorável ao Projeto
n.o 4.701178. Compareceram os Senhores Deputados César Nasci
mento, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Raul Ber
nardo, Relator - Agostinho Rodrigues - Antônio Pontes - Fran
celino Pereira - Gamaliel Galvão - Geraldo Guedes - Jonas
Carlos - Ossian Araripe - Osvaldo Buskei - Paes de Andrade 
Passos ~ôrto - Paulo Ferraz - Sebastião Rodrigues Júnior - Sér
gio Murilo e Wanderley Mariz.

Sala da Comissão, 17 de maio de 1978. - César Nascimento,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Raul Bernardo,
Relator.
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
I - Relatório

De iniciativa do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, a propo
sição em epígrafe tem por escopo a criação de cargos na Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

Estabelece ainda o projetado, que as despesas decorrentes cor
rerão à conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Re
gional Eleitoral do Piauí ou outras para esse fim destinadas.

Pronunciando-se a respeito, a douta Comissão de Constituição
e Justiça, por votação unânime, opinou no sentido da constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa da propositura.

A seguir, também por votação unânime, manifestou-se a Co
missão de Serviço Público pela aprovação da medida em tela.

Cabe agora a este órgão técnico, em conformidade com o pre
ceituado no art. 28, § 7.°, do Regimento Interno, pronunciar-se so
bre o aspecto financeiro do projeto.

É o relatório.
11 - Voto do Relator

Consoante se esclarece na justificação que acompanhou o tex
to da propositura, os cargos a serem criados na Secretaria do Tri
bunal Regional Eleitoral do Piauí são indispensáveis ao bom fun
ciunamento dessa Corte, não só devido ao aumento do eleitorado
como também em face da necessidade de recursos humanos para
suprir a deficiência de funcionários.

Por outro lado, como consta no art. 2.0 do proj etado, as des
pesas decorrentes correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias do TRE do Piauí, ou outras para esse fim destinadas.

Aliás, em contato que mantivemos com a Secretaria do Egrégio
Tribunal Superior Eleitoral, obtivemos informação no sentido de
que há recursos disponíveís em quantidade suficiente para fazer
:face às despesas em questão.

Por essa razão, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei
n.O 4.701, de 1978.

Sala da Comissão, 13 de junho de 1978. - Pinheiro Machado,
Relator.

DI - Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada

no dia 15 de junho de 1978, opinou, unanimemente, pela aprovação
do parecer do Relator, Deputado Pinheiro Machado, favorável ao
Projeto de Lei n.O 4.701/78, do Tribunal Superior Eleitoral.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ruy Côdo, Presi
-dente; Milton Steinbruch e José Ribamar Machado, Vice-Presiden
tes; João Cunha, Jorge Arbage, Epitácio Cafeteira, Athiê Coury,
Carlos Alberto Oliveira, Gomes do Amaral, Dias Menezes, Emanoel
Waisman, Homero Santos, Moacyr DaUa, Roberto Carvalho, Pinhei
ro Machado, Odacir Klein, Dyrno Pires, João Menezes, Florim Cou
tinho, Antônio José, Adriano Valente, Alron Rios, José Alves e João
Castelo.

Sala da Comissão, 15 de juIího de 1978. - José Ribamar Ma
chado, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Pinheiro
Machado, Relator.

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 184, DE 1978
(Da Mesa)

Autoriza o Deputado Arlíndo Kun.zler a participar de
missão cultural no exterior.

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. 1.0 Fica autorizado a participar de missão cultural na

República Federal da Alemanha por um período de 23 (vinte e
três) dias, a partir de 4 de junho de 1978, o senhor Deputado
Arlindo Kunzler, considerando-se esse período como de compare-
cimento efetivo. .

Art. 2.° Esta Resoluçã.o entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação
O Deputado Arlindo Kunzler: da Represe!1taçâo do Estado ~o

Rio Grande do Sul encaminha a consideraçao da Mesa requerI
mento no qual solicita seja considerado como missão autorizada
pela Câmara o período de 23 (vinte e três) dias, a partir de 4 de
junho do corrente, em que estar~ ~usen~ do.B:asil, par~i~üpando
de um curso intensivo de AdmmIstraçao Publica Mumclpal na
República Federal da Alemanha, sem ônus para a Câmara.

Para instruir a petição, Sua Excelência encaminha o expe
diente que lhe fora dirigido pelo Presidente da Associação Brasi
leira de Municípios indicando-o para fazer o curso como represen
tante daquela Associação, integrando um grupo de autoridades
indicadas.

Os objetivos da missão se destinam a ampliar e aperfeiçoar
os conhecimentos teóricos e práticos em matéria de administração
pública e desenvolvimento municipal, permitind.o aos participantes
um profícuo intercâmbio das experiências.

A natureza da missão que levará o eminente Deputado Arlindo
Kunzler ao exterior é por demais evidente nas suas conseqüências,
não só para si como também para a instituição que representa,
razão pela qual propomos que a referida missão seja autorizada
pela Mesa, nos termos do Ato n.O 27, de. 1976, letra f, art. 1.0

Razão do presente Projeto de Resolução.
Sala das Reuniões, 15 de junho de 1978. - Marco Maciel,

Presidente da Câmara dos Deputados - Jader Barba1ho, 2.0 -Se
cretário, Relator.

PARECER DA MESA
A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores Deputados

Marco Maciel, Presidente, João Linhares, 1.°-Vice-Presidente, Djal
ma Bessa, 1.°-Secretário, Jader Barbalho, 2.0-Secretário (Relator),

. João Clímaco, 3.0 -Secretário e José Camargo, 4.0 -Secretário, apro
vou o parecer do relator, favorável ao Projeto de Resolução que
"autoriza o Deputado Arlindo Kunzler a participar de missão cul
tural no exterior".

Sala das Reuniões, 15 de junh.o de 1978. - Marco Maciel,
Presidente da. Câmara dos Deputados.

* * *
Senhor Presidente:
Fui hom:ado com o convite da Fundação Alemã para o Desen

volvimento Internacional e da Associação Brasileira dos Munlcipios
para visitar a Alemanha Ocidental e fazer Curso intensivo de admi
nistração pública municipal a realizar-se de 4 a 26 de junho do
corrente ano, assim, requeiro a V. Ex." a minha ausência, nesse
período, seja considerada missão autorizada para os fins do dis
posto na letra f, art. 1.0 do Ato da Mesa n.O 27, de 1976. Comunico
a V. Ex." que a viagem será realizada sem qualquer ônus para a
Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 29 de maio de 1978. - ArHndo Kunzler.

ASSOCIAÇÃO BRASILEffiA DE MUNICíPIOS
Rio de Janeiro, 15 de abril de 1978.

Ofício-Circular n.O 1/78
A Sua Excelência o Senhor
Deputado José Arlindo Kunzler
Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Excelentissimo Senhor Deputado:

. Esta As~o~iação Brasi~eira qe Municlpios dará, a partir de 4
de Junho proXlmo, continUldade a execuçao dos convênios firmados
com a Fundação Alemã para o Desenvolvimento Internacional
sediada em Ber~m (!1-epública Federal da Alemanha), objetivando:
desta vez, a realizaçao de mais um Curso intensivo de administra
ção pública municipal, no periodo de 3 semanas.

2. Dentro desta realidade, cientificamos que o nome de Vossa
Excelência foi -escolhido para integrar a turma de 15 municipa
!-lstas br~ileiros que comparecerão àquela Nação para receber as
mformaçoes que a técnica moderna de administração pública, na
Alemanha, possa oferecer aos nobres dirigentes municipais do
Brasil.

3. O curso, que transcorrerá de 4 a 26 de junho deste ano se
dividirá em duas etapas. A primeira, de aulas teóricas diárias 'em
Berlim, dadas em idioma português. A freqüência será obrigatoria
o que, também, ocorrerá na segunda fase que consiste de viagem:
a algumas importantes cidades da Alemanha Ocidental, para
observação de métodos aplicados e em uso por várias das admInis
trações locais, dentro, logicamente, da filosofia contida nas aulas
anteriormente havidas.

4. As despesas de' viagem para a Alemanha, considerado pon
to de partida o Rio de Janeiro, mais as despesas de estada, alimen
tação e_viagens _pelo interior daquele Pais, correrão por conta da
Fundaçao Alema e o Senado de Berlim. Em troca, comprometer
se-á o participante a freqüentar efetivamente as aulas e estar
presente a todos os eventos que constituem () programa do mesmo.

5. Sabendo-se que a Fundação Alemã e esta ABM encaram
com muito interesse e zelo os cursos em causa torna-se necessário
que se solicite a conveniência de que todos QF; cursistas se compe
netrem da ínflexível observância da disciplina e regulamento dos
mesmos.

6. Pelo exposto, estamos certos da aquiescência de Vossa Exce
lência para a inclusão de seu prestigióso nome que muito honrará
a turma que representará esta ABM naquele organismo alemão,
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* *
Rio, de Janeiro, 15 de abril de 1978.

Oficio-Circular n.o 2178

A Sua Excelência o Senhor
Deputado José Arlindo Kunzier
Câmara Federal
Brasília - DF

que de há milito vem mantendo estreitas e valiosas relações eom
o municipalismo brasileiro :por intermédio desta Entidade.

~. Solicitamos a Vossa Excelência que nos remeta, com urgên
cia, Juntamente com sua confirmação o seu "Curriculum Vitae"
que deverá, antecipadamente, .ser enviado àquela In.stituição.
. ~. Reiteramos a gentileza da u!rgente resposta de Vossa Ex~e

lenCla, para que_ tomemos, em tempo, as necessárias medidas para
elaborar a relaçao de embarques e a competente requisiç.ão da pas
sagem aérea junto à Fundação Alemã, bem como .solicitar através
do Ministério da Educação e Cultura (para o.s que não tiverem o
passaporte especial>, a dispensa do pagamento de depósito com
pulsório.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência
o.s protestos de estima e con.sideração. - Deputado Henrique Brito
Filho, Presidente.

...........................................................................

.............................................., ..

TíTULO IV

Do Contrato Individual do Trabalha

encarregado de distribuir, com eqüidade, justiça para todos os
cidadãos.

A presente proposição é um desses casos. O empregado que
reclama seus direitos na Justiça do Trabalho, está fadado ao des
crédito, à incompreensão e mesma a despedida injusta por parte
de seu empregador. Criou-se uma concepção falsa de que o bom
empregado é aquele que não reclama, que agüenta em silêncio a
negaç.ão de direitos líquidos e certos. Por isso, sempre que alguns
mais destemidos ou cujas injustiças não mais são suportáveis recla
mam seus direito.s, a primeira providência do empresário é déspedir
sem justo motivo, os reclamantes. '

Evidente que se trata de um mau costume. de uma distorcão
do que é correto, pois ninguém deveria ser ca.st.igado porque re
clama direitos negados, especialmente se se trata de direitos tra
balh~stas, cuja proteção requer do Estado cuidados especiais, na
medIda em que os reflexos negativos de ilegalidades cometidas
repercutem até mesmo no conjunto familiar do trabalhador.

É por isso mesmo que o empregado, ao reclamar contra seu
empregador junto à Justiça do Trabalho, deve ter garantias es
peciais de que a reclamação não resultará em despedida injusta,
c?mo castigo pela coragem de buscar direitos negado.s. Essas garan
tIas devem ser efetivas, e, nenhuma seria eficaz e efetiva do que
a proibição de dispensa, sem justa causa. de empregados que re
clamem seus direitos decorrentes de relações de emprego.

A estabilidade em si mesma dispensaria quaisquer comentá
rios, à vista de seu conteúilo social e de absoluta indispen.sabilidade
para a segurança do trabalhador e~de sua família. Entretanto,
não estamos propondo apenas o direito ao emprego enquanto
durar a reclamação trabalhista. Isto, a nosso ver, é muito pouco.
Nossa proposição visa garantir o emprego um pouco além do li
mite da execução da sentença, ou seja, o empregado somente
poderá ser despedido após seis meses, contados da execução da
sentença decorrente da lide trabalhista. .

E nem se diga que não tem cabimento a proposição, quando
bUSca garantir o vinculo empregatício além do limite de execução
da sentença, pois já há precedente, mutatis mutandis, em hipó
teses iguais a esta. É o caso, por exemplo, da estabilidade provi
.gória do dirigente sindical, cujos efeitos vão além dos limites do
mandato sindical propriamente dito, consoante o § 3.°, do artigo
543 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação que lhe
deu a Lei n.o 5.911, de 27 de agosto de 1973, in ve:rbis:

"§ 3.0. É: vedada a dispensa do empregado sindicalizado,
a partir do momento do regi.stro de sua candidatura a
cargo de direção ou representação sindical, até 1 (um) ano
após o final do seu mandato, caso seja eleito inclusive
como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente
apurada nos termos desta Consolidação."

A hipÓtese do texto transcrito acima, repetimos, é, mutatis
muta.ndis, a mesma da presente proposição. Numa e noutra o que
vemos é a necessidade de garantia de emprego enquanto durar
determinada situação. No caso do dirigente sindical. enquanto
durar o mandato e até um ano após; no caso do trabalhador re
clamante na Justiça do Trabalho, enquanto durar a lide e executada
esta, até seis meses depois.

Sua adoção poderá representar, inclusive, uma forma indireta
de coibir abusos e burla à Lei, na medida em que sabendo o em
pregador que haverá sanção e garantias especiais aos reclamantes,
possivelmente, passará a ser mais parcimonioso na negação de
direitos liquidos e certos dos trabalhadores.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1978. - Ru:y Brito.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

CONEjOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.° de maio ele 1943

Dispõe
que esteja
Trabalho.

(As Comi.ssões de Constituição e Justiça e de Trabalho
e Legi.slação Social.)

O Congresso Nacional decreta:
.. ~rt. 1.0 É: vedada a dispensa de empregado que esteja em

11tlglO com seu empregador na Justiça do 'rrabalho enquanto
durar a lide e até 6 (seis) meses após a execução di.. sentença
respectiva.

Parágrafo único. O disposto neste artigcl não se aplica ao
empregado que cometer falta grave, nos termos do art. 482 da
Copsolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam as disposições em contrário.

Senhor Participante:
. !?obre a 'viagem d~ estudos, programada para o mês de junho

p!OXlmO, pela Fundar,mo Alemã para o Desenvolvimento Interna
clOnal e a Associação Brasileira de Municipios, na Alemanha OCi
dental, e para a qual Vossa Excelência foi convidado consoante
nosso Ofício-Circular de n.O 1/78, é de se lembrar q.ie constitui
praxe, (desde os primeiros grupos que foram à Alemanha) levarem
os participantes, peças ou objetos típicos de suas regiões para ofer':
tarem aos conferencistas e à própria Fundação Alemã que mantém
em suas instalações, uma vitrine de objetos artisticoo ou minera~
do Brasil, em exposição permanente.

2. Embora este detalhe se revista de grande importância para
a divulgação das coisas e do.s costumes do Brasil e também de
relevante .significado psicológico, pelo aspecto cordiàl do relaciona
mento da Delegação Brasileira com os ilustres anfitriões não é
contudo, de caráter obrigatório, nem -imprescindível para' o êxitO
da nossa Delegação na Alemanha Ocidental.

3. Todavia, aquele que possa e tenha condições de levar esses
"Souvenirs" deve fazê-lo em número de peças que atendam não
.só aos conferencistas e à Fundação Alemã corno também às ~uto
rldades e personalidades das cidades que serão visitadas.

4. Informamos que Vossa Excelência dev.:rá estar no Rio de
,Janeiro, impreterivelmente, dia 1.0 de junho com passaporte vi
sad? e demais documentos (como Traveller~Cheque, atestado de
vacma, etc.!, pronto para () embarque, que se realizará dia 4.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência
<ls protestos de estima e consideração. - Deputado Henrique BritO'
Filho, Presidente.

. PROJETO DE LEI N.o 5.205, DE'. 1978

(Do Sr. Ruy Brito)
sobre a proibição de dispensa de empregado
litigando com 5eu empregador na Justiça do

Justificação
O Direito do Trabalho é essencialmente protecionista. Con

cebido para di.stribuir justiça, visando o equilíbrio entre o capital
e o trabalho, teria mesmo que buscar a proteção do hipossuficiente,
o trabalhador, quase sempre gravitando numa órbita ce poderio do
capital e do arbítrio patronal. El.s porque o Direito do TrabalhO,
é o mais dinâmico de todos os ramos do Direito.

Nessa dinâmica diária há sempre lacunas na legislação ou
novas situações que precisam ser acobertadas pelo Poder Estatal,

............................ ~ ~ M .

CAPiTULO V

Da Rescisão

.............. ~ ~ • ~ M ..

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por
prazo indeterminado será de um mês de remuneração por ano de
serviço efetivo, ou por ano e fração igualou superior a seis meses.
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§ 1.0 O primeiro ano de duração do contrato por prazo inde

termin-ado é considerado como período de experiência, e, antes que
se complete, nenhuma indenização será devida.

§ 2.° Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização
terá por base trinta (30) dias.

§ 3.° Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de
duzentas e .quarenta (240) horas por mês.

§ 4.° Para os empregados que trabalhem a comissão ou que
tenham direito a percentagem, a indenização será calculada pela
média das comissões ou percentagens percebidas nos últimos 12
(doze) meses de serviço.

§ 5.° Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço,
feito, a indenização será calculada na base média do tempo cos
tumeiramente gasto pelo interessado para realização de seu serviço,
calculando-se o valor do que seria feito durante trinta dias.

Art. 479. Nos contratos que tenham termo estipulado, o em
pregador que, sem justa causa, despedir o empregado, será obri
gado a pagar-lhe, a titulo de indenização, e por metade, a remune
ração a que teria direito até o termo do contrato.

Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente
artigo, o cálculo da parte variável ou incerta dos salários será
feito de acordo com o prescrito 'Para o cálculo da indenização
referente à. rescisão dos contratos por prazo indeterminado.

Art. 480. Havendo termo estipulado, o empregado não se po
derá desligar do contrato, sem justa causa, sob pena de ser obri
gado a indenização o empregador dos prejulzos que desse fato lhE'
resultarem.

§ 1.° A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que
teria direito o empregado em indênticas condições.

§ 2.° Em se tratando de contrato de artistas de teatros e con
gêneres, o empregado que rescindi-lo sem justa causa não poderá
trabalhar em outra empresa de teatro ou congênere, salvo quando
receber atestado liberatório, durante o prazo de um ano, sob pena
de ficar o novo empresário obrigado a pagar ao anterior uma inde
nização correspondente a dois anos do salário estipulado no con
trato rescindido.

Art. 481. Aos contratos por prazo determinado, que contive
rem cláusula assecuratória do direito reciproco de rescisão antes de
expirado o termo ajustado aplicam-se, caso seja exercido tal direito
por qualquer das partes, os princípias que regem a rescisão dos
contratos por prazo indeterminado.

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de
trabalho pelo empregador.

a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou maus procedimentos;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem per

missão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à
empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao
serviço; .'- -'-

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado,
caso não tenha havido suspensão da execução da pena;

e) desidio no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato de indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no sel"lViço

contra qualquer pessoa, ou· ofensas físicas, nas mesmas condições,
salvo em caso de legitima defesa, própria ou de outrem;

k) ato lesivo da honra e boa fama Ou ofensas físicas pratica
das contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso
de legitima defesa, própria ou de outrem;

1) prática constante de jogos de 'azar.
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dis

pensa de empregado a prática. devidamente comprovada em inqué
rito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o con
trato e pleitear a devida indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos
por lei, contrários aos bons constumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierár
quicos com rigor excessivo;

,c) correr perigo manifesto de mal considerável;
- ·.d) :não cumprir o empregador as obrigações do contrato;

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pes
soas de sua familia, ato lesivo da honra e boa fama;

f} o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente,
salvo em caso de legitima defesa, própria ou de outrem;

, g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça
ou tarefa, de forma a afetar a importância dos salários.

§ 1.0 O empregado poderá suspender a prestação dos serviços
ou rescindir o contrato, quando tiver de desempenhar obrigações
legais, incompativeis com a continuação do serviço.

§ 2.° No caso de morte do empregador constituido em empresa
individual, é facultado ao empregado rescindir o contrato de tra
balho.

§ 3.° Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado plei
tear a rescisão de seu contrato de t.rabalho e o pagâmento das
respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço até final
decisão do processo.

PROJETO DE LEI N.o 5.206, DE 1978

(Do Sr. Ítalo ContO
Altera a redação do inciso VI do art. 49 e do § 1.° do

art. 73, da Lei D.O 5.988, de 14 de dezembro de 1973. que
"regula os direitos autorais".

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação
e Cultura e de Trabalho e Legislação Social.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° O inciso VI do art. 49 e o § 1.0 do art. 73, da Lei

n.O 5.988, de 14 de dezembro de 1973, passam a ter a seguinte re
dação:

"Art. 49. . .
VI - A representação teatral e a ex·ecução musical, quan
do realizadas no recesso familiar. ou para fins exclusiva
mente didáticos nos locais de ensino, ou clubes ou institui
ções não comerciais e não abertos ao público, não havendo,
em qualqu·er caso, intuito de lucro.
Art. 73. . .
§ 1.0 Consideram-se espetáculos públicos e audições pú
blicas, para os efeitos legais. as representações ou execu
ções em locais ou estabelecimentos (públicos ou comerciais)
como teatros; cinemas, salões de baile ou concerto, boates,
bares, estádios, circos, restaurantes, hotéis. meios de trans
porte de passageiro.s t·errestre, marítimo, fluvial ou aéreo,
ou onde quer que, com finalidade comercial ou de lucro,
se apresentem, executem, recitem, interpretem ou trans
mitam obras intelectuais, com a participação de artistas
remunerados, ou mediante quaisquer processos fonomecâ
nicos, eletrônicos ou audiovisuais."

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A lei que regulou os direitos autorais teve, por objetivo, res
guardar os direitos de autores e artistas com relação- à. publicação,
transmissão ou emissão, execução, retransmissão, reprodução de
suas criações, e atribuir justa remuneração à exploração comer
cial de obras literárias e artisticas. O lucro objeto da utilização
dessas atividades constitui motivo maior na elaboração da lei,
relativamente à regulamentação dos direitos autorais respectivos.

Ao definir "espetáculos públicos e audições públicas", o § 1.°.
do art. 73, da Lei n.O 5.988. de 14-12-73, enumera "locais ou esta
belecimentos" em que. para efeitos legais, constituem espetáculos
e audições a apresentação, execução, recitação. interpretação ou
transmissão de obras intelectuais, com a participação de artistas
remunerados, ou mediante quaisql.ller proc€',ssos fonomecânicos,
eletrônicos ou audiovisuais.

Na enumeração desse parágrafo, encontra-se a expressão "clu
bes de qualquer natureza" no mesmo nível de teatros, cinemas, sa
lões de baile, boates, bare,s, restaurantes, hotéis, lojas comerciais,
circos, meios de transporte, etc., todos de- finalidade lucrativa.

De notar-se, entretanto. que há disseminados, por todo o País,
clubes que são associações sócio-desportivas. recreacionais e edu
cacionais, verdadeiras instituições sem qualquer finalidade de lu
cro, sem rendas, cujas finalidades se concentram em interesses
culturais, desportivos. educacionais e de lazer, exclusivamente pa
ra associados, sempre em número limitado, e para seus familiares:
são uma proj-eção, em nivel mais amplo, da família.

Esses clubes desempenham. hoje. papel de interesse público,
pois complementam, ordenadamente, os esforços governamentais de
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preservação da instituição da família, como célula da sociedade,
colaboram, eficientemente, com os propósitos do Governo da Re
pública para extensão e diversificação das oportunidades de la
:zer, em ambientes extremamente sadios, nos quais, especialmente
a juventude, encontra atendimento aos anseios de comunicação,
de expansão de suas energias, de integração social.

Na prática do esporte exclusivamente amador, para OS asso
oelado.s, completam os esforços dos governos federal e estadual no
sentido de 1~var o esporte para todo.s, contribuindo a totalidade
dos associados, com trabalho e dinheiros próprio.s, para a expan
são e solidificação das iniciativas nesse setor.

Grande número desses clubes mantém escolas das mais va
riadas categorias; a quase totalidade mantém, a prática de es
portes olímpicos, sem qualquer espécie de ajuda governamental,
com seus próprio recursos, prepar,ando, dessa forma, a juventude
para a participação em competições e maratonas até de nível
internacional - ressalte-se - sem ônus para o erário público.

Tais associações prestam, portanto, um inestimável serviço à
Pátria, nos setores educacional, social, de educação física, de des
porto.s, cultural e de lazer, suprindo acentuadas e reconhecidas
deficiências da estrutura estatal. São verdadeiras instituições de
educação e de assistência, e é por isso que gozam de imunidade
tributária <constituição Federal, art. 19, In, c), reafirmada tam
bém em numerosas decisões dos Tribunais e do próprio Supremo
Tribunal Flederal (RE 70541, RE 74792, RE 70834).

De justiça, portanto, que tais associações sejam excluídas dos
ônus impostos pela Lei n.O 5.988, de 14-12-73, pois operam acima
e fora de qualquer espirito de lucro,

Por essas razões, esperamos a aprovação do presente projeto.
Sala das Sessões. de maio de 1978. - ítalo Conti.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N,o 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973
Regula os Direitos Autorais, e dá outras Providências

TíTULO I

Disposições Preliminares
Art. 1.0 Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se

sob esta denominação os direitos de' autor e direitos que lhe são
conexos.

§ 1.0 Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da
proteção dos acordos, convenções e tratados ratificados pelo Brasil.

§ 2.0 Os apátridas equiparam-se, para os efeitos desta Lei,
aos nacionais do pais em que tenham domicílio.

Art. 2.0 Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos le
gais, bens móveis, .

Art. 3,0 Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos
.sobre direitos autorais.

TíTULO III

Dos Direitos do Autor

CAPíTULO IV
Das Limitações aos Direitos do Autor

Art, 49. Não constitui ofensa aos direitos do autor:
I - A reprodução:
a) de trechos de obras já publica,das, ou ainda que integral,

de pequenas composições alheias no contexto de obra maior, des
de que esta apresente caráter cientifico, didático ou religioso, e
haja a indicação da origem e do nome do autor;

b) na imprensa diária ou periódica, de noticia ou de artigo
informativo, sem caráter literário, publicados em diários ou pe
riódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da pu
blicação de onde foram transcritos;

c) em diárias ou periódicos, doe discursos pronunciados em
reuniões públicas de qualquer natureza;

d) no corpo de um escrito, de obras de arte, que sirvam, como
acessório, para explicar o texto, mencionados o nome do áutor
e a fonte de que provieram;

e) de obras de arte existentes 'em logradouros públicos;
f) de retratos, ou de outra .forma de representação da efígie,

leitos sob encomenda. quando realizada pelo proprietário do ob
jeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles re
presentada ou de seus herdeiros.

II -, A reprodução, em um só exemplar, de qualquer obra,
eontanto' qu·e não se destine à utilização com intuito de lucro;

UI - A. citação, em livros, jornais ou revistas, de passagens
de qualquer obra, para fins de estudo, critica ou polêmica;

IV - O apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por
aqueles a quem elas se dirigem, vedada, porém, sua publicação,
integral ou parcial, sem autorização expressa de quem as minis
trou;

V - A execução de fonogramas e transmissões de rádio ou
televisão em estabelecimentos comerciais, para demonstração à
clientela;

VI - A representação teatral e a execução musical, quando
realizadas no recesso familiar ou para fins exclusivamente didá
ticos, nos locais de ensino, não havendo. em qualquer caso, Intuito
de lucro;

VII - A utilização de obras intelectuais quando indispensáveis
à prova judiciária ou administrativa.

Art. 50. São livres as paráfrases e paródias que não forem
verdadeiras reproduções da obra originária, nem lhe implicarem
descrédito.

Art. 51. É licita a reprodução d·e fotografia em obras cientí
ficas ou didáticas, com a indicação do nome do autor, e mediante
o pagamento a este de retribuição eqüitativa, a ser fixada pelo
Conselho Nacional de Direito Autoral.

TíTULO IV
Da Utilização de Obras Intelectuais

CAPíTULO II
Da Representação e Execução

Art. 73. Sem autorização do autor, não poderão ser transmi
tidos pelo rádio, serviço de alto-falantes, televisão ou outro meio
análogo, representados ou executados em espetáculos públicos e
audições públicas, que visem a lucro direto ou indireto, drama,
tragédia, comédia, composição musical, com letra ou sem ela,
ou obra de caráter assemelhado.

§ 1.0 Consideram-se espetáculos públicos e audições públicas,
para os-efeitos legais, as representações ou execuções em locais
ou estabelecimentos, como teatros, cinemaS, salões de baile ou
ooncerto, boates, bares, clubes de qualquer natureza. lojas comer
ciais e industriais, estádios, circo.s, restaurantes, hotéis, meios de
transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo,
ou onde quer que se representem, executem, recitem, interpretem
ou transmitam obras intelectuais, com a participação de artistas
remunerados, ou mediante qualquer processos fonomecânicos. ele
trônicos ou audiovisuais.

§ 2.0 Ao requerer a aprovação do espetáculo ou da transmis
são, o empresário deverá apresentar à autoridade policial, obser
vando o disposto na legislação em vigor o programa acompanhado
da autorização do autor, intérprete ou executante e do produtor
de fonogramas bem como do recibo de recolhimento em agência
bancária ou postal, ou ainda documento equivalente em forma au
torizada pelo Conselho Nacional de Direito Autoral, a favor do
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, de que trata o
art. 115, do valor dos direitos autorais das obras programadas.

§ 3.0 Quando se tratar de representação teatral o recolhimen
to será feito no dia seguinte ao da representação, à vista da fre
qüência ao espetáculo. '

Art. 74. Se não foi fixado pra'zo para a representação ou
execução, pode o autor, observados os usos locais, assiná-lo ao em
presário.

PROJETO DE LEI N.o 5.W7, DE 1978
(Do Sr. Gomes da Silva)

Altera o art. 408 do Código de ProcessG Penal (De
creto-lei n.o 3.689" de 3 de outubro de 1941), relativo à
sentença de pronúncia.

(A Comissão de Constituição e Justiça)
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 408 do Código de Processo Penal (Decreta

lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941) passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 408. Se o juiz se convencer da existência do cri
me e de indicios de que o réu seja o seu autor, proferirá
despacho mandando-o .ao julgamento pelo júri."

Art. 2,0 lllsta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário,
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Justificação
1. A redação atual do art. 408 é a seguinte:

"Art. 408. Se o juiz se convencer da existência do cri
me e de indícios de que o réu seja o seu autor, pronunciá
lo-á, dando os motivos do seu convencimento.
§ 1.0 Na sentença de pronúncia, o juiz declarará o dis
positivo legal em cuja sanção julgar incurso o réu. man
dará lançar-lhe o nome no rol dos culpados, recomendá
lo-á na prisão em que se achar, ou expelllrá as ordens
necessárias para sua captura.
§ 2.° Se o crime for afiançável, será. desde logo, arbitra
do o valor da fiança. que constará do mandado de prisão.
§ 3.0 O juiz não ficará adstrito à classificação do crime,
feita na queixa ou denúncia, embora fique o réu sujeito
à pena mais grave, atendendo, se for o caso, o disposto
no art. 410 e seu parágrafo.
.§ 3.° Dos autos constarem elementos de culpabilidade de
outros indivíduos não compreendidos na queixa ou na
denúncia, o juiz, ao proferir a decisão de pronúncia ou
impronúncia, ordenará que os autos voltem ao Ministério
Público para .aditamento da peça inicial do processo e
demais lllligências do sumário".

2. Esse artigo do Código de Processo Penal foi alterado pela
Lei n,O 5.941, de 22 de novembro de 1972. que incluiu, no seu tex
to, mais um parágrafo, que tomou o n,o 2, assim redigido:

"§ 2.° Se o réu for primário e de bons antecedentes, po
derá o juiz deixar de decretar-lhe a prisão, ou revogá-la,
caso já se encontre preso."

3. O projeto do novo Código de Processo Penal, em tramita
ção no Congresso Nacional, conservou, em linhas gerais, a estru
tura atual do instituto da pronúncia, conforme se pode Verificar
no seu art. 684:

"Art. 684. Após a instrução da causa, o juiz proferirá de
cisão de pronúncia, quando houver fundamento razoável
para a acusação. e sentença de impronúncia, em caso con
trário.

§ 3.° Na decisão de pronúncia, o juiz:

a) dará os motivos de seu conve::J.cimento;
b) declarará o dispositivo legal em que o réu está incurso;
c) indicará, especificamente, qual o fato delituoso, com as
circunstâncias agravantes e atenuantes;
d) permitirá que o réu se defenda solto s.e, na decisão, o
reconhecer primário e de bons antecedentes;
I) determinará a prisão do réu se estiver solto, ou reco
mendá-la-á na prisão em que se encontrar. se não ocor
rerem os requisitos previstos na letra anterior;

f) arbitrará a fiança, se cabivel;
§ 4.0 Prenunciado o réu, o juiz poderá determinar, ain
da que inafiançável o crime, que permaneça em prisão do
miciliar, se cabível (art. 478, § 2.°)."

Como se vê, o projeto mantém a sentença de pronúncia em
sua estrutura atual. Não se verifica, assim, um avanço no pro
cesso penal brasileiro, neste particular.

4. Assim sendo, constata-se que o projeto seguiu as pegadas
dos nossos criminalistas tradicionais, segundo os quais, na defi
nição de Bento de Faria, a sentença de pronúncia é

"a decisão pela qual declara o juiz a realidade do crime
e a sua supo.sição fundada sobre quem seja o seu autor."

:!l: o entendimento vindo desde Magarinbs Torres Espinola Fí
lho, Galdino 'Siqueira, Borges da Rosa e Ary Franco, e que perma
neceu incólume até hoje no texto da nossa legislação adjetiva
penal.

Entretanto, a ciência penal tem sofrido influências poderosas,
modernamente, de novas correntes do pensamento juridico, in
.clusive no que diz respeito ao tipo de penas.

Também no que se refere à pronúncia, juristas há que sus
tentam teses em franca discordância com o pensamento antigo,
visando excluir da pronúncia o seu caráter atual de prejulgamen
to, que, muitas vezes influi (}~cisivamente sobre a formação da
oeonvicção dos jurados.

De fato, ao pronunciar o réu, o juiz manifesta claramente
..sua convicção pessoal de que a materialidade do delito está com
provada e de que há indícios suficientes que apontam o réu como
seu autor. Menciona fatos e circunstâncias que o levaram a tal
-conclusão, de. tal maneira que, quando vai ao julgamento popular,
.Q réu. praticamente já está condenado.

Disso podem se aproveitar o Ministério Público e o assistente
da aC\L'Sação, para impressionar os jurados, o que afeta a defesa,
colocada, por isso, em situação de inferioridade perante a opinião
pública e a imprensa, cuja influência não pode ser olvidada.

Isto tem determinado tremendos erros judiciários, em que
inocentes foram condenados e sofreram danos irreparáveis, mo
tivando, posteriorm·ente, ações de reparação contra o Estado.

Por isso mesmo, alguns autores vêm sustentando a tese de
que se impõe a alteração do art. 408 do Código Penal. O Dr. Yvan
Ribeiro Paraiba, em tese com que disputou a cátedra de Direito
do Ceará ("Da s-::mtença de pronúncia no atual processo brasilei
ro"), assim concluiu a sua monografia:

":!l:, assim, a pronúncia uma excrecência processual, que
deve desaparecer do processo dos crimes da competência
do júri comum, ou grande júri. .. " (op. cito pág. 63).

Por outro lado, a modificação que se propõe em nada preju
lllca a aplicação da lei penal.

De fato, os diversos parágrafos do art. 408 contêm uma série
de medidas que já estão previstas em outros dispositivos legais.
Por isso, a supressão de tais parágrafos não trará prejuizos, seja
à Justiça, seja à acusação ou à defesa.

Realmente, a questão da fiança já está devidamente regula
mentada em outros dispositivos da lei processual (arts. 321 o se
guintes, 285, parágrafo único, d; 380, etcJ.

Quanto à existência de fatos, nos autos, que demonstrem a
existência d·e outros crimes, já existe a dispo.sição do art. 40 do
Código de Processo, que determina ao juiz levá-los ao conheci
mento do Ministério Público, para as providências cabiveis.

E, assim por diante.
Portanto, a supressão dos parágrafos em nada prejulllcará e

a nova redação dada ao capnt do art. 408 eliminará do texto o
seu atual conteúdo nitidamente condenatório de quem, pelas con
venções internacionais, ainda tem o direito de ser considerado
inocente. .

De fato, a "Declaração Universal dos Direitos do Homem",
da qual o Brasil é subscritor, firmou o principio segundo o qual

"Todo homem acusado de um ato delituoso, tem o di
reito de ser presumido inocente até que a sua culpabili
dade tenha sido provada de acordo com a lei, em julga
mento público no qual lhe tenham sido asseguradas todas
as garantias necessárias à sua def·esa", (art. XI. 1).

Ora, o réu pronunciado não é ainda condenado, pelo simples
motivo de que não foi julgado.

Portanto, impõe-se a modificação do conceito de pronúncia.
Por isso, o projeto transforma a sentença de pronúncia em sim
ples despacho interlocutório. Verificando o juiz a materialidade
do delito e a existência suficiente de indicios de autoria, man
dará simplesmente o réu ao julgamento do júri.

Submetemos a proposição às luzes do.'S doutos na matéria, es
perando que, d,a sua inestimável colaboração, possa surgir um tex
to legal que aprimore a nossa legislação penal adjetiva.

Sala das Sessões, . - Gome1S da Silva.

PROJETO DE LEI N.o 5.208, DE 1978

(Do Sr. Jorge Arbage)

Introduz alteração no vigente Código de Processo Civil
(Lei n." 5.869, de 11 de janeiro de 1973).

(A Comissão de Constituição e Justiça.}
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 527, caput, da Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro

de 1973 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 527. O agravante preparará o recurso no prazo de
10 (dez) dias, contados da intimação da conta, subindo os
autos concluso.~ ao juiz para reformar ou manter ·a deci
são agravada.

"~ 4 ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. lO

Ar.t 2.D E~ta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificação
A conta das custas não é publicada, sendo-o apenas o despa-

cho que determina a sua elaboração. .
O prazo para preparo, evidentemente, só deverá ser contado

a partir da ciência do "quantum" e este consta do termo próprio
nos autos, cuja respectiva intimação fixará o momento inicial pa
ra a contagem do prazo.

Sala das Sessões, 13 de junho de 1978. - Jorge Arbage.
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANEN7'ES

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973
Institui o Código de Processo Civil

LIVRO I
Do Processo de Conhecimento

TíTULO X

Dos Recursos

CAPíTULO III
Do Agravo de Instrumento

Art. 527. O agravante preparará o recurso no prazo de 10
(dez) dias, contados da publicação da conta, subindo os autos
conclusos ao juiz para reformar ou manter a decisão agravada.

§ 1.0 O agravante· efetuará o preparo, que inclui as custas
do juizo e do tribunal, inclusive do porte de retorno, sob pena de
deserção.

§ 2.0 O juiz poderá ordenar a extração e ajuntada aos autos
de peças não indicadas pelas partes.

§ 3.° Mantida a decisão, o escrivão remeterá o recurso ao tri
bunal dentro de 10 (dez) dias.

§ 4.0 Se o juiz a reformar, o escrivão trasladará para os
autos principais o inteiro teor da decisão.

§ 5.° Não se conformando o agravado com a nova decisão,
poderá requerer, dentro de 5 (cinco) dias, a remessa do instru
mento ao tribunal, consignando em cartório a importância do
preparo feito pela parte contrária, para ser levantado por esta, se
o tribunal negar provimento ao recurso.

Art. 528. O juiz não poderá negar seguimento ao agravo, ain
da que interposto fora do prazo legal.

Art. 529. Se o agravo de instrumento não for conhecido, por
que interposto fora do prazo legal, o tribunal imporá ao recorrente
,a condenação, em benefício do recorrido, no pagamento do décuplo
do valor das custas respectivas. '... ~ ..

'PROJETO DE UÍ N.O 5.209, DE 19'78
(Do Sr. octávio Torrecilla)

Torna obrigatória ao instalação de dispositivo de pr~
teção à. ictiofauna, em usinas hidrelétricas.

<As Comissões de Constituição e Justiça., de Ciência e
Tecnologia e de Economia, Indústria' e Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As empresas concessionárias de produção de energia

hidrelétrica ficam obrigadas a instalar redes eletrônicas nas suas
usinas, em locais que representam risco para a fauna fluvial.

Art. 2.° Os projetos relativos à construção de' barragens flu~
viais, para operação de usinas hidrelétrieas, 80mente serão apro~

vadas mediante previsão detalhada de redes eletrônicas proteto
ras, conforme disposto pelo artigo anterior.

Art. 3.Q O Poder Exeçutivo, ouvidos os Ministérios de Minas
-e Energia e do Interior, regulamentará esta lei, dentro de 120 (cen
to e vinte) dias contados da sua publicação.

Art.4.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Ainda há pouco, tivemos a oportunidade lamentável de pre

senciar uma ocorrência que nos deixou profundamente alarmados,
Queremos nos referir à barragem de Jupiá, onde assistimos ao es
petáculo terrível de milhares de peixes mortos, boiando à tona
dágua, exterminados pelas turbinas daquela. usina hidrelétrica.

Enquanto os próprios órgãos do Governo se declaram preocu
pados com o problema das populações ribeirinhas, tão dependen
tes da pesca para sua alimentação cotidiana, ainda acontecem fa
tos assim revoltantes. Enquanto se desenvolvem técnicas e proces
sos tendentes à preservação do equilibrio ecológico, ainda depara
mos com cenas assim atentatórias à natureza. 'I'udo isso, em nome
do progresso e do desenvolvimento econômico do País, impossível
sem a energia hidrelétrica.

De nossa parte, insistimos em declarar que estamos alinhados
com todos, povo e governo, na luta pelo desenvolvimento da nossa
Pátria. Todavia, sempre insistiremos em Que tal processo deve ser
ordenado e prudente, sob pena de exterminarmos irremediavel
mente as nossas reservas naturais.

Eis porque estamos sugerindo que seja preservada a nossa
fauna fluvial, através da instalação de redes eletrônicas nas usi
nas hidrelétricas. O emprego desses dispositivos é imprescindível
para que a vida continue a brotar nos nossos abundantes cursos
dágua.

Essa técnica está longe de constituir novidade; já é largamen
te empregada nas maiores barragens do mundo, localizadas na
Europa, ÁSia e Estados Unidos, com absoluto sucesso, desde fins
da década de cinqüenta.

A providência já foi sugerida à prõpria CESP, responsável pela
operação da usina de Jupiá, com base em estudos procedidos por
uma empresa alemã, especializada no assunt-o e responsável pela
instalação do dispositivo protetor na barragens de Bogenum, na
Holanda. Tudo debalde... Nossos peixes continuam a ser dizimados
pelas vorazes turbinas da hidrelétrica de Jupiá, talvez como medi
da de economia...

Então, para pôr termo a esse desastroso estado de coisas, pre
tendemos fazer com que seja obrigatõria a instalação de redes ele
trônicas protetoras em todas as usinas em operação, além de -con
dicionar a aprovação de futuros projetos de barragens ao detalha
mento do dispositivQ em apreço.

O exemplo de Jupiá - por certo que registrado em inúmeras
outras usinas congêneres - e a transcendental importância do
bem a preservar justificam plenamente esta nossa iniciativa.

Sala das Sessões, - Octávio Torrecilla.

PROJETO DE LEI N.o 5.210, DE 1978

(Do POc1er Executivo)
MENSAGEM N.O 197178

Autoriza o Governo do Território Federal de Roraima.
ao alienar imlÓVe1 sob sua administra,ç.áo', loealizado- na
cidade de Belém, Estado- do Pará, e dá outras providências.

<As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia,
Indústria e Comércio e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° 11: o Governo do Território Federal de Roraíma auto

rizado a alienar, mediante licitação pública, o Imóvel de proprie~

dade da União, sob sua administração, situado à Avenida Nazaré
n.O 589, na cidade de Belém, Estado do Pará, onde funciona a Casa
dos Estudantes de Roraima.

Art. 2.° O 'Produto da alienação, a que se refere o artigo 1.°,
destinar-se-á à aquisição, pelo Governo do Território Federal de
Roraima, nos termos da legislação vigente, de um prédio localizado
na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, com a mesma finali
dade do imóvel que ora se autoriza alienar.

Art. 3.° Esta LeI entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, de de 1978.
MENSAGEM N.o 197, DE 1978, DÓ PODER EXECUTIVO

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional:
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de MotIvos do Senhor Ministro de Estado do
Interior, o anexo projeto de lei que "autoriza o Governo do Terri
tório Federal de Roraima a alienar imóvel sob sua administraçãa,
localizado na cidade de Belém, Estado do Pará, e dá outras pro
vidências" .

Brasília, 19 de junho de 1978. - Ernesto Geisel.

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 043, DE 13 DE JUNHO DE 1978, DO
MINIS'N:RIO DO INTERIOR.
Excelentissimo Senhor Presidente da República:
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa

Excelência o anteprojeto de lei, em anexo, Que autoriza o Governo
do Território Federal de Roraima a alienar, mediante licitação
pública, o imóvel, sob sua administração, situado à Avenida Nazarê,
número 589, na cidade de Belém, Estado do Pará.

O Governo do Território de Roraíma adquiriu. em 1971, o imóvel
acima referido. Como o Território Federal de Roraima, e assim
os demais Territórios Federais, não tem personalidade jurídica,
nem, conseqüentemente, patrimônio próprio, o bem, de que se
trata, é de propriedade da União Federal. Encontrando-se locali
zado fora dos limites de Roraima, sua alienação não poderá funda
mentar-se no artigo 78, do Decreto-lei n." 411, de 8 de janeiro



5282 Quarta-feira 21 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) . Junho de 1978

de 1969, que autoriza os Governos dos Territórios a alienar, me
diante certas formalidades, os bens imóveis sob sua administração
e "localizados nas respectivas unidades adn;linistrativas". "

O objetivo da alienação pretendida afigura-se-me meritório.
No imóvel funciona a Casa dos Estudantes de Roraima, e o produto
da venda será destinado à aquisição de outro prédio, na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, para que nele seja instalada, tam
bém, e nos mesmos moldes, uma nova Casa de Estudantes Rorai
menses. Essa mudança de localização será benéfica, pois, além de
propiciar uma mais elevada freqüência de jovens da região, facili
tará, sobremaneira, seu controle, pela Secretaria de Educação e
Cultúra do Território.

Submeto, assim, a matéria, já apreciada pelo serviço do Patri
mõnio da União, à consideração de Vossa Excelência, solicitando
seu encaminhamento, para delib~ração, ao Congresso Nacional.

Queria aceitar, Senhor Presidente. os protestos do meu mais
profundo respeito. - Mauricio Rangel Reis.

O SR. PRESIDENTE (João Clímaco) - Está finda a leitura
do expediente.

IV - Passa-se ao Pequeno Expediente.
Tem a palavra o Sr. Rezende Monteiro.
O SR. REZENDE MONTEIRO (ARENA - GO. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, tenho viajado muito,
nos últimos meses, pelo norte de Goiás e, em conseqüência disto,
preocupamo-nos com a atuação do INCRA naquela área, já que
este organismo tem resolvido poucos casos de litígio de terras no
meu Estado. No Vale das Cunhãs, por exemplo, há um antigo
litígio de terras sem solução. No extremo norte de Goiás, de 200
a 300 pessoas procuram principalmente os Deputados e homens
públicos que ali chegam, buscando resolver problemas de terras.
O INCRA nada tem feito nesse setor e, às vezes, até ameaça
discriminar também as propriedades de antigos proprietários, pos
suidores de registros Pllroquiais. As agências de bancos oficiais e
particulares que ali se instalam, principalmente os oficiais, como
o Banco da Amazônia e o Banco do Brasil, ficam sem condições
de operar, porque o principal documento para a operação credití
cia é, sem dúvida, o titulo de domínio da terra. ll: praticamente
caso de calamidade públi~a, no norte de Goiás, a falta de aciona
mento da solução dos problemas do homem do campo por parte
do mCRA.

Apelamos, assim, ao Presidente da República, ao Ministro da
Agricultura e ao Presidente do INCRA para que adotem provi
dências nesse sentido. Já prometemos àqueles nossos companhei
ros do norte goiano propor, nesta Casa, projeto para a extinção
desse organismo, tal sua inoperância no nosso Estado, o que pro
voca revolta no povo, que sempre se tem mostrado muito tran
qüilo. Não sabemos se em outros Estados acontece o mesmo.

Temos esperança de que o INCRA seja dinamizado, porque
acreditamos que o Presidente Ernesto Geisel é realmente um ho
mem de bem no comando da Nação. Temos certeza de que, se
S. Ex.a não tem conhecimento ainda da situação, poderá, agora,
fazê-lo através de nosso pronunciamento, protegendo nossos ir
mãas do campo, que precisam de paz social para produzir alimen
tos para o povo brasileiro. (Palma,;.)

O SR. AURÉLIO CAMPOS (MDB - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, ars. Deputados, eleições diretas em
todos os niveis, atividade sindical independente, re!ormulação do
modelo econômico, anistia e convocação de uma Assembléia Nacio
nal Constituinte são alguns dos principias com que se procura
fundamentar a estrutura programática da Frente Nacional pela
Redemocratização.

Lendo discurso de companheiros de bancada e relendo muitos
dos meus próprios pronunciamentos desta tribuna, verifico, sem
qualquer surpresa, que a Frente é um video-tape da pregação do
MDB nos seus longos e sofridos anos de oposição, luta que foi
deixando pelo caminho a vida parlamentar de política de muitos
e valorosos companheiros. Depreende-se desde logo que o pro
posto movimento, não inovando, não se constituirá em resposta
à expectativa de quantos até agora têm procurado, pelas vias
estreitas das restrições e dos "pacotes", o caminho mais rápido e
direto para o restabelecimento das franquias democráticas e a
conseqüente restauração do Estado de Direito.

Assim, sem a nítida formulação de um objetivo político-eleito
ral dentro das regras existentes, a Frente Nacional pela Redemo
cratização será um movimento inócuo, diversionista, e o que me
ocorre com séria advertência, capaz de desfigurar a campanha
do MDB para as eleições de novembro vindouro. l!lxistem, e nin-"
guém ignora, dentro da legislação excepcional, instrumentos que,
uma vez acionados, poderão normalizar nossa vida democrática.
Basta que 65 eleitores delegados da ARENA se unam aos da Oposi
ção para que se eleja neste Plenário um Presidente da República
que não seja o Gen. João Baptista de Figueiredo, e que se dê às

propaladas reformas todo o conteúdo de uma verdadeira restaura
ção do Estado de Direito. Sem nos esquecermos de que esses dele
gados-eleitores contribuíram com os seus votos na convencão
do seu partido para a escolha, quase unânime, do candidato ofi
cial, não sei com que argumentos poderiam eles engajar-se agora
num acordo com a Oposição para tomar vitorioso um outro can
didato, ou, mais precisamente, o candidato da Frente Nacional
pela Redemocratização. E a mesma lógica deve ser proposta para
as eleições estaduais, quando votos convencionais muito mais nume
rosos seriam necessários para derrotar os candidatos oficiais.

Segundo declarações do Senador Orestes Quércia, a secção
paulista do MDB enviou cinco emissários ao interior; em con
tacto direto com os convencionais, sentirão até onde poderá cami
nhar a Oposição com candidato próprio ao governo estadual. De
monstrada a inviabilidade de uma adesão a esta candidatura,
que poderá ser até mesmo extrapartidária, não vejo nenhum
motivo para que o MDB se desfigure, deixando-se absorver pela
"Frente Nacional pela Redemocratização". E o argumento vale
também para o plano nacional, onde só um partido legalmente
existente poderá lançar candidato às eleições indiretas. Podemos e
devemos integrar a Frente lançando o Senador Magalhães Pinto
ou o Gen. Euler Bentes Monteiro para a Presidência da República,
desde que o MDB receba formalmente a adesão à Frente dos 65
ou 70 Deputados e Senadore.s necessários para compor a maioria
do Colégio Eleitoral que elegerá o futuro chefe da Nação. Caso con
trário, para acolher cinco ou seis transviados da ARENA num
movimento pela redemocratização, que é substancialmente uma
proposição emedebista, não vejo por que desfigurar o MDB, enfra
quecendo-o com uma dicotomia que não traz em seu bojo ne
nhuma idéia ou inspiração capaz de produzir mais frutos na
campanha eleitoral de novembro, esta sim, fundamental para a
sobrevivência partidária.

Parlamentar interpretad.o não raro com inexatidãa p"la
imprensa e até mesmo por companheiros, quero deixar muito
claro que sou favorável à participação do MDB nas eleições indi
retas para os governos estaduais e Presidência da República.
Darei ao acordo com a Frente Nacional pela Redemocratização, que
aplaudo, o melhor do meu entusiasmo, desde que o movimento
além de contar com o MDB na sua totalidade, parta para as luta~
sucessórias com adesão formal dos integrantes da ARENA nume
ricamente necessários para assegurar a maioria nos colégios elei
torais. Caso contrário, estaríamos recebendo no nosso Partido
meia dúzia de escoteíros que, tartamelando sem muita convicção
as teses que são nossas, receberiam sem corar, somando aos seus,
os SUfrágios que legitimamente nos pertencem.

O SR. JOSÉ HADDAD (ARENA - RI. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, acabo de receber - e
sensibilizado agradeço - Ofício n.o 1. 155178-G, do Sr. Governa
dor Faria Lima, que passo a ler para que conste dos Anais da
Casa, comunicando-me a aprovação, pelo Conselho Deliberativo
da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, de Cr$ 66.995.000,00
(sessenta e seis milhões, novecentos e noventa e cinco mil cruzeiros)
destinados à execução de obras na Baixada Fluminense.

"Senhor Deputado,
Tenho o prazer de comunicar a V. Ex." a' aprovação, pelo
Conselho Deliberativo da Região ~etropolitana do Rio de
Janeiro, de Cr$ 66.995.000,00 (sessenta e seis milhões, nove
centos e noventa e cinco mil cruzeiros) destinados à exe
cução dos seguintes projetos:
Pav.imlllltação da Avenida dos Inconfidentes (~,5 km)
ao custo de Cr$ 10.500.000,00;

pavimentação das ruas Goitacazes e Nove (2 km) ao custo
de Cr$ 5.250.000,00;
pavimentação da rua Manoel de Sá (2,5 km) ao custo de
Cr$ 6.000.000,00;
pavimentação da ligação Heliópolis/Miguel Couto (5,7 km),
via Nova Aurora, ao custo de Cr$ 13.500.000,00;
pavimentação de trecho com 10,2 km da RJ-105 (Estrada
de Maõureira) ao custo de Cr$ 26 milhões;
drenagem e pavimentação da área adjacente ao Centro de
Educação Especial, em Jardim Ulisses, ao custo de .
Cr$ 4.300.000,00;
construção de uma praça, com 5.000 m 2 , no Distrito de
Queimados, ao custo de Cr$ 1.545.000,00.

Desejo informar que os recursos mencionados serão cedi
dos, sem retorno, pelo Fundo Contábil para o DesenvolvI
mento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro (FCRM)
à Prefeitura de Nova Iguaçu, com exceção daqueles previs
tos para a Estrada de Madureira cujas obras serão exe
cutadas pelo Departamento de Estradas de Rodagem do
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Estado do Rio de Janeiro (DER-RJ), conforme Exposi
ções de Motivos anexas.

.Atenciosamente, Floriano Faria Lima, Governador"
Na oportunidade, Sr. Presidente, também consigno os meus

agradecimentos ao Dr. Ronaldo Costa Couto e ao economista
Fernando Talma Sampaio, Secretário de Planejamento e Presi
dente da FRUNDREM, respectivamente, pela participação impor
tante que tiveram nos estudos e no encaminhamento dos respec
tivos projetos._

Era o que tinha a dizer.
O SR. RUY COOO (MDB - SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente, Srs. Deputados, secundando as palavras de há pouco,
nesta tribuna, do nobre Deputado Aurélio Campos, desejo fazer
apelo também à Regional do meu partido em São Paulo, e ao
Deputado Ulysses Guimarães, Presidente do Diretório Nacional
do MDB. Ainda me lembro, Sr. Presidente, Srs. Deputados, de
que, quando Deputado Estadual à Assembléia Legislativa de São
Paulo, faziamos um apelo quase dramático, naquela ocasião, ao
Presidente do nosso partido, para que se apresentasse como anti
candidato do Movimento Democrático Brasileiro, em 1973. C:.>m isto,
a nossa agremiação cresceu e se desenvolveu, através das mensa
gens levadas pelo nosso Presidente Nacional a todos os rincões da
Pátria, ouvidas por tpdos em todas as Assembléias, Legislativas e
Câmaras Municipais.

. Não vejo por que o MDB em São Paulo, a exemplo do que
fez o do Rio de Janeiro, não lança, o seu candidato ao Governo do
Estado. Por que não lançamos também imediatamente nosso can
didato a Presidente da República? O MDB já é uma frente desde
os primórdios do seu lançamento. É uma frente que está ao lado
do povo, dos estudantes, dos magistrados, da Ordem dos Advoga
dos, está com a "Carta aos Brasileiros", que nasceu lá no Largo
de São Francisco, na velha Academia. O MDB, em convenção me
morável, realizada há poucos dias, determinou que cada direção
regional tem o poder de escolher os seus candidatos a Governador.

Quero fazer um apelo ao Presidente da Regional em São Paulo,
para que lance candidato a Governador pelo MDB. Sabemos per
feitamente que há o problema do quorum, mas o MDB não tem
culpa de ter maioria na Assembléia Legislativa de São Paulo.
Somos 45 Deputados Estaduais, enquanto da ARENA são 25. Se
o "pacote de abril" tirou o Governo de São Paulo das mãos do
MDB, nosso partido deve, a esta altura, usar das mesmas armas,
usar do voto indireto para atingir o voto direto. É evidente que
não queremos a eleição indireta para Presidente da República,
nem para Governadores nem para Prefeitos das Capitais. O MDB
deseja, sim, a eleição direta, o povo escolhendo os seus mandatá
rios, como, felizmente, vai acontecer em São José dos Campos,
pois o Tribunal Superior Eleitoral deu ganho dl~ causa ao MDB, e
ele lançará seu candidato a Prefeito. Tenho certeza de que o
povo sairá às rual': para escolher o seu Prefeito. .

Vale dizer que os Prefeitos escolhidos pelo 1mB, lá na Grande
São Paulo, e nas grandes cidades do meu Estado, estão trabalhando
extraordinariamente em beneficio das suas comunas. Por que,
então, não escolher livremente os nossos GOVllrnadores, o nosso
Presidente da República?

Este é o apelo que deixo desta tribuna: que o Movimento
Democrático Brasileiro, seção de São Paulo, escolha seu Governa
dor. Já que aceitamos escolher o Governador do Rio de Janeiro
indiretamente, é preciso que façamos o mesmo em todo o Brasil.

O SR. JG DE ARAúJO JORGE (MDB - R.J. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, está em pauta a Frente
Nacional de Redemocratização. Fui inclusive convidado para com
parecer ao aeroporto para receber o General Euier Bentes. Não
fui. Quero ver em que vai dar esta Frente, porque quando, em reu
nião do Grupo Autêntico, foi colocada na minha presença e na
de meus companheiros o problema da formação da Frente, eu tive
oportunidade, de, depois de ouvir colegas, de esclarecer que, inde
pendente da solução aviltrada da formação de uma Frente Nacio
nal de Redemocratização. havia outra solução que estava em
curso, ou seja, o processo eleitoral. .E o processo eleitoral é o
que eu cháÍno de a revolução popular pelo povo. Acredito que o
MDB pode e será maioria, se não no Congresso, pelo menos na
Câmara e num grande número de Assembléias Legislativas. O
MDB será maioria nas eleições de 1978, porque o sistema está
no banco dos réus. Vai ser julgado pelo povo. E, na medida em
que a revolução popular pelo povo se faça, é importante, impor
tantíssima. o respaldo militar, que no momento certos compa
nheiros estão procurando com sofreguidão. Apenas eu acho que
estão colocando o carro adiante dos bois.

Agora é preciso reconhecer: se a candidatura do Gener:al Euler
Bentes começa a sofrer a concorrência da candidatura- do Sena
dor Magalhães Pinto, seu companheiro de articulações, que vem
declarando que não abre mão da sua candidatura, então a Frente

já se está cindindo, porque já começa a haver dois lideres. E inclu
sive já se cogita de um tertius. Quem seria este tertius? Sem
condições, por que, se o General Euler Bentes tem realmente con
dições de trazer a vitória para o MDB - e o MDB já era uma Frente
há 14 anos de luta pelos principios democráticos dentro do seu
programa de ação no plano político e no seu programa de ação
econômica e social - cabia ao General Euler Bentes, de logo,
inscrever-se no MDB, filiar-se ao MDR Filiado ao MDB, teríamos
condições de considerar a sua candidatura. Viria S. Ex.a ao nosso
encontro, não seriamos nós que iriamos a seu reboque. Mas con
sidero válido o levantamento da candidatura do General Euler
Bentes Monteiro desde que, na realidade, represente S. Ex.... as
forças militares nacionalistas, democrátICas e progressistas, e que
possa bloquear o sistema eleitoral, e obrigando o sistema a realizar
o pleito de 15 de novembrQ não como eleições para Deputados e
Senadores, mas como convocação de uma Assemblzia Constituinte
para elaboração de uma nova Carta Magna que dê estrutura jurí
dica e constitucional ao País e uma resposta social, econômica e
financeira aos problemas braslieiros. Ai sim, faremos a grande
revolução ou conseguiremos os objetivos que desejamos alcançar.

Não quero discutir os aspectos jurídicos do problema. É claro
que poderiamos apoiar a candidatura do General Euler Bentes
Monteiro à Presidência da República, que é diferente de apoiar
candidaturas aos governos dos Estados ou de "senadores biônicos".
Por quê? Porque a candidatura a Presidente da República está
vinculada à Constituição. outorgada, sim, mas que juramos por
que não havia outra alternativa. Porém, em 1970 e em 1974, todos
nós, do MDB, dissemos, um a um, que jurávamos a Constituição
com a ressalva do seu art. 182. Que diz o art. 182 da Constituição?
Incorpora o AI-5. Então, juramos a Constituição sem o art. 182.
Se o Governo tivesse tido força teria extinto o MDB no dia seguin
te à posse, porque não se jura uma constituição excluindo este ou
aquele artigo - ou juramo-la por Inteiro, ou não a juramos. E
se juramos a Constituição com a ressalva do art. 182, vale dizer,
não aceitamos o AI-5.

Ora, o "pacote de abril" foi imposto ao País com amparo no
AI-5. E foi essa série de leis inconstitucionais, elaboradas com o
Parlamento fechado, que transformou em indiretas as eleições
para governadores e para renovação de um terço do Senado, os
senadores "biônicos". E o meu grupo, o grupo autêntico, não teve
escrúpulos em permitir que o MDB, através dos seus diretórios
regionais, paDticipasse das eleiçõqs indiretas para Governador'
de Estado, o que configura uma contradição, porque ° diretório
nacional já havia decidido contrariamente aos senadores "biôni
cos". Os autênticos não apoiavam os senadores "biônicos", mas
apoiavam os Governadores "biônicos", porque tanto são biônicos,
senadores quanto Governadores desde que eleitos pelos mesmos
colégios pré-eleitorais, chegando, assim, ao poder sem concurso do
voto. Serão não V. Ex.as, como tenho dito, porque representam, na
realidade, excrescências do processo democrático, desfigurado atra
vés do "pacdte de abril".

De modo que a situação que vivemos no :MDB é a seguinte:
estamos engajando-nos numa frente quando, ao contrário, esta
devefia engajar-se ao MDB. Esperamos que S. Ex.a o General
Euler Bentes Monteiro, filiado ao MDB, vá à.s ruas participar dos
comicios, tenha força para revogar a "Lei Falcão", exigindo o
direito de o nosso partido e as forças oposicionistas utilizarem a
televisão e o rádio para as pregações eleitorais. Ai, sim, será váli
da, talvez, a nossa campanha ao lado de S. Ex.a o General Euler
Bentes Monteiro. Porque o candidato do Governo, o Sr. Gen. João
Baptista de Figueiredo já começou a sua campanha. A pretexto de
sair do SNI, já usou a televisão para uma entrevista primaríssima,
demagógica, em que não disse nada. Prometeu salários justos aos
trabalhadores, sem dizer o que entende por salários justos. Acha
S. Ex.a que o trabalhador brasileiro precisa de alimentação sadia.
Mas como, com o salário de fome que !pe pagam? Disse que os
trabalhadores brasileiros precisam de habitações higiênicas. Mas
como, com o BNH e os agentes financeiros? Esses agiotas estão
botando dinheiro pelo "ladrão" e não permitem que o trabalhador
possa ter casa, porque os seus planos de financiamento síb escor
chantes e, ao invés de propiciarem casa própria ao trabalhador,
roubam-lhe as poupanças. De maneira que é preciso que o Sr.
.João Baptista de Figueiredo, como candidato a Presidente da Re
pública, apresente-se diante do País com a postura de um esta
dista e não fazendo declarações simplistas e demagógicas.

Quanto ao Gen. Euler Bentes Monteiro não digo que S. Ex.a
vença no colégio eleitoral, porque a impressão que tenho é a de
que não vencerá. Quando faço poesia, faço poesia; mas quando
faço política tenho os pés no chão. Tenho encontrado poetas que
não apenas não fazem versos; estão fazendo política. Mas, mesmo
que 8. Ex.a não vença no colégio eleitoral, o importante é que con
siga - se realmente tem força dentro das classes armadas - ,seja
abolida a Lei Falcão, para que, na campanha eleitoral, o MDB e
as correntes oposicionistas disputem o poder nas mesmas condi
ções, não com o Gen. Geisel, como cabo eleitoral da ARENA, per-
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correndo o país inteiro; não com os Ministros usando, a qualquer
pretexto, a televisão e o rádio em suas campanhas eleitorais, mas
com o candidato da ARENA usando, da mesma maneira, os veí
culos de comunicação de massa para tentar rebater nossos argu
mentos, sem medo do povo, que é o que caracteriza justamente a
imposição da Lei Falcão.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, estamos numa encruzilhada.
O apoio do MDB à Frente Nacional de Redernocratização só se
justificará se realmente o General Euler Bentes Monteiro demons
trar que tem ao seu lado força suficiente para bloquear o sistema e
transformar as eleições de 15 de novembro em convocação de uma
Assembléia Nacional Constituinte, para que o povo reestruture
democrática e constitucionalmente este País. (Palmas.)

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (MDB - RS. Pronuncia 1) seguin
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a peste suína de
origem africana está pondo em pânico milhões de suinocultores e
a própria economia dd País. Não bastassem as frustrações das sa
fras de trigo e soja, a violenta seca e as geadas implacáv-eis no
Sul, agora se faz presente a peste suína, atingindo de maneira. ter
rível o rebanho suinícola.

A situação é de tal gravidade que o plano inicial de combate à
peste, com a eliminação dos animais, está sendo reestudado, dian
te da assustadora propagação da doença que, denunciada no Esta
do do Rio de Janeiro, já se estendeu aos Estados de São Paulo,
Paraná e Santa Catarina.

Imagine-se o que isto representa de prejuízo para a Nação!
Além de afetar diretamente os porcineiros e a economia do País,
a terrível febre, indiretamente, vem tendo funesta repercussão en
tre os frigoríficos e os exportadores de enlatados suinicolas.

A erradicação da doença não será fácil e seus reflexos negati
vos se farão sentir por muito tempo. O Ministro da Agricultura,
Prof. Alysson Paulinelli, assessorado por destacados integrantes do
Ministério que dirige, não vem poupando -esforços no sentido de
-evitar que a doença continue a propagar-se. O mesmo acontece
com os Secretários de Agricultura dos Estados atingidos pela peste.

Nesta batalha, já não se pensa na eliminação total dos aní
mais e sim, em organizar o combate à febre por zoneamentos,
diante da propagação comprovada nas últimas horas.

Se houver necessidade da eliminação total dos suínos para
combater a doença, isso será um desastre para a economia do Pais.
O nosso rebanho hoje é superior a doze milhões de animais. E a
destruição desta fonte de progresso e riqueza geraria, inclusive
gravíssimo pr<Jblema social, pois milhões de brasileiros se dedicam
a esse importante setor de atividade.

Esperamos, por isto, que o MinistérIo da Agricultura, com a
cooperação das Secretarias de Agricultura dos Estados, consigam
deter a peste suína nos zoneamentos que estão sendo feitos, salvan
do-sé ao menos parte do nosso rebanho suinícola, do mais alto in
teresse para o País.

As medidas adotadas pelos órgãos do Governo devem contar
com o mais irrestrito apoio de todos.

O SR. SIQU~IRA CAMPOS (ARENA - GO. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, decididamente,
o ingresso nos cursos universitários, a partir do surgimento dos
chamados "cursinhos", passou. a ser uma espécie de "jogo de car
tas marcadas", onde só os mais ricos, que pod1am pagar, simulta
neamente, os estudos num colégio de 2.° grau e as altas somas exi
gidas para exercitar os "macetes bolados" naqueles estabelecimen
tos, galgavam a longa escadaria do vestibular, com algum êxito.

Recentemente, porém, as coisas mudaram e, no Rio de Janeiro,
mesmo depois da obrigatoriedade da redação, os tradicionaís colé
gios conseguiram aprovar mais alunos que os famigerados "cursi
nhos".

E, numa demonstração de que as coisas nesse sentido tendem
a melhorar, a Comissão Especial d-e Concursos Vestibulares da
Universidade Federal de Goiás está anunciando, para o próximo
ano, seu primeiro vestibular sem "macetes", isto é, limpo e isento
dos vícios que já vinham se tornando crônicos. Isto é o que asse
gura a ProVI. Zaira da Cunha Melo Varizzo. renomada técnica em
assuntos educacionais e que há vários anos vem prestando inesti
máveis serviços ao ensino Superior em Goiás, a partir da elabo
ração dos programas de vestibulares.

Nesse sentido, ela está elaborando o temário de um encontro
com dirigentes de todos os estabelecimentos de ensino de 2.0 grau,
em Goiânia, dev·endo contar com a participação, inclusive, de ti
tulares de "cursinhos" para debater as provas.

"É preciso - assegura a Prof.a Zaira da Cunha Melo Va.
rizzo - que todos compreendam que as provas vêm sendo
aperfeiçoadas e não são mais aquelas que podiam ser resol
vidas através de "macetes" ou :'dicas".

Os exames de agora exigem do vestibulando maior racio
cínio, maior capacidade de dedução e de associação de
idéias. Nos exames vestibulares deste ano houve questões
que a maioria dos candidatos co;nsiderou muito difíceis.
Fora. justamente, as que exigiam maior raciocinio. A Uni
versidade precisa de alunos com habilidades intelectuais.
capacidade de abstração e de aplicar seus conhecimentos
em situações diversas daquelas aprendidas nas escolas.
Utilizamos, atualmente, moderna técnica de elaboração de
questões para as provas do vestibular, que já não podem
ser resolvidas como antigamente. Por exemplo, no último
concurso, quem tentou adivinhar as respostas, marcando
no cartão sempre uma única letra, acertou, no máximo.
seis questões de cada prova. Entretanto, a maioria dos es
tudantes continua preocupada em aprender "macetes" e
decorar fónnulas totalmente inaplicáveis."

Louvo a ação daquela educadora e me congratulo pelo seu de
sempenho no aprimoramento do ingresso nos cursos superiores em
meu Estado. Tinha que ser Goiás, Sr. Presidente, o primeiro Esta
do a se levantar contra o descaminho e o desvirtuamento do en
sino no País, por meio de "arapucas" e institutos fantasiosos, cujas
anuidades se equiparam às das faculdades particulares. Em verda
de, nunca se explorou tanto o candidato ao vestibular como nos:
últimos anos. Foi só o Governo instituir os cursos supletivos, para
dar uma oportunidade aos que não puderam cumprir o currículo
ano-a-ano, e houve uma verdadeira explosão de "cursinhos" espa
lhados por todo o Pais. Muitos deles chegaram, inclusíve, a mon
tar verdadeiros laboratórios e centros de computação, como se a.
simples matrícula de um aluno assegurasse a ele o íngresso auto
mático nas universidades. E isto não podia continuar. Já não digo
que se tratava de uma massificação do ensino, mas de uma verda
deira mistificação do processo. E houve alguém que tomou a ini
ciativa de promover vestibulares simulados, outra maneíra deso
nesta de tomar dinheiro dos alunos menos esclarecidos.

Merece os nossos aplausos o trabalho que vem sendo desen
volvido na Universidade Federal de Goiás para coibIr tais abusos,
até porque não tem nenhum sentido o embuste imposto 'aos estu
dantes, como se aqueles ensinamentos fossem realmente cair nos
exames vestibulares. Meus parabéns à Prof.a Zaira da Cunha Melo
Varizzo e a todo o corpo docente da Universidade Federal de Goiás.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PEIXOTO FILHO (MD'B _ RJ. iPronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há mais de dois an~
o ex-Ministro Ney Braga anunciou que "em futuro próximo, quan
do os Prefeitos Municipais pedirem dinheim, nós teremos condi
ções de dar escolas prontas, que poderão ser montadas em oito
dias", acrescentando que "já eXistem modelos de escolas pré-fabri
cadas e já testadas para serem desenvolvidas a partir do corrente
ano".

Por fim, esclareceu que "os arquitetos demoram, atualmente,
cerca de vinte dias para montar uma unidade escolar, mas num
futuro próximo os experimentos conduzirão a uma redução desse
prazo para apenas oito dias".

Sr. Presidente, decorrido tão longo espaço de tempo das pro
messas do eX-Mlnistro da Educação, a maioria dos Prefeitos Mu
nicipais terminou os seus mandatos em janeiro do ano próximo
passado sem receber nenhuma das badaladas escolas pré-fabri
cadas.

Ressalte-se que o futuro Governador do Paraná cuidou muito
de números, projeções e promoções, mas os resultados da sua ação
ministerial não foram os mais alvissareiros, como demonstram o
completo fracasso da decantada proteção social aos estudantes.
ainda não beneficiados por algum dos regimes da PrevIdência So
cial; a não menos badalada instituição do Crédito Educativo, com
a finalidade de assegurar condições ao aluno carente para freqüen
tar curso superior, e tantas outras iniciativas que ainda não se
efetivaram de forma a atender os objetivos colimados.

Enquanto isso, os Prefeitos Municipais, obedientes e confian
tes, mantiveram-se em dolorosa expectativa durante mais de um
ano, aguardando as famosas escolas pré-fabrícadas.

Como o sonho da casa própria ainda não se tarnou uma reali
dade para o trabalhador brasileiro, devido ao desumano Sistema
Financeiro de Habitação, a mesma coisa se pode dizer da política
educacional, com o alarmante déficit de salas de aulas para aten
der a demanda cada vez mais crescente de alunos na faixa. etária
de 6 a 14 anos.

No Estado do Río, por exemplo, há mais de 300 mil crianças:
sem escolas.

O antigo e o atual Ministro da Educação, governadores e pre
feitos sabem disso, mas, escola, que é bom, só mesmo em sonho.

É o caso de se perguntar: até quando?
O SR. JERôNIMO SANTANA (MDB - RO. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, é preciso que
seja construida a e-stradá de Vilhena ao Colorado, em Rondônia.
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Comp se recordam, a estrada que se fez de Vilhena ao Colora
do foi mal construída, mal conservada e pessimamente localizada.
Aquela estrada se transformou em escândalo e sinecura, pelo volu
:me de dinheiro que nela se gastou, sem servir à população do Colo
rado. A firma EMAQ, empreiteira das obras, é totalmente inidônea,
uai o fracasso das obras. Este ano, na estação chuvosa, a estrada
se acabou de vez, deixando o Colorado iSDlado e a população em
desespero e penúria, por falta de transporte que ligue D Núcleo do
Colorado a Vilhena e, portanto, à BR-364, c-omo via de escoamento
da produção agrícola da região.

Antes, no verão de 1977, gastou-se milhões de cruzeiros na sua
recupetaçã-o, que de nada serviu à população sofredora. Agora, fa
la-se na construção de outra estrada para o Colorado. Ao que sa
bemos, as obras desta prDmetida estrada ainda não tiveram início.
Já nos encontramos no fim de junho e as obras da estrada não
cDmeçam.

A presença eleitoreira e espalhafatosa do Governo de Rondô
nia 1)a região de Vilhena, de 15 a 19 de maio, redundou em promes
/las não cumpridas, inclusive sobre a estrada do Colorado.

A transferência do Governo do TerritóriD para Vilhena, c-om
exceSSD de gastos em passagens aéreas, táxis aéreos, diárias e mor
domias, foi mais um feito eleitoral sem conteúdo, uma presença de
fim de festa ou fim de governo. Os problemas do povo ficaram sem
solução. A estrada até hoj e não teve seu inicio e o próximo inverno
se-aproxima dia a dia.

O Governo não inaugurou obras em, Vilhena e Colorado; resta
.ram, apenas festas e promessas em sua onerosa transferência para
Vilhena.•

QuandD será construída a estrada para o Colorado?
O povo da região não agüenta mais uma estação chuvosa sem

estrada DU com os caminhos transformados em atoleiros. Estamos
no fim de governo, mas nem por isso se justifica o abandono de
obras de importância como a estrada para o Colorado.

O povo do Colorado vive sacrificado pela falta de estradas vi
cinais, falta de assistência médica, falta de estrada nas. linhas-eixo.

Um dos maiores problemas do Colorado, além da falta das es~

tradas, tem sido a corrupção nas seleções para destinação de lotes
de 100 hectares. Existem centenas e centenas de colonos sem lotes
no Colorado. A seleção para a destinação de novos lotes não é feita,
,apesar de existirem lotes medidos para serem distribuídos. Os colo
nos alegam que só quem der dinheiro por fora consegue lotes. Até
quando vai ser assim no Colorado?

Agora estão dividindo os lotes de 100 hectares, já beneficiados,
de um grupo de colonos, para d,estinar as terras com danos, a ter
ceiros. Esses colonos não aceitam a divisão de seus lotes. É mais
um conflito criado na área pelos funcionários do INCRA..

O SR. JORGE ARBAGE (ARENA ~ PA. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há poucos dias tornei-me
portador de um pleito do Sindicato dos Criadon~s do Municipio de
Paragominas, Estado do Pará, endereçado a S. Ex.a o Presidente
Ernesto Geisel, no qual se postulava;, como necessário e indispen
sável para a atual conj untura, a prorrogação do prazo de carên
cia para pagamento dos empréstimos conCedidos à pecuária e à
agricultura daquela região. Postulavam esse direito levando em
consideração os fenômenos climáticos que atingiram aquela região
e provocaram notórios prejuízos à classe dos pecuaristas e dos
agricultores do Município. -

Sr. Presidente, uma vez mais demonstrá o Governo sensibili
dade e, mais do que isso, apoio à classe de produtores de uma
região ainda subdesenvolvida como a nossa Amazônia. Ao que
estou informado, o pleito do Sindicato dos Criadores do Municipio
de Paragominas teria Bido atendido por determinação direta do
Chefe do Governo e as instruções já encaminhadas à Agência do
Banco do Brasil, no sentido de analisar-se a situação de cada
ca.so, para promover o atendimento do Dbjétivo postulado.

Esta informação, Sr. Presidente, nos chega através de fonte
fidedigna, e nós, que fomos portadores desta reivindicação junto
ao Sr. Presidente da República, nos sentimos no dever de vir a
esta tribuna para dar conhecimento à Casa das providências ado
tadas e mostrar com fatos concretos que o Governo continua sen
sível à problemática da nossa região, dando integral apoio àqueles
pleitos que são realmente de cunho justo, como este formulado
pelo Sindicat-o em favor da classe de pecuaristas e de produtores
do Município de Paragominas.

Sr. Presidente, eram estes os esclarecimentos que desejava
prestar à Câmara dos Deputados neste Pequeno Expediente.

O SR, ALCIDES FRANCISCATO (ARENA ~ SP. Pronuncia o
seguinte discurso.) ~ Sr. Presidente, Srs. Deputados, quase nove
meses nos separam da posse do Exm.o Sr. Gen. João Baptista de
Oliveira Figueiredo no elevado cargo de Presidente da República.

Julgamos ser oportuno sugerir ao futuro Presidente a viabili
dade do aproveitamento de todos quantos se desdobraram nas

altas camadas administrativas - como governadores ou exercendo '
outras funções de grande responsabilidade - e que, por força da
futura transferência do comando político da Revolução, poderão
ficar à margem das atividades políticas de que até agora parti
ciparam com dedicação e eficiência.

Os homens que se mantiveram fiéis aos ideais que motíval'am
o glorioso Movimento de Março de 1964, colaborando nas mais
diversas funções para que a imagem de nossa Pátria não sofresse
o m'enor arranhão, merecem, neste momento, o reconhecimento
do Pais pelos serviços a ele prestados. Por isso é que, desta tri
buna, sugerimos ao futuro Presidente Figueiredo a conservação,
em seus postos, daqueles que demonstraram maior competência
no exercício de suas responsabilidades, especialmente daqueles
que, pela capacidade de bem administrar a coisa pública, têm
condições de sobra para auxiliar a ARENA a sair vit-oriosa na'
próximas eleições de novembro.

A maioria deles são políticos experientes,. com enormes possi
bilidades de refutar as teses defendidas pelo Movimento Demo
crático Brasileiro e que conflitam com os princípios e a política
defendidos pelo Governo.

São eles politicos já municiados com argumentos e esquemas
capazes de ·reduzir a seus verdadeiros limites os ataques da Oposi
ção, da mesma maneira que esta utilizou os mais variados re~
cursos -quando da crise do petróleo, resultando disso uma vitória
de Pino, porque em nada beneficiou o povo, embora se consti
tuísse em triunfo relativo para o MDB, já que o eleitorado acre
ditou que os contestadores da Revolução teriarri condições de alte
rar a marcha de uma crise, que não era somente nossa, mas de
âmbito mundial.

Os argumentos para a campanha eleitoral deste ano, no que
tange à Oposição, serão 03 mesmos. Eles poderão ser diferentes,
mas na essência em nada contribuirão para modificar o compor
tamento da opinião pública - farta de promessas e ciosa de que
Be restabeleça o Estado de Direito, para testar de que lado estão
os que podem fazer deste País uma grande Nação...

li: evidente que, antes de 15' de novembro, não será alterado
o bipartidarismo. Logicamente, no entanto, é fundamental que
a ARENA conte, para a sua vitória nas urnas, do imprescindivel
auxílio de políticos mais exp.erientes, que, até agora, sentaram
praça em suas fileiras e que, por força da transferência do co
mando político presidencial, serão forçados a deixar seus cargos,
isto se não forem convocados a, neles permanecer, continuando
a prestar seus euxperientes e relevantes serviços políticos ao
País.

O concurso desses homens públicos é imprescindível para o
triunfo da ARENA e, conseqüentemente, da Revolução.

Dai a razão de nossa sugestão ao ilustre futuro Presidente
da República, Gen. João Baptista de Oliveira Figueiredo. Sabemos
que ela será objeto de sua prestimosa atenção, pois visa a premiar
os melhores valores políticos de que a Nação ora dispõe.

O SR. ARGILANO DARIO (l\IDB - ES. Pronuncia () seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, amigo pessoal de
Luiz Gonzaga, "Rei do Baião", presto homenagem póstuma, hoje,
ao seu falecido pai, que, nascido nos idos de 1888, faleceu na
cidade de Exu, Pernambuco, com 90 anos de idade. Famoso e
virtuoso sanfoneiro de 8 baixos, José Januário dos Santos animou

'várias gerações do alto sertão pernambucano, com sua mestria,
nos forrós daquela vasta área do Polígono das Secas.

O falecido, que era mestre também como afinador do instru
mento, era pai e inspirador do "Rei do Baião", Luiz Gonzaga,
que ~e notabilizou pela criação do baião e centenas e centenas
de músicas como "As~ Branca" "Forró no Escuro" "Juazeiro"
"Triste Pa~tida", "Seu Januário'; e }ncontáveis out~as melodia.,:;
que são o retrato da vida do sertão e do povo, no seu labor
diário.

Lendo "O Sanfoneiro do Riacho da Brígida", onde conta sua
história o grande cantor, o "Rei do Baião", encontra-se ali a for
mação moral do menino que s'e fazia homem que, vend-o escapar
lhe a primeira namorada, era obrigado, em face de razões de sua
própria formação, a sair de casa e começar a história cantada
do povo sofrido do Nordeste quente, na qual a presença do pai
querido era uma oonstante, não apenas l'\as suas bravatas, nas
suas dificuldades, mas também, e principalmente, nas suas músi
cas, que dominaram e dominam cerca de três gerações.

O velho Januário figura quase lendária, que desaparece aos
90 anos, agora, de nosso convívio, deixou vários filhos, alguns
deleB músicos de renome, como José Gonzaga, Severino f; outros,
mas sua imorredoura lembrança se agasalha em milhões de bra~

sileiros, pela virtude do filho "rei" Luiz Gonzaga, que soube dis
tingui-lo como nenhum outro nas suas geniais criações musicais,
tão do gosto do povo brasileiro, hoje dominando o sentido musical
de muitos cantores de destaque da música popular brasileira.

Divulgamos, assim, o nome do genitor, que, humilde e traba
lhador, não pudera aparecer como "astro" que era dos 8 baixos,
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por não dispor na oportunidade, dos meios de comunicação, que
o filho domina e aproveita em nossos tempos.

Esta é a homenagem póstuma que prestamos ao velho Ja
nuário, sanfoneiro famoso que animou o sertão nordestino e que
deu, para alegria nossa, o artista da sanfona e do cantar, o cantor
qUe"soube lançar, através da música, o primeiro protesto nordes
tino perante as autoridades de então com o seu notável sucesso

. "Vozes da Seca", de autoria de Luiz Gonzaga e Zé Dantas.
Sr. Presidente, Srs. Deputados, nesta oportunidade, quero

também prestar homenagem póstuma a Aref Rilal.
A família capixaba está de luto pelo falecimento de Aref

Rilal, um dos mais dinâmicos e distintos membros de uma fami
lia de 4 irmãos que prestaram e vêm prestando grande colabora
ção ao progresso do Espirito Santo, dedicados inicialmente ao
comércio de armarinhos.

Eles têm presenr:a em todos os movimentos da vida comercial
na capital do Estado do Espírito Santo, tendo transformado grande
parte de sua fortuna no embelezamento da Capital, com suas
notáveis construções, entre as quais se destacam a do Conjunto
Relal, na Praia do Suá, como um dos chefes da Casa Rilal & Ri
lal, ao lado da Escadaria do' Palácio. Aref era uma das pessoas
mais tratáveis e atenciosas de seu estabelecimento, orientação que
exigia de seus excelentes servidores, o que lhe granJeava grande
estima de todos os capixabas.

Exemplar chefe de família, desfrutava, igualmente, do me
lhor conceito no comércio, como em toda colônia libanesa.

Ao registrar esse acontecimento nos Anais desta Casa do
Congresso Nacional, o faço com profundo pesar, pois, desde moço,
quando chegou a Vitória com seus irmãos, passei a admirá-lo,
pela dinâmica de seu trabalho e objetivação de progresso que o
impeliam para frente, como de resto seus irmãos, todos benquistos
em nossa terra.

Costumamos prestar nossa homenagem póstuma, nesta Casa
ou onde quer que nos encontremos, a toãos aqueles que durante
a vida tenham se dedicado, em qualquer setor da atividade huma
na, à busca do melhoramento e do enriquecimento do lugar em
que viveu.

Aref era bom, trabalhador, humano e extremamente voltado
para que a cidade que o recebera ainda muito jovem represen
tasse o que é hoje, um recanto digno de ser visto e apreciado.

Termino, pedindo a Câmara dos Deputados faça chegar a
todos os familiares, viúva, filhos e parentes de Aref, nossa sau
dosa homenagem póstuma, pelo muito que pôde realizar a bem
da coletividade capixaba.

O SR. ERNESTO DE MARCO (MDB - SC. Pronuncia o seguin
te discurS<l.) - Sr. Presidente, 81'S. Deputados, com a aproximação
do término do prazo dado pela PUNAI para que os posseiros ex
pulsos pelos índios da reserva "Xapecó", em Xanxerê, abandonem
a região, a situação está ficando cada vez mais confusa, porque
as 140 familias relacionadas não têm para onde ir, nem se con
formam em ser transferidas para Barra do Garças, no Estado de
Mato Grosso.

O problema das comunidades indígenas de Santa Catarina,
pelos rumos que vem tomando ultimamente, com as constantes
manifestações de hostilidade aos posseiros, ameaça tomar-se
ainda mais grave, principalmente quando se sabe que as soluções
encontradas pelos organismos oficiais são sempre paliativas e não
chegam a nada. Aliás, isto não ocorre só em Santa Catarina. Nos
Estados do Paraná e Rio Grande do Sul são constantes os inciden
tes, alguns dos quais até com mortes. :ÉJ, então, que entra a Fun
dação Nacional do índio, com suas propostas de retirada dos
civilizados, a quem não é dispensado {) menor cuidado.

Segundo a FUNAI, o branco tem que ser expulso da terra do
índio, pouco importando as conseqüências.

Acontece, Sr. Presidente, que esses posseiros nunca entram na
reserva com espírito de dominação. Geralmente são muito pobres,
não têm terra para trabalhar, e como sabem que a reserva é, em
princípio, território livre, tocam roças, na sua maioria pequenas,
e desenvolvem uma agricultura de subsistência.

Díante da fúria e das ameaças dos índios Caigangues, do
Xanxerê, a solução inicial foi a retirada dos posseiros, com sérios
prejuizos, pois todos eles perderam as plantações e não mais
puderam voltar ao locaL Alguns foram mendigar nas vilas pobres
da cidade, enquanto outros se alojaram precariamente nas mar
gens do rio Chapecó, em situação de extrema miséria. Não se pode
deixar de admitir que, com isso, a FUNAI resolve um problema
agravando outro. Os índios têm lá suas defesas naturais, sem falar
no estágio de aculturação que atingiram, operando tratores e má
quinas agrícolas, e colhendo até trigo, que a maioria dos agri
cultores brasileiros não consegue produzir.

E os posseiros? Quem vai se interessar pelo destino deles?
Transferi-los par~ Mato Grosso, numa distância superior a quatro
mil quilômetros, a meu ver, não é a solução ideal. principalmente
quando se sabe que dificilmente eles se adaptariam às novas con
dições de vida.

Além disso, o INCRA poderia muito bem auxiliar a FUNAI
na fixação dessa gente, na própria região de origem. Hoje são
cento e quarenta famílias sofrendo. Amanhã, numa eventual re
petição da chacina de Nonoai, no vizinho Estado do Rio Grande do
Sul, algumas outras centenas ficarão igualmente sem teto. En
quanto isso, os latifúndios improdutivos permanecem adormeci
dos, alimentando' vaidades de antigos fazendeiros.

A sorte dos posseiros de Xanxerê é que a Igreja Católica, pelo
seu elevado espirito de humanidade e de justiça, resolveu tomar
a iniciativa de ajudá-los, até que a situação se defina. O próprio
vigário local, Padre Domingos Benette se prontificou a abrigá-los
no pavilhão da capela e no centro comunitário.

Por seu turno, o Bispo Diocesano de Chapecó, D. José Gomes,
determinou a realização de um levantamento da situacão e suas
implicações no campo social. De posse dos dados, pretende debater
com as autoridades da PUNAI o caminho mais prático a ser se-
guido. .

Realmente, Sr. Presidente, não tem sentido essa transferência
de posseiros para o Mato Grosso. Já que os indios têm sua área
delimitada, que sejam impedidos de avançar sobre o território
vizinho. E a PUNAI, juntamente com o INCRA, deve procurar uma
definição para a situação dos posseiros, que não podem viver eter
namente sem ter onde trabalhar.

Este é um problema que vem preocupando a nós todos,
Sr. Presidente, e que não pode continuar como está.

Era o que tinha a dizer.

O SR. CÉSAR NASCIMENTO (MDB - SC. Pronuncia o seguin
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, um de nossas pro
blemas cruciais é o desenvolvimento urbano, já que nossas cidades
contint<altl creséendo sem diretrizes capazes de orientar seu cres
cimento, agravado pelo incremento vegetativo das populações,
pela atração exercida pela industrialização e pelos meios de comu
llicação, pelas dificuldades do meio rural e outros, sempre presen
tes, com graves implicações no desenvolvimento do País.

O planejamento urbano de nossas municipalidades conti
nua precário ou inexistente; ainda mais. há a urgente necessidade
de inte-grar esse planejamento também no sentido vertical, isto
é, em níveis estadual, regional, metropolitano e mesmo nacional.

Estabeleceu-se, nesse particular, o cao.s em nossa administra
ção pública, pela inexistênCia de responsáveis pela adoção de
planos diretores urbanoll e de sua implementação. Por outro lado,
faltam recursos para essa finalidade, no âmbito de nossos Mu
nicípios, e também inexiste definição para a política de desenvol
vimento municipal integrado.

Não temos, na maioria de nossos Estados, órgãos de planeja
mento urbano, que orientariam os Municípios nesse importan
te setor, expedindo n€lrmas técnicas ou diretrizes que disciplinas
sem a elaboração de planos locais, integrando-os nos planos re
gionais e metropolitanos de planejamento estadual e nacional.

Nos últimos anos, justiça seja feita' ao Governo Geisel, pro
curou-se, com pouco êxito, implantar-se no Pais politica de de
senvolvimento urbano, até então inexistente criando-se vários
órgãos-meios, como a Comissão Nacional de Regiões Metropolita
nas e Política Urbana, a Secretaria Especial do Meio Ambiente a
Empresa Brasileira de Transportes Urbanos e o Banco Naco~al
da Habitação começou a financiar algumas obras de infra-estru
tura urbana. Esses órgãos, apesar de necessários, não podem re
solver o problema urbano brasileiro, que carece de um órgão de
cemando. em nível de Minístério, para fazer face aos graves
problemas que se avolumam no setor e que nunca poderão ser
resolvidos através de órgãos-meios, como os citados.

No plano institucional, a propriedade privada continua into
cável, com o interesse privado sobrepondo-se ao coletivo.

Todo ~ poder .deferidÇl ao Executivo n_ão permitiu, até agora,
uma soluça0: contmua o exodo de popu!açoes marginalizadas sem
qualquer especialização, em demanda aos centros urbano.s maxi
mizando o caos já eXistente, agravando a precária infra-estrutura
de equipamentos comunitários, infra-estrutura urbana ocupação
moradia, educação, transporte, saúde, lazer e tantas 'outras in~
fernizando a qualidade de 'Vida nessas comunidades. '
. Não sabemos, até hoje, realmente, quais os serviços afetos
as prefeituras, já que a organização municipal, prevista na alínea
b do art. 15 da Constituição Federal vigente, é indefinida - não
t~m ~ Município o poder de autoorganizar-se, cabendo sua orga
nIzaçao ao Estado-membro, que deveria definir o que se entende
por serviço público local.
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As funções a serem desempenhadas pelos Municípios, como
parceiros de outras esferas de governo, no atendimento das ne
cessidades coletivas, deveriam ser a pedra fundamental sobre a
qu'al repousaria a estrutura da organização municipal. A discrimi
nação de rendas e os demais poderes atribuídos aos governos lo~

cais deveriam relacionar~se com as suas responsabilidades na pres
tação de serviços públicos à comunidade.

O sistema de competências concorrente com o Estado e a
própria União, em que se observa grande duplicação de esforços
com a manutenção de serviços paralelos, sobret.udo no campo da
educação e saúde pública, como também a grande dubíedade na
fixação da responsabilidade para a prestação dos serviços. O que
legal ou teoricamente é obrigação de todos os níveis de governo,
termina não sendo de nenhum - é a irresponsabilidade geral.

Esse elenco irrealista de funções municipais tem levado os
Estados e a União a invadirem ó âmbito da competência legal
do Município, exercendo funções e prestando serviços que competi
riam às municipalidades. Somente em poucos Estados se está afir
mando. uma tendência para a repartição racional de funções entre
o governo estadual e os governos locais, especialmente nos .setores
da educação primária e saúde pública, nos quais a ação esta~

dual se exerce nas cidades, cabendo ao Município atuar no campo.
Observamos o caráter meramente facultativo do exercício de

funções que são reservadas ao Município, que não tem obrigato
riedade de efetiva prestação de qualquer serviço, o que constitui,
de certo modo, uma anomalia explicada pelo reconhecimento implí
cito de sua incapacidade para atender a essas responsabilidades
e pela possibilidade, sempre presente, de que outras esferas de
governo assumam por fim o encargo de algumas delas.

Podendo, teoricamente, fazer tudo, termina à Município nada
fazendo, ou muito pouco. Uma distribuição realista e racional de
funções, permitiria exigir-se do Município um mínimo de serviços,
como condição até mesmo para a sua própria sobrevivência;

Concluo, dirigindo apelo ao Governo Geisel, que se tem mos
trado sensível ao problema, no sentido de elaborar estudos para
li criação de um órgão de comando, em nível mini.sterial, para
cuidar da problemática urbanistica do Pais, vinculando os órgãos
meios já existentes, integrando os órgãos estaduais e municipais
que atuam no setor, racionalizando o crescimento urbano, dis
ciplinando os investimentos públicos e até mesmo privados, obser
vando prioridades e levando em conta aspectos físicos, econômicos,
sociais, financeiros e administrativos que afetam nossas comu
llidades.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. Pro
nuncia o seguinte discuI'Si).) - Sr. Presidente, Srs. Deputado.s,
desejo, desta tribuna, realçar e destacar a figura do futuro Go
vernador do Rio Grande do Sul, o ex-Deputado Federal Sr. José
Augusto Amaral de Souza. Fígura de político por demais conhecida
desta Câmara dos Deputados, pois aqui esteve por duas vezes,
em 1967 e 1971, tendo sido Presidente da Comissão de Desenvol
vimento da Região Sul, Vice-Presidente da Comissão de Comu
nicações e Secretário da Mesa Diretora desta Câmara.

Está, portanto, de parabéns o povo do Estado do Rio Grande
do Sul pela escolha feita. do nome do Vice-Governador do nosso
Estado para ser o futuro Governador do Estado gaúcho.

Desejo, Sr. Presidente, no momento em que presto esta home
nagem ao Sr. Amaral de Souza, consignar nos Anais desta Câ
mara dos Deputados o curriculum vitae do ilustre e estimado
homem público, uma das reservas morais do Rio Grande do Sul.

José Augusto Amaral de Souza nesceu em 21 de agosto de 1929,
em Palmeira das Missões-RS. Filho de Teodomiro Luciano de Souza
e Área Amaral de Souza. Casado com D. Mirian Gonçalves de
Souza, tendo os seguintes filhos: Vivian, Vânia e Denise.

Advogado e Professor; Bacharel em Ciências Jurídicas e So~

ciais pela Faculdade de Pireito da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul em 1952; Bacharel e Licenciado em Filosofia pela
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, em 1951.

Quando universitário, sempre teve destacada atuação nos
conclaves e direção de agremiações estudantis. Foi Presidente do
Centro Acadêmico Tomás de Aquino, da Faculdade de Filosofia
da Pontifícia Universidade Católica do Rio G:'ande do Sul. Foi
também Presidente do Conselho Estadual de 1!:studantes do Rio
Grande do Sul. Foi eleito 1.0 Vice-Presidente da União Nacional
de Estudantes, quando o desligamento da UNE da UIE - União
Internacional de Estudantes. Participou da La Conferência In
t.ernacional de Estudantes, realizada em Edimburgo - Escócia, em
1952, para atender a distorções e infiltrações extremistas na União
Internacional de Estudantes. Presidiu o Conselho Nacional de Es
tudantes, em 1952, que lançou o 1.0 Manifesto Universitário em
favor do monopólio do petróleo - após, com outros líderes estu
dantis, afastar a interferência de elementos extremistas da cam-
panha feita pelos estudantes brasileiros. '

Iniciou suas atividades político-partidárias em Porto Alegre,
quando jovem, como Secretário, e após, Presidente da Ala Moça
do PSD do Rio Grande do Sul. Posteriormente, em sua cidade
natal, Palmeira das Missões, foi eleito Vereador, em 196D. Foi re
presentante do Governo do Rio Grande do Sul, na Junta Delibe
rativa do Instituto Nacional do Mate. Elegeu-se Deputado Estadual
em 1963, tendo sido Vice-Líder da Bancada na Assembléia Legisla
tiva; elegeu~se Deputado Federal por duas vezes, em 1967 e 1971,
tendo sido, na Câmara dos Deputados, Presidente da Comissão de
Desenvolvimento da Região Sul, Vice-Presidente da Comissão de
Comunicações e Secretário da Mesa Diretora da Câmara, na gestão
do Deputado Pereira Lopes (1971-1972). Foi Vice-Presidente do
Conselho Nacional de Ética Partidária da ARENA. Em 1974, ele
geu-se Vice-Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

Seus trabalhos mais destacados como Deputado Federal es~
tiveram voltados para a cultura da soja e trigo; pequena e média
indústrias; exploração e industrialização de pedras semipreciosas;
legislação social. É autor do primeiro projeto de instituição, no
Brasil, do salário. profissional.

Representações internacionais: participou da Conferência In
terparlamentar realizada em Paris, em 1971; da Conferência do
Parlamento Latino-Americano na Guatemala, em 1972; integrou
a Delegação do Congresso Nacional que visitou a Romênia a con
vite do Grupo Romeno da União Interparlamentar; em fíns de
1975, a convite de vários países, viajou ao exterior fazendo obser
vações sobre agricultura, pecuária, indústrias petrolíferas e outras.
Visitou a Austrália, Nova Zelândia, Japão, Hong-Kong, índia,
Irã, Inglaterra, Espanha etc., tendo trazido subsídias valic.sos
ao Governo Estadual nos seus vários setores de atividade.

condec';raçóes:
- Medalha do Pacificador (Ministérío do Exército); Medalha

Santos Dumont (Ministério da Aeronáutica); Comenda do Gover
no Italiano; Mérito Acadêmica de 1977, pelos Diretórios Estudan
tis da PUC; Comenda pelo Govemo do Estado do Acre; Medalha
de Serviços Relevantes pela Brigada Militar do Estado do Rio
GrãnGle do Sul.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, de todo o coração fazemos
votos a Deus para que permita que o Sr. Amaral de Souza faça
um Governo de defesa dos interesses do nosso Estado e trabalhe
em benefício .dos mais humildes, que estão necessitando de muito
amparo.

O SR. ADHEMAR GHISI (ARENA - se. Pronuncia Q seguinte
d'iscurso-.) - Sr. presidente, Srs. Deputados, desejo registrar nesta
data, e desta tribuna, o falecimento do Sr. Febrário Righetto, no
dia 17 do mês próximo passado, no Municipio de Lauro Müller,
sul de Santa Catarina.

Comerciante e político, exerceu importantes funções púp1icas
naquele Município, onde revelou notável liderança, tendo sido'
Vereador e Presidente de sua Câmara Municipal.

Pertencente a grande e prestigiosa família, que ofereceu à
vida pública lauro~mi1ense figuras como Flávio e Nelson Righetto,
o ilustre desaparecido sempre esteve ligado às atividades de'mine
ração de carvão no Distrito do Barro Branco, daquela comuna.

Fundador da União Democrática Nacional e, com a extinção
deste partido, fundador da Aliança Renovadora Nacional, soube
conquistar o respeito, a estima e a admiração de seus co-muníci
pes, a quem ele sempre serviu com zelo, dedicação e grande espírito
público.

Nesta hora, em que pesarosamente assinalo e registro o fale
cimento do grande correligionário, ilustre companheiro, prezado
amigo e do digno cidadão Febrário Righetto, transmito também
minhas sinceras condolecências às autoridades, ao povo e às fa
mílias do pranteado desaparecido.

Deus o tenha em Sua glória.
O SR. DIAS MENEZES (MDB - SP. Pronuncia o seguinte dis

curso.) - Sr. Presidente, 81'S. Deputados, solidarizo-me com o ilus
tre e dinâmico Deutado Estadual Nadir Kenan, de São Paulo, por
ter solicitado a destituição do Senador Orestes Quércia das funções
de coordenador ca próxima campanha eleitoral do MDB em meu
Estado.

Foi em razão, de um lado, de sua mediocridade, do' compadris
mo, da má fé, da ignorância e da sua parcialidade; de outro, que
o MDB acaba de realizar convenção melancólica de indicação de
candidatos a Senador, a Deputado Federal e a Deputado Estadual.

A chapa foi composta nas alfurjas. Como deste vocábulo sempre
me socorro, embora seja sempre incompreendido, devo dizer que
alfurja é o local onde se guardam os detritos de lixo.

Com honrosas exceções, substancial parcela da chapa quer
cista-natalista é a expressão mais deplorável da insensatez. Che
gou-se até à inclusão de .simplória pessoa, criada à imagem e
semelhança do Senador Orestes Quércia, que na última eleição
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municipal obteve apenas 40 votos, num colégio de quase 1.000
eleitores. Ainda assim vai ser candidato do MDB à Câmara Federal,
como muitos outros indicados para as duas Casas legislativas, des
;providos de significação eleitoral, política e sobretudo cultural.

Concordo ainda plenamente com as declarações do Deputado
Namr Kenan quando destaca que a destituição do Sr. Orestes
Quércla se faz imperiosa, em nome do MDR

Tão insignificante em boa parte é essa chapa que a ARENA se
anima, ela que há pouco já se conformava ante a fragorosa der
rota. Reacende-se agora no partido governista a esperança, em
face da calamidade que se abateu sobre o MDB, pela ação da sua
incompetente direção.

A Convenção se traduziu numa pantomima.
Mas como o Senador Orestes Quércia teve ainda o-topete de

proclamar-se canc'idato ao Governo de São Paulo, reproduzo estas
candentes palavras do honrado Deputado Estadual Nadir Ke:aan:

"As acusações contra Quércia, além de prejudicar a honra
e a dignidade do homem público, repercutem, como não
poderia deixar de ser, desfavoravelmente sobre a imagem
do nosso paritido, que, pregando a proibidade administra
tiva, a moralidade no trato da coisa pública, apresenta
como paladino desses ideais um homem sob cuja cabeça
pesa a acusação de enriquecimento ilicito."

Desgraçadamente, o mínimo que se pode dizer é:
"Delenda MDB de São Paulo", tão pifiamente dirigido.
O SR. EDGAR MARTINS (MDB - SP. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, recebi d:r Associação
dos Deficientes fisicos do Estado de São Paulo um memorial diri
gido a povo de São Paulo, às autoridades, à imprensa..

Li-o, inteirei-me do seu conteúdo e, realmente, Sr. Presidente,
e Srs. Deputados, fiquei bastante impressionado com o que se faz
contra os deficientes fisicos.

Leio o memorial, para conhecimento desta Casa, das demais
autoridades constituidas e da Nação.

l!."'is sua íntegra:
-"o Massacre dos Inválidos"
ou
"A Filosofia de Hitler se Repete"
Senhores Vereadores: Desarquivem o Processo 27.031178 da
Prefeitura. Ele foi arquivado às pressas e contém denún
cias sérias sobre uma história que vai envergonhar São
Paulo. A história do desespero de uma gente, que tudo faz
para evitar o seu extermínio.
Uma história que servirá para acautelar 20 milhões de
brasileiros ou 1.500.000 de paulistanos.
Ao instituir-se o "comércio de calçada" como privilégio do
deficiente físico objetivou-se proporcionar-lhe condições de
sobrevivência ou rendimentos que lhe permitisse arcar
com as responsabilic.ades de manter sua família, criar
seus filhos, ter uma vida normal, enfim, já que o progresso
os marginalizara, preterindo-os sempre, no confronto das
oportunidades profissionais.

Todavia, o que o Sr. Prefeito Munícipal e o Sr. Secretário
das Administrações Regionais acabam de provar é que as
bancas com que os deficientes exploram o seu minicomér
cio, bem poderiam ser definidas como "A Corda dada ao
Inválid-o para ele próprio enforcar-se". O que a Prefeitura
fez? Apenas Puxou a Cadeira.
Explica-se: ao receber um ponto para colocar a sua banca,
o deficiente passa a auferir uma determinada renda média
mensal, com o qual ele estabelece o seu Orçamento Oomés
tico. Confiando no respaldo governamental, nas leis ou
decretos municipais, passa ele a assumir compromissos e
responsabilida1es, dando seguimento à filosofia que orien
tou a criação da legislação que ampara o seu "comércio de
calçada" (conforme reconhece o próprio Dl'. Celso Hahne
em suas declarações publicadas pela imprensa paulista, no
dia 20-5-78).
Se, todavia, por imposições da própria Prefeitura ou por
arbitrariedades cometidas pelos seus fiscais, o deficiente
físico vem a perder o seu pQnto ou a ser remanejado para
outro ponto com menos movimento, irá ele, fatalmente,
transformar-se em devedor insolvente, já que não poderá
mais contar com o rendimento em que se baseara para
assumir tais compromissos.
)l: caso típico em que "Ficou pior a Emenda do que o Sone
to". A banca foi a "corda" que lhe foi dada de presente.
Chega a parecer até coisa programada...

Ao relatar este fato, que vem se repetindo às dezenas gra
ças à insistência do Sr. Prefeito em continuar sendo en
ganado pelos argumentos que, certamente, lhe são apre
sentados por "determinados" auxiliares, pretendem os
deficientes físicos de São Paulo, através de sua entidade
classe, a ADFESP - Associação dos Deficientes Fisicos do
Estado de São Paulo, apelar para os senhores Vereadores,
Deputados Estaduais e Federais, Senadores, Governador,
Ministros e para o próprio Senhor Presidente da República:
os deficientes físicos de São Paulo estão sendo massa
crados pela Prefeitura, amparada pela indiferença de nos
sos Legisladores.

O excesso de bancas na cídade não é culpa do deficiente,
mas sim da "Estranha" bondade dos departamentos que
cr~am novos pontos ...
O desespero criado pela insegurança e pela instabilidade
de suas bancas foi agravado pela "paradoxal" liberalidade
na concessão de licenças a elementos sadios, por parte de
determinadas Administrações Regionais. Tal liberalidade
resultou da duplicação do número de bancas na cidade,
<mde o deficiente é a minoria.
Isto levou o deficiente à uma conclusão óbvia, aliás con
firmada amplamente pelas recentes declarações do~ Srs.
Vitor David, Administrador Regional da Sé, e Luiz Orlando,
coordenador de fiscalização da mesma Regional: O comér
cio de calçada precisa acabar.
Mas. .. e a lei que protege o deficiente físico?
As alegações da Prefeitura eram e são sempre as mesmas:
"as banquinhas de caixotes são uma sujeira", ou "está tudo
muito desorganizado", ou, ainda, "isto é poluição visual",
etc.

Reconhecendo que a situação das ruas centrais é, de fato,
insustentável, o deficiente físico responsabiliza o decreto
vigente, que determina o tipo de equipamento permitido
para o comércio de calçada.
E foi objetivando sanar o problema criado por um decreto
já superado que os deficientes fisicos, através de sua
ADFEBP, tomaram a iniciativa de contratar desenhistas
projetistas, técnicos em fibra de vidro, os quais elaborara~
vários projetos e maquetes, resultando numa despesa para
os deficientes, que não ultrapassou a casa dos Cr$ 100.'00000
(~e~ mil cruz~il'?s) somen~e p~la magnanimídade daqueles
tecmcos, senSlvelS. Mas f Dl cnado um modelo de equipa
mento moderno, mais adequado, mais funcional mais à
altura do respeito que a população paulistana me~ece. Um
modelo de banca capaz de afastar o espectro da miséria
que ameaça o deficiente físico "comerciante de calçada".
Tais projetos e maquetes foram apreciados pelo Dr. Celso
Hahne, sendo encaminhados, por sua determinação, à
EMURB, de cuja aprovação dependia a sua Secretaria para
decidir a implantação do novo Equipamento.
O Sr. Presidente da EMURB determinou aos seus enge
nheiros que estudasse cada um dos projetos, que, suces
sivamente, foram submetidos à sua apreciação, tendo a
decisão favorável recaído, finalmente, sobre o modelo Co
gumelo", conforme expediente n.D PR - 067/78 de 19-4-78
encaminhado pela EMURM ao Chefe do Gabinete da BAR,
respondendo ao memorando l48/GABI78, e, em aditamento
à carta n." G50/78, da mesma EMURR Gente boa e huma
na, a da EMURB.
Animada pelas perspectivas de exito das providências
tomadas, iniciou a ADFESP, durante a Assembléia-Geral
Extarordinária da 19-4-78, a inscrição dos interessados na
aquisição do novo equipamento, mediante o pagamento de
um sinal de Cr$ 3.000,00.
O objetivo dos deficientes físicos é confeccionar as bancas
em sua própria fábrica, a preço de custo, com todas as
isenções possíveis, às suas expensas e sem utilizar um
centavo da prefitura."

O tempo não permite a leitura na íntegra do memorial. Vol
tarei em outra oportunidade, para concluir. Mas quero apelar às
autoridades municipais para que voltem su~s atençõe~ para o mo
mentoso assunto. Os deficientes físicos de São Paulo, que aumen
tam em número a cada dia, mercê dos acidentes do trabalho ali
ocorridos, bem como dos acidentes de trânsito, não podem ser es
quecidos, boicotados, marginalizados e propositalmente prejudi
cados.

Era o que tinha a dizer.
O SR. OSVALDO BUSKEI (MDB - PRo Pronuncia o seguinte

discurso.) - 81'. Presidente, Srs. Deputados, um ímportante seg
mento de economia nacional não tem merecido a nossa devida.
atenção, o que é lamentável em razão dos reflexos que acarreta,
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não só como fator incidente sobre o aumento do custo de vida,
mas, e principalmente, como fator negativo para a racionaliza
ção do uso de combustíveis. Queremos nos referir ao tra;n.sporte
rodoviário de carga, que exercerá destacado papel na polItlca de
integração dos sistemas de transportes pretendida pelo Governo.

Se observarmos com cuidado o que se tem feito pelo setor,
iremos verificar que o mesmo se encontra acéfalo. Não existe, por
exemplo, qualquer limitação ou restrição à proliferação de em
presas de transporte de carga. Esta contingência, no entan~o, r:ão
tem permitido o desenvolvimento e a expansão das orgamzaçoes
que atuam no ramo, e que, desprovidas de recursos razoáveis
para a implantação racional de suas atividades, não terão con
dições para atender a uma demanda crescente.

Uma das conseqüências mais nociva dessa proliferação in
discriminada no setor rodoviário de carga, e tIne repercute hoje
de forma sensivel sobre a economia nacional, é a excessiva ca
pacidade ociosa que gera, tanto em relação aos veiculas da pró
pria empresa, quanto àqueles por ela contratado, capacidade ocio
.sa essa que, segundo a "Sinopse do Transporte Rodoviário de
Carga", editada pelo Departamento Nacional Nacional de Estradas
de Rodagem, é da ordem de 40 por cento.

Caberia, ainda, acrescermos a essa ociosidade outros fatores
negativos, como o decorrente da multiplicação desnece,ssária de
custo, o que contribui para manter o processo inflacionário e di
ficulta a política governamental de- combate persistente à infla
ção. Isto também importa em custos desnecessários, resultantes
do desgaste precoce dos veículos que rodam vazio em busca de
sordenada de uma carga que se encontra pulverizada em centenas
de centros geradores de demanda, além do desperdício do com
bustivel consumido, o que vale dizer, de petróleo.

Igualmente se constitui num óbice para a polítíca de trans
portes que o Governo pretende introduzir entre nós, pois a pro
cura de carga nas condições expostas leva o transportador a
angariar cargas que tecnicamente deveriam ser transportadas pelo
sistema ferroviário e marítimo, comprometendo o desejável equi
librio do tripé rodovia-ferrovia-cabotagem.

Cabe ao nosso Governo um profundo estudo sobre a questão.
Sem que isto signifique impedimento à formação de novas orga
nizações, ou expansão das já existentes, sempre que as necessi
dades assim o recomendarem, é preciso que se ponha paradeiro à
proliferação indiscriminada de empresas de transportes rodoviá
rios. O Poder Público deveria dispor de legislação apropriada para
o julgamento de novos pedidos para funcionamento de organiza
ções que se interessem em atuar no setor.

Assim, os que desejassem operar no transporte rodoviário de
carga deveriam se sujeitar à audiência prévia por parte dos órgãos
rodoviários governamentais, no sentido de aferir se são necessários
ao sistema e se são técnica e financeiramente capacitados. Sujei
tar-se-iam ainda ao exame das áreas, percursos ou especializações
onde pretendem operar, tudo dentro dos interesses da economia
nacional.

Entendemos que, uma vez saneado e fortalecido o setor, tere
mos dado importante passo no sentido de se estabelecer neste País
um sistema de divisão regional do transporte de carga. Com isto
superariamos o problema onde a oferta de transporte rodoviário
mo,stra-se rarefeita ou inexistente, além do que estaríamo.s dando
uma eficaz solução para a racionalização do uso de combustíveis.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. PEDRO LAURO (MDB - PRo Pronuncia o seguinte dis

curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Brasil, como nação em
desenvolvimento, defronta-se com inúmeros problemas que vão
desde a produção até o consumo, da educação ao bem-estar social,
do custo de vida ao poder aquisitivo, da densidade demográfica ao
saneamento básico, isto para não fazer alusão a tantos outros que
clamam por atitudes definidas. Embora exista o argumento basea
do no estágio desenvolvimentista que atravessamos, queremos crer
que algumas dessas dificuldades já poderiam ser menos sentidas
se fosse outra a mentalidade dominante, se também outros fossem
0<; critérios até então impostos, dando ao homem a verdadeira
importância que ele merece.

Perde-se tempo precioso com o futuro, relegando-se o presen
te. Vale lembrar que não vivemos de promessas, nem mesmo de
esperanças. De que nos adianta antever um horizonte de prognós
ticos mirabolantes, se, no dia-a-dia, ronda-nos o espectro da mí
séria, do desemprego, da saúde abalada, enfim, das tensões sociais?

Pelo óbvio, não se deve ignorar o futuro, como também o pas
sado. Ne,ste, encontramos lições dadas por tradicionais vultos da
nossa nacionalidade, na'quele, preparamos o terreno para a feli
cidade dos nossos filhos. Mas o presente é por demais importante
e é nele que devemos concentrar todo o esforço da Nação, sem o
que não haverá os alicerces do amanhã.

Ora, o presente está a exigir que sejam suprimidas as injusti
ças sociais existentes. Uma delas foi objeto de recente solicitação

do Deputado Joaquim Bevilacqua, nosso digno companheiro do
MDB de São Paulo, e diz respeito à incoerência de se permitir que
o inativo não enquadrado no PlaJ;.lo de Classificação de Cargos do
DASP tenha um vencimento inferior ao salário mínimo estabeie
cido pelo próprío Governo,

Outra distorção que se verifica na área social, e que está a
exigir providências imediatas, fala da situação dos desempregados
com mais de 45 anos. Aqui cabe invocar a Constituição para de
nunciar que seus preceitos, mais uma vez, deixam de ser cumpri~

dos. O seu art. 165 diz:
"A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes
direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à
melhoria de sua condição social: XVI - previdência social
nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro
desemprego, seguros contra acidentes do trabalho e prote.
ção da maternidade, mediante contribuição da União, do
empregador e do empregado."

Este seguro-desemprego de que nos fala a Constituição, no
entanto, não vem sendo aplicado pela previdência social, o que
tem ocasionado sérias dificuldades para o trabalhador desempre
gado e com mais de 45 anos.

Os problemas que o idoso encontra para recolocar-se profis
sionalmente não se relacionam à falta de empregos. Eles dizem
respeito a um espúrio processo de discriminação implantado no
Pais, e que considera a idade um óbice para a produtividade do
trabalhador. O pior disto tudo é que os exemplos de discriminação
partem das empresas coligadas ao Governo, fato que pode se]
constatado nos editais convocando candidatos para seus empregos.

Assim, pensando no presente, deve o Governo coibir os abusos
que são cometidos contra aqueles que têm como virtude negativa
apenas a idade. Cabe-lhe, ainda, fazer valer o que determina a
Constituição, introduzindo definitivamente o seguro-desemprego
no BrasiL

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. ABDON GONÇALVES (MDB - RJ. Pronuncia o seguin

te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a cada dia que
passa menos pessoas adquirem imóveis através do Plano Nacional
de Habitação. E isto decorre porque a aquisição da casa própria,
conforme as ofer1;"as do BNH e seus prepostos, transformou-se em
perigosa aventura. O número de mutuários que estão devendo suas
prestações e o crescente volume das ações de retomada, movidas
pelas financeiras, assusta o assalariado, posto que, com os salários
cada vez mais defasados, o custo da prestação vai se tornando
impossivel.

No momento em que o Governo se transforma num dos maiores
agentes financeiros e se envolve em atividades que precisam dar
lucros, o controle da inflação se torna uma verdadeira utopia. As
empresas públicas são, hoje, as instituições nacionais que mais
lucro usufruem, pois manipulam os preços dos serviços que pres
tam com a maior facilidade e sempre sob a proteção oficial. O
mesm? aco~tec::e com o Sistema Financeiro de Habitação, onde a
UPC e um mdlce meramente estimativo determinante de valores
reais, que a ele se vinculam de conformidade com determinações
em portarias, medida prática de manipular valores sempre contra
o interesse do mutuário, adquirente de casa própria.

Por isso, Sr. Pre,sidente, se mantida esta política econômica e
se o Governo insistir em ser banqueiro, industrial, comerciante e
explorador de serviços públicos, jamais haverá controle da infla
ção, por motivos óbvios e bastante claros. Lamenta-se profunda
mente tal situação, de todo chocante com esta realidade: o povo
é pobre para um Pais tão rico.

Era o que tinha a dizer.

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - R.J. Sem revis1W do or,ador.)
- Sr. Presídente, Srs. Deputados, estive novamente ontem no Mu
nicípio de Paracambi, atualmente sob a eficiente administracão

.do Prefeito Arildo Capitão, do nosso partido, ARENA, e tive opor
tunidade de constatar o perfeito andamento de inúmeras obras
qUe estão sendo realizadas ali por iniciativa direta da Prefeitura,
e outras em convênio com os Governos Federal e Estadual.

Visando à urbanização da ci$:Iade, tratou o Sr. Prefeito da pa
dronização das calçadas do centro urbano, o que está sendo rea
lizado com proficiência e pleno apoio da população.

O asfaltamento do acesso ao Bairro de Lages, partindo da
BR-127, há muito tempo reclamado, vem sendo feito em ritmo
acelerado. Já estão concluidos os serviços da dragagem dos rios
que atravessam o Municípios, evitando assim o perigo das enchen
tes. Dentre as novas obras que serão iniciadas no Bairro de Lages,
consta a construção de grande escola, mediante convênio que as
sinaremos, ainda esta semana, com o Ministério da EdUcação e
Cultura. Será a maior escola de 1.0 grau do Município de Para·
cambi sob administração da Prefeitura local.
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Apelamos ao Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro

para que mande liberar o processo, já concluído, de complemen
tação da verba destinada para asfaltamento do trecho de Para
canlbi à ponte sobre o ri::J Santana, há pouco reconstituída. Esta é
antiga reivindicação do Município, que também pleiteia a insta
lacão de uma estação repetidora de televisão na cidade. Para esta
obra, já temos verba aprovada e sua iocalização escolhida. A im
plantação, já iniciada, foi inexplicavelmente paralisada. Renova
mos. assim, nosso apelo à administrarão estadual para que com
rtr.mente as atividades do Prefeito daque1€' Município.

Também através de convênio, de nossa iniciativa, com a Se
cretaria da Educação e Cultura. as escolas do local foram refor
madas, aparelhadas com material didátieo e dotadas de merenda
escolar, para satisfação de toda a comuniclade.

Esperamos, assim, possa o Município de Paracambi continuar
contando com as providências de que necessita para seu completo
desenvolvimento.

O SR. MILTON STEINBRUCH (MDB - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, não temos re
gateado, nesta tribuna, merecidos aplausos à atuação do Prefeito
de Niterói, Wellington Moreira Franco~ nosso ilustre correligioná
rio, que levou à administração da tradicional cidade fluminense
um pouco de dinamismo, revogando métodos e processos caducos
de administradores nomeados. Eleito pelo sufrágio direto dos nite
r~ienses, respondeu, desde logo, à confiança popular, com atos
validos, sem contestacão, porque não parecia dar muita atenção
aos conselhos dos áulicos.

Agora, no entanto, somos obrigados a fazer um primeiro re
paro à atuação daquele nosso correligionário, em decorrência do
início de uma crise social, provocada pela proibição de funciona
mento, no "Mirante da Boa Viagem", de quatro carrocinhas des
tinadas à venda de refrigerantes. Dir-se-ia que são apenas dez
famílias prejudicadas. Entretanto, a violência teria o mesmo qui
late e mereceria igual protesto se atingisse uma só pessoa em sua
liberdade. Trata-se de pobres ambulantes que sequer são proprie
tários das carrocinhas, onde oferecem cachorro-quente, milho ver
de e sucos.

Tomada a providência há duas semanas, pela Prefeitura, o
protesto popular aponta-a como decorrente de influência do pro
prietário do trailleI' "Mirante da Boa Viagem". mn dos três comer
ciantes beneficiados com a proibição que atingiu aqueles ambu
lantes, que, além de terem sido os pioneiros nesse tipo de comér
cio, têm licença municipal de funcionamento. Com a participação
em cerca de vinte por cento do movimento registrado em suas
carrocinhas, esses ambulantes vivem exclusivamente dessa féria e
não sabem, agora, que fazer, para promover o sustento de suas
famílias. Um deles, de nome Argemiro, tem mulher e seis filhos,
criados com o ganho daquela comissão, auferido pelo trabalho
das sete às dezenove horas, diariamente. O proprietário da car
rocinha nunca lhe fez maiores exigéncias, mas, agora, foi obrigado
a ceder às imposições da Prefeitura, tirando-lhe o ganha-pão.

Antes da medida, as carrocinhas ficavam no alto do Mirante;
hoje, estacionam ao lado da pista de entrada, onde é dificílimo o
acesso dos consumidores, dado o maior trânsito de veículos. Não
se cansam os ambulantes de acusar o proprietário do "Mirante
da Boa Viagem" de ter influenciado no ato da Prefeitura, para
evitar a concorrência, poIs aqueles iam servir aos fregueses nos
próprios automóveis. Daí porque os ambulantes pedem ao menos
uma concessão à Prefeitura: proíba, apenas, que circulem, mas
permita-lhes estacionar no ponto que desejarem. Não poderão ale
gar falta de higiene nas carrocinhas, onde há guardanapos, pe
gadores de sanduíches e até caixa de lixo. Entretanto, nos traillers,
a mesma pessoa que manipula o dinheiro é que faz os sanduiches.
O preço de oito cruzeiros por um cachorro quente é igual, num e
noutro; apenas nas carrocinhas o molho é servido de graça, ha
vendo; no cardápio, também o mílho verde.

Esperamos que o Prefeito de Niterói atenda aos apelos dos
ambulantes que estacionam no Mirante da Boa Viagem, porque
não têm outro meio de subsistência.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ BONIFACIO NETO (MDB - RJ. Pronuncía o se

guinte discurso-) _ Sr. Presidente, na verdade, o Projeto de Lei
Complementar n.O 183/78, enviado pelo Executivo a esta Casa, dis
pondo sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, está eivadO
de inconstitucionalidade. Ele conflita com os freios e contrapesos
constitucionais, atingindo fundamente, por via oblíqua, sub-rep
ticiamente, a Federação, pois é manifesta a dissimulada inter
venção federal nos Estados, transformados em Territórios Federais.

Vou exemplificar C:lm o art. 16 e seu parágrafo único e o art.
17 e seu parágrafo único. É esta a redação do caput do art. '16 do
Projeto: .

"Art. 16. Os Tribunais de Justiça dos Estados, com sede
naS respectivas capitais e jurisdição no território estadual,

e os Tribunais de Alçada, onde forem criados têm a com
posição, a organização e a competência est~belecidas na
Con~tituição, nesta lei, na legislação estadual e nos seus
Regimentos Internos."

.Ora, a !1xpressão "nesta lei" é uma demasia intolerável, pois o
paragrafo umco do art. 112, fruto da Emenda Constitucional n.o 7
ressalvou os arts.. 1.0, lO, inciso VI, 13, 113 e 115, da constituição:
ao d~cl~~ar. no f!nal de seu texto: ':.:. respeitadas as garantias
e prOlblçoes preVIstas nesta ConstitUlçao ou dela decorrentes."

O art. 1.0 é o que assegura a Federação. O art. 13 garante aos
Estados organiza~em-se pelas Constituicées e leis que adotarem
respeitados, dentre ouiros princípios estábelecidos na Constituiçãó
Fed;ernl, os mencion9;dos no inciso VII do art. 10. Ora, entre esses
esta o que se refere as garantias do Poder Judiciário. O art. 113 é
o que cuida dali garantias dos juizes e o art. 115 o que cogita da
competência dos Tribunais.

Assim. a desarmonia entre a iniciativa do Executivo e Q texto
constitucional é manifesta, pois se institui intervencão indireta
nos Estados, coarctando-lhes a autonomia nos assuntos de sua
organização e administração, protegida pelo art. 13 da Lei Maior,

. O que está po Titulo VII - "Da Justiça dos Estados" - nos
arts. 90 a 110, e assunto da competência exclusiva dos Tribunais
Estaduais. O Título VII do Projeto constitui na realidade inter
venção indébita da União Federal nos Estad~s violando o~ já ci-
tados dispositivos da Lei Magna. '

Dentro dessa linha, são vários os artigos da proposição que
padecem do mesmo vício.

Não quero terminar, Sr. Presidente. sem ressaltar o absurdo
do art. 57. que considera irrecorríveis as decisões do Conselho Na
ciOl~al da Magistratura. Ora, essa irrecorribilidade atenta contra os
maIs elementares princípios de Direito e de Justiça. A solucão está
e~ em~n?á-Io para tornar embargáveis, pelo menos, as decisões
nao unammes, sobretudo aquelas que apliquem penalidades. Aliás
esses embargos são previstos no art. 310 do Regimento do suprem~
Tribunal Federal.

Em s~ma, é nec~ss~rio todo o cuidado com a matéria, qUe in
ter~ss~ pao apenas a Classe dos magistrados, mas a todos os seus
jUrIs<!lClOnados, e também à coisa pública, da qual faz parte em
posiçao principal, o serviço judiciário. '

. O 8R. THALES ~AMALHO (MDB - PE. Pronuncia o seguinte
discurso·) - Sr. PreSIdente, Srs. Deputados. é preciso que o Presi
dente Ernesto Geisel contenha o Governador Moura Cavalcanti
a fim d~ q~e esy'e nâ;o crie em Pernambuco situação bastante grave:
que preJUdlCara serIamente o Estado e resultará em grandes em
baraços para seu sucessor. Refiro-me às minireclassificações a que
o Governador vem procedendo, visando a favorecer pequenas par
celas de servidores estaduais em detrimento da maioria Além da
discrimina;ção, _vão-se multiplic.ando, no funcionalismo' pernam
bucano, sItu~çoes absurdas, cUJa correção posterior será difícil.
O fato tem SIdo corajosa e patrioticamente denunciado na Assem
bléia Legislativa por parlamentares do MDB. dentre eles os Depu
taqos. Manoel Gilberto, Rob~rval Lins Pinto, Assis Pedrosa, Alcir
TeIxeIra, Marcus Cunha, Joao Ferreira Lima Filho e outros mais
As minireclassificações contêm graves injusticas e desrespeitam o;
direi.tos da maioria dos servidores. São leis'discriminatórias que
p~ecIsa~ s~r revogadas com urgência para que problemas sérios
nao prejUdIquem o futuro Governo de Pernambuco.

_ Em recente discurso na Assembléia J:,egislativa. o Deputado
Joao Ferreira Lima Filho bem expôs a questão. ilustrando-a com
ca.sos que caracterizam a injusta discriminação que vem senda
feIta pelo Governador Moura Cavalcanti. Mencionou o favoreci
mento do pessoal do fisco e dos Delegados de Polícia. Não nos opo
mos a melhorias para esses servidores. pois entendemos que me
re.cem ser f~vorecidos por aumentos, mas através de projetos de
leI que efetIvem geral reclassificação do funcionalismo sem dis
criminações que serão insustentáveis e acabarão por 'prejudicar
a todos. Conforme mostrou o Deputado Ferreira Lima, Filho um
Dt;.legado de Policia receberá cerca de quarenta mil cruzeiros por
mes, enqua~to um Coronel da ~olicia Militar, posto mais elevado
da corporaçao, tem seu soldo basico fixado em torno de nove mil
mil cruzeiros. Os Promotores de Justica ficam com vencimentos:
be.m . inferiore.s aos ~O!;; Delegados de policia, numa quebra inad
~us~lVel de hIerarqma. De outro lado, o pessoal da admlnistraçãÜ'
mdIreta tem tido aumentos consideráveis em detrimento dos ser
vidores da administração direta: enquan'to o servidor aut<í.rquico
está com salário básic0 de dezessete mil cruzeiros, a que se soma
o .aum!,mt~ de 40%: velhos e dedicados funcionários do quadro téc
mco-clentlfIco estao reduzidos a apenas seis míl e setecentos cru
zeiros mensais. Em toda a parte o favorecimento ocorre em tavor
de uns e em detrimento da grande maioria. Os professores con
tratados sob o regime da CLT são vítimas de incrível desigual
dade: uns ganham trinta e dois cruzeiros e quarenta e dois cen
tavos por hora-aula, enquanto outros apenas quinze cruzeiros e
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vinte e um centavos, sendo, no entanto, todos de igual categoria
de instrução e possuindo dIplomas de curso superior registrado
no MEC.

Ora, se essa absurda discriminaçãD atinge funcionários ca
tegorizados, fácil nos é imaginar o que está acontecendo com o
pessoal que não tem nível superior. Menosprezados estão sendo,
igualmente, os pensionistas do Estado, que recebem pensões de
fome, muito abaixo daquelas pagas pela Previdência Social. 11: a
desorganização do serviço público em Pernambuco, efetuada por
um Governo demagógico, que não respeita princípios constitu
cionais.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, o Presidente da República é
o responsável pelo Governador Moura Cavalcanti, eis que este foi
elevado ao cargo por S. Ex.a Não pode, portanto, ficar indiferente
a tamanhos absurdos e é.do seu dever chamar ás falas o Governa
dor, a fim de que este não crie em Pernambuco problema grave e
de difícil solução para o Estado e, sobretudo, seu sucessor! So
mente o Presidente Ernesto Geisel poderá conter o Sr. Moura Ca
yalcanti.

O SR. PACHECO CHAVES (MDB - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) _ Sr. presidente, Srs. Deputados, a Caixa Econômica
Federal está determinando a execução em massa de mutuários
que estão em atraso com suas prestações relativas à aquis:ção de
moradias. Segundo a imprensa tem denunciado, trata-se de pro
cedimento adotado pelo BNH, que está criando situações extre
mamente graves, sobretudo nos centros urbanos, como Rio e São
.paulo.

ll: injustificável tal procedimento, que ignora inteiramente a
situação extr,emamente dificil por que passa a imensa maioria
da população brasileira, Até mesmo ·em São Paulo, a situação é
terrivel face ao desemprego e, especialmente, ao subemprego, de
corrente da crise que assola o País, no setor econômico-finan
ceiro, de que é bom exemplo a crise da indústria de construção.

A implacável execução em massa de mutuários em atraso se
rá iniciada agora em Brasilia, atingindo grande número de pes
soas. Evidente que, em sua maioria. são desprovidas de maiores
l'ecurscs e a cobrança judicial resulta em novo e insuportável
ônus.

Sr. Presidente, o Senador Nelson Carneiro já expôs, da tribu
na do Senado, casos absurdos de execução coletiva de mutuários
no seu Estado, gerando inquietação e insegurança em milhares
de famílias. Mostrou, documentadamente, casos de pessoas humil
des que adquiriram moradias as mais simples, logo que o BNH
começou a operar. Já pagaram várias vezes o total da operação
inicial e estão devendo duas, três ou quatro vezes o que já paga
1"am, numa operação bola-de-neve que jamais cessa. E a prestação
inicial alcanca níveis intoleráveis. em decorrência da correcão m{)
netária, graças à qual o Governo se aproveita da inflação que ali
menta de toda a forma, lançando seu ônus sobre a população.

É inadmissível que em situação tão difíéu como a atual a Cai
xa Econômica Federal adote procedimento de tamanha desuma
nidade. E sequer sem aviso prévio ao mutuário, sem qualquer es
forço de entendimento, para regozijo dos dO!lOS de cartórios. Es
ta uma conduta inadmissível, pois' o mutuário deveria, pelo me
nos, merecer um mínimo de atenção, pois se está em atraso é em
decorrência da extrema miséria em que vive!

Sr. Presidente, melhor seria. de outro lado, que, em vez des
..sa execUl;ão em massa de inf,elizes, o Governo e, sobretudo, a Cai
xa dessem explicações ao povo sobre {)S fatos que levaram ao de
saparecimento de seus enormes recursos. Ou fossem investigados
·escândalos denunciados pela Oposição, de conhecimento público,
como aqueles relacionados com a SHIS, objeto de candente dis
curso do Senador Agenor Maria.

A ruína da Caixa não advém do atraso de mutuários em sé
rias dificuldades, que, aliás, pagam juros e correção monetária,
condenados que estão ao infortúnio!

Nada, absolutamente nada, justifica conduta tão radical e in
sen.sível, que levará a situação social a tensão insuportável, pois
à grande maioria nada mais restará senão o desespero!

O SR. PRESIDENTE (João Clímaco) _
V - Passa-se ao Grande Expediente.
Tem a palavra o Sr. Antônio José.
O SR. ANTôNIO JOSÉ (MDB - BA. Pronuncia o seguinte dis

curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o clamor nacional pela
redemocratização é. sem dúvida, superlativamente maior e mais
significativo do que as b{)as intenções do regime em promover,
apenas agora, as chamadas "reformas políticas".

O direito da força, que serviu e serve de suporte ao arbitrio
e â prepotência, levou a Nação à fadiga e, o povo à exaustão.

A reconquista do Estado de Direito, antes de constituir uma
simples concessão do Gov,erno. representa - acima de tudo 
uma exigência de toda a população brasileira.

De resto, os valores fundamentais da democracia - liberda
de e justiça - jamais foram alcançados através de graças do tro
no ou de favores oficiais. Na verdade, eles nascem, crescem e se
agigantam na árdua luta cotidiana. na estóica resistência de to
dos os dias e na indomável vocação democrática de todos os ho
mens livres.

A revogação das leis exceção e imediata concessão de anis
tia ampla e irrestrita constituem, a meu juízo, medidas urgentes
e inadiáveis para pacificar a Nação e romper, em definitivo. as
amarras que, há 14 anos, a prendem ao primarismo da força.

O povo ·:'lstá exausto. São mais de 5 mil dias de obscurantis
mo, violência, desrespeito â vontade popular e de graves viola
ções aos direitos humanos. Ao longo desse sombrio período, com
base em atos discricionários e segundo ci:itérios unilaterais, fac
ciosos e puramente subjetivos, foram cassados, demitidos, aposen
tados, banidos e reformados nada menos de 4.877 cidadãos bra
sileiros. Isso sém falar nas milhares de pessoas que, na iminên
cia de sofrer novas arbitrariedades, buscaram refúg:o no exte
rior, exilando-se voluntariamente. Segundo dados revelados pela
Pontifícia Comissão de Justiça e Paz da Arquidiocese de São Paulo,
o número de exilados brasileiros chega à incrível soma de 10 mil
pessoas.

O Ministério da Justiça, em nota até jocosa, contestou esses
cálculo.s, afirmando que existem, atualmente, apenas 123 cida
dãos banidos. Mas, Sr. Presidente, há uma diferença palmar e
significativa entre banido e exilad{). Não há, pois, como confun
dir as duas situações.

A trágica cronologia. de atentados às garantias individuais e
de violação dos direitos humanos foi deg'encadeada a 9 de abril
de 1964, com base no art. 10 do Ato Institucional, editado no
me,smo dia, atingindo - direta e inapelavelmente - nada menos
de 100 brasileiros, dentre eles, o velho e alquebrado líder comu
nista Luiz Carlos Prestes, o ex-Presidente João Goulart, o ex-Go
vernador de Pernambuco Miguel Arrais, o Marechal Osvino Fer
reira Alyes, os Generais R/! Luiz Gonzaga e Sampson Nóbrega
Sampaio, o ex-Governador Leonel Brizzola, o Senador e ex-Mi
nistro do Trabalho Amaury Silva, o ex-Chefe da Casa Civil e ex
Ministro da Educação e Cultura Darcy Ribeiro. o Desembargador
Osni Duarte Pereira, o Ministro José de Aguiar Dias, os líderes
sindicais Dante Pelacani e Clodomith Riani, além de militares,
jornalistas, funcionários públicos, intelecutais e 40 Deputad s Fe
derais.

Vinte e quatro horas depois, o Comando Supremo da Revo
lução varria para a reserva 122 oficiais (77 do Exército, 31 da
Aeronáutica e 14 da Marinha). Ao cabo de quatro dias, com a
publicação de 7 listas, 280 cidadãos haviam sido definitivamente
afastados da vida nacional. \

A 3 de junho de 1964, o Marechal Castello Branco, já então
donatário do poder, cassava o mandato eletivo e suspendia por
10 anos os direitos políticos do Senador e ,ex-presidente Juscelino
Kubitschek de Oliveira. A medida causou forte impacto na opi
nião pública. Aqui e acolá, comentava-se tímida e nervosamente:
"A Revolução começou a devorar seus líderes",

Até meados de outubro desse ano, as cassações pro,sseguiram
em ritmo galopante. Todavia, para surpresa e alivio da Nação, os
mecanismos excepcionais deixaram de ser acionados durante qua
se 16 meses {entre 9 de outubro de 1964 e 16 de fev,ereiro de 1966>'

Nesse periodo, porém, aconteceram três episódios que mere
cem destaqu·:'l especial: a extinção dos partidos políticos então
existentes, com a criação da ARENA e MDB; o adiamento das
eleições presidenciais, previstas para outubro de 1965, e para as
quais o ex-Governador Carlos Lacerda era o nome mais cotado; e,
por último, a prorrogação dÜ'n1andato doe Castello Branco para
março de 1967 (ele deveria encerrar-se a 31 de janeiro de 1966>'

As mudanças, entretanto, não arrefeceram a vindita "revolu
cionária". E a 16 de fevereiro de 1966. novas cabeças rolaram, com
a cassação dos mandatos de 4 deputados estaduaj,g da antiga Gua
nabara, dos prefeitos de João Pessoa (Paraiba) e Santana do Li
vramento (Rio Grande do Sul). além de dezenas de Vereadores,
lideres sindicais funcionários públicos e intelectuais. Até o final
do ano (966), o saldo de punições alcançava 8. 2.800 pessoas.
Nos últimos 3 meses de mandato, Castello Branco acionou mais
vezes os mecanismos de exceção, atlngindo outras 127 pes~oas.

Assim, no curto espaÇO de 3 anos, o Comando Supremo da
Revolução e o Marechal Castello Branco, este muitissimo mais do
que aquele, puniram, com base no arbítrio, nada menos de 3.207
brasileiros.

Em maio de 1968, pouco mais de 1 ano depois da posse de
Costa e Silva. os estudantes ocupam as rua.s. Em São paulo e no
Rio de Janeiro, especialmente, o rastilho das passeatas atiça a
contestação popular. Na antiga Guanabara, mais de 100 mil pes
soas protestam contra o assassinato do jovel ll:dison Luiz. Car
los Lacerda, impedido de disputar a Presidência da República,
muda de tática e passa a articular a Frente Ampla, com Jang{),
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Jânio e Juscelino. Há, no Pais inteiro, um clima de ansiosa ex
pectativa. Nuvens negras começam a toldar o horizonte.

Pouco antes do Dia da Pátria (7 de setembro), alunos da UnB
(Universidade de Brasília) são duramente reprimidos pela policia.
Os moços são vitimas de inominável violência. Ocorrem numero-'
sas prisões. Logo depois, o Deputado e jornalista Márcio Moreira
Alves profere veemente discurso, considerado "altamente ofensi
vo" às Forças Armlldas. O Governo. pressionado por alas radicais,
solicita licença para processar o Parlamentat. O Congresso, num
ato de heróica resistência, nega o pedido governamental. :É o es
topim para nova e gravíssima crise.

A resposta do regime foi fulminante. E o remédio aplicado,
tão poderoso, que, pa;ra~do acima da própria Constituição, iria
cobrir de luto e vergonha as tradições democráticas do País. Era
o famigerado AI-5. Um impacto qua,se tão forte quanto {J movi
mento que, cerca de 5 anos ante:>, derrubara João Goulart. A soma
de poderes era - e é - tamanha que o udenista Aliomar Baleei
ro, perplexo e estarrecido, diria mais tarde: "Com o AI-5 nas mãos,
o Chefe de Estado poderá transformar a República em Monar
quia e nQmear-s'8 rei".

Novas cassações pulverizariam os mandatos de 11 deputados
federais, acrescentando uma tonelada de cal no "caso Márcio Mo
reira Alves".

Durante o Governo Costa e Silva, quando cresceram as espe
ranças de redemocratização, as punições ditas "revolucionárias"
atingiram nada meno,s de 631 pessoas, dentre elas o ex-Governa
dor Carlos Frederico Werneck de Lacerda - um dos líderes civis
do movimento de abril de 1964. O decreto de suspensão dos di
reitos políticos de Lacerda foi assinado na antevéspera do Ano
Novo de 1969.

A Junta Militar, que substituiu o Marechal-Presidente, acio
nou o AI-5 205 vezes. Até a posse de Médici, os abusos do poder e
o uso indiscriminado dos instrumentos de exceção fulminaram
mais de 4 mil brasileiros.

Apesar das promessas de redemocratização do novo ocupante
do trono, a rotina das cassações não se modificou. Tanto que Mé
dici assinou atos, aposentando, demitindo, reformando e suspen
dendo os direitos políticos de 603 pessoas, sem falar nas prisões,
torturas e fuzilamentos de "guerrilheiros urbanos", muitos dos
quais criminosos comuns que, usando o pretexto político, promove
ram seqüestros e assaltos a bancos. Médici. contudo, não violen
tou mandatos parlamentar.es, ao menos a nivel de Senado, Câma
ra e Assembléias Legislativas.

Geisel, por sua vez. recoloca o Legislativo - um poder inerme
e diminuído em suas prerrogativas fundamentais - na alça de
mira do instrumental de excecão. E a desenfreada orgia de cas
sações retoma o ritmo antigo: Primeiro, foi o Deputado Francis
co Pinto, um dos idealizadores do "grupo autêntico", que ousou
condenar, com a veemência do temperamento baiano, as violên
cias e os desmandos de Pinochet. Depois, a intervalos, rolaram
as cabeças de Marcelo Gatto, Nadyr Rossetti, Amaury Müller,
Lysâneas Maciel, Marcos Tito e o Lider Alencar Furtado. afora os
Deputados estaduais Nelson Fabiano e Leonel Júlio, ambos paulis
tas, e os Vereadores gaúchos Glênio Peres e Marcos Klassmann.
A ARENA também não fugiu à fúria "revolucionária". O Sena
dor Wilson Campos e o Deputado potiguar Ney Lopes, acusados
de corrupção e, a exemplo dos outros punidos, sem direito de de
fesa foram engrossar as fileiras dos .1l1).arginais" da política na
cion~l. Ao todo, 36 pessoas foram atingidas, até agora, pelo raio
fulminante do AI-5. Virão outros? Quantos? Em nome de quê e
em benefício de quem?

Em cerca de 5.200 dias. somados os três ciclos de exceção
(AI-I, AI-2 e AI-5), os Governos autodenominados de "revolucio
nários" puniram, com base no arbitrio e na força. nada menos
de 4.687 brasileiros. Vale dizer, praticamente uma punição P01' dia,

Na área parlamentar, velhas e novas lideranças foram suma
riamente varridas, sob o grotesco e singula-t' pretexto de terem
opinião própria e coragem de expressá-la.

Assim, numa interminável e catastrófica sucessão, que eno
doa e compromete as tradições democráticas do povo brasileiro,
foram caindo, o ano apÓs ano, mês após mês, dia após dia, milha
res de cidadãos.

No Congresso Nacional o balanço das punições é o seguinte:
_ Acre: 2 Deputados - 4.086 votos;
_ Alagoas: 5 Deputados - 50.978 votos;
_ Amazonas: 1 Senador e 2 reputados - 76.205 votos;
_ Bahia: 7 Deputados - 143.191 votos;
_ Ceará: 6 Deputados - 137.622 votos;
_ Espírito Santo: 2 Deputados - 39.953 votos;
_ Goiás: 3 Senadores e 5 Deputados - 584.025 votos;
_ Guanabara: 1 Senador, 1 Suplente de Senador e 19 Depu-

tados - 1.415.247 votos;
_ Maranhão: 3 Deputados - 29.935 vàtos;
_ Mato Grosso: 3 Deputados - 46.244 votos;

- Minas Gerais: 19 Deputados - 486.794 votos'
- Pará: 7 Deputados - 79.980 votos; ,
- Paraiba: 5 Deputados - 93.172 votos;
- Paraná: 1 Senador e 6 Deputados - 523.413 votos;
- Pernambuco: I Senador e 19 Deputados - 688.206 votos'
- Piauí: 2 Deputados - 29.748 votos; •
- Rio de Janeiro: 1 Senador e 14 Deputados - 648.729 votos;
- Rio Grande do Norte: 3 Deputados - 109.548 votos;
- Rio Grande do Sul: 16 Deputados - 560.905 votos;
- f'!anta Catarina: 6 Deputados - 198.041 votos;
- São Paulo: 1 Suplente de Senador e 29 Deputados

2.015.831 votos;
- Rio Eranco: 2 Deputados - 5.642 votos;

, - Sergipe: 1 Deputado - 12.496 votos'
- Rondônia: i Deputado - 4. 758 vot~s; e
- Roraima: 1 Deputado - 2.311 voto~.

Ouço o Deputado Celso Barros.
O Sr. Celso Barros - Deputado Antônio José V. Ex.... faz com

II!-uita :pr~cisão e op?rt.unidade, um re~rospedo sobre as conseqüên
CIas traglCas do arbltrlO em no.sso PaIS. Com as cassações de man
c!atos sem direito de defesa, o arbítrio chegou ao seu clímax. Fe
llz~ente, contra os atos de exceção, levantou-se a opinião pública.
naclOnal, para condená-los e para proclamar a sua ilegitimidade.
Quando o Presidente da República sentiu, através da imprensa e
deste Parlamento, que as forças do arbítrio não mais poderiam
prevalecer, r~so.lveu .eliminá-Io de acordo com as promessas feitas.
Mas esse arbItno deIxa um rastro, que diz muito bem do desencan
to e dos malefícios causados durante a sua vigência. A Lideranca
do Movimento Democrático Brasileiro, eventualmente por mim
representada, congratula-se com V. Ex." por trazer o tema a de
bate, nesta hora de grande expectativa nacional. Quando a Frente
Nacional de Redemocratização apresenta-se com toda a sua forca
para repudiar esses atos de exceção, V. Ex." traz a sua palavra.
esclarecedora, mostrando os desvios do Governo durante tanto~

anos de massacre contra os nossos companheiros, na sua luta elT.
prol da redemocratização do País.

O SR. ANTôNIO JOSÉ - Agradeço ao nobre Deputado Celso
Barros a interferência, que incorporo, com muita satisfacão ao
meu discurso. Realmente, hoje assistimos à exaustão da Nácã~. O
último: la;mentável, estúpido e doloroso episódio cassatõrio' foi o
que ~tmglU o Deputado Alencar Furtado, ,que, na qualidade de nos
so LIdeI', representava 160 Deputados desta bancada.

Concedo o aparte ao nobre Deputado Viana Neto.
• O Sr. Viana Neto - Nobre Deputado Antõnio José, seu conter

r~neo, conheço de 10l7'ga_ data e de perto o seu espírito público, a.
fIrmeza de suas convIcçoes e sua preocupacão constante no exer
cício da atividade política, em cumprir com"dignidade os 'mandatos
que o povo baiano ll}e tem conferido. Por isto mesmo, não só com
a.tenção. mas tamb~m com. respeito, venho ouvindo o seu pronun
CIamento, o que nao me Impede de, ao aparteá-Io dissentir de
V. Ex." em relação a algumas observações que fez, que revelam o
seu 'primoroso espírito de pesquisador, tão bem retratado pelo mi
nucIOso l~va~ta~ent? aritmético que fez sobre as conseqüências
dos atos mstItucIOnaIS promulgados pela Revolução de 64.

O SR. ANTôNIO JOSÉ - Agradeço a V. Ex."
O Sr. Viana Neto - Já havia feito algumas anotações para.

este aparte. quando V. Ex." fez uma afirmação que a mim me
pareceu mUlto maIS merecedora do que algumas anteriores de uma
r~sposta e ~e uma contestação, quando V. Ex." afirmou que o Pre
Sident~ Gelscl, ao amadurecer e, finalmente, preparar-se para
enc~mmhar ao Congresso Nacional as reformas políticas que visam
a por termo aos atos de exceção e a devolver ao País o Estado de
Direito, estaria agindo pressionado pelo clamor público. Peco a
V. Ex." que faça justiça ao ilustre Presidente que desde a' sua
primeira palavra, a sua primeira mensagem enviada a esta Casa,
teve a lealdade de proclamar à Nação que ainda não abria: mão dos
P9d.eres excepcionais de que estava investido, e que era firme pro
posIto seu, almado com as suas profundas conviccões democráticas
antes de encerrar o Governo, devolver ao País o 'Estado de Direi~
que deseja e sempre desejou o Movimento Revolucionário de 64.
Portanto, V. Ex." enalteceria o seu discurso se, num ato de justiça
recol?hc.cesse que. c.ssa iniciativa governamental tem origem n~
convIcçao d~mocratJca do Presidente, nos propósitos democráticos
da Revoluçao de 64, que apenas aguardou que a Nação, lenta e
gradualmente, pude.::se, afinal, alcançar aquilo que todos desejamos
MDB e ARENA: a devolução ao País do Estado de Direfto eom ~
r~vogação dos atos de exceç1io. T~ria outros pontos para abordar e
dIalogar com V. Ex.", neste seu brIlhante pronunciamento, mas não
me alongarei, para pel'mitir que a Casa possa ouvi-lo encerrandO'
este aparte. '

O SR. ANTôNIO JOSÉ .-:-. Nobre Deputado Viana Neto, que
responde pela Liderança da ARENA, agradeço a V. Ex." o aparte
e n~le tenho a destacar dois pontos: inicialmente, as referências.
elogIosas a este seu colega; depois, a parte em que V. Ex.... fala do
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atual Presidente - e respeito sua opinião. Mas, até agora, desde
o primeiro Presidente, a partir de 64, desde Castello Branco, o que
ouvimos - e já estamos cansados de esperar - são as suas de
clarações de intenção. Sempre prometem, para o final do governo,
a redemocratização, mas infelizmente ainda turba os céus de nossa
Pátria a falta de liberdade, porque permanecemos praticamente
numa ditadura.

Prossigo Sr. Presidente.
As cassações de mandatos e a sllilpensão de direitos políticos,

em resumo, fulminaram 184 Deputados Federais e Suplentes e 10
Senadores e Suplentes. Representaram, outrossim, flagrante e acin
toso desrespeito à vontade de 7 milhões, 944 mil e 686 eleitores. Ao
lado de parlamentares federais e estaduais, prefeitos, vereadores,
militares, funcionários públicos, líderes sindicais, trabalhadores,
Juizes, professores, profissionais liberais, religiosos e intelectuais,
os "governos de abril" cassaram quase 8 milhões de brasileiros, cuja
vontade :- expressa nas urnas - foi criminosamente violentada.

Estranhável, ainda, é o fato de que apenas na área parlamen
tar as vagas abertas com as cassações J?-ão s~o preenchidas. Mais
um dado que, por sua curiosa singularidade, demonstra que os
donos do poder nutrem profundo desprezo por aqueles que, ungidos
pelo povo, procuram ser intérpretes dos anseios e das aspirações
de milhões de brasileiros. Parece, de resto, que tudo o que cheira
a povo cheira mal para o Governo.

Por tudo isso - e por tudb o mais que não foi dito - é que a
consciência nacional está a exigir a concessão de anistia ampla
e irrestrita, não como perdão de crimes que - na verdade - jamais
foram cometidos, mas como fórmula sábia e democrática de corri
gir as injustiças cometidas.

Anistia, antes de tudo, é esquecimento, é reencontro fraternal
de homens que, embora divergindo no campo das idéias, vivem
~obre o mesmo solo e sob o mesmo céu, uns e outros, cada qual com
sua parcela, empenhados na construção de uma sociedade mais
justa, mais humana e mais cristã.

Anistia, como afirma Alceu Amoroso Lima, é "ato de sabedo
ria politica, de coerência histórica, de defesa do Poder e de cle
mência cristã".

Não custa lembrar que Costa e Silva, Eduardo Gomes, Cordeiro
de Farias e o General Euclides Figueiredo, pai do novo ungido do
trono, também foram beneficiados pela anistia.

Afinal, os notáveis exemplos pacificadores de Caxias não
podem ser esquecidos.

O problema da anistia - diz o jurista Josaphat MarinhO 
não é de caráter jurídico, mas de natureza política. "A anistia é o
esquecimento do que se passou. 1: a forma impessoal que uma or
dem política justa encontra para restabelecer a paz e a união na
cionais".

Ou, como sustentava Prudente de Moraes Neto, Presidente da
ABI, ·antes de falecer, é "o remédio mais indicado para superar as
mais graves crises políticas e instituci<mais".

Ou, ainda, como sugere o General Pery Bevllacqua~ a anistia
não é, como equivocadamente pensam alguns, medida sentimental.
"Ela visa a desarmar -os espíritos, a dissipar a sementeira dos
ódios, a premunir as vinditas futuras e a promover a reconciliação
nacional".

Anistia já e agora, como propõe a Arquidiocese de Olinda e
Recife, a fim de "apagar as cicatrizes deixadas pelos embates e
lutas, que, muitas vezes, trazem no seu ventre o germe da injus
tiça".

Anistia ampla e total, já e agora.

Anistia em memória de Jango, Juscelino, Lacerda, Adhemar,
Josué de Castro e tantos outros, que morreram no exílio ou nas
enxovias do reghne, sem crime algum, sem culpa formada, sem
processo, sem direito de defesa.

Anistia ampla e total, que não signifique dádivas ou meras
concessões, prêmio de bom comportamento ou favor especial, mas
- antes e acima de tudo - a reparação de injlliltiças e a pacifi
cação da f-amília brasileira.

Anistia ampla e total para os cassados e para os milhões de
trabalhadores, que, sem instrumentos de defesa para resguardar
seus interesses e sem direitos para fazer ecoar seu protesto, vivem
dias incertos, perseguidos pelo espectro da fome e da doença, com
salários comprimidos ,e a barriga vazia, sem escolas, sem transpor
te, sem assistência médico-hospitalar, sem pão E! sem liberdade.

Anistia para todos e a revogação de todas as leis de exceção,
1\. fim de abrir caminho à convocação da Assembléia Nacional
Constituinte - única saida para o impasse institucional e para
assegurar, sob o império do Estado de Direito, a construção de uma
Nação livre e soberana, igualitária e generosa.

Sem esses dois pressupostos - aclistia e revogação dos atos:
excepcionais - o Pais continuará mergulhado em crises políticas
e econômicas, que, quase sempre, desembocam na multiplicação
do arbítrio e da violência.

l!: preciso que () Governo não durma com illlilÕes, embalado pelo
triunfalismo dos tecnocratas, pelas ambições desvairadas das mi
norias oligárquicas e monopolistas ou pelo aplallilo fácil dos que.
vivendo à sombra do poder, pretendem perpetuar odiosos privilé
gios. 1: preciso que o Governo ouça o clamor das multidões empo
brecidas, próximas da miséria generalizada e despojadas de seus:
direitos inalienáveis. l!: preciso que o Governo atenda aos apelos da
CNBB, da OAB, dos empresários democratas, dos militares nacio
nalistas, dos trabalhadores, dos funcionários- públicos, dos agricul
tores, dos bravos estudantes, dos artistas e intelectuais, enfim, de
todas as correntes de opinião e de todos os segmentos da popu
lação, que estão a exigir mudanças profundas e não meras refor
mas ou simples paliativos.

Todos - a uma só voz e com um só propósito - clamam e
exigem uma Pátria livre e redimida de todas as iIÚqüidades.

Passo a ler, para que conste dos Anais da Casa, a seguinte
documentação:

AS 100 PRIMEIRAS CASSAÇOES

Ato n.O 1 - Suspende Direitos Políticos.
O Comando Supremo da Revolução resolve, nos termos do ar

tigo 10 do Ato Institucional, de 9-4-64, suspender, pelo prazo de
10 anos, os direitos políticos dos seguintes cidadã06:

1 - Luiz Carlos Prestes (dirigente do PCB)
2 - João Belchior Marques Goulart (ex-Pres. Repúb,lica)
3 - .Tânio da Silva Quadros (ex-Pres. da República)
4 - Miguel Arrais de Alencar (ex·Governador Pernambuco)
5 - Darcy Ribeiro (ex-Chefe Casa Civil e ex-Ministro da Edu-

cação e Cultura)
6 - Raul RiU
7 - Waldir Pires
8 - Gen. Rll Luiz Gonzaga de Oliveira Leite
9 - Gen. Ril Sampson da Nóbrega Sampaio .

10 - Leonel de Moura Brizzola (Dep. Fed. e ex-Governador do
Rio Grande do Sul)

11 - Clodsmith Riani (líder sindical)
12 - Clodomir Moraes
13 - Hércules Corrêa dos Reis
14 - Dante Pelacani Oider sindical)
15 - Osvaldo Pacheco da Silva
16 - Samuel Weiner (jornalista)
17 - Santos Vahlis
18 - Linooln Cordeiro Oest
19 - Heber Maranhão
20 - José Campelo Filho
21 - Osni Duarte Pereira (Desembargador>
22 - José de Aguiar Dias (Ministro)
23 - Francisco Mangabeira
24 - Jesus Soares Pereira
25 - HUgo Régis dos Reis
26 - Jairo José Farias
27 - .José Jofily
28 - Celso Furtado (Economista e ex-Superintendente da

SUDENE)
29 - Davino Ferreira Alves (Marechal RI!)
30 - Josué de Castro (Médico-sanitarista, escritor)
31 - João Pinheiro Neto (ex-Superintendente da: SUPRA)
32 - Antônio Garcia Filho
33 - Dj alma Maranhão
34 - Humberto Menezes Pinheiro
35 - Ubaldino Santos
36 - Raphael Martinelli
37 - RaimundO Castelo de Souza
38 - Rubens P. Teixeira.
39 - Felipe Ramos Rodrigues
40 - Álvaro Ventura;
41 - Antonio Pereira Netto
42 - João Batista Gomes
43 - Adernar Latrilha
44 - Feliciano Honorato Wanderley
45 - Otton Canedo Lopes
46 - Paulo de Santana
47 - Luiz Hugo Guimarães
48 - Luiz Viegas de Motta LimSl
49 - Severino Schneipp
50 - Meçando Rachid
51 - Newton Oliveira
52 - Demístoclides Batista (Dep. Federal)
53 - Roberto Morena
54 - Benedito Cerqueira (Dep. Federal)
55 - Humberto Melo Bastos
56 - Hermes Caires de Britto
57 - Aloísio Palhano Pedreira Ferreira
58 - Salvador Romano Lossacco
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2RO
2.927

631
603
205
36

4.682

Fonte: Coojornal, edição de 18-7-77.
Era o que tinha a dizer. (Palmas.)
O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (ARENA - SE. Pronuncia

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há muito
que se vem alardeando que o Brasil se encontra numa encruzilha
da, indeciso ainêla quanto aos rumos a tomar em matéria de so
lução energética desde que eclodiu a crise do petróleo, em fins.
de 1973. Embora estejamos con.scientes da gravidade da situação
- haja vista o enorme peso de 4 bilhões de dólares anuais na
importação d,e petróleo, e derivados, o que, na expressão do Sr.
Eugênio Gudin, equivale a um confisco de guerra que estamos
pagando aos países exportadores do ouro negro - ainda não
deslanchamos para o objetivo de superar a crise, que, surpreen
do as autoridades no final do governo do Presidente Emilio Médici,
tomou impulso no atual e hoje é um sombrio fantasma a apavorar
os que se empenham em equilibrar nosso balanço de pagamentos
e reduzir o ritmo da inflação.

A ninguém é dado escamotear a realidade em que vivemos,
agravada pela crise do petróleo. O chamado modelo brasileiro,
para alguns, miraculoso, no começo da década de 70; começou a
dissipar-se, a desfazer-se, com sérias conseqüências para a política
financeira. E S4:l hoje enfrentamos, como nos idos de 1960, a infla
ção, uma das causas é exatamente esta: não alcançamos o estágio
de auto-suficiência energética, e o preço dessa energia constitui,
em nossa geração, a maior ameaça ao nosso esforço desenvolvi
mentista. Por outro lado, mergulhamos de corpo e alma no com
plexo civilizador do petróleo, paradoxalmente, sem possui-lo. Na
verdade, tudo o que somos, em matéria de industrialização, pode
se dizer que depende de uma fonte energética que não se encontra
em abundância em nosso território. Sem querer forçar na metá
fora, diríamos que nosSO fio da vida, o fio da nossa vIda eco
nômica, está hoje, mais que ontem, a depender do fluxo do
petróleo que importamos a peso de ouro. E se, por uma dessas
catastróficas hipóteses, nos vissemos privados de importar petró
leo, nenhum de nós, em sã consciência, seria capaz de prever aS'
conseqüências desse desastre, tão imprevisível para a nossa eco
nomia e para o estágio de nossa civilização quanto' a própria guer
ra nuclear.

Não estamos desenvolvendo, como entretenimento, esses exer
cícios de futurologia. Estamos, sim, conscientes do perigo que nos
ameaça, numa tentativa de advertir os que manipulam as fórmulas
econômicas, os que traçam os rumos e decidem soluções com pro
jeções a curto, médio e longo prazos, para essa questão de fun
damental importância, a da energia, sem a qual regrediremos ao
estágio caótico de subdesenvolvimento, com repercussão profunda,
inclusive, em nossa soberania.

Na verdade, o que realmente espanta é termos permanecido,
por tantas e tantas décadas, praticamente estáticos no campo da
pesquisa de recursos energéticos, e, mais ainda, embora conscien
tes de nossa pobreza em petróleo, estarmos a depender do exte
rior em tudo o que temos realizado, quando há mais de cem
anos já se descortinava promissora a solução brasileira em maté
ria energética, só agora revelada em todo o seu realismo.

Referimo-nos ao aproveitamento do álcool etílico, já recomen
dado desde 1876, precisamente há pouco mais de um século, e
mesmo utilizado como carburante em países pioneiros - Alema
nha, Inglaterra e França. Em nosso Pais, o álcool foi usado pela
primeira vez durante a conflagração mundial de 1914/1918. Dai
em diante, conforme os imprevistos decorrentes da conjuntura
internacional, só passamós a utilizar o álcool no decênio de 20.

Em recente trabalho publicado na revista Tendência, de março
deste ano, de autoria de Vergniaud C. Gonçalves, há referência
a experiências com o álcool em motores das usinas de Pernam
buco, sendo relatório do Cônsul norte-americano C. R. Cameron
ao seu governo. Lembra também que, em 1923, o Eng.o Sanchez
Gongora, em exposição à Sociedade Nacional de Agricultura, re
latou que, nas estr;adas montanhosas do Rio de Janeiro, "automó
veis rodaram utilizando uma mistura de 65% de álcool, 25% de
querosene e 10% de éter". Já naquele ano admitia-se a possibili
dade de escassez do petróleo, consoante profética advertência do
Prof. Daniel' Berthelot, no Congresso de Combustiveis Líquidos,
realizado em 1923, em Paris: "Em menos de um século a huma
nidade terá consumido todas as reservas de petróleo".

Prossegue a reportagem relatando a experiência de alagoanos
proprietários da Usina Serra Grande, que lançaram, em 1927, o

QUEM CASSOU E QUANTOS FORAM CASSADOS
- Comando Supremo da Revolução .
- Marechal Castello Branco .
- Marechal Costa e Silva , .
- General Emílio G. ~édici ..
- Junta Militar .
- General Ernesto Geisel (até maio/78) .

- TOTAL .

434
547
241
324

1
1.547

3.0 ciclo

200 (1)
36 (2)

4.877 (3)
157 (4)
128

10.000 (5)
263 (6)

Fonte: Jornal do Brasil, edição de 21-8-77.

Tipos de punição 1.0 ciclo 2.0 ciclo

Suspensão/cassação 386 238
Aposentadoria 575 2
Reforma 585 18
Demissão 1. 406 45
Destituição 37 2-

TOTAIS 2.989 305

59 - Olympio Fernandes de Mello
60 - Valdir Gomes dos Santoi'\
61 - Amauri Silva (Senador e ex-MInistro do Trabalho)
62 - Almiro Monteiro Alvares Afonso (Dep. Federal)
63 - José Guimarães Neiva Moreira (Dep. Federal)
fi4 - Clóvis Ferro Costa (Dep. Federal)
61; - Silvio Leopoldo de Macambira Braga (Dep. Federal)
66 - Adahil Barreto Cavalcanti. (Dep. Federal)
67 - Abelardo de Araújo Jurema (Dep. Federal e ex-MInistro da

Justiça)
68 - Arthur Lima Cavalcanti (Dep. Federal)
69 - Francisco Julião (Dep. Federal e lider das Ligas Campone-

sas)
70 - José Lamartine Távora
71 - Murilo Costa Rego (Dep. Federal)
72 - Pelópidas Silveira (l.°-Suplente de Dep. Federal>
73 - Barros Barreto (Dep. Federal)
74 - Waldemar Alves (Dep. Froera!)
75 - Henrique Cordeiro oest (Dep. Federa!)
76 - Fernando de Sant'Ana (Dep. Federal)
77 - Hélio Vitor Ramos (Dep. Federal)
78 - João Dória (Dep. Federal)
79 - Mário Soares Lima (Dep. Federal)
80 - Ramon de Oliveira Netto (Dep. Federal)
81 - Luiz Fernando Bocaiuva Cunha (Dep. Federal)
82 - Luiz Gonzaga de Paiva Muniz (Dep. Federal)
83 - Adão Pereira Nunes (Dep. Federal)
84 - Eloy Angelo Coutinho Dutra (Dep. Federa!)
85 - Marco Antônio (Dep. Federal)
86 - Max da Costa Santos (Dep. FederllJ)
87 - Roland Cavalcante A. Corbusier (Dep. Federal)
88 - Sérgio Nunes de Magalhães Júnior (Dep. Federal)
89 - José Aparecido de Oliveira (Dep. Federal)
90 - Plínio Soares de Arruda Sampaio (Dep. Federa!),
91 - José Antônio Rogê Ferreira (Dep. Federal)
92 - Rubens Paiva (Dep. Federal>
93 - Paulo de Tarso Santos (Dep. Federal)
94 - Moysés Lupion (Dep. Froeral)
95 - Milton Garcia Dutra
96 - Ney Ortiz Borges (Dep. Federal)
97 - Paulo Mincarone (Dep. Federal)
98 - Armando Temperani Pereira (Dep. Federal)
99 - Gilberto Mestrinho Medeiros Raposo (Dep. Federal)

100 - José Anselmo dos Santos (militar).
QUEM E QUANTOS A ANISTIA, Slil FOSSE DECRETADA,

BENEFICIARIA
- Presos políticos .
- Desaparecidos , .
- Casados ···
- Mortos _ .
- Banidos .......................•....... · .. ·.····
- Exilados ..
- Estudantes atingidos pelo Decreto n.o 477 .
_ Condenados, indiciados, processados ou simples-

mente presos desde 1964 500.000 (7)
(1) Trata-se apenas dos presos condenados, atualmente cumprin-

do pena. , ,
(2) Relação organizada pelo Comitê Brasileiro pela Anistia, tida

como incompleta.
(3) Pessoas atingidas pelos AIs 1, 2 e 5, englobando politicos, mi

litares, funcionários públicos, profissionais liberais, intelec
tuais e outros.

(4) Relação organizada pelo Comitê Brasileiro pela Anistia. (con
siderada incompleta).

(5) Dados levantados pela pontifícia Comissão de Justiça e Paz
da Arquidiocese de São Paulo.

(6) Expulsões de estudantes com base ~o Decreto ,D.o 477, n~ es
tando relacionados os alunos ,exclUldos atraves dos regImen
tos internos das universidades.

(7) Cálculo 'efetuado pelo advogado Antônio Modesto da Silveira.
Há 22 auditorias militares no País e considerando que cada
uma julga, em média, 40 casos por ano, Silveira, em cálculo
aproximado, chega a 500.000 casos multiplicando e~ses valo
res (22 auditorias x 40 processos por ano) pelo numero de
anos (4) em que a Nação está sob o império do arbítrio.

TIPOS DE PUNIÇAO
1964 - 1977
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novo combustível denominado USG,A (sigla formada pelo nome da
empresa), "com equipamentos importados da Alemanha, que, em
1902 já consumia 648 ,galões de álcool, produzindo combustiveis
patenteados com a Electrina (50% de álcool e 50% de benzina)".

Qualquer alagoano ou pernambucano de pouco mais de 50
anos de idade ainda se recorda das bombas de gasolina com o
nome USGA, que existiam no Recife (cinco), em Garanhuns (uma)
e Maceió (uma). Mesmo no R-ecife, um terço dos 1.633 veículos
então existentes se abasteciam nos postos da USGA, "que servia
também para movimentar carros das repartiç(ies públicas e mo
tores das fábricas e oficinas do Recife". No final da década, em
1929, "o industrial Júlio de Santa Cruz Oliv-eira, Presidente da
Cooperativa do Alcool-Motor de Pernambuco, produziu e começou
a comercializar a azulina, também à base de álcool". A essa altura
dos acontecimentos, em plena crise de 1929, todas essas inicia
tivas diminuem de intensidade e se extinguem: "Os dois produtos
tiveram tão boa receptividade no mercado nordestino, que o Go
verno de São Paulo consultou a empresa de Maceió sobre a pos
síbilidade de obter suprim~mtos para veículos elas repartições pú
blicas paulistanas. Mas, em seguida, estourou a Revolução de 1930;
a Usina Serra Grande, de Alagoas, e a Cooperativa do Alcool-Mo
tor de Pernambuco, suspendeu a fabricação de álcool carburante,
por força da crise política e ,econômica, que prejudicou também
a lavoura canavieira". E assim, afirma Vergníaud C. Gonçalves,
perdeu-se o elo da utilização do álcool-motor.

Foi preciso que, quase cinco décadas depois, a crise energética
deflagrada pelo aumento considerável no preço do petróleo, deter
minasse a volta às origens, num esforço de recuperação do álcool
na categoria de comburente. Reiniciaram-se as experiências, os
planos voltaram a ser atualizados e, mais uma vez, coube a um
dos pioneiros do motor a álcool, o Eng.o Urbano Ernesto Stumpf,
do Cemo Técnico Aeroe.spa,.àl (CTA) , de São José dos Campos,
São Paulo, dar continuidade aos trabalhos que, em 1930, se rea
lizaram no Instituto Nacional do Rio, pelo engenheiro paulista
Eduardo Sabino de Oliveira. A partir dessas novas experiências,
tudo voltou a ocorrer como na década de 20, em ritmo de entu
siasmo. Basta dizer que há dois anos, em meados de 1976, o CTA
realizou, com três automóveis, uma viagem-teste de São José dos
Campos até a Transamazônica, ida e volta, através d,e Mato
Grosso.

Mais importante é que a TELESP - '1!elecomunicações de São
Paulo S.A., entusiasmada com o teste, resolveu firmar contratos
com o Instituto de Fomento Industrial do CTA, "para verificar
a possibilidade de formação de uma frota de serviços com veiculas
movidos a álcool". A situação atual é promissora. A COPEL 
Companhia Paranaense de Eletricidade tem 100 veículos a álcool
em Curitiba; a TELEBRASíLIA - Telecomunicações de Brasília
S.A, está preparando uma frota de 50 veículos. No Recife, a
CELPE - Companhia de Eletricidade de Pernambuco cogita de
preparar uma frota também de 50 veículos. No Pará, o Departa
mento Estadual de Estradas de Rodagem está utilizando, em fase
experimental, quatro veiculas. Eis, portanto, num resumo, o que
se verifica na prática, com a implantação do Programa Nacional
do Alcool instituido pelo Decreto n.o 76.593, de 14 de novembro de
1975, cujos arts. 1.0 e 2.° definem os objetivos do PROALCOOL.

O Sr. Célio Marques Fernandes - Nobre Deputado, V. Ex.a
apresenta um trabalho que deve ser aplaudido pelos seus colegas.
:I!: com alegria que ouvimos pronuncia'mentos desta natureza,
principalmente quando dizem respeito à energia. Não vejo preo
cupação maior do atual Governo no que se refere a este proble
ma, que considero gravísSimo. As estatísticas mostram que o
petróJ.eo se esgota e lhe restam poucos anos de existência, mas
não vemos dedicação alguma a proj etos e planos para o aprovei
tamento da energia solar, por exemplo, pelo menos especifica
mente. Ouvimos dizer que o álcool derivado da cana deverá
ser aproveitado como mistura para o funcionamento de veículos.
Mas não vemos nenhum planejamento ou política concretos neste
sentido. Por isso estou inteiramente solidário com a sua luta, que
é a mesma nossa, lá no Sul. Temos, inclusive, feito vários traba
lhos sobre o assunto. Apesar de toda a expect.ativa em torno de
nossos poços, ou seja, que poderiam dar maís tanto., mil barris de
petróleo do que se pensava, o que nos alBgrará, muito, devemos
ser realistas. O petróleo não durará para semp'l'e e ainda estamos
longe da auto-suficiência. Creio que devemos partir para a busca
de outras fontes de energia. Por isso, qu-eria apartear V. Ex.a para
me referir ao qufl tanto nos preocupa, o problema energeti<;.o.
Quando já não. mais estivermos aqui, provavelmente a questao
será mais grave ainda. Quero deixar consignada minha revúlta
por não termús uma programação, um plano de Governo para
resolver esse gravíssimo problema. Meus parabéns a V. Ex."

O SR. FRANCISCO ROLLEt'\1BERG - Agradeço o aparte ao
Deputado Célio Marques Fernandes.' Imbuido àesses mesmos pro-

pósítos é que me decidi a preparar o pronunciamento que ora
faço.

Continuando, Sr. Presidente, é o seguinte o teor dos artigos
a que me referi:

"Art. 1,° Fica instituído o Programa Naclon~l do Alcool,
visando ao atendimento das necessidades do mercado in
terno e externo e da política de combustíveis automotivos.

Art.2.o A produção do álcool oriundo da cana-de-açúcar,
da mandioca ou de qualquer outro insumo será incenti
vada através da expansão da oferta de matérias-primas,
com especial ênfase no aumento da produtividade agríco
la, da modernização e ampliação das destilarias existentes
e da .Instalação de novas unidades produtoras, anexas a
usinas ou autônomas, e de unidades armazenadoras."

Apesar de firmada a posição do Governo em torno do proble
ma, nossa impressão é de que ainda não se sedimentou, com
força suficiente, uma consciência em torno do problema do álcool
motor. Conquanto os textos legislativos definam princípios e me
tas, poderia s'er mais agressivo o processo d-e implantação do
PROALCOOL, embora o próprio Ministro ,das Minas e Energia, Sr.
Shigeaki Ueki, considere viável o programa, conforme opinou, in
cisivamente, durante {) Simpósio Nacional do Alcool, realizado
pela Câmara dos Deputados no ano passado. S. Ex.a não usou de
meias palavras, mas revelou-se franco e incisivo a respeito do
problema energético nacional, ao afirmar:

"O álcool substitui perfeitamente o petróleo e serve como
carburante, não apena.s misturado, mas puro também,
além de ser uma excelente matéria-prima para a indús
tria química..... E não há dúvida de que, no caso bra
sileiro, o álcool é uma alternativa válida e é essa a razão
por que o Governo lançou o Plano Nacional do Alcool."

Concedo o aparte ao nobre Deputado Vasco Neto.

O Sr. Vasco Neto - Nobre Deputado Francisco Rollemberg,
V. Ex.a , como sempre, trata de assunto sério e da mais alta rele
vância. Parlamentar de escol, V. Ex."' aprofunda um problema
que a todos preocupa. O Programa Nacional do Alcool, lançado
pelo ,Governo 1Jrasileiro, marca a atuação de um estadista. Todos
nós estamos preocupados com o andamento do mesmo, porque,
como acaba V. Ex." de citar, o álcool substitui perfeitamente o pe
tróleo, quer no setor da química, quer no da energia, como com
bustivel. Dai a necessidade da Comissão que aqui instalamos, com
o objetivo de ajudar o Governo no que for possível, apontando
erros, se houver, e aplaudindo os acertos, que os há - e muitos 
para que tenhamos o quanto antes o álcool substituindo o petróleo.
Aí, sim, vamos ser não apenas uma potência emergente, mas uma
potência de fato, porque teremos energia. Estamos no cinturão
solar, o Nordeste principalmente. E aí teremos, através da fotos
síntese, um combustivel inesgotável, que há de mover o Brasil. As
artérias brasileiras não mais serão poluídas com tanto petróleo
importado, que, se de um lado polui o ambiente, de outro enfra
quece nossa economia, com a evasão de divisas. Parabéns a V. Ex."'
Estou aguardando a presença do nobre colega numa reunião que
ora se inicia, para abrilhantá-la com o talento que lhe é peculiar.
Muito obrigado a V. Ex."

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Nobre Deputado Vasco
Neto, o aparte de V. Ex.a veio dar o brilho de que carecia nosso
pronunciamento, com a autoridade que tem de homem culto, inte
ligente e de professor universitário. Muito obrigado a V. Ex."

Prossigo, St. Presidente:

Depois de dizer que nossa produção de álcool continua em
expansão, defendeu o Ministro Ueki a tese de que o PIROALCOOL
"não foi estabelecido para 1976 e 1977". E acentuou:

"Jt um Plano que deve existir daqui para a frente, de form,a
permanente, porque o horizonte de produção e de consumo
do mercado de petróleo é realmente pouco promissor, diria
bastante negro. Assim, o Plano Nacional do Alcool é um
plano permanente. Não será apenas do Governo Geisel,
deverá ser sempre um plano definitivo para os Governos
vindouros, porque o futuro do petróleo, o futuro da energia
indica que para um País como o nosso, a solução do álcool
é altamente viável. Evidentemente que o álcool não servirá
como alternativa energética no Continente Europeu, nem
tampouco em vários outros paÍSes da Asia ou mesmo nos
Estados Unidos. Mas no caso brasileiro, sem dúvida, en
quanto tívermos terras não cultivadas, será uma alternati
va energética mais do que válida. Daí o nosso entusiasmo
pelú Plano Nacional do Alcool."

Definidas essas posições, consideradas oficiais, porquanto pro
cedentes de um Ministro de Estado, e Ministro das Minas e Energia,
o que reflete a posição do Governo, vejamos o que fazer para tor
nar mais viável'a substituição do petróleo pelo álcool-motor.
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Nesse mesmo simpósio, o Sr. Cândido Toledo, representante do
Sindicato da Indústria do Açúcar em Alagoas, levantou um pro
blema dos mais importantes para que se possa".comPr.eender c:orr~
tamente a questão. O representante alagoano Junto aquele slmpo
8io tocou num ponto fundamental: o da distinção entre motor que
pode queimar álcool e motor queimando bem o álcool, acrescen
tando que qualquer motor opera com álcool, ma~ somente UJ;l1
motor bem adaptado aproveita totalmente es~e alcool. E~ m~ls
enfático, admitiu que "quando houver mot~r a alcool no PalS, ~ao
haverá necessidade de motor tipo explosao nem do motor tIpO
diesel."

Estamos, pois, Sr. Presidente, chegando ao ponto fUJ?-damental
de nosso discurso: em vez de tentarmos adaptar os atums motores
de nossos veiculos ao uso do álcool, operação de certa modo onero
sa, necessário através do PROALCOOL, e partamos, coraJosamente,
para a fabricação de motores que se destinem exclusivamente a
ser movidos a álcool.

A idéia encontra amparo no bom senso e se, à primeira vista,
poderá causar estranheza nos meios vinculados à indústria auto
mobilística, logo verificaremos que não há outro caminha.

Em recente conferêpcia, o Dl'. José Barreto Fontes, Professor
de Tecnologia Industrial do Instituto de Engenharia Quimica da
Universidade Federal de Sergipe, afirmou que a utíllzação do álcool
etílico como carburante para o Brasil será, ao mesmo tempo, "um
destino, uma opção, uma imposição conjuntural e uma afirmação
nacional". Evidente que houve época em que o petróleo constitUla .
vantagem como combustivel, por ser "mais barato, inesgotável e
melhor", consoante dizia-se então. Entretanto, em face da crise
vigente e da própl'ia expansão industrial, todas essas virtudes dei
xaram de existir e até o fato de afirmar-se que o petróleo é melhor
que o álcool transformou-se em tema polêmico.

O Pro!. José Barreto Fontes remotou à época em que, no INT,
começaram a ser feitas as primeiras experiência de motor a álcool.
Em 1925, o Eng. Souza Matos, para mostrar o valor de álcool como
excdente carburante, realizou num Ford o percur~o Rio-São Paulo,
Rio-Barra do Pirai e Rio-Petrópolis, num total de 1.230 quilô
metros, usando álcool a 70 G.L. e gastando em média 20 litros por
100 quilômetros, em motor sem qualquer readaptação, ou seja, o
mesmo em que se utiliza a g?-solina.

Cinqüenta anos se passaram e, apesar das iniciativas e experi
ências positivas, na verdade ainda estamos no limiar de uma etapa
cujos resultados já podemos antever. O que falta é o poder decisó
;rio que deve libertar-se das indecisões, das vacilações, e até mesmo
das pressões que certamente existem, um tanto fantasmagóricas.
contrariando, em matéria energética, o Brasil real, e partir para
o que não pode continuar a sofrer delongas. Basta atentar para
o fato de que a crise de petróleo começou com a quadruplicação das
preços, em fins do Governo Médici. em 1973. Já estamos no final
do Governo Geisel e, apesar dos Qontratos de risco, das prospecções
na plataforma submarina, dos acordos internacionais com forne
cedores mais próximos, a exemplo do México e da Venezuela, ainda
não temos petróleo. Elaboramo.s esquemas por demais teoréticos,
através de recomendações que não funcionam na prática porque
as di.stâncias são imensas e nossa formação cultural - e aqui con
sideramos cultura em seu sentido mais amplo, com raizes socioló
gicas e até mesmo étnicas - nos condicionau a certa de.sobediên
cia, a certa indisciplina, e de tal modo nos habituamos a infringir
as normas de comportamento, que, a começar pelos automóveis
oficiais, ninguém obedece à recomendação de não ultrapassar os
80 quilômetros nas estradas. Tentamos ainda reduzir o consumo
sem apelar para o racionamento, exatamente com receio de que
surgisse, irremediável, o contrabando, o câmbio negro e outros câm
bios não menos escabrosos, resultantes ainda de nosso processo de
aculturação. Imaginamos expedientes cronológicos, fixando horá
rios para fechamento de postos de gasolina e óleo diesel, fórmulas
engenhosas, sem dúvida ,mas até certo ponto inúteis, como se não
houvesse seis (Uas na semana para encher o tanque, o que vai
permitir os passeios e as extravagâncias aos domingos.

Tudo isso vem confirmar - haja vista o crescente consumo da
gasolina, que também reflete o aumento nas vendas da indústria
automobilística - a precariedade desses esquemas táticos, meias
soluções que apenas ampliam a faixa de ilusão de uma tecnocracia
habituada à cinzenta ficção dos gráficos e suas projeções a médio
e longo prazos, desautorados pela realidade fria que, embora entre
pelos olhíls, finge-se não querer admitir, esta realidade até agora
irremediável - ainda não conseguimos produzir petróleo em quan
tida.de suficiente para o nosso consumo. Pelo contrário: alguns
poços, há pouco promissores, começam a esgotar-se, e a chamada
"J::atalha pelo petróleo" tem sido uma luta inglória, miragem de
visionários, que, embora patriotas, nacionalistas, sentem-se frus
trados hoje por um "monopólio estatal" que não nos trouxe, comi.!
se pensava na década de 50, a redenção econômica.

A tese é do Prof. José Barreto Fontes: se, em vez de nos ter
mos engajado na civilização do petróleo, principalmente a partir
de 1930, tivéssemos tido a iniciativa de, paralelamente, industriali-

zar a experiência dos pioneiros na utilização do álcool, sem dúvida
não estaríamos hoje de mãos e pés atados, à mercê de forças ex
ternas que absolutamente não são nem se mostram ocultas, mas
atuam' claramente através da OPEP - este cartel internacional que
tem nas mãos os curingas essenciais ao desfecho desse jogo tre
mendo, de implicações ideológicas e religiosas, com a participação
de todas as nações do mundo. E porque somos dependentes, porque
nossa autonomia econômica está subordinada às benesses de quem
pode, de uma hora para outra, interromper o fornecimento de pe
tróleo, é que nos encontramos na encruzilhada a que nos referimos
no comeco deste discurso: ou desatamos o nó górdio de nossa
crise energética particular, brasileira, através do álcool, ou, então,
corremos o ri~co de comprometer tudo o que realizamos a duras
penas - este processo de desenvolvimento em que nos empenha
mos. Processo que, se interrompido - pois dificultado já se encon
tra pelo cartel da OPEP.. que nos ameaça com aumentos a cada
semestre ou mesmo a cada ano, a ponto de estrangular nosso
balanço de pagamentos - nenhum de nós poderá prever as con
seqüências sociais dai decorrentes.

Convém que reconheçamos que algumas manobras diversio
nistas estão tentando tapar, de nossos olhos, o abismo de nossa
Indigência energética com a peneira de novas miragens" Distrai-se
a opinião pública com experiências universitárias de aproveita
mento da luz solar - experiências que, sob todos os aspectos, con
sideramos válidas - mas que, sabemos, não será a energia solar
que mobilizará nossas indústrias e nossos motores de caminhões e
automóveis. O mesmo se poderá dizer da energia nuclear, de que
estamos distantes como expressão efetiva de produção, em decor
rência das matérias-primas de que dependemos e da própria tec
nologia. Felizmente, nosso potencial hidrelétrico ainda é suficien
temente amplo para atender à demanda de energia e força de
grande parte de nossas populações. Tanto assim que, quando se
fala em tran.sporte de ma.ssa, sem dúvida temos de nos voltar,
sem demora, para uma solução que, alguns anos atrás, deu exce
lentes resultados: o ônibus elétrico.

Resta-nos, pois, dinamizar o que podemos fazer sem J)1aiores
dificuldades. Basta querer. Basta decidir. Basta fazer a opção que,
em épocas de crise, deve ser feita de maneira decisiva. Não há maia
tempo a perder.

Na Comissão Parlamentar de Inquérito que está em funciona
mento nesta Casa, tivemos oportunidade de assistir a algumas ex
posições e conseqüentes debates. Em um só dia, os usineiros de
Alagoa.s e Pernambuco foram unânimes em afirmar que não acre
ditam hOJe no PROÁLCOOL, tanto quanto não acreditavam na
época em que foi lançado. Exatamente porque falta às metas a
necessária objetividade. Basta verificar um contra-senso referido
pelo Sr. José Carlos Maranhão. de Alagoas: a produção de álcool
começa a exceder o consumo local e não foram equacionados os
problemas da transferência da produção para outros centros pro
dutores.

Ê o caso de perguntar: se a questão reside no consumo, por que
náo levar a sério o programa, incentivando a produção e, concomi
tantemente, passando à fabricação de motor para .ser movido a
álcool? O SI', Cândido Toledo, do Sindicato da Indústria do Açúcar
de Alagoas, quando se ocupou deste tema no simpósio a que nos
referimos, realizado pela Câmara dos Deputados, afirmou:

"O álcool não pretende substituir apenas a fração gasolina.
O álcool substitui tranquilissimamente a própria gasolina.
Pode substituir uma grande parte da fração diesel. Já está
absolutamente comprovado que se pode ter um motor com
um tanque de álcool, um carburador de álcool; e puxa-se
para dentro do motor, não ar puro, porém mistura de ar
com álcool misturado no ar, e se obtém o mesmo resultado
do motor."

Porque, então, não se amplia o investimento no álcool? Esta a
pergunta que se fazem todas aqueles que, diante da sangria de 4
bilhões de dólares anuais imposta pela OPEP, ficam estupefatos
com o quase torpor em que nos encontramos. Estamos adiando
decisões inadiáveis. Há dois anos, o Senador Teotônio Vilela, num
claro raciocinio de homem de visão econômica, chegou a afirmar:

"Se investissemos em destilarias de álcool o valor- que va
mos pagar aos árabes pelo aumento de 10%, ou seja, dois
bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros, teríamos insta
lado 100 unidades, no valor médio, cada uma, de 25 milhões
de cruz'eiros, para amiláceos, ou 50 unidades para cana
de-acúcar no valor unitário de 50 milhões de cruzeiros.

"De uma forma ou de outra, obteriamo,s a produção de 1
trilhão e 700 milhões de litros de álcool, ou seja, tanto
quanto será necessário para uma mistura de 15% na gaso
lina, tomando-se o consumo atual."

Mais adiante, afirmava, incisivo:
"Este aspecto é que me surpreende, é que me abisI}1a: o
Governo vai pagar aos árabes 2 bilhões e 500 milhoes de
cruzeiros a partir de janeiro, digamos. E não se pensa rigo-
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rosamente em aplicar esse dinheiro em deStilarias, que nos
dariam, de pronto, valores dessa ordem. E a cada dia va
mos nos comprometendo mais. O que vai para o árabe não
volta, e o que se aplicasse aqui seria tirar de um bolso para
pôr no outro, sem falar na ocupação do homem e da terra
e na economia de divisas.".

Quanto aos que levantavam, c ainda levantam, o argumento
da superprodução, o Senador Teotônio Vilela respondeu:

"Não há receio de superprodução, porque, no dia em que
pudéssemos abastecer todo o consumo equivalente hoje, em
números, â gasolina - e poderíamos fazer todo o nosso
transporte com álcool - teríamos mercado, à hora que qui
séssemos vender, a bom preço, em qualquer País altamen
te industrializado da Europa - a Alemanha anda louca
atrás de álcool para aplicação na petroquimica."

. Voltemos, pois, nosso esforço em favor da polução da crise ener
gética do petróleo, através da produção do álcool, incentivando {)
plantio da cana-de-açúcar e da mandioca, c, principalmente, pas
sando, de imediato, à fabricação do motor a álcool.

Como lembrou o Prof. José Barreto Fontes, desapareceram do
petróleo aquelas virtudes que o qualificavam como o insubstituíve1,
por ser mais barato, inesgotável e melhor. A realidade é exatamen
te o oposto: para nós, que não o possuimos em quantidade sufici
ente, é caro; nossas reservas e as dos países exportadores tendem
a esgotar-se; e já não é mais o tão decantado melhor combu.stivel.
Hoje, o petróleo é um terrive1 agente de poluição ecológica, que
está destruindo a fauna e a flora submarinas, tornando-se respon
sável, 'ao lado de outros poluentes quimicos, pelo processo de
desestabilizaçáo dos centros urbanos.

_ Embora o atual Governo tenha dado prova de suas preocupa
çoes com a crise energética, em grande parte responsável pelo re
crudescimento inflacionário e pelo desequilíbrio de nosso ba1anco
de pagamentos, ainda resta muito a fazer. Esperamos que o governo
do General João Baptista Figueiredo, cujas preocupações se
voltam para a produçao de alimentos e, em especial, para a agri
cultura, não postergue o que deve ser feito sem perda de tempo:
!açamo~ a opçá? energ9tica em favor do álc?ol, inclusive, na etapa
mdustrla1, fabncando motores, e em tal rItmo que nos permita
·alcançar, a curto prazo, a llbertação econômica tão desejada. Não
'temos por que vacilar. (Pabnas.)

Durante o discurso do Sr. Francisco Rollemberg, o Sr.
João Clímaco, 3P-Secretário, deixa a cadeira da presidên
cia, que é ocupada pelo Sr. Marco Maciel, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - E:stá findo o tempo
destinado ao Expediente.

Vai-se passar à Ordem do Dia.
Comparecem lllllis os Senhores:

Jader Barba1ho
Diogo Nomura

.4mazonas

Mário Frota - MDB; Rafael Faraco - ARENA.

Pará
Alacid Nunes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; João Me

nezes - MDB; Juvêncio Dias - ARENA; Newton Barreira 
ARENA; Uba1do Corrêa - ARENA.

Maranhão
Epitácio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; João

Castelo - ARENA; Temistoc1es Teixeira ........ II.R,ENA; Vieira da
Silva _ ARENA. .

Piauí

Celso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires
-.ARENA; PaUlO Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado - ARENA.

Ceará
Claudino. Sales - ARENA; Ernesto Valente - ARENA

Gomes da Silva - ARENA; Humberto Bezerra - ARENA; Januári~
Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Marcelo Linhares 
ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MDB'
Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. '

Rio Grande do Norte

Antônio Florêncio - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MDB;
Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley
Mariz - ARENA. .

Paraíba.

Ademar Pereira - ARENA; Alvaro Gaudêncio - ARENA; An
tônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette - MDB; Teotônio Neto
- ARENA; Wilson Braga - ARENA.

'Pernambuco

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos Al
berto Olíveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Geraldo
Guedes -' ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Joaquim
Coutinho - ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Lins e Silva

ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; Thales Ramalho - MDB.
Alagoas

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; .
Vinicius Cansanção - MDB.

Sergipe

Celso Carvalho - ARENA.
Bahia

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antônio José - MDB; Henrique
Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MDB; Hi1dérico Olíveira.
- MDB; Horácio Matos - ARENA; João Durval - ARENA; Jutahy
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior
- ARENA; Ney Ferreira - MDB; Odulfo Domingues - ARENA;
Rômu10 Ga1vão - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto
- ARENA; Wilson Falcão - ARENA.

Espírito Santo
Aloisio Santos - MDB; Gerson Camata - ARENA; Mário

Moreira - MDB; Moacyr Dal1a - ARENA; Oswaldo Zanel10 
ARENA.

Rio de Janeiro
Alair Ferreira - ARENA; Alberto Lavinas - MDB; Alvaro

Valle - ARENA; Amaral Netto - ARENA; Antonio Mota - MDB;
Brigido Tinoco - MDB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva 
MDB; Darcilio Ayres - ARENA; Dayl de Almeida - ARENA;
EduardD Galil - ARENA; Emanoel Waisman - MDB; Erasmo
Martins Pedro,- MDB; Flexa Ribeiro - ARENA; Francisco Studart
- MDB; Hélio de Almeida - MDB; Hydekel Freitas - ARE.NA;
Joel Lima ~ MDB; J'orge Moura - MDB; José Mauricio - MDB;
Léo Simões - MDB; Leônidas Sampaio - MDB; Mac Dowell Leite
de Castro - MDB; Marcelo Medeiros - MDB; Miro Teixeira 
MDB; Osmar Leitão - ARENA; Pedro Faria - MDB; Rubem
Medina - MDB; Wa1ter Silva - MDB.

Minas Gerais
Altair Chagas - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias

Forte -- ARENA; Cotta Barbosa - MDB;.Fernando Fagundes Netto
- ARENA; Francelino Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto
- ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MDB;
José Machado - ARENA; Juarez Batista - MDB; Manoel de
Almeida - ARENA; Murilo Badaró - ARENA; Navarro Vieira 
ARENA; Nelson Thibau - MDB; Paulino cicero de Vasconcellos
- ARENA: Raul Bernardo - ARENA: Renato Azeredo - MDB'
Sílvio Abreu Júnior - MDB; Sinval Boaventura - ARENA';
Tarcisio Delgado - MDB.

São Paulo
Adhemar de Barros F!lho - ARENA; A. H. Cunha - ARENA;

Airton Sandoval- MDB; Amaral Furlan - ARENA; Baldacci Filho
- tlRENA; Blota Junior - ARENA; Faria Lima - ARENA; Fer
raz Egreja - ARENA; Frederico Brandão - MDB; Gioia Junior
- ARENA; João Arruda - MDB; Joaquim Bevilacqua - MDB;
Jorge Paulo - MDB; Odemir Furlan - MDB; Otavio Ceccato 
MDB; Pedro Carolo - ARENA; Ruy Brito - MDB; Ruy Côdo 
MDB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho - MDB'
Sylvio VenturoH - AREN~. '

Goiás

Ary Valadão - ARENA; Elcival Caiado - ARENA; Fernando
Cunha - MDB; Henrique Fanstone - ARENA; Iturival Nasci
mento - MDB; Jarmund Nasser - ARENA; Rezende Monteiro
- ARENA.

Mato Gro~

Benedito canellas - ARENA; Gastão Müller - ARENA; Ubaldo
Barem - ARENA; Vicente Vuo10 - ARENA; Walter de Castro 
MDB.

Paraná

Adriano Valente - ARENA; Alípio Carvalho - ARENA; Alvaro
Dias - MDB; Antônio Annibelli - MDB; Antônio Ueno - ARENA;
Arnaldo Busato - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Cleverson
Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MDB; Hermes Macêdo
- ARENA; Igo Losso - ARENA; ítalo Conti - ARENA; João Var
gas - ARENA; Norton Macêdo - ARENA; Olivir Garbado - MDB;
Osvaldo Buskei - MDB; Paulo Marques - MDB; Samuel Rodri
gues - MDB; Santos Filho - ARENA; Túlio Vargas - ARENA;
Walber Guimarães - MDB.

Santa Catarina.

Abel Avila -.:.. ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Francisco
Libardoni - MDB; Henrique Córdova. - ARENA; José Thomé
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- MDB; Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Wilmar
Dallanhol - ARENA. ~

Rio Grande do Snl

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MDB; Aluizio
Paraguassu - MDB; Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos
_ MDB; Eloy Lenzi - MDB; Fernando Gonçalves - ARENA;
Harry Sauer - MDB; Jairo Brum - MDB; João Gilberto - MDB;
Jorge Uequed - MDB; Lauro Rodrigues - MDB; Lidovino Fan
ton - MDB; Magnus Guimarães - MDB; Mário Mondino 
ARENA; Nunes Leal - ARENA; otáVio Germano - ARENA; Rosa
Flores - MDB.

VI - ORDEM DO DIA
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A lista de presença

acusa o comparecimento de 210 Srs. Deputados.
Os Senhores Deputados que tenham proposições a apresentar

poderão fazê-lo.
O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES - Requerimento de

consignação nos Anais da Casa de voto de pesar pelo falecimento
de Taurino Antunes, Sargento reformado da Brigada Militar do
Rio Grande do Sul.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de voto de
pesar pelo falecimento de Guilherme Dias Ferreira Netto, pecuaris
ta, em Porto Alegre, Rio Grande do Sul.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de voto
de congratulações com o povo do Município gaúcho de Caxias do
Sul, pela passagem do 88.° aniversário de sua emancipação polí
tico-administrativa.

O SR. RUY BACELAR - Projeto de lei que dispõe sobre o
parcelamento dos débitos da União, dos Estados, Territórios e
Municípios para com a Previdência Social.

O SR. JORGE ARBAGE - Projeto de lei que altera dispositivo
do novo Código de Processo Civil (Lei 11.0 5.869, de 11 de janeiro
de 1973).

O SR. PEIXOTO FILHO - Projeto de lei que dispõe sobre os
honorários de Advogado, sua estipulação e cobrança.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de voto
de pesar pelo falecimento de Martin da Cruz, funcionário do Banco
Itaú, na Cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de voto de
pesar pelo falecimento de Luiz Custodio de Menezes, funcionário
da Marinha do Brasil.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de voto
de pesar pelo falecimento de Walter Machado Miranda, engenheiro
agrônomo, na Cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de .oto
de pesar pelo falecimento de José Carlos Coelho Messeder, fisiote
rapeuta, na Cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de voto de
pesar pelo falecimento de Sebastião de Oliveira Reis, estatístico, na
Cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro.

O SR DAYL DE ALMEIDA - Proj eto de lei que dá nova
redação ao art. 8.° da Lei D.o 5.890, de 8 de junho de 1973, que
altera a legislação da Previdência Social.

O SR. PEDRO LAURO - Projeto de lei que assegura ao guar
da-rodoviário aposentadoria especial aos 25 anos de serviço.

O SR. GOMES DO AMARAL - Requerimento de consignação
nos Anais da Casa de voto de pesar pelo falecimento de Luiz
Binotto, cidadão de Arapoti, paraná.

O SR. DASO COIMBRA - Requerimento de consignação nos
Anais da Casa de voto de pesar pelo falecimento do Sr. Antônio
Francelino de Souza, comerciante, em Pati de Alferes, Estado do
Rio de Janeiro.'

O Sr. Célio Marques Femandes - Sr. Presidente, peço a pa
lavra para uma reclamação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o no
bre Deputado.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. St'!Dl
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, como V. Ex.a
e os demais Deputados são testemunhas, por mais de uma vez 
seis vezes ao todo - venho usando da palavra em reclamação, so
licitando informações sobre a situação de servidores desta Casa
cujas categorias funcionais ainda não foram atendidas pela re
classificação, além de ter apresentado, por escrito, várias solu
ções para o problema. Como até o presente momento nãó recebi
qualquer resposta da Mesa e como tenho minha vida politicS; ,?r
ganizada em tudo que faço, gosto de obter uma resposta POSitiva
_ estou até constrangido perante as pessoas qu.e represento.

Investigando, soube que ainda estão na Secretaria compe
tente, e lá me foi dito que não puderam passar para o papel os
pareceres até agora -redigidos.

Solicitaria a V. Ex." a sua direta influência no sentido de
uma solução, porque a situação funcional de algumas categorias
que não tiveram nenhuma melhoria cada vez mais se agrava.

Como vamos entrar em recesso, será mais um mês de espera,
e entre os funcionários que prestam serviços inestimáveis nesta
Casa há muitos que não tiveram um aumento sequer.

Esta a minha solicitação.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Em resposta à recla

mação formulada pelo Sr. Deputado Célio Marques Fernandes, tem
a informar a S. Ex," e ao Plenário que, com relação ao assunto,
a Mesa vem adotando providências sugeridas pelo Sr. PrimeirO'
Secretário, no sentido de resolver problemas relacionados com a
Classificação de Cargos e Funções dos funcionários desta Casa.
Oportunamente, dará conhecimento a S. Ex.", o Sr. Deputado Célia.
Marques Fernandes, dessas medidas, bem como quanto aos con
cursos públicos e ao .sistema de progressão que a Mesa vem rea
lizando com o objetivo não somente de admitir novos servidores,
como também e sobretudo, de promover aqueles que já se enCjm
tram trabalhando nesta Casa.

Esta a resposta que a Mesa gostaria desde já de oferecer ao
Sr. Deputado Célio Marques Fernandes, em atenção à reclama
ção, que S. Ex." acaba de formular.

O SR. PRESIDENTE (Marcos Maciel) - Vai-se passar à vo
tação da matéria que está sobre a Mesa e a constante da Ordem
do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Há sobre a mesa e
vou submeter a votos a seguinte Redação li'inal:

PROJETO DE LEI N.O 5.165-B, DE 1978

Dispõe sobre o Ensino na Marinha.
O Congresso Nacional decreta:

CAPíTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1.° O Ensino na Marinha obedecerá a um processo, con
tínuo e progressivo, de educação sistemática, constantemente atua
lizada e aprimorada, que se estende através de uma sucessão pe
riódica de estudos e práticas, com exigências sempre crescentes,
desde a iniciação até os padrões mais apurados da técnica. da
aptidão e da cultura profissional e geral.

Parágrafo único. Atendidos os aspectos que lhe são peculia
res, o Ensino na Marinha observará as diretrizes da legislaçãO'
:federal específica.

Art. 2.° A educação sistemática a que se refere o artigo an
terior será realizada de forma regular ou supletiva, sob os prin
cípios estabelecidos para a educação nacional, objetivando à ha
bilitação e à qualificação profissional compatível com as neces
sidades navais.

Parágrafo único. A caracterização do processo de ensino na
val será objeto da regulamentação desta lei.

CAPíTULO II
Do Sistema de Ensino

Art. 3.0 Nos termos da presente lei, o Ministério da Marinha.
manterá o Sistema de Ensino Naval destinado a proporcionar, ao
pessoal militar e civil. a capacitação para o exercício, na paz e na
guerra, dos cargos e funções previstos em sua organização.

Parágrafo único. O Ensino Profissional Marítimo, destinado
ao preparo técnico-profissional do pessoal a ser empregado pela
Marinha Mercante, será de responsabilidade do Ministério da Ma
rinha e abeto de legislação específica.

Art. 4.° O Sistema de Ensino Naval abrangerá diferentes mo
dalidades de cursos, com estrutura, duração e regime que se ajus
tarão aos assuntos ministrados, no nível de ensino adequado, e à
execução flexível dos respectivos currículos, em ritmo compatível
com o aproveitamento desejado.

Parágrafo único. Consideram-se, também, atividades do En
sino Naval os cursos e estágios julgados de interesse da Marinha,
feitos por militares em Organizações estranhas à Marinha, mili
tares ou civis, nacionais ou estrangeiros.

Art. 5.° O Ensino na Marinha será constituído das seguintes
modalidades de cursos:

A) Pessoal l\illitar;

I - Formação:
a) de Oficiais - de caráter básico-, visando ao preparo para

o desempenho dos cargos e o exercicio das funções peculiares aos
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graus hierárquicos iniciais, de Quadros e Corpos específicos, ou
para admissão em curso de graduação; e

b) de Praças - de caráter básieo, visando ao preparo para
o exercício das funções peculiares aos graus hierárquicos iniciais
dos círculos a que se destinam;

II - Graduação - de caráter básico, visando ao preparo de
Oficiais para o desempenho dos cargos e o exercício das funções
peculiares aos graus hierárquicos iniciais;

III - Especialização - destinados à habilitação para o cum
primento de obrigações que exijam o domínio de técnicas especí
ficas;

IV - Subespecialização - destinados. à preparação do pessoal
para serviços em setores restrltol) da Marinha, que exijam adpta
ção ou habilitação complementares às que são conferidas pela es
pecialização;

V - Aperfeiçoamento - destinados à atualização e amplia
ção de conhecimentos necessários ao desempenho de cargos e ao
exercício de funções próprias de graus hierárquicos intermediá
rios e superiores;

VI - Especiais - destinados à preparação· do pessoal para
.serviços que exijam qualificaçõ.es especiais não conferidas pelos
Oursos de Especialização, Subespecialização e Aperfeiçoamento;

VII - Expeditos - estabelecidos para suplementar a habili
tação técnico-profissional do pessoal, conforme a necessidade oca
sional do serviço naval;

VIII - Extraordinárias - de natureza transitória, destina
dos ao aprimoramento técnico-profissional do pessoal, preenchen
do, na época considerada, lacunas deixadas pelos demais cursos
previstos nesta lei;

IX - Pós-Gr~cfuação - destinados a desenvolver e aprofun
dar a formação adquirida nos cursos de graduação e subseqüentes,
com incentivo à pesquisa cientifica e tecnológica;

X - Altos Estudos Militares - destinados à capacitação para
o exercicio de funções de Estado-Maior e ;para o desempenho de
Cargos de Comando, Chefia e Direção, normalmente com o cará
ter de pós-graduação.

B) Pessoal Civil;

I - Formação - de caráter básico, visanclo ao preparo de
pessoal para o exercício profissional nas diferentes Organizações
da Marinha;

II - Treinamento - destinado a ampliar e atualizar os co
nhecimentos dos servidores, assim como desenvolver suas apti
dões e integrá-los na Organização.

Parágrafo único - As condições para a matrícula, para pres
tação de exames, para avaliação do aproveitamento e para con
clusão, nas diversas modalidades de curso, serão tratadas na re
gulamentação desta lei.

Art. 6.° Na organizaçã,o dos cursos deverão ser considerados,
entre outros, os seguintes condicionantes:

I - pré-requisitos exigidos dos alunos;
II - propósito a ser alcançado;
III - desenvolvimento da ciência e da tecnologia;

IV - avaliação do rendimento da aprendizagem e do desem
penho dos alunos liaS estágios a que tiverem sido submetidos;

V - tipo e nível do ensino a ser ministrado;
VI - disciplinas e práticas educativas, obrigatórias, faculta-

tivas e optativas;
VII - durll-ção do curso, currículo e programas de ensino;
VIII - atividades complementares.
Art. 7.0 Os tipos de ensino, atendidos pelas diferentes moda-

lidades de curso, são os seguintes: '
I - Ensino Básico - destinado a assegurar a base humanísti

ca, filosófica e científica, necessária ao preparo mUitar e ao de
.senvolvimento da cultura geral;

II - Ensino Profissional - visando a proporcionar a habilita
ção necessária ao exercício de funções operativas, técnicas e de
atividades especializadas;

III - Ensino Militar-Naval - para desenvolver as qualidades
morais, cívicas e físicas, asim como para transmitir conhecimentos
essencialmente militares e navais.

§ 1.0 O Ensino Básico incluirá uma parte ele educação geral.
§ 2.° As habilitações básica e profissional, não obtidas no

ensino regular, serão supridas pelo ensino supletivo profissionali
zante, igualmente proporcionado pelo Sistema.

Art. 8.° Quanto ao nível, o ensino que as diferentes modall
dades de curso proporcionam tem, de conformidade com a legisla
ção federal que fixa Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a
seguinte classificação:

I - Ensino de 1.0 grau;
II - Ensino de 2.0 grau;
III - Ensino Superior.
Parágrafo único. Para fins de equivalência e equiparação a

cursos civis, regidos pela legislação federal, os níveis das diferentes
modalidades de curso do Sistema de Ensino Naval serão objeto de
regulamentação desta lei.

CAPíTULO III

Das Peculiaridades do Ensino para o Pessoal da Reserva
Art. 9.° A progressão do Ensino para o Pessoal da Reserva é

intermitente.
Art. la. O pessoal da Reserva estará obrigado, sempre que

o Ministério da Marinha julgar necessário, à realização de estudos
teóricos e práticos, bem como a participar de exercicio de aplica
ção, visando ao aperfeiçoamento e atualização de conhecimentos
militares.

CAPíTULO IV

Da Política, Direção e Administração d/o Ensino

Art. 11. O. Ministro da Marinha estabelecerá a Política de
Ensino da Marinha, baixando diretrizes ao órgão de direção seto
rial responsável pela supervisão e administração das atividades
relacionadas com o pessoal da Marinha.

Art.12. Caberá ao órgão Central do Sistema de Ensino Naval,
responsável pelas atividades de Ensino nos termos da Estrutura
Básica da Organização do Ministério da Marinha, exercer, sem
prejuizo da subordinação prevista na estrutura da Marinha, a
orientação normativa, a supervisão funcional e a fiscalização es
pecífica das organizações de execução.

Parágrafo único. O cursos de Altos Estudos Militares, em
razão da inter-relação de suas disciplinas com a disseminação e
fixação da Doutrina Naval, poderão ser, a critério do Ministro da
Marinha, diretamente supervisionados pelo órgão de Direção Geral
pertinente.

Art. 13. No nível de execução, as atribuições específicas de
ensino competem ao Diretor, Comandante ou Encarregado da Or
ganização onde são ministradas as diferentes modalidades de curso
previstas nesta lei.

CAPíTULO V

Dos Estabelecimentos de Ensino

, Art. 14. Os cursos do Sistema de Ensino Naval, em suas di
versas modalidades, serão, normalmente, ministrados em Estabe
lecimentos Navais de Ensino, criados ou reorganizados sob crité
rios que assegurem a plena utilização dos seus recursos materials
e humanos.

, Parágrafo único. Eventualmente, tal incumbência pode caber
a outras Organizações Militares da Marinha, não específicas de
ensino, mas estruturadas de modo a possibilitar a realização de
cursos do Sistema.

Art. 15. O regulamento desta lei estabelecerá prescrições a
serem observadas pelos Estabelecimentos de Ensino da Marinha.

CAPíTULO VI

Dos Currículos

Art. 16. O currículo será o documento básico que definirá '0
curso e regulará o ensino em seu âmbito.

Art. 17. Os currículos dos cursos ministrados na Marinha
serão aprovados pelo órgão Central do Sistema de Ensino Naval..

§ 1.0 O órgão Central do Sistema de Ensino Naval baixará
instruções regulamentando a coordenação e distribuição das dis
ciplinas nos currículos escolares.

§ 2.0 Os curriculos dos cursos de Altos Estudos Militares se
rão aprovados pelo órgão competente, na forma do disposto na
parágrafo único do art. 12 desta lei.

Art. 18. Os currículos dos diferentes cursos ministrados na
Marinha deverão ser periodicamente revisados e atualizados.

Parágrafo único. Os Estabelecimentos de Ensino da Marinha,
com base nos currículos, desenvolverão os seus programas de
ensino.
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DISCUR80 DO DEPUTADO DIAS MENEZES, RETIRADO PE
LO ORADOR PARA REVISAo.

o Sr. Fernando Gama - Permite-me V. Ex." um aparte?
O SR. JORGE ARBAGE - Nobre Deputado Fernando Gama,

é uma honra ouvi-lo. .

O Sr. Fernando Gama - Deputado Jorge Arbage, desejo ape
nas fazer uma indagação a respeito de uma assertiva feita por
V. Ex.a quando assomou à tribuna na qualidade de LideI' da Ban
cada da ARENA. Acreditei que V. Ex." fosse trazer-nos fatos con
cretos. Mas V. Ex." nos informa que as chamadas reformas devem
chegar à Casa, talvez, na quinta ou na terça-feira - não se sabe
quando - segundo o noticiário dos jornais. Ainda não tem V. Ex."
um texto oficial das reformas? Como Líder, está V. Ex." dando
uma informação à Casa e à Nação com base em informações de
jornais, sujeitas a toda sorte de erros e distorções? Esta, a per
gunta que faço a V. Ex.'\, pois causa-me até mesmo admiração a
assertiva de V. Ex."

O SR. JORGE ARBAGE - Agradeço a oportuna intervenção
de V. Ex.a Dar-lhe-ei a resposta adequada. É evidente que não
poderia, nesta altura, fazer uma afirmação oficial a respeito das
reformas, que só serão geradas, no nosso entendimento, a partir
do momento em que o Congresso Nacional receber as mensagens
governamentais. Mas parece que V. Ex." não ficou atento à ressalva
que fizemos, considerando a tradição e o respeito que merece dos
leitores brasileiros o órgão que dIvulgou a estrutura das reformas
governamentais. Por isso. disse que as consideramos autênticas.
E. no próprio jornal, está feita a ressalva de que, aprovados pelo
Presidente da República, poderão elas sofrer ligeiras alterações.
No curso do nosso pronunciamento, faremos exatamente essa aná
lise, mostrando os aspectos fundamentais das reformas, em com
paração com as atuais estruturas constItucionais do País.

Sr. Presidente, segundo o anteprojeto aqui publicado, a pri
meira alteração incidirá na redação do § 1.0 do art. 29 da Cons
tituição da República. Diz o art. 29:

"Art. 29. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente,
na Capital da União, de 1.0 de março a 30 de junho e de
1.0 de agosto a 5 de dezembro.
§ 1.0 A convocação extraordinária do Congresso Nacional
far-se-á:
a) Pelo Presidente do Senado, em caso de decretação de
estado de sitio, ou de intervenção federal; ou

Este dispotivo, Sr. PresIdente, recebe uma nova redação:
"a) Pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decre
tação de estado de sítio, de estado de emergência ou de
intervenção federaI."

Inseriu-se, aqui, Sr. Presidente, o instituto do estado de emer
gência, facultando, portanto, ao Presidente do Senado Federal.
neste caso, convocar o Congresso Nacional.

A seguir, passaremos a examinar os textos do art. 32 e seus
parágrafos 1.0 a 4.°, da Carta Constitucional em vigor.

O texto atual diz o seguinte:
"Art. 32. Os deputados e senadores são invioláveis. no
exercício do mandato, por suas opiniões, palavras e votos,
salvo nos casos de injúria, difamação ou calúnia, ou nos
previstos na Lei de Segurança Nacional."

Este dispositivo, Sr. Presidente, com a emenda que será apre
ciada. terá nova redação, extirpando-se as palavras "injúria, difa
mação ou calúnia". Ficariam, assim, os Deputados e Senadores
invioláveis, no exercicio do mandato, por suas opiniões, palavras e
votos, salvo no caso de crime contra a segurança nacional.

Parece-nos, Sr. Presidente, que começamos a vislumbrar, na
nova redação da emenda que virá inserida no contexto das refor
mas, um pressuposto c.e fortalecimento do Poder Legislativo. Ex
tirpando-se, como pretendem as reformas, as palavras "injúria,
difamação ou calúnia", reduz-se a capacidade impositiva a que
estavam e ainda estão sujeitos os Parlamentares no direito de
manifestação de suas opiniões por palavras e votos.

Sr. Presidente, o § 1.0 da emenda à Constituição a ser proposta
pelo Governo, diz, ainda:

"Desde a expedição do diploma, até à inauguração da Le
gislatura seguinte, os membros do CongJ;esso Nacional não
poderão ser presos, sl;llvo em flagrante de crime inafian
çável, nem processados criminalmente sem prévia licença
de sua Casa".

Este parágrafo, inserido ao art. 32, faz-nos recuperar prerro
gativas constitucionais que figuravam na Carta de 1946: o Depu
tado ou o Senador, para ser processado, dependerá de autorizacão
prévia da sua respectiva Casa. .

Estamos fazendo a leitura das emendas, seguida de comentá
rios, para demonstrar, Sr. Presidente e Srs. Deputados, que, na

Senhor Presidenté, •
Requeiro. na. forma regimental, a constituição de uma Comis

são Especial destinada a representar a Câmara dos Deputados por
ocasião da realização. entre 20 a 28 de julho próximo, no Rio de
Janeiro, do XI Congresso Nacional e II Pan-Amerlcano de Auxi
liares e Técnicos em Enfermagem.

Siqueira Campos.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - OS 81'S. que o aprovam

queiram ficar como estão. (Pausa.)
Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Designo, para compo

rem a Comissão Externa, os 81'S. Daso Coimbra, Alcir Pimenta e
Siqueira Campos.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Nos termos do art. 86.
§ 3.°, do Regimento Interno, convoco a Câmara dos Deputados para
uma Sessão Extraordinária Matutina, amanhã, às lO horas, desti
nada a trabalho das Comissões.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Nos termos do inciso IV
do art. 10 do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr. Dias
Menezes, na qualidade de Líder do Movimento Democrático Bra
sileiro.

Durante o discurso do Sr. Dias Menezes, o Sr. Marco
Maciel, Presidente, deixa a cadeira da" presidência, que é
ocupada pelo S,·. Djalma Bessa, 19-5ecretárío.

O SR. PRESIDENTE (DjaIma Bessa) - Nos termos do inciso
IV do art. 10 do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr.
Jorge Arbage, na qualidade de Líder da Aliança Renovadora Na
cional.

O SR. JORGE ARBAGE (ARENA - PA. Como Líder. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, comparecemos
a esta tribuna para cumprir dois objetivos fundamentais: pri
meiro, falar sobre o elenco de reformas anunciadas pelo Governo,
que possivelmente as enviará ao Congresso Nacional até a pró
xima sexta-feira; segundo, deixar consignada nossa crença nos
propósitos do Sr. Presidente da República, tantas vezes criticado
nas duas Casas do Congresso Nacional, sobretudo por causa do
negativismo e da descr!ffiça de quantos julgavam que o plano das
reformas não passava de burla governamental. Ressalvo. porém.
que a análise que farei neste instante não tem ainda caráter ofi
cial, porque me respaldareI em noticiário divulgado pelo jornal
O Globo, o qual, contudo, merece té, dada a seriedade e a tradição
histórica do referido matutino. Além disso, é certo que o texto do
anteprojeto que será enviado ao Congresso Nacional está sujeito
a possíveis alterações.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais
Art. 19. O Ensino Supletivo, a que se refere o § 2.0 do art. 7.°

desta lei, será ministrado, de conformidade com as normas esta
belecidas pela legislação federal especifica, em Organizações da
Marinha ou através de convênios com entidades públicas ou pri
vadas.

Art. 20. Os diplomas e certificados expedidos pelos Estabele
cimentos de Ensino da Marinha terão validade nacional, sendo que
a equivalência ou equiparação a cursos civis, para fins de regis
tro, estará vinculada a legislação federal pertinente.

Art. 21. A organização e as atribuições do Corpo Docente
dos Estabelecimentos de Ensino da Marinha constituem matéria
regulada por lei específica.

CAPíTULO VIII
Disposições Transitórias

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no
prazo de cento e oitenta dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 23. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 24. Revogam-se as disposições em~ contrário.
Comissão de Redação, 20 de junho de 1978. - Airon Rios, Pre

sidente - Antônio Bresolin, Relator - Furtado Leite.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que a aprovam

queiram ficar como estão. <Pausa.)
Aprovada.
Vai ao Senado Federal.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Há sobre a mesa e vou

submeter a votos o seguinte
REQUERIMENTO
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realidade, no atual estágio da politica brasi1~lra, o Presidente da
República procura, corajosamen~e,?~r cumprlInento aos salutares
compromissos assumidos pelos IdearIos de março de 1964 com o
povo e com a Nação. Mas, nós, que permanecemos nest::: Casa,
sofrendo as criticas sucessivas, sobretudo no tocante ao carater da
Revolução, cuja autenticidade democrática sempre .se procurou ne
gar temos na acão e na iniciativa governamentaIs, a serem con
cretizadas 'dentró de 'poucos dias, o desmentido daqueles pressu
postos que apresentavam o Movimento de Març,o de 1964 como de
índole totalitária, não democrática, como fora, realmente, na sua
origem.

Com multa honra, ouço o Deputado Israel Dias-Novaes.
O Sr Israel Dias-Novaes - Deputado Jorge Arbage, quando

me abalánço a aparteá-Io, eu o faço sempre com muito pesar e
sob protestos gerais do Plenário, que prefere ouvi-lo a me escutar
aparteando-o.

O SR. JORGE ARBAGE _ Generosidadelde V. Ex.a

O Sr. Israesl Dias-Novaes - Mas, enfrento, d~ todo o jeito,
. -essa antipatia ambiente para dizer que V.' Ex." esta certo quando
-enaltece a conduta do Sr. Ernesto Geisel, ao aceitar, finalmente,
a idéia das reformas e remetê-las - pelo menos está na promessa
informativa - à apreciação do Congresso Nacional. V. Ex.." foca
liza um dos tópicos dessas reformas, por enquanto ainda em estado
de noticia. Porém, como sua palavra merece o mais amplo crédito,
a partir do instante em que V. Ex." confirma as noticias, elas pas
.sam a ser fatos. Mas, entre estas informações, saliento aquela re
ferente ao resguardo da imunidade parlamentar, isto é, Deputados
e Senadores, para serem processados, segundo. V. Ex.", precisarão
da aquiescência das respectivas Casas. Ouvi bem. E V. Ex." enaltece
o Governo por esta medida que julga de índole democrática e
revolucionária. Ora, Deputado, isto não é propriamente uma refor
ma, mas uma devolução. Se V. Ex.a examinar as Constituições
anteriores, sobretudo a pré-história recente - porque a história
deste Governo começou com o AI-S e tudo o que veio antes pode
ser chamado de pré-história - verificará que a pré-história esta
belecia este resguardo da autonomia parlamentar. V. Ex.", neste
lugar, estaria totalmente defendido, pelo menos este breve espaço
brasileiro não admitiria processos de maneira nenhuma. Assim,
repito, neste lugar V. Ex." sempre seria soberano. Mas, veio o AI-5.
E por que veio o AI-5? Porque um Deputado, usando esse pequeno
hemiciclo, disse coisas que desagradaram ao Governo. O AI-5 veio
em conseqüencia disso. O Deputado, que tem o nome de Márcio
Moreira Alves, disse certas coisas que feriram os ouvidos governa
mentais. Então, o Governo revogou aquela chamada imunidade
parlamentar, porque não gostou das expressões usadas. Agora o
Governo retomou aquela lição anterior ao AI-5 e restabeleceu a
soberania parlamentar, na sua humildade e no seu desarmamento.
Mas, Deputado, continuo com certo receio de que essa. devolução
de franquias continue em estado de perigo, porque, veja bem,
havia essa franquia e ela foi revogada quando o Governo achou
necessário. Então, tenho a impressão de que ela apenas ser devol
vida é pouco. Ela precisa freqüentar um contexto de medidas que
se possam traduzir por Estado de Direito. Então, o Estado de Di
reito inclui essa medida anunciada por V. Ex.a , bem como todo o
-elenco, digamos assim, de providências e de instituições que res
guardem a democracia no seu todo, porque ninguém pode ser de
mocrata a prestação nem no varejo. Ou somos totalmente democra
tas ou totalmente totalitários. De sorte que, ao tempo em que louvo
V. Ex.a por repisar essas boas notícias à Casa, quero dizer a V. Ex.",
finalmente, que essas pequenas liberdades de que o Governo se
apresta em abrir mão têm também um fundamento. V. Ex.a não
tenha dúvida de que o Presidente não as daria de graça. O Presi
dente foi compelido à atitude que adotará nestes dias por força
de um gesto dele - e espero que não se arrependa disso - o gesto
de liberar, em parte e gradualmente, a imprensa. A partir do ins
tante em que ele autorizou a imprensa a ser parcial e gradualmente
livre, já se poderiam prever as reformas de agora. De .sorte que estou
muito entusiasmado com seu discurso e pretendo até mesmo revo
gar minha desconfiança e minha suspeita. Quem sabe se a razão
está com o entusiasmo de V. Ex." e não com minha dúvida, advinda
de uma experiência muito triste? Meus cumprimentos, Deputado.

O SR. JORGE ARBAGE - Nobre Lider Israel Dias-Novaes,
inegavelmente, V. Ex.'7 é uma das raras inteligências que enobrece
o Parlamento brasileiro. Esta afirmação valo:riza o caráter de
V. Ex.", porque ditada por um bomem que não milita no partido
ue V, Ex." Mas, V. Ex." reconhece uma reconquista das prerroga
tivas parlamentares existentes em Cartas constitucionais anterio
res a 1967. V. Ex.a confirma exatamente nosso pressuposto. Nós
afirmamos que essas prerrogativas existiam na Carta de 1946.
Exatamente por causa de um ato que eu chamaria de impensado,
do ex-Deputado Márcio Moreira Alves, e, mais do que um ato im
pensado, de haver este Poder encampado sua decisão e negado o
direito de esse Parlamenar ser processado perante a Justiça, con
forme estabelecia a própria Constituição, surgiu na legislação bra
sileira o Ato Institucional n.a 5, o que poderia constituir-se em
absurdo se realmente o País não vivesse uma época revolucionária,

o SI:'. Israel Dias-Novaes - Peço um aparte a V. Ex.... para
esclarecer.

O SR. JORGE ARBAGE - Ouvirei já V. Ex."

Mas, por que as mãos de Costa e Silv.a assinaram o AI-51
V. Ex.", que é realmente um homem intellge!1te - e, ~~is do
que inteligente, democrata - deve ter percebIdo, na decIsao do
Congresso Nacional, ao negar o direito de aquele ex-Parlamentar
ser processado pela Justiça, mais do que um ato de afronta, um
desafio ao Governo da Revolução. Disse V. Ex.a. que aquele par
lamentar proferiu, desta tribuna, algumas palavras que d~~agra

daram às autoridades. Mas. se V. Ex.a examinar, com o eSpIrIto da
imparcialidade que lhe é peculiar, o que foram aquelas palavra~

ditadas pelo ex-parlamentar. em termos de acinte, de afronta até
mesmo aos brios das nossas gloriosas Forças Armadas, há de con
cordar conosco em que não haveria outro caminho a ser adotado.
senão aquele firmado, quem sabe até, mesmo a contragosto, por
causa de sua vocação democrática, pelo saudoso Presidente Costa
e Silva. Teria S. Ex.a que adotar aquela providência, drástica e
violenta, reconhecemos, mas necessária e indispenBável, para ~an
ter a integridade das instituições e, mais do que isso, a segurança
e a paz internas do Pais.

Volto a ouvir V. Ex.a, Deputado Israel Dias-Novaes, com muita
honra.

O Sr. Israel Dias-Novaes - Deputado Jorge Arbage, tenho
todos os motivos para acreditar que V. Ex.a. não conhece o texto
do discurso proferido pelo então Deputado Márcio Moreira Alves.
que provocou a publicação do Ato Institucional n.O 5. V. Ex." não
conhece o texto, que é quase misterioso, de tal maneira passou ele
despercebido ao tempo. Era V. Ex.a uma glória estadual àquele
tempo e não assistiu, como nóS, aqui, àquele episódio histórico.
Quando o Deputado Márcio Moreira Alves proferiu esse calamitoso
speech, vivia-se uma das tardes vazias do Congresso, e fui impró
prio quando atribuí essa tribuna como sendo a do seu pronuncia.
mento. Ele pronunciou suas palavras deste microfone de apartes,
com a Casa totalmente vazia. Não havia mais ninguém aqui. E
esse discurso, ao tempo, passou inteiramente despercebido, para.
dois meses depois, ser descoberto e motivar as medidas a que V. Ex.a
se refere. Nunca li aquele pronunciamento do Deputado Márcio
Moreira Alves, mas as referências que tenho não lhe s!ío favorá
veis, sob nenhum aspecto, não estava inclusive à altura da altís
sima inteligência do ex-Deputado Márcio Moreira Alves, um dos
grandes parlamentares do seu tempo nesta Casa. Foi um discurso
pronunciado em momento de extrema irritação, que- serviu de pre
texto a tudo o que veio depois. Mas V. Ex.a comete - quem sabe
- uma impropriedade juridica. Isso é muito raro em V. Ex.a., que_ é
sempre apropriado e judicioso. Disse V. Ex." que ao Governo nao
caberia outra medida senão aquela que adotou, de decretar o AI-fi
e em decorrência, fechar o Congresso. Por quê? Deputado, quando
dispomos de um direito, podemos usá-lo ou não. Se a Câmara foi
consultada pelo Poder Judiciário sobre o pedido do Governo para
que o Deputado fosse processado.. poderia, na sua soberania e de
acordo com a Constituição, responder afirmativa ou negativamente
- "sim" ou "não". E, se ela fosse obrigada a responder "sim",
então já estaria antecipando o espírito do AI-S, tornando-se um
órgão homologatório. Mas, como tinha liberdade para decidir, tan
to que fora consultada, por maioria absoluta respondeu negati
vamente. Para sua informação, repito que os acontecimentos bra
sileiros são tão ricos e tão vertiginosos que os Deputados poste
riore.s àquele evento não têm obrigação de conhecê-lo na sua.
minúcia. Para seu esclarecimento, quem votou, sobretudo, contra
riamente áo Governo foi a Aliança Renovadora Nacional, porque o
MDB era um partido muito escasso nesta Casa. O MDB era inte
grado por 80 Deputados. Imagine V. Ex.": 80 Deputados não
podiam fazer nada nesta Casa, como não faziam, e, no entanto, a
tese antigoverno obteve 212 sufrágios. Então, o MDB compareceu
com os seus 70 ou 80 votos, mas quem pesou na balança foi <>
Governo, contra o Governo. Está claro, Deputado? Na sua sobera
nia, a Câmara sopesou os prós e os contras da consulta recebida
e achou que deveria, no seu direito e na sua autonomia, dar a
resposta que deu. Mas, diz V. Ex." que ao Governo não restava
outra medida senão aquela que adotou. Não é verdade. Ao Governo
cabia aquietar-se,' acolher e submeter-se à decisão autônoma e
constitucional da Casa. Ora, Deputado, se recebemos uma consulta
e damos determinada resposta, seremos punidos por isso? Não. Se
nosso Direito Constitucional nos assegura responder da maneira
que bem nos aprouver, nossa resp::lsta c:mstitucional tem que ser
respeitada. Mas não o foi. O Governo esperava uma atitude homo
logatória do seu partido, porque o MDB votando ,na Integra. con
trariamente ao pedido, não decidiria da pretensão, isto é, se votasse
"não", integralmente, não fecharia questão; mas a ARENA, por
sua vez, votando "não" foi que decidiu o pleito.' Só que o Governo
não quis propriamente reagir contra a deci,são tomada. A meu ver.
hoje, passados tantos anos, o que o Governo quis foi exemplificar
aos seus correligionários, porque se sentiu traído. O MDB estava no
seu papel mas quem estava fora do seu papel, na opinião do
Governo, era a ARENA. 'A ARENA, porém, agiu historiacmente.
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Estivesse V. Ex.,., com esta personalidade generosa de que é dotado,
naqueles dias aqui, teria assistido ao mais emocionante espetáculo
parlamentar de toda a vida brasileira. Imagine V. Ex.a que este
alto de Plenário ficou inteiramente tomado, naquela tarde, pela
ARENA, que fiscalizou a votação. E, quando, finalmente, foi "can
tado" o voto decisivo, que assegurava a negativa do Parlamento à
consulta do Poder Judiciário, esta Casa, Sr. Deputado, explodiu
na maior manifestação de que tenho memória. E não espero assis
tir a outra de igual volume nos meus dias restantes. De sorte que
o que há, a meu ver, no Brasil, e que contaminou V. Ex.", é uma
falta de informação sobre a história recente. A história recente,
no Brasil, é polêmica e paupérrima. Precisamos, imediatamente 
quem sabe se aproveitando até mesmo a boa vontade da atual
Mesa da Câmara - editar os Anais recentes da vida parlamentar
brasileira, para que conheçamos de perto a natureza das ocorrên
cias, dos fenômenos testemunhados por muitos Deputados que, ou
foram levados para sempre, ou então foram levados por algum
tempo, pelas cassações. Mas o tom geral do seu discurso é positivo
e eu o cumprimento por isto.

O SR. JORGE ARBAGE - Devo dizer-lhe, Deputado Israel
Dias"Novates, que não estou tão distante da história como imagina
V. Ex.a É evidente que V. Ex.s procura dar uma versão muito sutil
ao episódio de 13 de dezembro de 196B. Veja V. Ex.s' que minha
memória me facilita, inclusive, citar a data da ocorrência, o que
prova que não estou tão distante da história. Todavia, mesmo
admitindo o forte argumento de que a minoria do MDB apenas
colaborou com sua parcela de representação, para fortalecer a von
tade e o desejo da maioria da ARENA, ainda assim eu diria a
V. Ex.a que o Governo, naquela oportunidade, ou tomaria a posição
drástica que tomou, editando o AI-5 e decretando o recesso do Con
greaso Nacional, ou, de modo contrário, a Revolução de 1964 ter-se
ja exaurido naquele instante, correndo a Nação os riscos de um
retorno àquelas origens que determinaram a deflagração desse
movimento.

Não quero, nobre Deputado Israel Dias-Novaes - saiba V. Ex.a
- em nenhum instante, defender o direito de se silenciar a voz
do Parlamento brasileiro. Se tomasse tal atitude, estaria conspi
ra.ndo contra minha vocação democrática, que tem sido muitas
vezes mal entendida e mal compreendida nesta Casa. O que defen
do são os princípios de uma filosofia política e revolucionária, que
'Precisaram vencer quase uma década e meia para sustentar a
.'!egurança lnterna do Pais. E mais do que isto, permitir que o Go
verI\o da Revolução realizasse a extraordinária obra administrativa.
que, hoje, coloca-nos em posição invejável no conceito de povos e
nações do mundo civilizado.

Mas, agora, estamos vivendo o momento auspicioso da aproxi
mação do Estado de Direito. Não foi preciso - como V. Ex.a Insi
nuou no aparte - que alguém compelisse o Presidente da Repú
blica a assumir essa posição histórica que o consagrará perante
a grande Nação brasileira como aquele que em nenhum instante
da sua administração faltou com a verdade, quando preconizava
.() processo de distensão politica e a abertura lenta e graduai, antes
que pudéssemos atingir realmente o estágio desejável da redemo
.cratização do País.

O Sr. César NasciJnen'') - Permite V. Ex." um aparte?
O SR. .JORGE ARBAGE - Ouvirei V. Ex.- mais adíante.
O processo revolucionário, nobre Deputado Israel Dias-Novaes,

está realmente na sua fase mais elevada, porque agora o próprio
Governo anuncia sua decisão de cumprir alguns pressupostos dos
compromissos assumidos em março de 1964. É natural - e eu diria
a V. Ex." - nesta hora em que se autentica a luta do Movimento
Democrático Brasileiro pela redemocratização do Pais, que seus
líderea mais eminentes venham a se engajar nos mesmos princí
pios de luta da Aliança Renovadora Nacional, porque esta tarefa
não é apenas do Governo nem da ARENA, mas de todos aqueles
com parcela de responsabilidade nos deatinos desta extraordinária
Nação.

Ouço V. Ex.a, eminente Deputado César Nascimento.
O Sr. César Nascimento "- Nobre Deputado Jorge Arbage, se não

me falha a memória, Ex.a está fazendo referência às futuras refor
mas, àquelas que, como se propala, virão por ai. Mas como pode
afirmar V. Ex.a que essas reformas realmente virão? Ou está V. Ex.a
simplesmente se louvando nas noticias hoje publicadas pelos
jornais? Peço a V. Ex." que não se esqueça de que desde 1967 es
tamos esperando por essas reformas, que o Brasil inteiro espera
pelo reestabelecimento do Estado de Direito. Lamentavelmente,
numa oportunidade ou noutra a regra do jogo sempre é alterada.
Não se esqueça também 'de que em 1974 previa-se para 1978 eleições
diretag para Governadores e mesmo para, Presidente da Repúbli
ca. Entretanto, o que houve? O Governo simplesmente, com o
"pacote de abril", numa pep.adazinha, transformou as eleições
diretas em indiretas e nomeou agora seus amigos para dirigirem
os Estados. O mais doloroso, nobre Deputado, é a Lei Falcão.
V. Ex.·, bom Deputado que é, cônscio de suas responsabilidades,

sabe que nossa campanha, sem o rádio e a televisão, vai tornar-se
muito mais dificil. Lamentavelmente, teremos de comparecer nos
meios de comunicação apenas com o polegar, a fotografia e o
curriculo. Isto é muito triste e doloroso. Segundo se anuncia, a
Lei Falcão, não será revogada. Espera que S. Ex.a o Sr. presidente
Ernesto Geisel, recue e, num ato .de brasilidade, torne sem efeito
essa famigerada lei, que só veio denegrir a. atividade política.

O, SR. JORGE ARBAGE - Eviüentemente, nobre Deputado,
tiz questão de situar o problema das reformas em temnos de pres
supostos, respaldando-me no que está anunciado na imprenaa.
Mas V. Ex.a me força a uma definição e eu direi que elas são
autênticas. Apenas poderão tornar-se suscetíveis de algumas alte~

rações.
O Sr. César Nascimento - Permita-me V. Ex." Uma dessas

alterações deveria referir-se â vigência, que teria de ser a partir
da data da sanção pelo Presidente da República. Por que o Pre~

sidente Ernesto Geisel não põe as reformas em execução, imediata
mente? S. Ex.a tem o comamio total do País, por que prolongar
essa situação?

O SR. PRESIDENTE (Djalma Dessa) - Nobre Deputado Jorge
Arbage, V. Ex.a dispõe de 5 minutos para concluir seu pronuncia
mento.

O SR. JORGE ARBAGE - Agradeço a V. Ex.a Complementando
o raciocínio, as reformas são autênticas. pergunta V. Ex." se
será revogada a Lei Falcão. Não, nobre Deputado. A Lei Falcão
é uma lei ordinária. Aqui estão inseridos apenas os aspectos que
constam das reformas constitucionais, inclusive do art. 185, nas
quais o Governo elimina aquela :figura da inegibilidade perpétua
para os políticos punidos com base nos atos institucionais ...

O Sr. César Nascimento - O que era uma aberração jurídica. 
O SR. JORGE ARBAGE - ... e que tinham tido seus direitos

políticos suspensos por 10 anos. A Lei Falcão é uma lei ordinária,
mas os aspectos mais importantes aqui estão, são exatamente os
da Lei Maior. Por eles V. Ex.a verificará que não remanescerá
sequer um dispositivo que possa comprometer a futura Constitui
ção brasileira, tirando-lhe o caráter nitido de Constituição alta
mente democrática. As salvaguardas de que tratam as reformas
consistem no estado de emergência e no estado de sítio, que já
é uma tradição na Constituição do País, e nos casos de emergên
cia. Ainda assim, não excluiu o Governo a participação do Con
gresso Nacional, porque, ao decretar o estado de emergência, fica
o Presidente sujeito a comunicar a decisão ao Congresso Nacional,
no prazo de 5 dias. Todos esses pressupostos mostram que, na rea
lidade, o Presidente Ernesto Geisel cumpriu fielmente os seus
compromissos com o povo brasileiro, entregando, em março de
1979, ao seu sussessor, o Gen. João Baptista Figueiredo, um pais
com uma nova ordem juridica incensurável nas suas tendências
aemocrátic1ls, mostrando, com evidência de atitudes e de fatos,
que esta Revolução, táo combatida, tão criticada, tinha realmente
que cumprir, na oportunidade devida, os seus compromissos com o
povo e a Nação. E isto está. praticamente definido no contexto das
reformas, que, segundo noticia O Globo, na próxima sexta-feira
estarão sendo encaminhadas ao Congresso Nacional.

O Sr. Celso Barros - Nobre Deputado, quero apenas observar
que, pela leitura do projeto de reformas, publicado no jornal
O Globo de hoje, constatamos que a preocupação principal do
Governo é fortalecer o seu autoritarismo através de dois órgãos
e de uma medida, que ali estão já caracterizados. O estado de
sítio é realmente uma tradição no nosso Direito e durante toda a
vida republicana serviu como instrumento útil e eficaz para coibilr
qualquer movimento que punha em perigo a vida do Estado e do
cidadão. Bastava simplesmente o estado de sítio e mais nada.
Mas o Governo, no desejo de fortalecer o seu autoristarlsmo, criou
o estad'l de emergência, que é o estado de sítio à ou-trance, para
mais livremente exercer o seu poder autoritário e aplicar medi
das coercitivas na vida do País. Mas não ficou só nisso: além do
estado de sítio e do estado de emergência, há, mais, as medidas
de emergência, que têm como pressuposto uma situação indefini
da, que transfere o Presidente da República o mesmo poder do
AI-5. O AI-5 foi extirpado do texto da lei, mas passou a existir
na cabeça, no desejo, no autoritarismo do Presidente da República.
Por quê? Basta que ele declare existir no País qualquer perigo.
Uma passeata de estudantes, como já disse, poderá acarretar
uma situação que subjetivamente, dê a entender ou justifique a
necessidade da decretação do estado de emergência ou da simples
medida de emergência, sem a audiência prévia do Congresso Na
cional. E, no que tange a esta última medida, sem a conseqüente
audiêncía do Congresso Nacional e sem prazo determinado, o que
é pior, podendo-se instalar no País nova situação de instabilidade
institucional, com graves conseqüências para a vida do povo bra
sileiro.

O SR. .JORGE ARBAGE - Respondo não ao ilustre Líder do
MDB, mas ao emérito profeasor de Direito Constitucional que re
conheço ser o eminente Deputado Celso Barros. O estado de emer-
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gência está caracterizado no art. 158 da Constituição. Mas veja
V. Ex.1I que ele será decretado quando forem exigidas providên
cias imediatas: em casos de guerra, bem como para impedir ou
repelir as atividades subversivas a que se refere o art. 158.

O Sr. Celso Barros - São os mesmos pressupostos do estado
de sitio; portanto, é desnecessário o estado dE! emergência. Pode
haver novas palavras, mas o pressuposto ideológico é o mesmo.

O SR. JORGE ARBAGE - V. Ex.e. disse que o prazo é indeter
minado.

O Sr. Celso Barros - Para as medidas de emergência.

O SR. JORGE ARBAGE - Veja que essas salvaguardas que
V. Ex.a considera antidemocráticas, embora aceitando como tradi
ção no Direito Constitucional brasileiro o estado de sitio, pouco ou
nada representam em termos de força ou imediatismo com aque
les pres.,upostos juridicos inseridos no Ato Institucional n.o 5.
O Governo abdica de prerrogativas constitucionais, de instru
mentos de exceção, para socorrer-se, em termos de defesa do Es
tado, das prerrogativas eminentemente demoeráticas, porque só
.será decretado o estado de emergência naqueles casos enumera
dos no art. 158. Por esta razão, Sr. Presidl!nte, viemos à tribuna
fazer este comentário sobre as futurM reformas, que entrarão
no Congresso, segundo se anuncia, ainda nesta semana. Espera
mos poder contar com a compreensão e a lucidez dos eminentes
Lideres do Movimento Democrático Brasileiro, para que, numa
decisão conjunta, se fortaleça a tese da necessidade de consagrar
este País aos principios do estado de direito, que agora são pre
conizados no desejo manifestado pelo eminente Presidente da
República, Gen. Ernesto Geisel.

Era o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) -

Discussão única do Projeto de Lei n.O 1.941-A, de 1976,
que dá nova redação à Lei n.o 5.859, de 11 de dezembro
de 1972, dispondo sobre a profissão de servidor residencial;
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa;
da Comissão de Trabaiho e Legislação Social, pela apro
vação, com Substitutivo; e, da ComiSsão de Finanças, pela
incompetência para opinar sobre a matéria. (Do Sr. Adhe
mar Ghisi.) - Relatores: Srs. Luiz Braz, Raimundo Parente
e Homero Santos.

O SR. PRESIDENTE (DjaIma Bessa) - Não havendo oradores
inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à. votação da matéria.
O SR. PRESJ»ENTE (Djalma Bessa) - A Comissão de Traba

lho e Legislação Social, ao apreciar o projeto, ofereceu ao mesmo
~ vou submeter a votos o seguinte:

SUBSTITUTIVO
Art. 1.0 A expressão "empregado doméstico", constante da

Lei n.O 5.859, de 11 de dezembro de 1972, fi(:a substituída pelo
termo "servidor residencial".

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Os Srs. que o aprovam
-queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitado.
O SR. PRESIDENTE (DjaIma Bessa) - Vou submeter a votos

() seguinte:
PROJETO N.o 1.941-A, DE 1976

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 A Lei n.o 5.859, de 11 de dezembro de 1972, passa a

vigorar com a seguinte redação:_
"Art. 1.0 Ao servidor residencial, assim considerado aque
le que presta serviços de natureza contínua e de finalida
de não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito resi
dencial destas, aplica-se o disposto nesta Lei.
Art. 2.° Para admissão ao emprego, deverá o servidor
residecnal apresentar:

I - Carteira de Trabalho;

II - Atestado de boa conduta;

III - Atestado de saúde, a critério do empregador.
Art. 3.0 O servidor residencial terá direito a férias anuais
remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, após cada período
de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa
ou família.

Art. 4.° Aos servidores residenciais são assegurados os
beneficios e serviços da Lei Orgânica da Previdência So-
cial, na qualidade de segurados obrigatórios. .
Art. 5.° Os recursos para o custeio do plano de prestações
provirão das contribuições abaixo, a serem recolhidas pelo
empregador até o último dia do mês seguinte àquele a
que se referirem e incidentes sobre o valor do salário mí
nimo da região:
I - 8% (oito por cento) do empregador;
II - 8% (oito por cento) do servidor residencial.
Parágrafo único. A falta de recolhimento, na época pró
pria, das contribuições previstas neste artigo, sujeitará o
responsável ao pagamento de juro moratório de 1% (um
por cento) ao mês, além de multa variável de 10% (dez
por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do valor do dé
bito.
Art. 6.° Não serão devidas quaisquer das contribuições
discriminadas nos itens II a VII, da Tabela constante do
art. 3.0, do Decreto n.o 60.466, de 14 de março de 1967.
Art. 7.0 Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (no
venta) dias, vigorando 30 (trinta) dias após a publicação
de seu regulamento.
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário."

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
O SR. PRESIDENTE (Dja.Ima Bessa.) - Os Srs. que o aprovam

queiram ficar como estão. (Pausa..)
Rejeitado.
Vai ao Arquivo.
O SR. ~ESIDENTE (Djalma Bessa)

Discussão única do Projeto de Lei n.a 3.464-A, de 1977,
que dispõe sobre o concurso de livre-docência e os títulos
de doutor e livre-docente; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridi
cidade e técnica legislativa; e, da ComiSsão de Educação
e Cultura, pela aprovação com emendas. (Do Sr. Alcir Pi
menta.) - Relatores: Srs. Lidovino Fanton e Geraldo
Freire.

O SR. PRESIDENTE (Djalma. Bessa) - Não havendo oradores,
declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Djalma. Bessa) - Tem a palavra o Sr.

Celso Barros, para encaminhar a votação.

O SR. CELSO BARROS (MDB - PIo Sem revisão do orador.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, as Universidades Brasileiras vem
descurando a obrigatoriedade da prestação de concursos para
áreas compreendidas nos seus programas culturais e de ensino.
Verificamos, em algumas Universidades, a admissão de professores
por processos fáceis, sem uma prévia exigência de demonstração
da sua capacidade, e o resultado, que todos vemos, é a má quali
dade do ensino, de um lado pelas próprias deficiências estruturaiS
das Universidades, das escolas brasileiras de um modo geral, e, de
outro, pela faita de cuidado na aferição de conhecimento daqueles
que se destinam ao mister educacional.

O projeto do nobre Deputado Alcir Pimenta constitui uma ten
tativa de coibir esses abusos, permitindo às Universidades mn tra
tamento mais rigoroso no tocante à admissão ao magistério.

O projeto poderia ser mais abrangente, estabelecendo normas
e critérios para os concursos, em que pese a existência de algumas
providências neste particular. Mas o que aqui verificamos já é, de
certa forma, o suficiente para o aperfeiçoamento dos mecanismos

. de que faz uso a Universidade para a composição do seu corpo
docente.

Por ser a medida da mais alta relevância e oportunidade, não
pode o Movimento Democrático Brasileiro deixar de saudar o seu
autor pela iniciativa e aprot"ar o projeto, pelos seus indiscutíveis
méritos.

O SR. PRESIDENTE (Djalma Dessa) - A Comissão de Edu
cação e Cultura, ao apreciar o proi'eto, ofereceu ao mesmo e vou
submeter a votos as seguintes:

EMENDAS
_ N.o 1-

Redação ao art. 1.0

"As universidades poderão realizar concurso de livre-do
cência para áreas culturais não abrangidas, nos respecti

, vos distrito:> geoducacionais, por cursos de mestrado e de
doutorado."
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_ N.o 2-

Redação ao art. 4.°
"No exame a que serão submetidos os candidatos, cons
tará prova escrita sobre a história da ciência ou da arte
referente à área cultural dos concursos instituídos por
esta 1e!."

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa.) - Os Srs. que as aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa..)

Aprovadas.
O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Vou submeter a votos

o seguinte:
PROJETO N.O 304M-A, DE 1977

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.°, As Universidades poderão realizar concursos de lIvre

docência para as áreas culturais para que não existam cursos de
mestrado e de doutorado, nos vários àistritos geoeducacionals, nos
termos de decreto federal sobre o assunto.

Art. 2.° Qülnqüenalmente, o Governo Federal fixará, em de
creto, as áreas culturais de cada distrito geoeducaciona1 em que
ficará extinta a realização de concursos de livre-docência, em vir
tude da existência de cursos reconhecidos de mestrado e de dou
torado.

Parágrafo único. O dispositivo da extinção só entrará em vi
gor um ano após a publicação do decreto referido neste artigo.

Art. 3.° Só poderão inscrever-se em concurso de livre-docên
cia os diplomados por cursos superiores reconhecidos que satisfa
çam a uma das seguintes condições na data de início dessa ins-
crição: •

a) exerçam há mais de dez anos a profissão de nível superior;
b) tenham obra publicada sobre o assunto da área do con

curso;
c) sejam portadores de diploma ou de certificado de cur150S de

especialização ou de aperfeiçoamento com noventa horas, no mí
nímo, de duração;

d) tenham sido aprovados em concurso público para o exercí
elo de cargo ou emprego referente a seu diploma;

e} exerçam há mais de três anos o magistério superior.
§ 1.° Não poderá ser realizado mais de um concurso de livre

docência por ano, no mesmo departamento de qualquer UníversI
dade,

§ 2.° O concurso de livre-docência far-se-á sempre em fun
ção da área cultural de um departamento.

I 3.° Não poderá inscrever-se aquele que não possua diploma
de curso superior à área cultural do departamento.

,Art.4.o Integrará o concurso de livre-docência, além das pro
vas' regulamentares, uma prova escrita sobre história da ciência
ou da arte referente à área cultural do aludido concurso, confor
me o caso.

Art. 5.0 O concurso de livre-docência confere ao aprovado a
obtenção e o uso dos títulos de doutor e de livre-docente.

Art. 6.0 Esta Lei entrará em vigor trinta dias depois de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (DjaIma. Ressa) - Os Srs. que o aprovam
queiram fícar como estão. (Pausa.)

Aprovado.
Vai à Redação Final.
(Prejudicado o Projeto n,o 3.864177, anexado.)
O SR. PRESIDENTE (Djalma Dessa) -

Primeira discussão do Projeto de Lei n.O 769-A, de 1975,
que institui normas atinentes à aquisição ou promessa de
aquisição de habitações através do Sistema Financeiro da
Habitação; tendo pareceres: da Comissão de C_onstituição
e Justiça, pela constitucionalidade; da Comissao de Eco
nomia Indústria e Comércio, pela aprovação, contra o
voto do Sr. João Arruda; e, da Comissão de Finanças, pela
aprovação. (Do Sr. Célio Marque~ Fernandes.) - .Relato
res:' Srs. Claudino Sales, Antomo Carlos de Oliveira e
Adriano Valente.

O SR PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Há sobre a mesa e
vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO

Sr. Presidente,
Nos termos regimentais, requeiro a V. Ex." o adiamento da

iscussão do Projeto n.O 769-A175 por 10 Sessões.
Sala das Sessões, - Célio Marques Fernandes.

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.
Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do Dia.
O SR. PRESIDENTE (Djalma Bess:a) -

Primeira discussão do Projeto de Lei n.O 2.144-A, de
1976, que dispõe sobre a, proibição de funcionamento de
empresas que produzam poluição sonora, a partir de vínte
e duas horas; tendo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicldade e
técnica legislativa; da. Comissão de Ciência e Tecnologia,
pela rejeição; e, da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio, pela aprovação, contra o voto em separado do
Sr. João Arruda. (Do Sr. Otávio Ceccato.) - Relatores:
Srs. Tarcísio Delgado e Igo Losso.

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Não havendo oradores
InlSCrítos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Vou submeter a votos

(} seguinte:
PROJETO N,o 2.1M-A, DE 1976

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 É vedado o funcionamento de empresas, a partir de

22 (vinte e duas) horas, cuja atividade produza ruido ou poluição
sonora superior a 3(} (trinta) decibéis.

Art. 2." Consíderam-se empresas, para os efeitos desta Lei,
aquelas assim conceituadas pelo art. 2.° e seus parágrafos da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943.

Art. 3.° Excetuam-se da proibição contida no artigo 1.° desta
Lei, as empresas instaladas com mais de 2.000 (dois mil) metros
de distância de quaisquer edificações residenciais.

Art. 4.0 As infrações ao disposto nesta Lei acarretará à em
presa infratora multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) salários mínímos
de maior valor do Pais, aplicada em dobro, em caso de reinci
dência.

Parágrafo único. Na aplicação das multas de que trata este
artigo, ter-se-á em conta o grau de intensidade sonora produzido,
combinado com a variação da multa prevista em salários mínimos.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Djalma BeslSa) - Os Srs. que ° aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitado.
Vai ao Arquivo.
(Prejudicado o Projeto n.O 2.839/76, anexado.)
VII - O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Vai-se passar ao

período destinado às Comunicações Parlamentares.
Tem a palavra o Sr. Laerte Vieira.
O SR. LAERTE VIEIRA (MDB - se, Sem revisão do orador.)

- Sr. Presidente, nobres Srs. Deputados, importante assunto, que
diz respeito ao magistério de Santa Catarina, trago a esta tribuna,
para demonstrar o tratamento que vêm recebendo os professores
em nosso Estado.

Inicialmente, esclarecemos a situação dos professores catar!
nenses denominados "designados". Trata-se de profissionais que
preenchiam, através de concursos, as vagas sem titulares, quando
a legislação estadual diz o seguinte:

"Quando a oferta de professor de que trata o artigo ante
rior não bastar para atender às necessidades do ensino,
poderã13 ser designados professores a título precário, em
caráter suplementar, na forma autorizada pelo art. 77 da
Lei Federal n.o 5.692, de agosto de 1971, Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional."

Em Santa Catarina, milhares de cargos de professores foram
preenchidos por esses "designados", nomeados a título precário.
Não desfrutando a condição de estatutários, pois não eram fun
cionários do quadro do Estado, entendiam que deveriam merecer o
tratamento da Consolidação das Leis 'Cio Trabalho. O Governo de
Santa Ca.tarina, que não os considerava funcionários, também não
lhes dava o tratamento dispensado na CLT. Ficavam, portanto,
sem um enquadramento jurídico.

A Associação desses professores intentou uma ação perante a
Justiça do Trabalho. A ação foi apreciada em todas as instâncias.
inclusive pelo Tribunal Superior do Trabalho, que confirmou de
cisão do Trtbunal Regional da 3.a Região. Acabou o processo por
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'confirmar também a sentença de primeira instância, que declarava
todos os professores regidos pela Consolidação das Leis do Traba
lho. Deveria, portanto, o Governo efetuar o pagamento de todas
as importâncias a que faziam jus os mesmos, inclusive 13.0 salário,
férias etc. O Governo do Estado, entretanto, atuou no sentido de
obstar a execução da decisão judicial trânsita, em julgado, uma
vez que o recurso extraordinário apresentado perante o Tribunal
Superior do Trabalho não foi recebido, e o agravo igualmente in
deferido. Portanto, a decisão transitou em julgado,

li: extaordinário verificar que em Santa Catarina o Governa
<lor, sobre o qual há pouco temp() falei desta tribuna, para lembrar
o episódio do despacho de S. Ex.'\ que extinguira uma Comissão
Parlamentar de Inquérito criada pela Assembléia Legislativa,
entendeu que a medida era inconstitucional ou que os requisitos
necessários à formação da CPI não estavam devidamente esclare
cidos e cumpridos.

Sendo ao mesmo tempo Chefe do Executivo, juiz de causas e
também decidindo sobre constitucionalidade de procedimentos da
Assembléia Legislativa, S. Ex." aprova, em 28 de abril, após a rea
lização de concurso para ingresso de PrQfessores no magistério,
uma exposição de motivos do Secretário de E<lucação e Cultura,
que, entre outros, contém o seguinte item: realizado o concurso
em Santa Catarina, ingressaram muitos daqueles professores licen
ciados que, anteriormente, ocupavam a função de professores de
signados. Diz o Secretário, no ofício enviado ao Sr. Governador:

"Cumpre-me informar a V. Ex.a que entre os nomes sub
metidos à sua apreciação existem aqueles que integram,
na eondição de reclamante, a ação trabalhista dos deno
minados designados. Assim, os professores a serem no
meados, desde que partes nesta demandll, face à orientação
do Tribunal Superior do Trabalho, devem fazer expressa
desistência dos efeitos declaratórios da ação, a fim de
que para uma mesma atividade não se estabeleçam dois
regimes de trabalho: o "celetista" e o estatutário."

O Sr, Secretário propõe ao Governador que os professores apro
vados em concurso para o magistério, para serem nomeados, para
tomarem posse, terão que fazer expressa desistência dos efeitos
declaratórios da ação.

Ora, Sr. Presidente, o Governador despachou este expediente
nos seguintes termos:

"Aprovo. Expeçam-se os atos competentes e cumpra-se, no
que toca à posse, a norma aqui proposta."

Vale dizer, o Governador do Estado, para anular os efeitos da
decisão judicial, condicionou a posse dos professores concursados
à desistênêia dos beneficios que lhes foram concedidos pela ação
trabalhista que moveram, que foi apreciada em todas as instâncias
e cuja decisão transitou em julgado. O ato do Governador, num
simples despacho, vLsava exatamente a anular a decisão judicial,
ao invés de cumpri-la, executá-la. O despacho, por si, constitui um
ato ilegal que, como não poderia deixar de ser, provocou a im
petração de ulandado de segurança por parte dos interessados, que
pediam que a posse lhes fosse deferida sem a exigência de
renunciar aos efeitos da ação que conseguiram vencer no
Tribunal e na Justiça do Trabalho. Afirmou o Secretário, .;no
.seu despacho, que os professores não poderiam obter os benefícios
da ação porque para a mesma se estabeleceriam doLs regimes de
trabalho. Não é o caso, absolutamento. Nem esta matéria poderia
Ber discutida nesta oportunidade. Impetrada a segurança perante
o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, para
garantir o direito de posse dos professores, a medida liminar foi
concedida pelo despacho da Exm.a Sr.a Desembargadora Tereza
Tang, para assegurar aos impetrantes que ainda não se empossa
raro o direito' de fazê-lo, de acordo com as normas do concurso
que prestaram. Conce<lida a medida liminar, ainda assim, confor
me noticiava o jornal "O Estado", editado em Santa Catarina, não
conseguiram os interessados a posse nos cargos de professores.
Apesar da liminar concedida pelo Tribunal de Justiça, os profes
BOres designados não puderam tomar posse ontem nos cargos, por
que ,as Coordenadorias Regionais de Ensino não receberam auto
rização do Secretário de Educação. Este está viajando e só regres
sará no fim da semana. Amanhã é o último dla do praZ()o A im
prensa catarinense noticiava, portanto, essa arbitrariedade que,
além da negativa de cumprimento de decisão judicial, ainda im
portava impedir a posse dos professores que tinham sido nomeados
por concurso.

Sr. Presidente, é indiscutível o direito de todos esses integran
tes do. magistério catarinense. E o Governo, a não ser por ato de
prepotência e de arbítrio, não poderia impedir a sua posse. O ex
pediente que lemos, da Secretaria, aprovado pelo Governador, sig
nifica eloqüente atestado de que S. Ex.", o Governador Antônio
Carlos Konder Reis, hoje premiado, poLs será substituído pelo seu
primo-irmão indicado para o Gúverno do Estado - tudo ficará
em família - tem, agora, a oportunidade de escamotear uma de
cisão j1.).dicial. E a execução que se está pf'ocedend() na Justiça do

Trabalho, da decisão havida, obrigará o Estado a pagar cerca de
300 mil cruzeiros aos professores pelas importâncias aos mésmos
devida em função de que, regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho, não receberam os benefícios correspondentes a essa con'
dição.

Esse problema que hoje trazemos ao Congresso Nacional diz
respeito ao magistério em Santa Catarina, mas é um alerta, consi
derando-se o que vem acontecendo com todos os professores em
nosso PaLs, como também com os funcionários públicos, de um
modo geral, em todos os Estados.

Em S'anta Catarina, o Sr. Governador concedeu, este ano, um
aumento de 30% ao funcionalismo estadual. Todos sabem que o
aumento do custo de vida e os cálculos realizados pelo Governo
Federal estão, na realidade, aquém dos valores reais e do aumento
real deste custo de vida. Pois bem, quando o Governo Federal con
cede 38% de aumento ao seu funcionalismo, o Governo do Estado
de Santa Catarina nem esta importância conc7de, eis que os fun
cionários do Estado, a cada ano e cada vez maIS perdem o seu po
der aquisitivo, perdem as condições de receber uma remuneração
condigna. Entre eles estão especialmente os membros do magisté
rio, que antes figuravam numa categoria de designados, uma
categoria sem enquadramento, sem condições jurídicas definidas.
Pois bem, na hora em que conseguem provar sua condição, pre
cisam ainda intentar a execução de uma ação cujo processamento
o Governo por todos os meios e formas procura protelar.

Creio, Sr. Presidente e Sr.s. Deputados, que o alerta que aqui
fazemos deve sensibilizar os homens do Governo Federal para
demonstrar o que nos Estados realizam seus prepostos. Não há
nada pior no sistema chamado de eleições indiretas do que a co
locação, nos Esta<los, de delegados do Poder Central, sem autono
mia e condições para resolver os problemas, atentos apenas às
ordens emanadas do Chefe Maior, e desprezando os problemas que
a comunidade vive, nos diversos Estados.

Creio que já é hora, já é tempo de darmos solução a esses
problemas. Acredito mesmo que, nesta hora em que o Presidente
do meu partido está em conferência com um dos candidatos apon
tados para a Presidência da República, na hora em que as forças
democráticas do Pais se reúnem, na hora em que .segmentos im
portantes da sociedade esperam mudar os rumos da política na.
cional, temos melhor oportunidade de ver atendidas reivindicações
como estas do magistério e dos funciúnários públicos do Estado,
porque 08 Governos a serem constituídos haverão de ser especial
mente atentos aos pJ:oblemas <las suas regiões e das partes que
administrarão, não maLs sujeitos a um único seIlhor, ao qual de
vem sempre louvar e obedecer, mas a uma vontade popular que
desejem ou não, em data próxima haverá de ser livremente ex~
pressa nas urnas pêlo povo. (Palmas.) -

O SR. PRESIDENTE (Djalma Dessa) - Nada mais havendo
a tratar, vou levantar a sessão.

Deixam de comparecer os Senhores:

Pernambuco
Fernando Lyra'- MDB; Sérgio Murilo - MDB.

Mínas Gerais
Batista Miranda - ARENA.

São Paulo
Airton Soares - MDB; Antonio Morlmoto - ARENA; Diogo

Nomura - ARENA; Minoro Massuda - MDB; Yasunori Kunigo
-MDB.

Rio Grande do Sul

Arlindo Kunzlt\r - ARENA.
vm - O SR. PRESIDENTE (Djalma. Be6s&) - Levanto a sessão

<leslgnando para amanhã a seguinte:

ORDEM DO DIA

Sessão em 21 de junho de 1978
Quarta-feira.

TRAMITAÇAO

EM PRIORIDADE
Discussão

1

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 178, DE 1978

DLscussão única do Projeto de Resolução n,o 178, de 1978, que
autoriza o Deputado Nelson Marchezan a participar de missão
cultural no exterior, (Da Mesa.) - Relator: Sr. Jader Barbalho.
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2

PROJETO DE RESOLuçAO N.o 179, DE 1978

Discussão única do Projeto de Resolução n.O 179, de 1978, que
autoriza o Deputado Padre Nobre a participar de missão cultural
no exterior. (Da Mesa.) - Relator: Sr. Jader Barbalho.

3

PROJETO DE LEI N.o 4.690-A, DE 1977

Primeira discussão do Projeto de Lei n.O 4.690-A, de 1977, que
dispõe sobre a criação de cargos na secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Pará e dá outras providências; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça pela constitucionalidade, juri
dicldade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; da Co
missão de serviço Público pela aprovação; e, da Comissão de
Finanças, pela aprovação, com emenda. (Do Tribunal SupeTlor
Eleitora!.) - Relatores: Sra. João Gilberto, César Nascimento e
Jorge Arbage.

Avisos

CAMARA DOS DEPUTADOS
SECRETARIA-GERAL DA MESA

RELAÇAO DOS DEPUTADOS INSCRITOS NO GRANDE
EXPEDIENTE

J'unholl971

Presidente: Deputado Tancredo Nevei
Vice-Presidente: Deputado Brliido Tinoco
Vice-Presidente: Deputado 19o Losso
Relator-Geral: Deputado João Linhares

Relatores Parciais:
Deputado Brlgido TInoco:
Parte-Genl
Deputado Raimundo Dln1z:
Livro I - Obrigações
Deputado Geraldo Guedes:
Livro 11 - -fi.tividades Negoc1aLt
Vago
Livro lU - Das COISM
Deputado Cleverson Teixeira:
Livro IV - Da Famllia
Deputado celso Barros:
Livro V - Sucessões e Livro Oomplementar

COMIS,S()ES DE INQU~RITO

CPI - Reajuste Salarial e Política Sindical

Reunião: 21-6-78
Hora: 10:00 h
Pauta: Apreciação do roteiro dOs trabalhos.

CPI - Comburiínil

GRANDE EXPEDIENTE
Oradores:

Célio Marques Femandes - ARENA

Antônio Carlos de -Oliveira -MDB

DATA DIA DA SEMANA

Brigldo Tinoco
celso Barros
Tancredo Neves

C'leverson Teixeira
Iso Loisao
Raimundo Dlniz

CONGRESSO NACIONAL

1

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 2178

"Modifica a redação do § 1.0 do art. 36 da Constituição." (DlI
pondo sobre convocação de suplentes de parlamentares.) Autor: Sr.
Pinheiro Machado. f

1) Reunião: 22-6-78

Hora: 9:30 h

Pauta: Comparecimento do Dr. Ney Webster de Araújo, Secre
tário-Geral do MME, e Coordenador do projeto Ypiranea.

2) Reunião: 27-6-78
Hora: 10:00 h
Pauta: COmparecimento do Eng.o Jayme Rotatein, Presldenk

da SONDOT:S:CNICA.
COMlSS()ES Tl1lCNICAS

1

COMISSAO DA BACIA DO SAO FRANCISCO

Reunião: 22-6-78
Hora: 10:00 h
Pauta: Comparecimento dos Srs. Dom J'osé Brandão de Castro

e Dr. Wellington da Mota Paixão, Bispo de Propriá - SE e Advo
gado dos Trabalhadores Rurais de Sergipe, respectivamente.

2

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA
(Audiência Pública sobre o carvão vegetal)

Reunião: 21-6-78
Hora: 9:00 h
Pauta: Comparecimento dos Srs.: Dr. Paulo Azevedo Berutti 

Presidente do IBDF; or. Aluísio Marins-Bec. Exec. do CONSIDER;
Dr. Hedil Braga de Pinho - presido do ABRACAVE; e Dr. Cícero
S. G. Foz - Presido da ABIFA.

3

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL
1) Reunião: 21-6-78

Hora: 10:00 h
Pauta: Comparecimento do Sr. José Alves dos Santos - Presld.

do Instituto do Cacau.
2) Reunião: 22-6-78

Hora: 10:00 h
Pauta: Comparecimento do Dr. João Carlos Meirelles - Presido

da Associação dos Empresários Agropecuários da Amazônia.

NOME

Suplentes
ARENA

Cid Furtado
Vago
Theobaldo Barbosa

MDB
Mário Moreira
Oswaldo Lima

Célio Marques Fernandes - ARImA
Antonio Carlos de Oliveira - MDB

Jos~ Mandelll - MDB
Raul Bernardo - ARENA

Sinval Boaventura - ARENA
Nabor Júnior - MDB
Minoru Massuda - MDB
Francisco Rollemberg - ARENA
Blota Júnior - ARENA
Má.rio Frota ...., MDB

Arinano Dario - MDB
Nunes Leal - ARENA

Alcides Franciscato - ARENA
José Zavaglia - MDB

José Mauricio - MDB
Hé110 Campos - ARENA

OOOIao CIVIL
Membros
Efetivos

Comlssio Especial

ARENA
Geraldo Guedes
Vago
João Unhares

MDB

Israel Diaa-Novaee
Mac Dowell Leite de OUtro

Quinta-feira

Quarta-feira

Quarta-feira

Sexta-feira

Quinta-feira

Terça-feira

Sexta-feira

Segunda-feira

21

2t1

22

30

27

28

Antônio Morlmoto
Henrique Córdova
Marcelo Unhares

Erasmo Martins Pedro
Fernando Ooelho
Tarcíslo Delgado
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Comluio MlIta
Presidente: Deputado Laerte Vieira
Vice-Presidente: Deputado DaBO Ooimbra
Relator: Senador Lourival Baptista

!'ralo

.l.ié dia 3-1-711 - no Oonil'eslo Nacional.
I

PROPOSTA DE EMENDA A CONST1TUIOAO H.o 1/'7'
"/Útera a redação dos artigos 147 e 148 da Constituição :re

deral." (Dispondo sobre voto voluntário.) - Autor: Sr. Herber\
Levy.

Comissão Mltta

Presidente: Deputado Laerte Vieira
Vice-Presidente: Deputado Parente Frota
Relator: senador Helvídio Nunes

P.ru.

..." 4ia U·II·7. - no Conlrellso Nacional.
3

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N.o 4/78
"Altera a redação do f 3.0 do artigo 104 da Constituiçã.o Fe

,derat." (Faculta ao servidor investido no manclato de vereador a
remuneração do cargo, emprego ou função, quando não hounr
,compatibilidade de horário.) Autor: Sr. Alexandre Machado.

Comissão Mista
Presidente: Senador Dirceu cardoso
Vice-Presidente: Senador Italivio Coelho
Relator: Deputado Henrique Pretti

Praso
AU dia 19-9-711 - no Congresso Nacional.

•
PROJ'ETO DE LEI N.o 12/78-eN

"Dispõe sobre a representação judicial das entidades do S1&
tema. Nacional de Previdência Social nas comarcas do Interior do
Pais e a sua representação administrativa nos Municípios onde
nlo possua órgão próprio." Autor: Poder Executiyo (Men.s. n.OIl

188/78 e 55/78-CN).
Comissáo Mista.

Presidente: Deputado Aldo Fagundes
Vice-presidente: Deputado Nasser Almeida.
Relator: Senador Wilson Gonçalves

Prazo
Até dia 1.°-8-'78 - no Congresso Nacional.

I

PROJETO DE LEI N.o 13/78-CN

"Autoriza o Poder Executivo à. abrir à JWJ,tiça Federal de 1.
Instância o crédito especial de Cr7 3.838.000,110, para o fim que
especifica." - Autor: Poder Executivo.

Co~o Mista.
Presidente: Deputado José Bonifácio Neto
Vice-presidente: Deputado Nosser Almeida
Relator: Senador RuY Santos

Prazo
At. dia 3-8-'711 - no congresso Nacional.

•
PROJETO DE LEI N.o li/78-(lli"

"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Pren
d6ncla e Assistência SOcial, em fa.vor da Secretaria d& PrevJd.6nc1a
COmplemenbr, o crédito especial de Cr$ 1.800.000,OD, para o fim
que espec1f1ca." Autor: Poder Executivo.

Comissão Mida

presidente: Deputp,do José Maur~cio

Vice-Presidente: Deputado Sinval Boaventura
Relator: Senador Henrique de La Rocque

Praso

Até dia '..4-6-'78 - na Comissão Mista;
Até dia 14-8-78 - no Congresso Nacional.

,
REQUERIMENTO N.O 3/78-CN

Cria, com fundamento no art. 37 do texto constitucional e no
art. 21 do Regimento Comum, a Comissão Parlamentar MiJt& de
Inquérito destinadà ao estudo do problema dOI idOlM no Pala.
Autor: Senador Nelson Carneiro.

CDmiDú m.ta
Presidente: Deputado Miro Teixeira
Vice-Presidente: Deputado Inocêncio 01l',elra
Relator: Senador otto Lehmann.

P.ra.H

Até dia '7-11-'78 - no Congresso Nacional.
8

PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N.O 1, DE 197&
"Propõe delegação de poderes ao Presidente da República para

elaboração de Lei criando o Ministério da Ciência e Tecnologia, e
determinando outras providências." - Autor: Sr. Hélio de Almeida.

(Aguardando parecer da Comissão de Constltulção e Justiça
do Senado.)

t
PROPOSTA DE DELEGAÇAQ LEGISLATIVA N.o 2, DE 1978
"Propõe delegação de poderes ao Presidente da República. para

criar o Conselho de Defesa do Consumidor (COO)". - Autor: Sr.
'Nina Ribeiro.

(Aguardando parecer da Comissão de Constituição e Justiça
do Benado.)

1.
PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N.o 3, DE 1978
"Propõe delegação de poderes ao senhor Presidente da RepÍl

bDca para elaboração de Lei criando o Ministério ~ Esportea, e
determina outraa providências. (Art. 54 da. Constituição Federal ti
arts. 117 e 127 do Regimento Comum.)" - Autor: Sr. Pedro Lauro.

(Aguardando parecer da Comissão de Constituição e JWJtlça
do senado.)

11

MENSAGEM N.o 54/78-CN
"Submete à dellberação do Congresso Nacional texto do De

creto-lei n,o 1.625, de 9 de maio de 1978, que "acrescenta parãerafo
ao art. 15 do Decreto-lei n.O 1.493, de 7 de dezembro de 197~, e
dá outras provid!ncias."

Colllissio Mista
Presidente: Senador Adalberto Sena
Vice-Presidente: Senador Ruy Santos
Relator: Deputado Anténio Gomes

Praso

Aié dia '-8-'7' - no Congresso Nacional.
12

MENSAGEM N.o 58/78-CN
"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre

to-lei n.O 1.626, de 1.0 de junho de 1978, que "dispõe sobre isenção
do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante e
da Taxa de Melhoramento dos Portos, nos c;1sOS que especifica, e
dá outras providências". Autor: Poder Executivo.

Comissão Mista

Presidente: Deputado José Costa
Vice-Presidente: Senador Helvídio Nunes
Relator: Deputado Henrique Pretti

Prazo .

Até dia 2-8-78 - na Comissão Mista;
Até dia 1.°-9-78 - no Congresso Nacional.

IX - Levanta-se a sessão ds 17 horas e 40 minutos.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve -prover, mediante ascensão, nos termos das Resoluções
n.os 6 e 8, de 2~ de junho de 1975, José Altomar Farias Lima, em
cargo da Classe "A" da Categoria Funcional de Técnico Legislativo
CD-AL-On.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados:
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a partir de 9 de outubro de 1973, vago em virtude da progressão
de Abeguar Machado Massera.'

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Marco Maciel,
PrMidente d·a Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante ascensão, nos termos das Resoluções
D.oS 6 e 8, de 27 de junho de 1975, Geraldo do Espirito Santo, em
cargo da Classe "A!' da Categoria Funcional de Técnico Legislativo,
CD-AL-Oll.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
a partir de 9 de outubro de 1973, vago em virtude da progressão
de Irismar Pires Vieira.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Marco Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante ascensão, nos termos das Resoluções
D.oS 6 e 8, de 27 de junho de 1975, José Roberto Nasser Silva, em
cargo da Classe "A" da Categoria Funcional de Técnico Legislativo,
CD-AL-011.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
a partir de 9 de outubro de 1973, vago em virtude da progressão
de Jonas Rodrigues de Faria.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Marco Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante ascensão, nos termos das Resoluções
nPs 6 e 8, de 27 de junho de 1975, Paulo Sérgio do Amaral, em
cargo da Classe "A" da Categoria Funcional de Técnico Legislativo,
CD-AL-Oll. 6, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, a
partir de 9 de outubro de 1973, vago em virtude da progressão de
João Rodrigues de Cerqueir·a.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Mareo Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regiment.o Interno e o art. 102
da Resolnção n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante ascensão, nos termos das /Resoluções
D.OS 6 e 8, de 27 de junho de 1975, Sebastião dos Reis, em cargo da
Classe "A" da Categoria Funcional de Técnico Legislativo, CD-AL
011.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, a 'partir
de 13 de novembro de 1973, vago em virtude da progressão de Célio
de Souza.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Marco Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante ascensão, nos termos das Resoluções
n.as 6 e 8, de 27 de junlro de 1975, Raul Flores da Cunha de Olivei
ra, em cargo da Classe "A", da Categoria Funcional de Téenieo
Legislativo, CD-AL-011.6, do Quadro Penrianente da Câmara dos
Deputados, a partir de 13 de novembro de 1973, vago em virtude
da progressáo de arcalino Vieira da Mota.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Marco Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe confere!O o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resoluçao n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante ascensão, nos termos das Resoluções
n.os 6 e 8, de 27 de junho de 1975, Eudes Gomes de Oliveira em
cargo da CLasse "A" da Categoria Funcional de Técnico Legislátivo
CD-AL-Oll.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados:
a partir de 16 de agosto de 1915, vago em virtude da progressão de
Maria Cristina Leite Machado Ramos.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Marllo Maciel,
Presidente da. Câmara. dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover mediante ascensão, nos termos das Resoluções
n,os 6 e 8, de 2'7 d~ junho de 1975, Vitória Manoel ,de Almeida, e~
cargo da Classe "A", da Categoria Funcional de Tecnico Legislati
vo, CD-AL-Oll.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Depu
tados, a partir de 16 de agosto de 1975, vago em virtude da pro
gressão de Conceição de Maria Ney Leão.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 11178. - Mareo Maeiel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa 'da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante progressão, nos termos das Resolu
ções n.os 6 e 8, de 27 de junho de 1975, Sebastião Aurélio Ro'l'O, em
ca;go da Classe "A" da Categoria Funcional de Técnico Legislativ,:<,
CD-AL-Oll.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Der>utados,
a partir de 8 de outubro de 1975, vago em virtude da. progressão
de Lais Chaves Novaes. "

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. ~ Marco Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante ascensão, nos termos das Resoluções
n.os 6 e 8, de 27 de junho de 1975, Joaquim Pimenta Neto, em cargo
da Classe "A" da Categoria Funcional de Técnico Legislativo, CD
AL-Oll.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, a
partir de 8 de outubro de 1975, vago em virtude da progressão de
Maria Neily Pinto de Lima.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Marco Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante progressão, nos termos das Resoluções
n.os 6 e 8, de 27 de junho de 1975, José Sampaio Motta Filho, em
cargo da Classe "A" da categoria Funcional de Técnico Legislativo,
CD-AL-Oll.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
a partir de 6 de novembro de 1975, vago em virtude da progressão
de Vera Regina FerreIra.

Câmara dos Deputados, 15 de junho de 1978. - Marco Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

PORTARIA N.o LT-130/7S

a Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conterem o art. 147, item XV, da Re
solução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.° do Ato da
Mesa n.O 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Pr<Jcesso n.o 2.723177.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução D.o 9, de 1975,
Deusdeth Alves Bezerra, para exercer sob o regime da. Consoli
dação das Leis 'do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional
de Motorista Oficial, Código LT-CD-TP-1201, Classe A, Referência
14, da Tabela Permanente da Câmara dos Deputados.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercicio no prazo impror
rogável de 30 (trinta) dias, contados da. data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 19'78. - José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-129/7S

a Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. t47, item XV, da Re
solução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da
Mesa n,o 34, de 27 .de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Processo n.° 2.723177.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n,t' 9, de 1975,
Vermar Alves Bento, para exercer sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de Moto
rista Oficial, Código LT-CD-TP-1201. Classe A. Referência 14, da
Tabela Permanente da Câmara (ios Deputados.
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A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo impror
rogé-vel de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. -- José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-128178

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
UISO das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Re
molução n.o 2lt, de 30 de novembro de, 1971, o art. 3.0 do Ato da.
Mesa n.o 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Proee~ n.o 2.723/77.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.o 9, de 1975,
Rui Correia Cavalcante, para exercer sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de Moto
lrtsta OficIal, Cócl1go LT-CD-TP-1201, Classe A, Referência 14,
da Tabela Permanente da Câmara dos Deputados.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo impror
rogável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

. Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. -- José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-12U78

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
UISO das atribuições que lhe conferem o art. 14-7, item XV, da Re
.solução n.o 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da
Mesa n.O 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Processo n.o 2.723177.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.O 9, de 1975,
Antpnio Ribeiro Junior, para exercer sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de Mo
torIsta Oficial, Código LT-CD-TP-1201, Classe A, Referência 14,
da Tabela Permanente da Câmara dos Deputados.

A presente Portaria' será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercicl.o no prazo impror
rogável de 30 (trInta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. -- José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

.PORTARIA N.o LT-126178

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso dJ,\S atribuições que lhe conferem o art. 147, Item XV, da Re
solução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da
Mesa n.o 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Processo n.o 2.723177.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.o 9, de 1975,
Luiz Carlos Prestes de Alcântara, para exercer sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho, o emprego da cat~gorIa Fun
cional de Motorista Oficial, Código LT-CD-TP-1201, Classe A, Re
ferência 14, da Tabela Permanente da Câmara dQS Deputados.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercicio no prazo impror
rogávél de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. -- José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-12517S

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Re
solução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da
Mesa n.o 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Processo n.o 2.723/77.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.o 9, de 1975,
Luiz Bernardo da Costa, para exercer sob o regime da Consoli
dação das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria. Funcional
de Motorista Oficial Código LT-CD-TP-1201, Classe A, Referência.
14, da Tabela Permánente da Câmara dos Deputados.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeIto caso o candidato não entr~ em exercicio no prazo impror
rogáv~l de 30 (trinta> dias, contados da dat'à de sua publicação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. -- José Ferreira de.
Aquino, Diretor-Gerã1.

PORTARIA N." LT-124ns

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item. XV, da Re
solução n.o 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.° do Ato da
Mesa n.o 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Processo n.o 2.723/77.

Resolve admitir de acordo com a Resolução n.o 9, de 1975,
João Miguel Milanez, para exercer sob o regime da Consolidação

das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de Mo
torista Oficial, Código LT-CD-TP-1201, Classe A, Referência 14,
da Tabela Permanente da Câmara dos Deputados.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo impror
rogável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. - José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-12317S

O Diretor-Geral da secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Re
solução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.° do Ato da
Mesa n.O 84, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Processo n.o 2.723177.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.o 9, de 1975~
Eustáquio de Oliveira, para exercer sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de Mo
torista Oficial, Código LT-CD-TP-1201, Classe A, Referência 14,
da Tabela Permanente da Câmara. dos Deputados.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem'
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo impror
rogável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. - José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-122178

O Diretor-Geral da secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Re
solução n.o 20, de 30 de novembl'SJ de 1971, o art. 3.0 do Ato da
Mesa n,o 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Processo n.o 2.723177.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.O 9, de 1975,
José Assunção de Carvalho, para exercer sob o regime da Consoli
dação das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria FuncIonal
de Motorista Oficial, Cócl1go LT-CD-TP-1201, Classe A, Referência
14, da Tabela Permanente da Câmara dos Deputados.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito. caso o candIdato não entre em exercícIo no prazo impror
rogável de 30 (trinta) dIas, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. - José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral. .

PORTARIA N.o LT-1211'7S

O Diretor-Geral da secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Re
solução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da
Mesa n,o 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta.
do Processo n.o 2.723177. '

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.O 9, de 1975,
Armando Tadeu Sampaio Gomes, para exercer sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Fun
'dionaI de Motorista Oficial, Código LT-'CD-TP-1201,. Classe A,
Referência 14, da Tabela Permanente da Câmara dos Deputados.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo impror
rogável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. - José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-l2017S

O Diretor-Geral da secretaria da Câmara dos Deputados, no
WlO das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Re
solução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da
Mesa n.O 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta
do Processo n.o 2.723177.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.O 9, de 1975,
Nelson Leite da Silva, para exercer, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de Mo
torista Oficial, Código LT-CD-TP-1201, Classe A, Referênci-a. 14,
da Tabela Permanente da Câmara dos Deputados.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exereicio no prazo impror
rogável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publlcação.

Diretoria-Geral, 16 de junho de 1978. - :José Ferreira dé
Aquino, Diretor-Geral.

DISCURsO DO DEPUTADO SIQUEIRA CAMPOS NA SESsAO
VESPERTINA DE 13-6-78.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (ARENA - GO. Como Líder.) - SI'.
Presidente, Srs. Deputados, é lamentável que nosso estimado colega
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e amigo, Deputado Israel Dias-Novaes, que acaba de deixar esta
tribuna, olvide as recepções magníficas com que tem sido brindado
O Presídente Ernesto Geisel pelo povo paulista. A popularidade do
Sr. PreBidente da Rep'lblica é resultante das atenções que S. Ex.a
tem tido para com São Paulo e seu povo, resolvendo, no dia-a-dia
da sua rotina de trabalho, todos os grandes problemas da terra
bandeirante, dedicando-se com afinco e presteza à sua solução.
Por assim dizer, são de tal magnitude os problemas paulistas que
sempre constituem os maiores do País.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, não venho propriamente res
ponder ao discurso que o ilustre representante de São Paulo acaba
de fazer. Por coincidência, venho falar de Geisel, o estadista, ve
nho falar de João Baptista Figueiredo, seu ilustre sucessor. Assim,
está implícito que este discurso constitui uma resposta à altura ao
discurso que proferiu desta tribuna. ainda há pouco, o eminente
Deputado paulista Israel Dias-Novaes.

Sr. Presidente. Srs. Deputados. o Presidente Ernesto Geisel vai
entregar o Brasil ao sucessor escolhido pelo Colégio Eleitoral real
mente redemocratizado, dentro de uma ordem juridica consentâ
nea com a realidade política nacional e internacional, decerto sem
nenhuma cumplicidade com aquilo que se viu, no País, de 1961 a
1964, mas também completamente diverso da excepcionalidade que
nos conduziu a partir da Revolução de Março.

Por menos que quiséssemos, haveria que distinguir, nos Gover
nos da Revolução, marchas e contramarchas, no sentido do cum
primento das promessas contidas no Ato Institucional n.o 1. Mas,
inegavelmente, logo que assumiu o Governo, o Presidente Geisel
relltaurou a liberdade de Imprensa, a maior de todas as aberturas,
depois das crises 'anteriores, pois isso permitiria - com as poucas
exceções da censura - a liberalização da opinião pública -e a mais
ampla discussão dos rumos exigidos pela redemocratização do Pais.

Esse mérito ninguém lhe pode tirar: se Castel10 Branco lim
pou a coudelaria de Áugias, removendo o entulho de instituições
caducas e promovendo as reformas constitucional, tributária. ad
ministrativa, bancária. educacional e tantas outras exigiveis; se
Costa e Silva tentou antecipar a redemocratização política, infe
lizmente sem êxito; se Garrastazzu Médici obteve o prático do
mínio da inflação e a reconquista do nosso crédito internacional,
um grande impulso no desenvolvimento econômico e na ocupação
dos vazios demográficos, conjunto de fenômenos apelidado de "mi
lagre brasileiro", o Presidente Geisel cumprirá a promessa de todos
os seus antecessores, restaurando a democracia no País, não em
termos de liberalismo econômico, mas com aquelas salvaguardas,
aqueles instrumentos de defesa que não deixarão as instituições
como presa fácil da agressão por forças que não se apóiam, de
nenhum modo, nas tradições démocráticas e cristãs, de tolerância
e coesão social, do povo brasileiro.

~

Os ideais de 5 de julho de 1922 e de 31 de março doe 1964 serão
'institucionalizados, garantido o estabelecimento de uma sociedade
justa, que ensejará a realização dos anseios de pàZ, prosperidade
e bem-estar dos brasileiros e a emergência de um Brasil desen

,volvido, forte e influente.
Os chefes revolucionários nunca deixaram de dar vivas de

monstrações' de patriotismo, bOas intenções e de espírito demo
crático.

Geisel realiza um grande Governo e, embora obstaculizado por
forças estranhas e ocultas, que se erguem baseadas na tecnocracia,
aliadas aos grupos econômicos e, direta ou indiretamente vincula
das aos interesses das multinacionais. que formam as modernas
oUgarquias mundiais, incrustando-se no Poder Nacional, por meios
aub-reptícios.

Faltará à justiça quem negar ao Chefe da Nação o ingente
esforço e a colossal contribuição para que se promova a moderni
zação do Pais, erradicando-se as injustiças sociais mais graves,
principalmente nos meios rurais, quando o camponês obteve um
tratamento análogo ao do proletariado urbano. Essas amplíssimas
conquistas no terreno do Direto Social foram acompanhadas de
Importantes reformulações no da economia, principalmente no
'setor agrário, que se ressentia de planejamento e, por isso mesmo,
de modernização.

Dizer que o desempenho revolucionário estaria indene a in
terveniências espúrias seria acreditar demasiado na inocência dos
homens. Na verdade, a exemplo de outros corpos sociais, formados
cde pessoas humanas, a Nação está sujeita a contingências inevi
táveis, nas quais se abrigam Interesses espúrios, e a ambição pes
lOal de alguns, ou mesmo de muitos, produz desvios nos melhores
planos e nas mais puras intenções.

O Sr. Jorge Uequed - Nobre Deputado Siqueira Campos, desejo
apartear V. Ex.a apenas para que não transitem em julgado afir
mações que V. Ex." fez e que não correspondem à verdade histó
rica. Fala V. Ex." que logo no início do Governo Geisel terminou
a censura aos órgãos de imprensa. Não foi exatamente logo no
inicio: houvé dois anos de Governo ainda com censura.

o SR. SIQUEIRA CAMPOS - Decerto V. Ex." não acompanhou
plenamente o assunto, porque o processo de abertura realmente co
meçou com o levantamento da censura a vários órgãos, inclusive
O Estado de S. Paulo. Se V. Ex.a me disser que a censura não foi
suspensa em toda a imprensa brasileira, estou de acordo rIJm
V. Ex.a, mas que o processo de levantamento da censura teve início
no começo do Governo Geisel é uma verdade que V. Ex.a não pode
contestar.

O Sr. Jorge Uequed - Asseguro a V. Ex.'" qUIl o inicio do pro
cesso se deu dois anos após a implantação do Governo Geisel.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Não é verdade. Foi desde o início.
O sr. Jorge Uequed - E, para que V. Ex." possa corrigir o dis

curso que faz, não existem mais alguns órgãos sob censura, recen
temente. Há poucos dias foi determinada suspensão da. censura
em todos os órgãos de imprensa ...

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Exatamente.
O Sr. Jorge Uequed - .. , não como medida de abertura de

mocrática, mas porque o Governo está pressionado; não tem mais
as condições necessárias para impor a exceção, o arbitrio; começa
a fazer concessões à opressão, começa a sentir a pressão da Nação.
que, agora, exige. O Governo tem de fazer concessões paulatina
mente, para. não ter que fazê-las todas de uma só vez. Também,
para fazer justiça ao nobre colega, V. Ex.a , nesta Casa, juntamente
com o Deputado Jorge Arbage, é um dos poucos Deputados que
ainda defende o Governo. A maioria dos Deputados da ARENA
prefere fazer a sua oposição no silêncio, prefere não comparecer
à tribuna para não dizer coisas que, no dia seguinte, não existirão,

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Se V. Ex." permitir uma inter
rupção, direi que o mesmo acontece com os Deputados da Oposição
que atacam o Governo: eles não vêm mais, sistematicamente, ata
cando, estão muito silenciosos. Alguns, como V. Ex.... os Deputados
Israel Dias-Novaes, César Nascimento e Sebastião Rodrigues, que
estão aqui presentes, continuam reaimente fazendo oposição, mas
todo o seu partido está em campanha, como quase todo o nosso.
tambêln. De modo que a redução do número de oradores da ARENA
não se deve à diminuição dos propósitos de defender o Governo,
porque todos nós continuamos com ele solidários. Nem os Deputados
do partido de V. Ex." também diminuíram o propósito de atacar
o Governo, porque parece que todos continuam com o mesmo ob
jetivo oposicionista.

O problema da campanha é que arrefeceu o ânimo de defesa
e de ataque.

O Sr. Jorge Uequed - V. Ex.a tem razão. :a: multo difícil defen
der o Governo neste ano eleitoral, mesmo porque o povo não quer
mais votar nele.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - :a: muito difícil atacá-lo também,
porque os Deputados não estão aqui presentes e o Governo reali
za muito em suas áreas.

O Sr. ,Jorge Uequed - Mas V. Ex." faz a apologia do Presi
dente. No entanto. quero lembrar a V. Ex.a. que foi durante este
Governo que a Nação conheceu o triste episódio da Lei Falcão,
proibindo 110 milhões de brasileiros de votarem e ouvirem os seus
candidatos, pelo rádio e pela televisão, expondo suas idéias, suas
posições. São obrigados a votar em fotografias, apenas com o
número e a legenda do candidato.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Os comicios e as reuniões não
foram proibidOo'il.

O Sr. Jorge Uequed -- Veja V. Ex.'" que o Pais retrocedeu aos
comicios, anteriores a 1930. Todo o avanço tecnológico, para o qual
o País gastou milhões de cruzeiros - e o Pais se endividou na im
portação de tecnologia para o rádio e a televisão - agora não
vale nada para o processo político. O Governo simplesmente aUja
o desenvolvimento tecnológico do processo político. Faço questão
de lembrar a V. Ex." também que foi durante este Governo que
a Nação conheceu a triste e melancólica figura do senador "biô
nico", que vai surgir no Senado sem receber a manifestação do
povo e tirar do Congresso aquela respeitabilidade de homens vo
tados pelo povo e com compromissos com ele. Veja V. Ex." que foi
dUL'ante este Governo - e lembro que este Governo se comprome
teu com o restabelecimento do processo democrático - que se
retirou do povo o direito de escolher os governadores. Quando este
Governo assumiu - 'e V. Ex." há de lembrar-se - os governadores
seriam eleitos pelo voto direto, como constava em norma constitu
cional; hoje, não é mais assim, e o triste espetáculo de governa
dores nomeados corre o Pa:is. Lembro a V. Ex.a que fOi durante
este Governo que houve tantas cassações, após longo período em
que esse processo de extinção dos mandatos parlamentares esta
Va estagnado. Lembro a V. Ex.a. que foi agora que esta Casa teve
suas portas cerradas, porque se negou a votar um projeto de
reforma do Poder Judiciário, que até hoje ninguém' entende, nem
os membros do Judiciário aceitam o que o Governo está fazendo.
Recordo a V. Ex.a que foi neste período que a. Assembléia do Acre
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teve suas portas fechadas, porque se negou a aprovar um ou dois
nomes que o Executivo escolheu para prefeito!; da Capital. Lem"
bro a V. Ex.a que o processo lento e gradual de redemocratização
dú País estacionou. São poucas as esperanças, a Nação já não
suporta as promessas, as expectativas já não são mais válidas.
E recordo também'a V. Ex.a que nunca, como agora, a Nação se
levantou nos vários setores da comunidade para pleitear a rede
mocratização imediata do País, querendo participar desse proces
so. Não há o desejo, nos brasileiros, de tumultuar a vida nacional.
O que queremos é paz, tranqüilidade, espírito voltado para o tra
balho, com a participação do povo. O que não se admite é que al
guns sejam iluminadas e detenham todo o comando nacional,
enquanto o poder, que emana do povo, não pode ser por ele
exercido. Enquanto V. Ex.a faz esses elogios, eu me permitiria,
com a humildade dos homens que vêm do Sul, trazer esses dados
à referência, para a reflexão do homem de Goiás, que procura en
contrar o caminho certo da redemocratização do País após esses
anos todos de violência, de turbulência, de exceção, de opressão. O
que queremos é a redemocratização imediata, porque as promessas
ninguém sabe se serão cumpridas. Não estamos a esperar por
reformas, que virão ou não, que serão apenas um jogo eleitoral
do Presidente, que, hoje, é o tutor do partído oficial. O Presidente,
em 1976, saiu em campanha pela ARENA, porque acreditava que
o partido não tinha competência para vencer o pleito. O Pre
sidente é o tutor da ARENA, porque necessita dar uma proteção
ao partido oficial para que obtenha alguns votos. Em São Paulo, a
vontade do Presidente já 'não foi acatada: os convencionais da
ARENA foram sensibilizados pelos milhões de paulistas que não
querem mais a opressão. É impossivel tirar os convencionais da
ARENA da contingência do seu meio: ninguém mais quer o re
gime de opressão. Todo o mundo quer liberdade, democracia, e não
serão promessas de reformas - que ninguém sabe se serão cum
pridas - que virão pacificar a Nação neste momento.

O SR. SIQUEIRA CAJ."'\1POS - Deputado Jorge Uequed, agra
deço, imensamente satisfeito, a V. Ex.a o brilhante aparte em cO
laboração \c'om o meu discurso.

O Sr. Teotônio Neto - Permite V. Ex.a um aparte?

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Darei já o aparte ao meu nobre
amigo Deputado Teotônio Neto. Responderei a V. Ex.a rapidamen
te, Deputado Jorge Uequed, e V. Ex.a sabe que minhas palavras
traduzem o quadro da realidade. Estamos, ainda, em pleno proces
so revolucionário. Sabe V. Ex.'" que estamos, agora, no período
de transição, prestes a institucionalizar o ideário da Revolução,
prestes, portanto, a instaurar o Estado de Direito - não de rei
naugurar esse E,stado de Direito - porque, na realidade, existia
um E~tado de Direito democrático de uma democracia que hoje,
absolutamente, já não corresponderia aos anseios do povo brasi
leiro, que existiu até o periodo de Governo do Sr. Jüão Goulart,
procedendo, com a Revolução de Março de 1964, a uma ruptura
total daquela velha ordem jurídica. Procura-se um Estado de Di
reito democrático que corresponda aos anseios da mocidade, far
dada e civil, que derramou seu generoso sangue nas praias de Co
pacabana, a 5 de julho de 1922. Procura-se também fazer com
que este Estado de Direito corresponda aos ideais do povo brasi
leiro, que, ao deflagrar. o Movimento de 31 de Março, visava so
bretudo à democracia.

Mas não esqueça, meu nobre amigo, que já há muito - e
não foi no Governo Geisel - desde 1935, não estamos elegendo
os nos,sos governadores pela forma díreta. Apenas, em todos os
Governos da Revolução, vêm-se adiando - como ultimamente o
Presidente Geisel foi forçado a fazer - as eleições diretas, con
trariando principalmente a ARENA. Mas saiba V.' Ex.a que o
atual Chefe da Nação é um democrata do maü; alto nível, e certa
mente as promessas não serão apenas promessas. Dentro de
poucos dias, V. Ex.a terá oportunidade de ler a mensagem que o
Presídente da República, juntamente com o Senador Petrônio
Portella, está preparando para enviar ao Congresso Nacional,
contendo as reformas prometidas que, sem dúvida, representam
() grande anseio da Nação.

V. Ex.a não pode ser injusto para com um homem que tem
dado demonstração de patriotismo, de conduta democrática; que
tem sido um exemplo para todos nós. Agora, talvez, se o Deputado
Jorge Uequed estivesse no Governo, fo.sse muito mais duro, muito
mais obstinado na manutenção de certas fórmulas do que Erne.s
to Geisel, porque S. Ex.'" chegou ultimamente, a colocar em risco
~ertas coisas, princípalmente aquelas mais sagrada.s para nós as
instituições, para não lançar mão de mecanismos de exceção. Sabe
V. Ex." muito bem que o Presidente da República, tempos atrás,
usou alguns, porque era praticamente impossível que não o fizesse,
isto é, colocaria totalmente a desc:)berto as instituiçõe,s, se não
{) fizes,se. Sabe V. Ex.a-que o Chefe da Nação tem procurado de
todas as formas institucionalizar de vez a Revolução e assim ins
tam'ar o Estado de Direito democrático, para que a lei seja, na rea
lidade, o limite de todos nós, o que é o grande anseio nacional, não

tenho dúvida disso. Mas querer não é poder. Se ·S. Ex.a tivesse con
dições, a Nàção inteira já estaria vivendo sob o Estado de Direito.

Quanto a Ernesto Geisel ter ido à campanha eleitoral é tra
dição na vida política do País o Chefe de Governo procurar ajudar
o seu partido. V. Ex.as, membros do :MDB, buscam até ajudas
de oNtros chefes que não os seus, e vão levar o General Euler e
outros mais para as campanhas eleitorais de V. Ex.aa Conforme
Líderes oposicionistas têm declarado aqui, o Gen. Euler Bentes
Monteiro, servirá inclusive para estimular as bases emedebistas,
para que V. Ex.aa possam até eleger um maior número de Depu
tados. Isso, V. Ex.aa não desconhecem, é propósito dos lideres de
seu Partido. Ouço, com prazer, o Deputado Teotônio Neto.

O Sr. Tentônio Neto - Gostaria, inicialmente, de oferecer um
testemunho do desempenho do seu trabalho nesta Casa. V. Ex.'"
- e não foi só uma vez, foram muítas --'- criticou atos que achou
impensados praticadas pelo Governo, e outros tantos V. Ex.a tem
aplaudido. O ilustre colega tem feito um trabalho sério nesta Casa,
tral::alho de um Deputado à altura das tradições do seu glorioso
Estado"

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Agradeço a V. Ex.a as refe
rências elogiosas, embora reconhecendo que sela generosidade do
meu ilustre amigo e companheiro Deputado Teotônio Neto.

O Sr. Teotônio Neto - Se afirmo, é PQrque estou convencido
disso. Do contrário, não o faria. Outro ponto é que estamos, real
mente, ainda findando um período de transição política difícil
para a vida de nossa sociedade. Nenhum povo deste planeta con
seguiu sair da economia primária, dando o salto para a economia
secundária, sem enfrentar dificuldades terríveis, para vencer o
gap entre a pobreza e a riqueza. Nessa transitoriedade, houve so
ciedades que pagaram o alto preço de conviver com ditaduras
reacionárias da direita, e outras tantas com ditaduras subversivas
da esquerda. Nós, no Brasil, como já o disse e quero repetir agora,
ao longo do período de 1964 até hoje, se não tivemos oportunidade
de conviver com a plenitude do regime democrático. fizemo-lo com
a democracia consentida: o Congresso funcionando, os sindicatos
funcionando, a imprensa dizendo praticamente o que bem entende,
já hoje totalmente livre. O que ocorreu, enfim? Diante de .todos
os sofrimentos que a Nação tem experimentado, temos vencido
crises sobre crises do ponto de vista econômico-financeiro e nos
apresentado perante o mundo com novas perspectiva,s e concep
ções de independência. Sabemos que o Presidente que- caiu em
1964 saiu de pires ria mão, pedindo ao estrangeiro dilação, con
solidação de dívidas, quando hoje ocorre o contrário: o estran
geiro querendo emprestar mais ao Brasil, e nós disciplinando a
entrada desses recursos, para que os poucos que, de agora em
diante, possam entrar no País sejam canalizados para desenvolver
as áreas subdesenvolvidas e, além disso, serem aplicados naque
las atividades econômicas que não vão competir com o capital na
cional: Por isso, nobre Deputado, V. Ex.a está de parabéns pelo
seu discurso. Eu, se vivesse em Goiás, daria meu voto a Siqueira
Campos com muito prazer.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Deputado Teotônio Neto, agra
deço a V. Ex.'" as palavras generosas brotadas do coração e quero
dizer-lhe que espero em Deus e.star sempre à altura da sua amiza
de, que é motivo sempre de muita honra para mim.

De fato, V. Ex.a tem razão quando afirma que estamos num
período de transição. Mas vê V. Ex.a, hqmem experiente que é,
em uma'.rápida análise do quadro político brasileiro, que o MDB
- não sei se por não ter uma visão da perspectiva hLstórica, não
sei se por não ter capacidade de enxergar () desdobramento de todo
esse processo - está procurando evitar ·a chegada da democracia
em nosso País. O :MDB, que sabe, porque tem plena certeza de que
as reformas virão e de que elas atendem perfeitamente a todos os
segmentos da sociedade brasileira; o MDB, que sabe perfeitamente

. que se busca um caminho nacional, sobretudo nacional, para toda
a problemática brasileira; o MDB, que sabe perfeitamente que só
com os atuais condutores da Nação, com força, capazes de fazer
com que essas reformas sejam implantadas, com condições de
fazer com que esse caminho nacional para os problemas brasilei
ros sej a percorrido, procura, apesar de toda essa certeza, que ine
gavelmente todos os seus líderes têm, tumultuar o procesw, talvez
julgando sejam conce.ssões que o Governo está a fazer, em razão
das pressões de tribuna, da imprensa ou da "opinião pública",
manipuladas pelo próprio partido. Como se engana o :MDB, como
se enganam seus líderes. O Presidente da República, na realidade,
está procurando implantar as reformas, pois o Presidente Geisel é
homem sensível, que entende de opinião pública. Conhecedor do
tempo em que vivemos, procura S. Ex.a ajustar-se aos anseios po
pulares, que, inegavelmente, são traduzidos muito mais pela
.ARENA do que mesmo pelo MDB, ou qualquer outro setor da' vida
brasileira, já que a ARENA é amplamente majoritária. O Chefe
do Governo procura atender aos grandes anseios da Nação, porque
com ela quis e quer realmente governar. E a Revolução, ao insti
tucionalizar seus ideais, estará correspondendo aos anseios da Na
ção em nome da ,qua~ foi feita, em nome da qual estamos gover-
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nando, em nome da qual, a Deus querer, continuaremos a gover
nar por muitos e muitos anos. ouço, com muita honra, o nobre
Deputado Sebastião Rodrigues.

O Sr. Sebastião Rodrigues Júnior - Nobre Deputado Siqueira
Campos, pretendo deixar de lado uma série de referências de
V. Ex.a, que me parecem tremendamente contraditórias. V. Ex.a
laIa em continuar governando em nome da Revolução e fa1a em
redemocratização. É evidente que essa Revolução ...

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Eu não disse isto. V. Ex." se
enganou. O que afirmei foi que a Revolução vai institucionalizar-se,
e nós, que estamos no Poder - o partido que está no Poder 
continuaremos, se Deus quiser, governando este País.

O Sr. Sebastião Rodrigues Júnior - É outro equivoco de
V. Ex."; o partido de V. Ex." não está no Poder. Mas gostaria ape
nas - para não sair desta: sessão sem que V. EX,a, homem bem
informado, homem afirmativo, me esclarecesse - de formular uma
dúvida, porque sairei daqui, se V. Ex.'" não a esclarecer, levando-a
comigo. V. Ex." disse expressamente que o Sr. Presidente da Re
pública teria restabelecido as eleições indiretas contrariamente à
vontade da ARENA. V. Ex.a concorda em que disse isto?

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Eu também náo disse isto.
O Sr. Sebastião Rodrigues lúnior - V. Ex.a diz as coisas e

depois afirma que não as disse. Suas palavras estarão nos Anais
da Casa; estão anotadas na Taquigrafia. Posso garantir que V. Ex."
as disse.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Permite-me V. Ex.a esclarecer
essa matéria?

O Sr. Sebastião Rodrigues Júnior - Pois não.
O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Deputado Sebastião Rodrigues.

o que eu disse foi que o presidente da República, ao prorrogar o
prazo para eleições diretas, também havia contrariado a ARENA.

O Sr. Sebastião Rodrigues Júnior - Perfeito.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Eu não disse que S. Ex.a a con
trariou. Da maneira como V. Ex." está .colocando minhas palavras,
parece que o Presidente consultou a ARENA e esta se manifestou.
Nós não fomos consultados.

O Sr. Sebastião Rodrigues Júnior - V. Ex.a me perdoe. Eu
jamais c.ometeria o atentado histórico de dizer que o Presidente
consultou a ARENA para qualquer coisa. S. Ex.a jamais fez isto.
Mas quero corrigir V. Ex'" quando diz que o seu partido governa.
Ele não governa. Aceitando os termos exatos de V. Ex.a• proferidos
neste momento da tribuna, o Pre.sidente adiou as eleições diretas,
ou restabeleceu as indiretas, contrariando também a ARENA. En
tão, foi contra a vontade da ARENA.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Se tivesse consultado, eu, pelo
menos•...

O Sr. Sebastião Rodrigues Júnior - Então S. Ex," não consul
tou. Que Presidente é este que muda tudo sem ouvir o partido?

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Estamos, ainda, em plena Revo
lução, por isso S. Ex." não nos consultou.

O Sr. Sebastião RodrigÚes Júnior - Então vou mais longe. Foi
contrário à ARENA, foi contrário ao MDB. Então, se a ARENA e o
MDB .são contra, se a Nação também é contra o pleito indireto,
podena V. Ex.a responder, para esclarecer minha dúvida; obede
cendo ·a quem, a que imposições, a que imperativos o Sr. Presi
dente da República estabeleceu o pleito indireto? Náo foi ouvindo
a ARENA, não foi ouvindo o MDB, não foi de acordo com o povo,
não entendo. Em nome de quê?

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Nós estàmos num processo de
abertura que já foi denominado .. ,

O Sr. Sebastião Rodrigues Júnior - Mas isso foi fechamento.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - ... de lento e seguro. E nós che
garemos lá. De fato, quanto a este aspecto V. Ex.a tem razão. A
Nação quer eleições diretas, inçlusive para Presidente da Repúbli
c8:. Muitos de nós, d..a. ARENA as defendemos com todo vigor, desta
tnbuna, e V. Ex.a nao me vai desmentir. Primeiro porque é homem
correto e, em .segundo lugar, porque V. Ex.a já deve ter ouvido este
Deputado .afirmar, reiteradamente, que é a favor de eleições di
retas.

O Sr. Sebastião Rodrigues Júnior - Eu só queria que V. Ex.'"
me esclarecesse, respondendo à seguinte pergunta: se não foi ou
vindo a ARENA, se não foi ouvindo o MDB, se a Nação inteira'não
queria, qual o imperativo que motivou o Sr. Presidente da Repú
blica?

O SR. SIQUEIRA CAMPOS _ O do interesse nacional, segundo
o seu entendimento.

O Sr. Sebastião Rodrigues lúnior - Mas é o único árbitro?
Será que a ARENA, será que o MDB, será que o povo não são os

principais árbitros do interesse nacional? Só o Sr. Presidente da
República? Por isso é que V. Ex.'" diz que ele entende de tempo ...

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Nós ainda estamos vivendo um
periodo revolucionário.

O Sr. Sebastião Rodrigues Júnior - ... entende de público. A
esse atestado meteorológico e - "gallupiano" acerca do Sr. Pre
sidente, V. Ex." soma outro. Na verdade. parece que o Sr. Presi
dente da República é um esclarecido divino, porque o fez sabenda
que o povo. a ARENA e o MDB eram .contra, S. Ex.". ou é um
esclarecido divino, ou sente o prazer de contrariar.

() SR. SIQUEIRA CAMPOS _ V. Ex.a sabe muito bem - e não
é necessário que eu repita outra vez - que vivemos num processo
revolucionário. Não conhecemos as razões de Estado que levaram
o Presidente Geisel a prolongar ll- realização de eleil;ões diretas
para Governadores. Apenas S. Ex." poderá dizê-lo. Na realidade,
compreendemos que o processo revolucionário ainda exige, pelo
menos durante o Governo Geisel, que algumas medidas que não
contam com o apoio político da Nação sejam adotadas. Infelizmen
te, ainda ocorre isto. Mas chegaremol'l ao nos.so objetivo pela mão
firme do nosso condutor. um democrata que, muitas vezes, pratica
atos excepcionais inevitâveis para exatamente dar maior amplí
tude a uma abertura que já está muito próxima, graças a Deus.

Ouço com prazer o Deputado César Nascimento.

O Sr. César Nascimento - Nobre Deputado Siqueira Cam
pos, inicialmente devo dizer que sinto saudades daquele Deputado
que conheci em 1973. um parlamentar independente, embora sendo
da ARENA, que lutava por idéias próprias. Lamentavelmente,
V. Ex.'" mudou.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Eu não mudei. É a perspectiva
da democracia e a confiança que me fazem apoiar D nosso Chefe.

O Sr. César Nascimento - Mas V. Ex." até bem pouco tempo
defendia outra candidatura, insurgindo-se diretamente contra a
que foi indicada e que V. Ex.a está agora a apoiar, que era a do
Gen. Sylvio Frota. Era um direito que as,sistia a V. Ex.F-. como ao
Deputado Jorge Arbage e tantos outros desta Casa. Agora, o que
me surpreende mais é quando ouço V. Ex.a referir-se ao apelidado
"milagre brasileiro". Perguntaria a V. E".a: nesse plano de de
senvolvimento do apelidado "milagre brasileiro", lembra-se V. Ex....
por acaso, de quanto era a nossa dívida externa quando da posse
do nosso Gen, Ernesto Geisel? Não ultrapassava a casa dos 10
milhóes de dólares e, lamentavelmente. hoje ...

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Ultrapassava. Se não engano,
parece que era de 15 milhóes de dólares.

O Sr. César Nascimento - Não chegava a 11 milhões. Mas
vamos admitir que sim. Hoje, V. Ex." talvez nem possa dizer
quanto monta a nossa dívida, porque, segundo dados fornecidos
por órgãDs do Governo, ela ultrapassa a casa dos 35 bilhões de
dólares. Isso no que se refere à nossa dívida externa, nobre Depu
tado,

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - O nosso produto interno bruto
cresceu, as fontes de exportação cresceram, o padrão de vida do
povo brasileiro melhorou e a qualidade de vida é outra. A Nação
progrediu, imensas obras foram construidas e não tinhamos di
nheiro para isso tudo.

O Sr. César Naseimento - Pergunto a V. Ex.a : melhorou o
padrão de vida do povo no Estado que V. Ex.a representa nesta
Casa?

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Exatamente. Precisa melhorar
mais, mas aumentou substancialmente. .

O Sr. César Nascimento - Tenho percorrido vários municí
pios do Estado de Goiás e observei que a miséria é enorme, como
o é também no meu Estado, Santa Catarina, e também no Nor
deste.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Eu denuncio isso no meu dis
curso. V. Ex.a deveria esperar para ouvi-lo. Mas a culpa não cabe
à Revolução.

O Sr. César Nascimento - Quanto está custando ao nosso País,
ou a que preço estamos pagando esse desenvolvimento? Não sa
bemos. O que sabemos é que, hoje, para qualquer tipo de expor
tação o Governo concede subsidio. Mas quem paga esse subsidio,
Deputado? 'É o povo.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Estamos nas vésperas de gran-
des mudanças. .

O Sr. César Nascimento '- V. Ex.a bem sabe que é o povo. O
O Governo concede o subsidio, mas o cobra do povo, que vive sendo
mafsacrado para que possamos exportar, para diminuir a nossa
dívida externa. Mas há outra pergunta que muita gente se es
quece de fazer, pois só nos referimos aqui, nobre Deputado Si
queira Campos, à dívida externa: é quanto ao montante da nossa
dívida interna, representada por Letras do Tesouro Nacional que
são postas no mercado. Pode V. Ex.a me responder?
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O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Não deve chegar a 200 bilhões
de cruzeiros.

O Sr. César Nascimento .;.-. Duzentos bilhões? Não acredito.
O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Então, traga os dados oficiais.

Pelo que me consta ela não chega a 200 bilhões.
O Sr. César Nascimento - Ora, nobre Deputado, em 1977 a

nossa dívida interna superava a casa dos 17 bilhões de dólares.
Some-se a isso a dívida externa e V. Ex.a terá o montante. Era
só esse o registro que desejava fazer.

O SR. SIQUEffiA CAMPOS - O Deputado César Nascimento,
sempre muito entusiasta, com esse vigor que só S. Ex.a sabe de
monstrar na defesa de suas teses, comete algumas injustiças. Não
vê S. Ex.a que o homem que aqui está é o mesmo de 1973, é o mesmo
que apoiou Sylvio Frota. E só estou, hoje, apoiando firmemente ao
General Figueiredo como candidato à ,Presidência da República 
e o fiz antes que o meu partido o consagrasse - exclusivamente
porque acredito que ele venha a fazer as refonnas de ordem eco
nômica. Acredito firmemente que ele venha a erradicar do Poder
a tecnocracia, acredito finnemente que ele venha a defender mais,
como lhe cabe, o interesse nacional, sem dúvida mais ainda do
que qualquer 'Outro Presidente, que não dispôs, no seu tempo, das
condições que ele virá a ter para defender, com mais instrumentos,
a economia brasileira. A Revolução vai, gradativamente, se aper
feiçoando, a ponto de chegar ao Governo Figueiredo já com as
condições de vida do povo substancialmente melhoradas, com o
País muito mais forte, muito mais influente. Tenho confiança de
que isso ocorrerá. Se assim não fosse, talvez eu estivesse contes
tando meu partido e a sua Liderança, porque, sobretudo, tenho em
vista, nesta Casa ou onde estiver, a defesa do interesse nacional.

O Sr. César Nascimento - Pennita-me apenas complementar
o meu aparte. V. Ex.a defende a posição do Gen. Ernesto Geisel.
Pois digo a V. Ex." - e isto está registrado nos Anais, a imprensa
noticiou quando do lançamento do seu nome "- que eu também
acreditava no Presidente Geisel.

O SR. SIQUEillA CAMPOS - E deve continuar acreditando.
O Sr. César Nascimento - Lamentavelmente, hoje não acre

dito mais, porque se S. Ex." realmente tivesse vontade de redemo
cratizar o País, poderia fazer estas refonnas convocando uma
Assembléia Nacional Constituinte. O Presidente Ernesto Geisel
tem condições de fazer isto.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Esse é o ponto de vista de
V. Ex.", mas nós, os arenistas, somos a ele contrários.

O Sr. César Nascimento - Por que S. Ex.'" não dá ao povo
brasileiro o direito de escolher livremente, através de uma Assem
bléia Nacional Constituinte, os caminhos que deseja percorrer?

O SR. SIQUEIRA CAMPOS -" V. Ex." não tem razão. Não
podemos defender o ponto de vista de V. Ex.", nem o Presidente
Geisel, naturalmente, iria esposá-lo.

Ouço o Deputado Jorge Arbage, que já havia pedido anterior
mente o aparte.

O Sr. Jorge Arbage - Deputado Siqueira, clesejo cumprimen
tá-lo sobretudo pela posição que V. EX'a tem assumido na história
do Parlamento brasileiro. Jamais poderá V. Ex.a ser considerado
contraditório, e eu sempre o conheci como homem de lutas, de
idéias.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Muito obrigado a V. Ex."
O Sr. Jorge Arbage - Mas o discurso que V. Ex." faz, certa

mente teria de provocar essa polêmica com a Oposição, porque
V. Ex.a focalizou o ponto vital, aquele referente ao problema das
reformas preconizadas pelo Presidente Ernesto Geisel. Sabe V. Ex.a
e o MDB também o sabe, que há mais de seis meses a missão
Portella percorre todos os segmentos da sociedade brasileira, ou
vindo opiniões, fazendo pesquisas, auscultando entidades repr~
sentativas, enfim, um trabalho de monta, que merece a exaltaçao
do seu executor, o eminente Senador Petrônio Portella. Pois bem,
concluído este trabalho, foi o resultado levado à consideração do
Presidente da República, e S. Elx.", hoje, anuncia ao Pais, com_a
seriedade e o respeito de sua palavra, que estas reformas serao
realmente introduzidas na legislação brasileira.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - E o MDB sabe que o serão.
O Sr. Jorge Arbage - Os anteprojetos estão sendo elaborados

e, na realidade, já começam a provocar um certo incômodo aos
homens da Oposição, que, sem outro argumento para combater
o Governo se aferram à tese do descrédito e do negativismo para
dizer que ~ão acreditam nessa verdade. Nobre Deputado Siqueira
Campos lamenta,velmente o tempo é exiguo para que V. Ex." possa
realmente desenvolver mais o brilhante discurso que faz e muito
mais para o meu aparte. Mas eu diria a V. Ex.a que é lamentável
que os eminentes lideres da Oposição estejam hoje, diante de uma
v"~rdade inflexível e irreversivel como esta das reformas, fazendo

o papel do cego de que nos fala a Bíblia. Agradeço ao Deputado
Siqueira Campos o aparte que me concedeu e o aplaudo. subscre
vendo, na íntegra, as afirmações que faz, porque conheço a sua
seriedade, o seu idealismo e sei que é um parlamentar que, nesta
Casa, tem sido sempre um escravo da verdade.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Muito obrigado. Estou certo de
que, quando V. Ex.a elogia este modesto orador, o faz de coração,
amigo meu que é. Com relação à defesa do Governo, que V. Ex.a ,
promove no seu aparte, incorporo-a ao meu modesto discurso, pois
ela é, na realidade, uma resposta à altura à Oposição brasileira.

Concederei ao nobre Vice-Líder do MDB um minuto, dos três
que me restam para concluir minha oração.

O Sr. Eloy Lenzi - Queixa-se ·V. Ex.a de que o MDB não está
acreditando nas chamadas reformas que o Presidente Geisel rei
teradamente afirma que remeterá ao Congresso Nacional.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - O MDB não só acredita, como
espera que isso aconteça.

O Sr. Eloy LenzI - Na verdade, o MDB não acredita mais no
Presidente Geisel, nas promessas que faz de restauração da de
mocracia no Pais. E temos motivos fortes para isto. Aliás, o MDB
nem teria o direito de acreditar nas promessas liberalizantes do
Presidente Geisel, sob pena de não mais corresponder aos atuais
anseios da população brasileira, pois hoje ninguém mais, neste
País, acredita na restauração da democracia sob a égide do Go
verno Geisel. Logo, o MDB também não pode e não vai acreditar
nisto. Lembro o que já temos visto aqui muitas vezes: há cerca de
um ano, S. Ex.'" já falava na restauração gradual, plena e segura
da democracia no país ...

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - O que vem sendo feito.
O Sr. Eloy LenzI - ... e mandou para cá o projeto de reforma

do Poder Judicíário. E o que recebemos em troca? Ao invés de
restauração da democracia, recebemos o "pacote de abril", que
implicou até o fechamento transitório do Congresso Nacional, mo
dificando-se todas as regras do jogo politico no Brasil. E agora
o Sr. Presidente da República, novamente falando em reformas,
encaminhou recentemente ao Congresso Nacional o projeto da Lei
Orgânica da Magistratura, outra aberração sob o ponto de vista
jurídico. Logo, não sabemos o que vem aí. As reformas tão anun
ciadas pelo Presidente Geisel parecem-nos mais com um biquini,
que mostra tudo, menos o essencial. As refonnas de S. Ex.a não
vão restaurar a democracia no País. Obrigado a V. Ex.a pela tole
rância.

O SR. SIQUEillA CAMPOS - Eu é que agradeço a V. Ex.a
por sua contribuição ao meu discurso. Sem sua interferência este
pronuncíamento certamente sequer seria notado. Mas acredito
firmemente que seja tática da Oposição essa reiterada declaração
de que não acredita nas reformas. V. Ex." disse que ninguém acre
dita. Eu afirmo: ninguém do MDB, porque não é que a Oposição
não acredite, ela não deseja as reformas, que já esvaziaram com
pletamente o MDB, reformas que certamente tiraram toda e qual
quer pre~ação contestatória do MDB...

O Sr. Eloy Lenzí - Refonnas verdadeiras, e não remendo de
reformas é o que a Oposição deseja.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - '" reformas que popularizarão
a ARENA a ponto de continuarmos a ganhar, nas urnas, de V. Ex."s,
e brevemente estaremos ganhando também nas eleições majori
tárias para os Executivos de todos os níveis, se Deus nos permítlr.

Sr. Presidente, continuo a minha oração pregando coesão em
torno do General João Baptista Figueiredo, em torno da nobre
Presidente Geisel, porque, com o atual Chefe do Pais e com o
seu sucessor, certamente esta Nação seguírá um rumo seguro até
atingir o objetivo de todos nós, a democracia plena e também a
realização da sociedade brasileira em todos os planos, inclusive
econômico.

Mas, na sua essência e nos seus objetivos fundamentaís de res
tauração da dignidade nacional combalida e de reconquista do
prestigio internacional 'ameaçado, não se· pode, sem grave sus
peição de intolerância, negar os êxitos da Revolução de Março
de 1964.

O movimento se dirigiu, com êxito inegável, à libertação eco
nômica, politica e social dos brasileiros.

E essa estrutura interna, essa essência, majoritariamente es
tabelecida, prevalecerá sobre os grupos de oligarcas, de políticos
fisiológicos e de falsos líderes que, infelizmente, ainda abriga
mos como abriga o MDB e abrigavam os antigos partidos políticos,
pois o problema é brasileiro e não apenas da ARENA.

No âmago da questão, há um defeito estrutural da elite dIri
gente do País, que, por vezes, pretende confundir-se com uma
espécie de "soçaite", eom um conjunto de sibaritas sem o mínimo
pendor para os sacrifícios esp3rtanos exigíveis, circunstancial
mente, pelos imperatIvos da própria sobrevivência nacional.
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Os executivos japoneses, europeus e mesmo norte-americanos
- e destes tivemos um exemplo brilliante em Henry Ford - quan
do adotaram os princípios da administração científica de Taylor
Oil de Fayol, impuseram-se uma certa dose de estoicismo, de dis
crição, de plena dedicação à empresa.

Enquanto isso, muitos dos nossos se transformam em freqüen
tadores das colunas sociais, ontem transformavam-se em "play
boys" internacionais e hoje são turistas reincidentes no desfrute
da "buona vita", sem consciência do importante papel social do
empresariado moderno.

Por isso não se podem afirmar como expressão política da
Nação e, nesse sentido, hoje há maior confiabilidade nos líderes
sindicais que repudiam o peleguismo e, por isso mesmo, vêm me
recendo o respeito do Governo.

Se esse panorama precisa mudar, a tarefa de promover indica
dores dessa mudança será no próximo Governo, do General João
Baptista Figueiredo. Ele receberá, do Presidente Geisel, a Nação
institucionalizada dentro dos novos lineamentos democráticos, na
plenitude das liberdades políticas e com os freios e contrapesos
do indispensável comando estatal da vida econômica, que não se
cunfundirá com desempenho empresarial do próprio Estado.

Há cerca de um mês, no dia 11 de maio deste ano, O Estado
de S. Paulo já antecipava, em matéria intitulada "Figueiredo
quer Governo Menos Centralizado", um esboço da plataforma pre
sidencial do nosso candiato assinalando:

"O General João Baptista Figueiredo pretende estabelecer
um governo política, administrativa e 'economicamente
descentralizado já tendo traçado e até iniciado a execução
de uma estratégia visando a dialogar e transmitir suas in
tençõ.es de integração e participação a políticos, militares,
empresários, intelectuais e trabalhadores."

O anúncio da descentralização não deixa de ser uma ameaça
]Jura a tecn'oburocracia que se instalou no Pais. Numa economia
planejada, dentro de uma administração federativa, dificilmente
{]S burocratas conseguem transformar-se em manejadores exclu
sivos dos destinos do Pais; mas eles se unem facilmente, num corpo
invencível, nos governos de planificação centralizadora, como, por
exemplo, na União Soviética, empolgada por uma tecnoburocracia
partidária e militar.

Descentralização político-administrativa significa restauração
da autonomia estadual e municipal, baseada, evidentemente, numa
distribuição mais equitativa da renda tributária nacional, quando
-os Estados dela recebem menos de trinta por cento e os municipios,
em sua totalidade, menos de três por cento, ficando o Governo
federal com a presa de leão.

Por igual, a descentralização econômica devolverá aos Es
tados federados, como à iniciativa privada, instrumentos de con
trole do' próprio desempenho capazes de estimular, entre todos,
uma sadia emulação, sob a soberana vigilãncia da lei, da imprensa,
do Legislativo e do Judiciário.

Assinala, nessa antecipação, aquele matutino pauÍista que,
.segundo assessores do General Figueiredo, "o seu governo só ob
terá êxito pela descentralização e a participação de todos os se
tores da sociedade".

E, assim, "com um regime aprimorado e aberto, com liberdade
de imprensa, será difícil atuar enfeixando todas as decisões, pois
os reclamos explodirão. O Ministério da Agricultura (para o au
mento da produção dos gêneros de primeira necessidade) e do
Interior (para cuidar da criação de novos pólos de desenvolvi
mento e dos grandes problemas urbanos) serão duas peças-chave
de seu Governo".

Ainda salienta o informado jornal paulista:

"Paralelamente, o novo Presidente julga imprescindível
encontrar determinados projetos e metas espe~iais, à ma
neira da criação de Brasília, da construção da Belém- Bra
sília ou da implantação de novas indústrias, como ocorreu
no Governo Kubitschek, para a ocupação dos espaços ne
cessários à distribuição de renda e à descentralização do
desenvolvimento."

Decerto será necessário, com o restabelecimento das liberdades
politicas, canear a energia nacional para um esforço dinãmico e
construtivo, no plano econômico, a fim de que possamos restabele
cer, quanto antes, aquela justiça distributiva que sempre foi um
anseio revolucionário, mas ainda não integrou, por meio de salá
rIos eqüânimes, amplos setores da pirâmide social na partici
pação em nosso desenvolvimento.

Será, decerto, um novo estilo de Governo, O estilo é uma ca
racterística índividual, que não responde a divórcio de idéias. Di
feriam os estilos literários de Bernardes e de Vieira, embora suas
idéias fossem igual e plenamente fiéis à ortodoxia da Igreja. Assim,
diferem os estilos dos governos revolucionários, embora sua fide-

lidade aos ideais do movimento de recuperação do País, com vistas
à conquista dos objetivos nacionais permanentes, sintetizados no
binômio segurança e desenvolvimento.

Nos últimos catorze anos não mudou apenas o País, porém o
mu;ndo. Logo depois da revolução de março, os estudantes, na Fran
ça e na Itália, produziam >O "chien lit", de que falou De GuaHe.
Hoje, os universitirios italianos repudiam, unanimemente, a anar
quia terrorista, como se viu no caso do assassinato de Aldo Mouro.

Antes da revolução brasileira, o peleguismo dominava as fren
tes sindicais; hoje, as lideranças dos trabalhadores estão conscien
tizadas para o problema econômico, adquiriram uma consciência
de classe que não permite se transformem em massa de manobra
de demagogos e politicos inescrupulosos. Preferem entender-Se di
retamente com as classes patronais, na mesa, franca das negocia
ções salariais.

Por isso mesmo o Governo do Presidente João Baptista Fi
gueiredo terá características próprias.

Se a centralização vem sendo necessária até o Presidente
Geisel, será contra-indicada no próximo Governo, até como decor
rência das alterações havidas nas realidades econômicas, sociais
e políticas do País. •

Na matéria que vimos citando, antecipara O Estado de S.
Paulo:

"Para o General Figueiredo, em função do esforço e das
realizações concretizadas durante o Governo Geisel, duas
realidades maiores deverão pautar o seu mandato: um
regime politicamente aprimorado e democraticamente es
tabelecido, de um lado; e uma economia descentralizada e
voltada para a importância do estabelecimento de novos
pólos regionais de desenvolvimento, bem como para o au
mento da produção agrícola e a solução dos grandes pro
blemas urbanos."

Essa atenção maior à agricultura - até antecipada no vigor
de certas declarações recentes do Ministro Alysson Paulinelli 
juntamente com o estabelecimento de novos pólos regionais, enche
nos de esperanças.

Nós, os nortenses de Goiás, não apenas esperamos, no futuro
Governo, a criação do Estado do Tocantins, senão também maior
atenção à bacia do Araguaia-Tocantins, o nosso maior eixo de
penetração do centro para o norte do Pais, hoje com a importância
geopolítica atribuída ao São Francisco há três séculos.

Temos insistido, nessa tribuna, em sustentar a orientação do
progresso nacional, no sentido da interiorização. Por isso afirma
mos nossas convicções municipalistas e nossa confiança no desem
penho da agricultura, como a participante insuperável em nosso
balanço de pagamentos.

Por isso mesmo essas antecipações do futuro Governo nos en
chem das mais fundadas esperanças.

Inegavelmente o Presidente Figueiredo receberá, ao assumir
o Governo, um importante legado: um novo quadro institucional,
indene às leis de exceções, revogados O. AI-5 e o art. 185 da Cons
tituição, bem como certos instrumentos que infeccionam a vida
estudantil e sindical, ontem necessários, mas, hoje indesejáveis,
como o remédio que se impõe a um organismo sadio.

Decerto uma alteração constitucional imprescindivel abrirá.
caminho à reformulação da Lei dos Partidos Políticos e da legisla
ção eleitoral, com o restabelecimento dos pleitos diretos nos Es
tados e a prática real da pluralidade partidária.

Isto não significaria, no entanto, deixar indefesos o regime e o
Estado, pois uma sociedade politicamente aberta não prescinde de
instrumentos defensivo, antes os exige, para prevenir tanto a anar
quia quanto o totalitarismo.

Os países nórdicos, por exemplo, imobilizam, por meio de ins
trumentos sociais-democráticos, tanto o terrorismo quanto a sub
versão, tanto o individualismo como a corrupção. Nós podemos
também fazer isso, como no Império, quando a atuação de Caxias
transformou as forças armadas num eficiente instrumentos do
pacificação nacional, sem qualquer arranhão ao texto constitucio
nal da Carta libérrima de 1824, tão decantada, no Congresso Na
cional, em seu recente sesquicentenário.

O legado da liberdade de imprensa aí está. Os últimos focos
de cens)lra serão eliminados. E, então, na plenitude de.ssa franquia
a opinião pública ajudará o Governo a sentir os anseios nacionais'
os reclamos das áreas mais carentes, das classes menos favorecidas'
fixando-se formas regionais de desenvolvimento mais prontas é
eficazes.

O General Figueiredo, na Presidência da República, continuará
o programa de institucionalização de ideário revolucionário, que
nasceu de um impulso generoso da mocidade civil e militar brasi
leira, deflagrado, inicialmente, no episódio épico dos "Dezoitos do
Forte", em 1922; no primeiro e memorável 5 de julho, quando
derramou o seu sangue generoso nas areias de Copacabana.
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Com o Presidente Geisel, chegaremos, ainda, ao Estado de
Direito democrático; com Figueiredo, haverá o aperfeiçoamento
dessas instituições politicas, sociais e econômicas, numa nova or
dem que privilegie o trabalho, prestigie o capital e elimine a luta
de classes, invertendo a situação vigorante, até bem pouco, que faz
do Capital o dono de tudo e de todos, escravizando o trabalho e
institucionalizando a miséria, Bubempregados e desempregados, fa
mintos e desassistidos educacional e sanitariamente. Então, obte
remos a plena independência econômica internacional, quando,
internamente, tantos não sofrerem tamanha dependência.

Agora, com o desmantelamento total da Oposição, por falta
de unidade, pela indisciplina, pelo narcisismo de tantos lideres,
não há como buscar outra opção ou alternativa. A candidatura
Figueiredo enseja, desde logo, um caminho certo, seguro par·a, a
plenitude democrática e abre as mais amplas perspectivas na con
,quista dos altos e sagrados objetivos nacionais, cuja realizaçã~

constitui .anseio maior e razão mais forte da luta de todos os bra
sileiros.

Era o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente.
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MESA LIDERANÇAS
Prulc!ente:

Ha3'c. Maciel - AUNA
1.°-Vlc:e-Pre.ldente:

J.i. Unharei - AURA
2.°_Vlce-Preédente:

Adhemar Santillo - MDII

1.0 -Secretár1o:
Djalma Bessa - ARENA

2.0 -Secretário:
Jader Barbalho - MDB

3.0 -Secretáno:
João (:límaco - ARENA

,.o-Secretário:
Jo" C.marco - MDB

SUPLENTES

Dioco Nomura - ARENA
Norberio 8ehmidi - ARJ:NA
P.ixoto Filho - MDB
Antonio MOl"ail - MDB

ARENA - MAIORIA

Lider:

José Bonifácio

Vice-Lídere.t:

Herbert Levy
Alípio Carvalho
Aucusto Trein
Wota Júnior
Dayl de Almeida
Dib Cherem
Eduardo Galil
Henrique Córdova
Jorro Arbafe
Jorro Varras
JOM Alves
Ruy Bacelar
Ubaldo Corrêa
Viana Neio

Lld..r:

Tancredo NeTeII

VIce-Lider•• :

Alceu Co1larel

Aurélio (:ampOll

CarlOl Cotta

Celso Barroe

Efoy Lenzi

Israel Dias-Nova0

Jorre Moura

Marnu Gnimará..

Rubem Dourado

Sebaatião Rodrirllell Jaal.r
SérfÍo Murillo

Walber Guimarãee

DEPARTAMENTO DE COMISSOES

COMISSOES PERMANENTES
1) COMI55AO DE AIRICULTURA E POurlCA

RURAL

Dare,,: Paulo Rocha
Lecal: Álloo II - Ramal 111

C........-. •• Ce."" P "

Diretora: Geny Xavier Marques

LHal: Állao II - Telefonei: :I-4-lll'r' •
21-iIIl - Jlamaia: 101 • lI'

KDJI
TarcW.o neq..,.
JlU'buV.......
LI4ol'iDo J'ML"
Ub'o~

mo,-~

Vaco

.......
A.JlUA.

Jq ...
)lapo ........
Mbl... J.II,J.....
0I1rald. .......
r-P ..

KD:a01_ Cul_T......
Uário :rr...
UIUoa.Mbl....

Tanu. ...
Vice-Pre.aidente: Atrísio Vieira Lima - AlUIIN....

Tanu. •
Vice-Presidente: Joaquim Bevilacqua - UD.

TUlI1arN

AJU:KA

T....
Antônio Morlmote
Blota Jüu10rGamu ela __

Lw. Bru
H.nrlque C.....,..
Murllo Bada.ró
Nunu :Roeba

A.1Nl ÃriIa
ADitnJo J'~.
Ã\IIlIIM TrItn
JIIoia JÚJ1iCIl'
JlcUlaa :a-n.

JUlUlfIOU

Qual'w.o.u1nw-fllru, toa 1':11 h ..
Local: ADeKO n -1Ia1•• - Baalail ..
"«,,árta: IolI x-ini

4) COMISSlO DE CONSTrTUIÇAO I JUITIÇA
Presidente: Jairo Ma.galhãea - .ARZKA.

.........
ARDA

Adhemar de Barros HOIuelr. 41~
Filho o.mar lAIí10

Dlb Cherém Parente J'rN
Jr4uvdo OalU R&lmuncla ru-.
Jharicl:u. PnlU V1U1& lf••
lIGa.lO 8an1ol Vaco
l4fO x-o Vap
Duo CoImbn
Jannund N......
Uoaorr DaI1a
Nereu Guidi

AntOnio Morais
-07 LIII.s7
Joel Ferreira.
.1eie OIlberio

T.......
AliUl' C~u
Álli4nl.o UNia
Célio Borja
Cl&uclillo 11&1II
Cln_ 'I'Ila1r.
J oir Brasileiro
:RIcardo P111M
'Iblllltaln lIU'boM

Alceu Co1lU'..
C.I.o Br.rrOll
Erasmo Martinll Pedro
remando Coelho
..0&0 OUbeno
.-'de CwrqUllr.
""'Ua.iM

KDJI

J\Ulo VlftIrM
Oswaldo Lima

·.I'Si1ll&ne

.umNA.

Jannund H...
Nina Rib.iro
Vingt R06ado
Vago

MDO
Mário Moreir.
Pedro Faria.
Vago

••pl._

ARJENA
Gabriel H.ra..
Humberto Bezerra
UurUo~

Ubalcl. BaNa
Vago

UDB
H'1Io dtt AlJIuIM
JWOll JI&lfttlt
)(.lIOn ThSlJall

3) COMISSAO DE COMUNICAÇAO
Presidente: Jorge Paulo - MDB

Vice-Presidente: DlflS Meneus - JdDB

Vice-Presidente: Mário Mondino - ARJI:NA.

ftüanl

AlUIKA.
Maurício Leite
lfOl'blrto~
V~a-e-&_VI'" "!lU.,.

C'110 KU'qu..
Pernan4u

COITeia LIma
Diol'O Nomura

2) COMISIAO DE C.NelA E TlCNOLotll

Presidente: LuiZ Couto - MDB

Vice-Pre,sidente: OCtacillo Queiroz - ND.
Vice-Presidente: AntOnio F1orêncio - .AllmfA.

.Jair J'lrftlr.
C_I&Uaa
Dlb ChlTém
OU-C_••
0Wa JI\DSar

RZIDrIO.

Quanu • lll&iaw-fe~u. ui':" 11...

IMal: AM•• n - ... 11 - Buul .1
IJIa'.UIri.: :au Uaehacle Coelh.

Ary Valadão
.'8aiUia IIlrUlda
Uaoa »eaA&
Fernando Fagundes

Neto

Abdoa Oon,al.....
AlUÍlllo Pancu_u
DluU.n...
"'manclo Cunha

JUlU!fIOa

QuU"u. 1Iu1niu-f.... MIO:" h...
Local: Anexo IX -- Ramal 'U
....iU1a: )(ula LUlla :ar.lIlo •• lIUft

Aurélio Campoa
Edgar Martins
H_blrMLu_

Turm.JI

Cello Ca.tT&lho
Ferra: ~.j.
Geraldo Bulh6••
Joaquim Guerra
JUl'êncio Diu
Melo Freira
V&IlCO Amaro

Presidente: Francl3co Libardonl - J.mB

Tunaa ...
Vice-Presidente: JOSé Mandelli - MDB

T_a.JI
Vice-Pre;sidente: Elcival Caiado - ARENA.

Titulam
A.l'UCNA

MOB
Juar'lI Bem1U'4..
Nelevn MlI.culan
Pacbeco Cb.,...
RenatD AHrecI.
Vinicius Cansanção
Walber Ouim.......•-...

ARENA
.1.1.... 1"I:anciICalo Jora. VU'.u
An~nlo U.no JOIté RtbamU' Yu'"
.aU.ta Iliranda lIaarIcto Leite
J'nnciaco BlIac Pinlo lIenauc1ro M1n.-
.c.-i.eio U ..toe Pr1ICo Viana
I;;.oc'nclo Oli...eira RUJ' BaellU'
S...uhn Coutinho 810Yal a ...,..niura

Vago
KDB

1UU'.. Ba~
. Luis Couio

C.,.al40 BuaIllI
Pedro Lauro
:Ro1õl..to Cllnalll.
Tuunort Jt1Ulip

....ionlo "'nnibelli
A.JIiOn1o Br_lin
Henrique Cardoso
" ... Zal'&(lia

........
A.lua.ndr. Maebado
AntOnio Gomes
CudOlo de Alm.ida
an..to Valente
.mriqu. Brito
.1lInb.rto 8outo
Selo Durl'l.I

Dias Menezes
~ IAnsi
la'Il"io(\.UIU'''
DurInJ. MaacimantoI_ Coata

he6 Ilaurieil
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I) COMISSAO DE EDUCAÇAO ECULTURA

.) (OMlSSAO DE ECONOMIA, INDOSTIIA E
COMflCIO

UUNIOD

.......... llUI.l'W • quintu-teiru. u 10:01 h_
Local: Ane;zo II - Sala 1'1 - Ramal .11

8ecrltAria: 1!J1lTia BArrOlO UarUn.

REUNIOES

Quartu. Ilulntu-teir....... 10:00 hOl'&l
Local: Anuo II - Sal.. , - Ramal .11

"cr.tAria: DtllÍulte Macedo de ATelar VlUu
Bou

MOB

V..o
Val'o
V.so
Vaso
Vaso

MDB
Pedro Lauro
Rubem Dourado
Samuel Rodriguea
Walmor de Luca.
Yasunori Kunigo

MDB
Jorge Moura.
José Carlos Teixeira
Lauro RodrigueJl
Leôl1idas Sampaio
Silvio Abreu JúlllOC'

Suplente..
ARENA

J'osli MachadO
Lins e Silva
Luiz Rocha
Odulfo Dominguea
Siqueira Campo.
Vingt Rosado
Wilmar Dallanhol

AIrton BandoTal
Aluido Par.l1l....u
Antonio Mocal.
Erneatode Maroo

I) COMBSAO DE flSCALIZlÇlO fllANClllA
ETOMADA DE CONTAS

Presidente: J05Iaa Leite - ARDA
Vice-Presidente: Slnval Boaventur.. - .u\8Ã
Viee-Prell1dente: José Bonifácio Neto - lIDB

, Titularea
ABJ:NA

JoI.o VArI'U
ManOll HOT&N
Klnoro U17-."
NOIII4Ir Almlltda
Oswaldo Zane1lD
The6dulo Alb"'II-,.

MDB

JD!!' Thom'
Marcelo MedelrOl
Pe1ll:oto l"1lho
Walter 81lu
V..O
Vago

8uplentell
ARENA

Lomanto JuniOC'
Marcelo LínhU'N
Uú10 Uoodtn.
Renato Azeredo
Wanderlq Kll'w
W1lIon Fal~lo

A'clo Cunh..
AITaro VeJlo
Darc1llo A7rta
Darl de Almeida
Femando Oonçaln.
OIlraldo Freire
Joio Cutelo

Alberto Hottmann
Arlindo Xunzler
:Eurico Ribeiro
Furtado Leite
Gabriel Herme.
Humberto Bezerra

.Ario Theodoco
DialI Menezes
Xpittclo Cafeteira
Joaquim BeTll"CqU"
.101iJ CarlOl Teixeira
Octacnlo QuelrOl

Aécio Cunha
Alacid Nunes
Antônio Ferreira.
Gonzaga Vasconceloll
Hélio Levy
Horácio Mato.
João Pedro

REUNIOES
Quarta. e qulnta.-teiraa. às 10:00 horu
Local: Anexo n - S"l.. 15 (4\ut11t6rio N.....

RamOl) - B. li'
SlcretáriO: Walter OoUTta eDlt..

') COMISSlO DE MINAS E ENRGIA
Presidente: Paullno C[cero de

Vasconcellos - ARENA
Vice-Presidente: Raimundo Parente - ARJRfA
Vice-Presidente: Jorge Ferraz - MDB

TituJa.re8
ARENA

Jutahy Magalh"'lI
Newton Barreira
Prisco Viana
Ubaldo Corr~.

VBi'o ,

Alberto La.vinll8
Alvaro Dlaa
Israel Dias-Novaell
Jerônimo Santana
Nelson Thibau

Ary Valadão
Benedito Canellas
Carlos Alberto de

Oliveira
Ferraz Egreja
Francelino Pereira
Gastão M11l1er
Hugo Napoleão

Airton SOarell
Carlos Cotta.
Dias Menezes
Frederico Drandiil)
João Arruda
Joel Lima

RZUNIOU
Quartas e quintas-feiras. às 10:00 harll4
Local: Anexo n -- sala 7 - Ramal 6M
8ecretário:Luiz de Oliveira Pinto

Horton llI.cIdo
Nouer Almeida
OtIiln Araripe
P.ulo Fenu
Rafael l"araco
81lTio VenturoW
Temla;oclN Tem.in

Juarez Batista.
UArcelo Utdlltr..
0dIm1r Furlall
Pedro Faria
Peixoto Filho

MDB

João Cunha
Joio Men....
Odacir Xlem
Robllrto CarTalllo

, Vqo

UDJI

KDB

H11d'mo 011TIir&
lG de Ara\ljo 1..
JOIé Uaria d. CarTaIh.
MagnUll Guimariel
Paulo Marques
vqo

......*
ARENA

tupi_iN
ARENA

Mario Pilho
lúlo Freire
Nelaon March....
Pedro Carolo
Pedro Colln
Raimundo Dlnll
WU.on Dr....

Ac.'lerbal. Junma
An\4a1o Maria
Oomllil da 81lTa
HIIrberl Le1'7
H]rc1ekel Prelw
Jairo M ...alhlft
Jutah1 )(.ralh....
LuiII Dr....

IoIDB

JllI:pedtto ZanotU
Lauro Bodnau
OUTIr G ..bardo
OCtlcUlo Almllda
V....o
V..o

RIUNIOE8

Q\lut...-teiru, til 10:00 horu
Lacal: Anexo II - 8ala • - Ramal ••
llecretirla: uarta CI'Ua Orrlco

Airton l!kl&rN
Alclr Pimena
Antunes de Oliyeira
DNlitl 81lTa
GeniTal To~

Alyuo mu
AntOnio Uorlla
ArrlllUlo Dario
.Arte Th.odoro
cello BIIn'Oe
Dias Menezell

Al&ir F.rrelra
AnpUno ROlI&
Ant6n1o Florlnclo
ArUndo Xunsler
CIUI~ Wll80n
Cello CarT&lho
Joir Brasileiro
JOId... L.UI

Antônio Jod
Aihl. Coury
:EmanOlI Walam.n
Xpitácio Caf.t>elra
Gomes do Amaral .

7) COMlSSAO DE FltANÇAS .
Prell1dente: Buy COdo - MDB

TIU'IIUl Ã

Vice-Presidente: Milton Stelnbruch - UDB

T_••

Vice-Presidente: JoM Ribamar Machado
-ARENA

Tliv.I&rN
ARDA·

Tuw.. A T.... B
Adriano Valente JOI'I'I Var.u
Ail'on RIOS Joú AITN
Carl~ Alberto OI1T'lra Moacyr Dalla
Dyrn.o PirU PInheiro Uaeh'"
Prancuco Bll.c Pinto Rat~l Faraco
Homero 8antoa Tm1l1tocl.. 'I'tlnln
Joio Cutelo
Jorge ArbBi'1l

Aluiz10 Paraguassu
Antonio Carloa

de Oliveira
Arnaldo Lafayette
Aurélio Campos
Dias Menezell
Florim Coutinho
José Bonifácio Neto.

REUNIOES

Quartas e quintu-feiru. ils 10:00 horu
Lol:al: Anem n - Slla UI - RamaII N. lU

e 6ü (dlreto 224-6668)
Secretário: Ruy Omar Prudência da Silva

Turma li

UDlI

Thal.. Ramalh.
Walber QuimMlil
WalWr' allTa
Vqo
V..o
Vqo

Amaral Furlan
Aueu'to,Tr.ln
CarlOl WI1Ion
Herbtrt LtlT
Norton U&cedo
Viana Neto
Vago

MOB

Léo SimóeIJ
Uarconde. Gad.lha
Bubem Uedina
Santllli Sobrinho
Silvio Abreu Junior

Suplente.

ARENA
Fernando Fagundes

Neto
Humberto Souto
Januárlo FeitoR •
Paulino C1cero d.

VuconoelOl
Ricardo F1U!J1,
R1li6r10 afro
Ullise. Potlru",

MDB
Milton Bieinbruch
Otávio Cecc..to
Ruy CMo
8ebutiio BOdrl.UN Jr.
Viniciu. Canaan~&o

".0 Faaund..
Antônio Ca.rloll de

Oliveira
lIr.rr7 Sauer
I.al!rt.A Vleir.

Ãlroo Rioe
.A.lblrto HoUmann
Ãlllxandre Machado
.A.l\&lr Ch&C'u
Cardo-o de Alm.ida
D7rnoPlru
Paria Uma

11'... A.

A. H. Cunh.. Bueno
.Amaral Netto
ârellno Rol..
Wwnando Qon~alT"J_ Haddad
UadLo PIlho

~eiredo Correla
:Prr.ncl.sco Studart
Humberto Lucena
Jorge Uequed
JOIé Bonifácio Neto
Rubem Dourado
S6rg1o Kurilo
Silvio Abreu Jr.

Presidente: Rc..I11ulo Galvão - ARENA

Vlce-Prell1dente: Manoel de Ahneida. - ARENA

Vlcll~Prel5idente:Figueiredo Correia - MDB

Titular..
ARENA

José de Assis
Leur Lomanto
L1fia LeIA Bu.
Magno Bacelar
)(enandro llinahlm
Salvador JulianelU

Prelidente: JC>io Arruda - MDR

Tana.A

Tlce-Prellidente: Genervino Fonaeca - lIDJI

T.... B

Tlce-Prellidente: 111'0 LolIso - ARENA

Titularea

ARENA

Alnro VllUe
Braga Ramos
Darcilio Ayree
DII80 Coimbra
D&yl de AInlelda
Ple~a Ribeiro
Giraldo Freir.

• A.ntonio Pontea
. CNar lfucimento
remando Gama
Oom.. cio Amaral
10C'r' U.qUld
Juare. B..tlata
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12) COMISSIO DE SAODE

REUNIOES

4tUarlu t quInW-felru, u 10:10 hOl'u
Local: Anexo II - Sala I - Ramal '77
.ecrtUrio: Paulo J'oM Uua1n1i

Presidente: Fá.bio Fonseca - MDB
Vice-Presidente: Odemlr Furlan - MDB
Ylce-Presídente: Ulisses Potiguar-ARENA

TUularte

ARENA

1IDB
Iturival Nucimtllie
.luares Batillia
OCtacllio Almeida
Otávio Ctccaw

IIDB
JoelIJm&
JoM COItta
Mário J'rota
Oct&vlo TOCTHIlIa
Rota J'lorte
RII7 Brito

ll_p1entell
ARDA.1_ Haddad

141!a X- Bu,"
lIurllo Ba4ar6
Nina RlbeI.ro
Resende lIanMlre
&!Iantol Pilho
Vago

Suplentee
ARENA

NlUlN Rocha
Raul BWIUonie
Ubaldo CCln'ta
VAlICO Amaro
Vicente Vuolo
VIlmar Pona.

MDB
Silvio de Abreu I ....
Tarcillio Dtllw.
Varo
Varo
V..o
Varo
ViolO

Antonio Mota
J'ernando Iqra
J'rancillCo Rocha
H6lio de Almeida
Henrique EdU&l'do

Alna

KDB
.loelPerreira
J~ Maurfc1Q
Léo B1mÕllll
~Lueena

UUNIOJ:II
Quartu-feiru. u 10:00 hOl'U
Local: Anexo II - Bala 12 - Ramal ..
I!Itcrttárlo; H.lio A1y.. Ribeiro

Alipio Carvalho
H6110 Campoe
JUlio Le'rJ
Joio Pedro
Joequlm Guerra
José de Assi.
Navuro Vieira

Alceu CollanI
Antonio AmúbeW
:l:ratmo 1lanlna Pldro
Jl'trnUlClo Cotlhe

Ademar Pereira
Antônio Gome.
Zlcival Calado
J'urtado Leite
Geraldo Bu1h6ea
aiola Júnior
Henrique Córdova
ttalo Contl

Aur6110 Campoa
Oamallel Galvlo
Oenlval Tourinho
Henrique Fanstone
Pellloto FIlho
Ruy COdo

16) COMISSlO DE TlANSPOITIS
Presidente: Murl10 Rezende - AJUDfÂ

Vice-Presidente: Alcides FrancillCato - ARIlNA
Vice-Presidente: Nabor Junior - 1IDB

Titu1aretl
ARENA

Nunes Leal
Rezende Kank1ra
Ruy Bacelv
santoe l'i1ho
Vasco Neto

15) COMISSlO D.E TlAIlLHD E LE'.lAÇM
SOCIAL
Presidente: Wilmar Dallanhol - ARB:l"IA

Vice-Presidente: Luiz Rocha. - ARENA
Vice-Presidente: Argllano Dario - MDB

Titularee
ARENA

Nelllon :U:arch_
Nereu Guidl
0Imar Ltttlo
Siqueira C&mpoe
Vilmar Ponte.
Wilson BI'I\C&
Vago

Abel AvUa
Bento Oonçalve.
Henrique Pretti
Herme. Macedo
H7dekel Freltu
Lomanto Júnior

Adhemar Ohlal
Alvaro Gaudencio

Benedito CanelIu
J:dU&l'do Galil
Ga.stão Müller
Jacob Carolo
Jolo AI.,..
Luiz Fernando

REUNIOI'S
Quartu e qulntu-felru. U 10 :00 hOl'u
Local: Anexo 11 - Sala 15 - Bam.al M'f
Secretário: :Nelson Ollnlra de SollA

Alolalo l!Iantoe
Arnaldo Lara,etil
Pemando Cunha
Frederico Brandio
Preitaa Nobre
JOl''' )loura

TUlI1vM

ARENA
Januirlo Peliota
Odulfo Domlnl'uee
8)'ITlo Venturolli
Vicente Vuolo

Paes de Andra.d.ll
SebutliD Rodriru" .JI'.
Sfrrio ),(urilo

l'luplentell
ARJ:NA

)(auro Sampaio
lfunlll Leal
BOmulo 0101",,0
V&.lra da 811"a
'Ibeobaldo Baril_

11mB
LeOni4u 811m)lllie
Pedro Lucena
W'alilr de C..ko.......

ARJ:NA

Manoel No"...
8&lv&dor' JulianeW
The6dulo Albuquerqu
Vlnct RoN.4o
Varo

Amaral PurIUl
Cid Furtado
Claudino Sal..
Erneato Valente
ZUrlco Ribeiro
JoIanoel de .Almel'"

A4rlano Valtn~

BrapoRamc.
Henrique Brito
Joio AlYtt
Joio Dunal
.JoM Aln.

Antonio PontN
Ga.maliel Galvão
Osvaldo BUlkel

Abdon Gonçalnl
Carloc Cotta
J'aiaon Barreto

13) COMISS1D DE SEGURANÇA NACIONAL
Presidente: Paulo Studart - ARENA

Vioe-Presidente:Parente Frota - ARENA
Vice-Presidente: Florim Coutinho - MDB

Presidente: Lauro Rodrigues - MDB
Vice-Presidente: Cesar Na.scimento - MDB
Vice-Presidente: Ra.ul Bernardo - ARENA

TUII1ar..
AR:KNA

Adhemar de Barros OUIan Ararl~

Filho PUlOI POI'to
Agostinho RodrliUN Paulo J'erru
J'rancelino Pereira Túlio Varga.s
Geraldo Guede. Wanderley Uaria
Jonu CarlOlt

MDB

KDB

Ath1. Courr WalmOl' de Luca
Joaquim Be"UacllUl. Tuunori ltuni,o
:U:arconde. Ol.4t1ha Va,o

REUNIOM

QUU'tu e qulniu-ftlru... 10:00 hOl'u
Looal: Anexo II - 8a1& 10 - Ramal AI
8tc1Wii.rIa: In;' J'tnlande. Co.ia

REUNIOI'S
Quartu e llulnw-felru... 10:00 boru
Local: Anexo II - 8&110 11 - Rama&. .......
Secretária: Regina Marta Zaniolo de CarTalho

14) COMI55AD DE SElVIÇD ,01L1C0

Aliplo Canalho
C'lio Uarqu..

PerllandN
Hélio CampOl

[

!talo Conti
IIDB

Jtzpe&1lto ZanotU Wnoru lI..uda
Joel Ferreira. N.,. J'enelra
José Carloa Teixeira RII7 LIno

a.,IeatN

ARDA

Afriol1o Vieira LIma J'rancl.co BoUtmber,
Alacld Hunu Jonu Carloe
Bento Ooncalve. J'oM Rlbamar :U:achado
Cflio Borja Newton Barreira
Plá"io :U:arcll1o TeotOnio Neto

KDB

Aldo .....undt. Ja de Araújo JOl'''
Aluisio Paracuauu Odemir J'urlan
Dlu :U:en_ 8amuel Bodr1CU"
Erumo Martin. Pedro-

.JeJro Brum
Mac Dowel Lelil

de Cutro
Olivlr Oabardo
Thale. Ramalho
Ulysses OuimarfM

Henrique Fanstone
InocfnciO Olinirllt
Mauro Sa.mpalo
Navarro Vieira
Wll.on Paleio

N'W • &!lUva
Nocuelra dt ReHftd.
Pedro Collin
RaImundo Dlnl.
ROl'ério Nlo
Teotonio Neto
Ub.ldo Barlim

MDB

MDB

AntOnio BrtaOl1D .

.-Jt1eDi..
ARJ:NA

Theobaldo BarbOltaDIOIO Nomur.
l'riAco VI~a

Ademar Pertlra
Adtrbal Jurema
Arnaldo Busato
Dir....o Nomura
rranc1llco Rolllmbtrr

li) COMI5S10 DE IEDAÇAO
Presldente: Airon RiOll - ARENA

Vice-Presidente: Furtado Leite - A.RJl:NA

TUlI1vM

ARENA

MDB

a1,ar MarUN Henriqut CardOlte
REUNIOJ:S

QujniU-felr... U 10:00 har..
Local: Anexo 11 - &!Iala l' - Ramal .71
8ecrIt&rIo: JoH Lrra BurGlO de onelal

11) COMISSAO DE REÍAÇÕES EXTERIORES
Presidente: Marcelo Linhare. - ARl:N"A

Vioe-Pre&dente: JOIJé Machado - ARENA
Vice-Presidente: Padre Nobre - MDB

Titulare.

ARENA

Adalberto CamariQ
Mio Theodoro
.rllldo Tinoco
CarlOlt Santoa
CoUa BarbOlla
I'tmando Gama
rranclllCo Studar~

8uplentell

ARENA

A. H. Cunha Bueno Joio Varl"
Adhemar Ghlsi Juvencio Diu
Alvaro Gaudênclo Leur Lomanto
Cleverson Telllelra Murilo Badal'Ó
Flexa Ribeiro Norberto 8chmld'
Geraldo Guedes Paulo Studart
Gerson Camata Pinheiro Machado
Hennes Macedo Waldomiro Gonl;al.,..

MDB
Magnus GulmarIH
P&eII de Andrade
Pedro Farla
Roberto Carvalho
Sérl'io Murl10
Yasunod Kuni,o

Alberto La.vlnu
Aldo Fagundes
.Antunes de Oliveira.
Daniel Silva
DIlUI Menezes
JO de Araújo Jorge
.1010 Menezes

Ani6n1o Ueno
BlM Fortee
Cid J'urtl.4o
Fu1a LIma
Flávio Marc1lio
JlUlo Napolelo
.Joaquim Coutinho

. Puo Cobnbra
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." CDMISSAO DA IACIA DO SAO FUHClSCO

COORDENAçAO. DE COMISsDES
TEMPORARIAS

llDB

Airton Soare.
Celao Bana.
Joel h~ira
JoM Coeta
Rubem Dourado

:unB

Joe' BllIl1lf.do 1'.
LidoTlno Pan$Ou
Bonn_

Antooio P__

Jo&o Gilberto
JOI&4ulDl~-

uoa
lCl"umo lIarilna ......
l"arnlIDdo COIlbe
Mf.r:lo :Moreira
Onaldo LIma
Tareillo Delaado

IlDB

OIYo Barroe
),(ac OOWIl Lelt. ..

CaaUo
111'1"1 DlU-ftOTM'

l.pIulC..

AR&NA

Adriano Valente
aaualno Sall.
Vago
Vago

ARII:NA

Ãnibnlo :Morimoto
Cid Furtado
JlenJiqu. CórdoTa
Ilu"eelo Linh,"e
Theobaldo Barboea
Varo

RKUNIO.

Loea!: Anlllo 11 - Bala I-B - Itamail .,
e 110.

B.cret6.ria: Maria Iaabel Al:lTedo

7) COMISSlO ESPECIAL DESTINADA A DAI
PARECEI. AO PIOJETO H.' 633, DE 1975,
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISP6E SO"
O C6DIGO DE PROCESSO PENAL

Pr..ldenil: "rrio MurUo - uoa
Vlce-Pre.l.dente: Plaoto PIlho - una
Vlcl-P1'ellldente: 8anta. I"1lho - A.JmftA

Relaior-Gual: GlI'aldo Frlire - A.R8KA

'I't.~

UUNIOU

Local: Anexo II-8alll. .-A-Ramall 101 • IH
8Ic:ntirio: Ant6nlo Ferna.ndo Borr'. 1Ianaa

') COMISSlO ESPECIAL DESTIfADA A DAI
PAIECEI AO PROJETO H.' 634, DE 1'75,
DO PODEI EXECUTIVO, QUE DISPOE 50••
OC6DIG0 clYn

Preeic1ll1le: TlIDeredo N_ -- uoa
Vlc:e-PrelIidente: Br1r1do TInoco - llDIt
Yioe-Pr_dente: Iro r- - ÁKZNA

Relator-Geral: 1010 Unhar.- - ~A

TU.....

I) (OMISSAO ESPECIAL DESTINADA A ELAIo.
lAÇA0 DE PROJETOS DE LEI SOBRE 110m
Slo TERRITORIAL E POLITICA DEMOGIAFICA

rr-lliKite: 8lq\lllra Campclll - ~A
TIoe-PrnldlDte: Vloenie Vuolo - AJUCKA

Relator Ocr&!: Henrique CardOllO - IlPB
....~ de ~,fII,o: JG d. Arl.6jo Jorwe 

una
IIllb-Rtlatolr de Itedllf8l,o: DuO COImbra 

AJUIIIIA
_ ... 4t1 P01lUe.. DemocrUlca: Jo&o Al_ 

.A.BmCA

.IIb-Relator de PoUUca Democr6.fI~: P"
CarIoI d. Ollnira - MDB

A.!UlNA

Sduardo Gal1I
J!'erDaDdo Oonçaln.
GutJ.o Uml..
Buro Napoltf.o
1110 Lo_
Varo

I'raDcI.t,Íl9 Ro*a1Ml'l
o.al40 Bulh6el
-.mtque Br1$O

AImlfA.

ClITeI'eon TéllIlira
Geraldo Guedea
Ra.ymundo Dlnie
Vaca

uoa
J&iaon BI.I'rIto
Odacir Klein
V..o
Varo
V-.o

IlDB

Aluielo Par..-u
Oiu Jd:en....
EIoy Lenzi
J:rnl.to d. J.l&rIlO

1.,leat..

1"-
AImlfA

Menandro Wnahlm
Pinheiro :Machado
Wanderley U&r1a

:unB
JoM Carla. TliDUa
oetacWo Quelroa

Humberto 80uto
Janu~o !'eI.toes.
Mimoel de Almeida

hmando Coelho
l'Ia:nando LJ'ra
Pipe1rel1o COftIt..

RZUNIOU

Qulntaa-t.u. li 11~
Local: Anexo II - S&l-. I-I.
'fiolefOllle: :123-'72811 ,(4Ireto) e Ramal n.- lIII
1It~~: J~ lh1omlo Jaeoblna AiIw

Pre&dente: IturiTal Naaclmento - IIDB
Vlc:e-Prelidente: Walter de cutro - :unB
Viee-Presidenl;e: Outio Müller - ARENA

'lU.......

.ARZNA

Res.nde Ilonteiro
Valdomiro OOlllÇalve.

Hélio LeT)"
Nun.. Rocha
8iqueira Campoa

AJUDU
Adlria.no Vale.
Arlindo KUDI1er
JltllU'1qu. C6rdova.1OJ1.. M&OII10
lmmar Dallanhol
VaiO

J) COMISSlO ESPECIAL DE DISIHYOLYIMINTO
DA IEGIlO CENtlo.OESTE

Benedito CaneHu
Ja.nnund NUler
José de Assia

4) COMISSlO DE DESENVOLVIMENTO DA
IEGIlO SUL

Prl!aidenl;e: Alexa.ntlre Machado - ARJIKA
Vlc:.e-Presldenl;e: JoiO VlI.l1rU - ARENA
Vioe-Prealdente: Antônio Annibelll - ),(DB

TUlIlarM

:w:m
Femalldo Cunha Juares Bernarde.
Oenenino Fonseca

UDNIOR

Quartu-felru. b 10:00 horu
L~>eal: Anexo IlI-Salal-B-ComlM6u

J:aplcl&1l- Til.: 2'-11'71'- R&m&1l 10'7/1..
8ecret6.r1o: Araaall Nylander Brito

5) COMISSAO DO POUGONO DAS SECAS
Presidente: Ca.rlol Alberto Oliveira - ARBNA
Vice-Presidente: Ernesto Valente - ABJl:NA
Vice-Presidente: Jarbu Vasconceloa - :unB

Tltularet
ARKRA

Celao Canalho Inocêncio 01lyeira
Gnraldo Gued.. Jutahy MqalhJ.H

J.lDB
CeYo Banoa Henrique Eduardo AlTell
GunlTal Tourinho JoM Costa

Ia...._

.ARZNA

Ubaldo Barém
Vicente Vuolo
Vago

J.CDB

V-.o
V-.o
VaiO

RZUNIOU
Quintas-feiru: to. 11:00 hor...
Local: AnellO II - Bala I-B - RAmal "I
8"retArlo: Romualdo Ptrnand.. Amoldo

Antônio Carlos
de Ol1yeira

Vqo

.AJWNA

Abel ATU"
Antonio Ueno
Pldro Colin
Vasco Amaro

MDB

Ney FerreiÍ-a
Thaléa Ra.malho
VlI.ro
V..o
VaKo

:una
Cotta. BarboA
José Cul()jl Telllllra
Vlniclua Canaanot.o

WDB
,1<* :MandeW
Mário Ma'eIra
OdllCir lOein
Pedro Lauro
RII7 CMo

Siqueira Campoa
Temfstocles Teixeir..
Ubaldo CllIrria

unB
Ruy Lino
Vaso

ARENA·
Bento Oonçalna
Oll'aldo Bulhõe.
Manoel NOTua
Menll.ndro Minahim
RoPrio Rtro

.&drJberto Camarro
lAtoonSo Carlc.

"- OllftiraDt...._

-.-'-0 de "arco
$lIIro Brwn

~a: 9Uda Amlll'a de AaUI Rlpubll_
Lecal: Anello II - Ramal 7.'

Seção de Comissões Espeelaill

Cbefe: ateUa Plata da 81lva Lopea
Legal: Anuo II - Sala I-B - ~allM

1.,&••• C• ..JnhI •• III'liIúJte

chef.: Lw. Ant6nlo de 86. Cordeiro da 8Uya
Local: AnlllO II - Ramal 812 - 21-121' (Olrm)

REUNIOEB

Quartall-feiraa. às 10:00 horas
Local: Anexo n - Sala 8-A-Ramal. 808/011
Direto: 22j-\l7l)g1
secretária.: Jacy da Nova Amarante

~lOn Bonna
H~lIo Campoa
Ra1mundo Parente

RJmNIOll:B
4ii\W$M e qulntaa-fdru. U 10:10 bor..
z-l: Anlxo II - 8ala 5 - ~al ..
"OI'el6rto: Cmc. Brull de AraÚjo

RJ:UNIOBS

4iiulntaa~fe1ru. à.I 10:OQ horu
Local: Anexo n - Sll.lll. 3 - Ramll.llSll e 1111
lleeretária.: :Márcia de Andrl\de Pereira

ARENA

l'rancilCO RolIemberr
JOIiu Leite .
P_Nrio
Paullno Cice:ro

d. Vuconc.Uoa
l'Iíeco Viana
Rie.cdo FiUZA

Presidente: AntOnio José - MDB
Vice-Presidente: José Costa - MDB
Vice-Presidente: Joáo Alves - ARENA

Titulara

COMlssDES ESPECIAIS
1) (_ISSIO DA AMAIOHIA

Presidenl;e: Alacld Nune. - ARENA
Vice-Ples1denl;e: Mario Filho - ARENA
Vlce-Plesldente: Antunea de Ollnira - MD.

Titularei
ARENA

Gabriel Hermea NOMer Almeida
.Iuvenclo Dia. Rafael Faraco

:MDB

Antonio Pontea Jerônimo Santana
;Kplticlo Cafeteira :Mário Frota

I.~
AR&NA

.1001 Ferreira
Júlio Vivelroa
Habar JúIúor
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UUKIO_

'I'....-teirM. U 1':. h_
1.-1:~ n - .... I-A - ...... _

~e~irio: AntOnio EstI.nislau Goma

REUNIOES

'Terçu-feiru, àa 10:00 horas
Local: Anexo II - Plenário du C'PIa
'Telefone: 497 (Anexo m)
-Secretária: Lucy Stmnpf Alves de Soua

COMI550E5 DE INQU'RrrO

1) COMIS$lO PARLAMENTAR DE .'''11'0
DESTIlADA A EXAMINAI A SnuAÇlO 10
ENSltO SUPERIOR NO IlASIl

MDB

Jo!lé Mr.ndelli

Suplente.

ARENA

MDB

TarcÍBio Delgado
Walter Silva

Suplentefi
ARENA

Inocêncio Oliveira
Nasser Almeida
Ubaldo Corrêa

MDB
Carlos Cotta
Gamaliel Galvão

Joel Lima
José Costa

Arlind() Kunz1er
Cleverson Teixeira.
Elcival Caiado

Antonio Gomes
Arlindo Kunzler
CFastão Müller

~ederico Brandão
Ruy Brito

(Requerimento n." 136(78)
Prazo: 15-6-78 a. 5-12-7B

Presidente: Jorge Arbage - ARENA
Vice-Presidente: Ruy Bacelar - ARENA

Relator: Alceu Collares - MDB

Efetivos
ARENA

Alexandre Machado Sinval B()aventura
Fernando Fa.guruies Túlio Vargas

Neto

Terç811-feiru. U 10:00 hor...
Local: Anexo II - PlenArio da. CPIe
Telefone: 509 (Anexo m)

secretária: Mari" da concel.çlo AIie"eda

Inoc!ncio Oliveira
Pedro Colin
Pinheiro Machado

KDB

Carlos Cotta ~aldo Lima
Fernando LYra Vinicius Canlanç&.
José Carlos Teixeira

B.euJliéiM

4) COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUOITO
DESTINADA A INVESTIGAR OVALOR DO REA
JUSTAMENTO SALARIAL DOS TRABAlHADO
RES EA ESTRUTURA SINDICAL BRASILEIRA

Alcir Pimenta
Argilano Dario
Arnaldo Lafayette

Reuniíle9
Quartas e Quintas-feiras, às lO e 14 horas
Local: Anexo II - Plenário das CPIs
Telefones: Ramais 612 (Anexo II) ou 500 e M7

(Anexo lII)
Secretário: Manoel Augusto Campelo Neto

Nunes Leal
Odulfo Domincuea

J'nlderico BranMo
Pedro Lauro

AntOnio Flo~ncio

Henrique Pretti
Hugo -Napoleão

Airton Bandoval
Alcir Pimenta
Dnanoel W&ilman

Suplente.

ARENA
AlexlI.Ildre Machado AntOnio Gomes
Alípio Carvalho Igo Los8o
AntOnio Ferreira V~o

KDB

2) COMISSlO PAILAMENTAR DE INQUftIl'O
DESTlfADA A APUUI DENIlNCIlS A IE$.
PEII'O DE OCOlllNCIAS DE ~ESPECULlÇlO

IIOIII.IOIA NOS GlANDES CENTlOS UI·
IANOS

3) COMISSAO PARlAMENTAR DE .....rra
DRTlfADA A APDlAI O APIOVErTAMBna
DE COMlUSTlVEIS NAO DERIVADOS DE Pio
Tl6UO

(Requerimento n.o 1111/77 - CPI>
Prazo: 27-f-78 a 16-11-78

Presidente: Silvio Abreu J\ÍIÚor - KD!t
Vice-Presidente: Antônio MOta - IIDB

Relator: Vasco Neto - ARJilNA

Titu1al'N

ARENA

..-.
Terças, Quartu e Quintu-feir , 11 :30 hll2'u
Local: Anexo II - Plenário d C'PI8
Telefone;- ZlS-fllOl - R. C112 ou 221-1_
secretária: Iqa de Lima Borres

Resolução n." 132177

Prazo: 5-f-78 " :l5-1(}-78
Presidente: Joaquim Bevilacqua - MDB

Vice-Presidente: Ano Theodoro - MDB
Relator: Lygia Lessa B811ÍOl5 - ARENA

Relator-Substituto: Joir Bl'Mileiro :... ARJilNA

Tiiularee
ARENA

Adriano Valente MoaC)'I' Dalla
Darcflio Ayres Siqueira Camp<»

IIDB
Léo Simões Rubem Kedina
Odemir Furlan

lIDa

AD~io~

Ja'6cJmo .......
!fabol' Júmar'
r.droL~

fWzcKo :PWlie
-117 COde

MDB
Ruy COdo

MDB

Silvio de Abreu Júnior
Walter Silva

Suplenw.
ARENA

Silvio Venturolli
Vago

....--

(Requerimento n.- 130/77 - CPI)
Prazo: 15-3-78 a 5-10-78

Presidente: octacllio Almeida - MDB
Yice-Prellidente: Fernando Coelho -:MDB

Relator: Joio Pedro - ARENA.

Tiiu1&nle
.ARENA

Dayl de Almeidr.
Mirio Uondino

Adriano Valente
Darcllio Ayr.
Duo Coimbra

AntOnio Morai.
J!ldgar Martins
Olivir Oabardo

Amanl l"urlan
Manoel d. Almeida
11'_ Almei4a

.10&0 Gilberto
-1orle Moura

~A

0IwMA0 MW1..
-.uo campoe__Mrio &ou..

J... .u1Mlp
1ft'IaX- B'"
._~.~

"'-111160 Parlll."



,.... de 1871 DlAB][O DO CONGRESSO NACIONAL <Seção I)

DIÁRIO DO 'CONGRESSO NACIONAL

PREÇQ DE ASSINATURA

Seçêo I (CArnara dos Deputados)

Quarta-feira 21 l'íU!

Via-Superfície:
Semestre • • • • • ••• • • • •• Cr$ 200,00
Ano Cr$ 400,00

Exemplar avulso ••••••• Cr$ 1,00

Via-Aérea:
,Semestre ••• • • • • • • .... Cr$ 400,00
Ano •••••••••••••••••• Cr$ 800,00

Exemplar avulso ••••••• Cr$ 2,00

•SeçAo II (fenado Federal)

Via-Superfície:
Semestre •••• • ••• • • • •• Cr$ 200,00

Ano ••.••••••••••••••• Cr$ 400,00
Exemplar avulso ••••• ,. Cr$ 1,oa

Via-Aérea:
Semestre • • • • • • • • • •••• Cr$ 400,00

Ano ••••••••••• •• • • • •• Cr$ 800,00

EX,emplar avulso ••••••• Cr$ 2,00

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal,
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente ni? 498705/5. a favor do:

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 .203 - Brasília - DF
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SEGURANCA NACIONAL..

I - Legislação Constitucional

11 - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69

Decreto-Lei n9 .51 0/69

Decreto-Lei n9 314/67
Lei n9 1.802/53

111- Notas

IV - Jurisprudência

"Revi~ta de Informação Legislativa" n' 39
421 páginas

PREÇO: Cr$ 25,00

ÀVENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDiÇÕES TtCNICAS (Anexo n
Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à

SU BSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL - BRASfLlA - DF - 70160'

acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do.

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL.

ou pelo sistema de Reembolso Postal.
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REPRESENTAÇÕES POR INCONSTITUCIONALIDADE
DISPOSITIVOS DE CONSTITUiÇÕES ESTADUAIS

Quarta-feira 21 5123

Acórdãos do STF (íntegras) em Representações por inconstitucionalidado de tlispositivos
de Constituições estaduais. Resoluções do Senado Federal. suspendendo

a execução de dispositivos julgados inconstitucionais pelo STF.

EDiÇÃO: 1976
2 tomos

PRECO:•

Cr$ 150,00

ÀVENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES Tt.CN1CAS (Anexo I)

Os pedidos de publicaçllo deverllo ser dirigidos à

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAl- BRASíLlA- DF-70160

acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em BrasUia e emitido a favor do

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL,

ou pelo sistema de Reembolso Postal.
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